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EDITAL Nº 23, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando de suas atribuições 

legais e estatutárias, torna público o resultado final do concurso público aberto mediante o Edital nº 53/2018, 

publicado no DOU nº 245, de 21.12.2018, para provimento dos cargos abaixo indicados nos respectivos Campi 

(processo nº 23076.046726/2018-48): 

 
CARGO:01 - ADMINISTRADOR DE EDIFICIO-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2165344 LEANDRO ESTEVAM 

TAVARES SANTIAGO 

8121106 SDS PE 82,8160 1 

2163562 LEANDRO BARROS 

BATISTA DE OLIVEIRA 

6981570 SDS PE 77,8160 2 

0732885 CLEUDO MARCELO 

ZACARIAS FLORENCIO 

3890829 SSP PE 72,7586 3 

3656615 VICTOR FERNANDO 

CAMARA VIANA 

6956263 SDS PE 72,7011 4 

     

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A 

T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0111937 ALEX VICTOR BISPO DA 

SILVA 

9884746 SDS PE 71,0919 1 

     

 
CARGO:02 - ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2356794 LUIZ ESPEDITO CRUZ NETO 8177625 SDS PE 93,2183 1 

2303836 LUCIANA CRUZ DE FREITAS 2052482 SSP RN 91,6666 2 

3580538 TIAGO HENRIQUE 

FERREIRA DA LUZ 

7098418 SDS PE 91,5517 3 

0613444 CARLOS HENRIQUE ALVES 

DE FRANCA 

8807481 SDS PE 91,5517 4 

3226793 RODRIGO MALVEIRA 

PINHEIRO 

9265501 SDS PE 91,4942 5 

1279226 FILIPE DE FRANCA 

MONTEIRO VASCONCELOS 

7866804 SDS PE 91,4367 6 

0851205 DAVID ISSAO FONSECA 

ALMEIDA 

1284913 SSP SE 91,3793 7 

3546356 THAYSE DAYSE DELMIRO 7098636 SDS PE 89,8850 8 

3518905 THAIS SILVA MELO 30805562 SSP SE 89,8850 9 

0452254 ATLLE FERREIRA DE SANTA 

ROSA 

7878553 SDS PE 89,8850 10 

3484814 TATIANA BOTTENTUIT DE 

MIRANDA 

7769283 SDS PE 89,8275 11 

2203530 LETICIA RAMOS BARBOSA 

DA SILVEIRA 

6991657 SDS PE 89,8275 12 

1422479 GISELE FALCAO DA PAIXAO 4655253 SSP PE 88,2183 13 

3387452 SILVIA GOMES CORREA 

BORBA 

6059340 SDS PE 88,2183 14 

1419338 GIRLAN DE LIRA E SILVA 7473935 SDS PE 88,2183 15 

3332801 SARA MARIA GOMES 

PINHEIRO 

4058901 OUT PB 88,1609 16 

0448907 ARTUR VILLACA FRANCO 8159577 SDS PE 88,1609 17 

2247235 LORENA PORTELA 

RODRIGUES 

6905708 SDS PE 88,1609 18 
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0220809 ANA ALINE PORTO SILVA 

DIAS FRUTUOSO 

7990441 SDS PE 88,1034 19 

2751235 MILENNA BRIANO NUNES 

DE OLIVEIRA 

6362135 SDS PE 86,6091 20 

0234001 ANA CAROLINA SIMOES DE 

AZEVEDO 

6368061 SDS PE 86,5517 21 

1476056 GUSTAVO GOMES DA SILVA 

BASTOS 

8821728 SDS PE 86,5517 22 

2701211 MAYARA DAYANE DOS 

SANTOS 

8313870 SDS PE 86,5517 23 

3019143 RAFAEL DE BRITO 

SIQUEIRA 

7336640 SDS PE 86,5517 24 

3236160 ROGERIO PAIVA DINIZ 

JUNIOR 

7923757 SDS PE 86,5517 25 

2185612 LEONARDO DE OLIVEIRA 

SANTOS 

7545675 SDS PE 86,4942 26 

1290890 FLAVIA HENRIQUES E 

SOUZA 

18139758 SSP MG 86,4942 27 

2188557 LEONARDO LINS CARRERA 0554400618 SSP BA 86,4367 28 

0157333 ALINE ROMAO DA SILVA 3692411 SSP PB 86,4367 29 

1136468 ERICA VERONICA 

ANDRADE ARAUJO 

8233538 SDS PE 86,4367 30 

2352705 LUIZ CARLOS FLORENCIO 

MOTA 

8003969 SDS PE 86,4367 31 

0448060 ARTUR SAMPAIO ALVES 3280123 SSP PB 86,4367 32 

1170569 EVA ALINE MENDONCA DO 

MONTE 

8594316 SDS PE 86,4367 33 

1806455 JOAO PAULO DA SILVA 

ARRUDA 

8140775 SDS PE 86,4367 34 

1975133 JULIA LAISSA PEREIRA 

CORDEIRO 

8125480 SDS PE 86,4367 35 

2616290 MARIANA LACERDA DE 

QUEIROZ 

0941418944 SSP BA 86,3218 36 

0834378 DANNYELE MACHADO DE 

ALMEIDA LEAL 

8015050 SDS PE 86,3218 37 

0389897 ANNA CAROLINA RAMOS 

FERRAZ DE OLIVEIRA 

8325732 SDS PE 84,9425 38 

0759066 CRISTINA MARIA DE 

MENEZES TORRES 

30041139 SSP AL 84,8850 39 

1354376 GABRIELA MARIA CHAVES 

DA SILVA 

8033209 SDS PE 84,8850 40 

2559121 MARIA HELOISA ALVES 

NASCIMENTO 

3539534 SSP PB 84,8850 41 

1749125 JESSICA CRISTINA DE LIMA 

SILVA 

7891131 SDS PE 84,8850 42 

1759198 JESSICA MARIA DA SILVA 

SANTANA 

3778865 SSP PB 84,8275 43 

3516953 THAIS NOBERTO DO 

NASCIMENTO 

8543497 SDS PE 84,8275 44 

2066362 KAROLLINNE MARIE LIRA 

FERNANDES 

3970816 SSP PB 84,8275 45 

2137480 LARISSA GOMES DA SILVA 003296954 SSP PE 84,8275 46 

0568201 CAMILA LIMA KELLY 

GUIMARAES 

6374255 SSP PE 84,8275 47 

0490008 BENJAMIM PEREIRA MOTA 

JUNIOR 

8151423 SDS PE 84,8275 48 

0406228 ANTONIO ALENCAR 

COELHO DA SILVA 

7634198 SDS PE 84,8275 49 

2652334 MARIO JOSE DUTRA DE 

ANDRADE 

5176666 SDS PE 84,7701 50 

1287911 FLAVIA DANIELE PINTO 

COSTA 

7868110 SDS PE 84,7701 51 

1844110 JONATHAN ALVES DE 

OLIVEIRA 

6380762 SSP PE 84,7701 52 
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1254150 FERNANDA EMANUELE DA 

SILVA SOBRAL 

3083810 SSP PB 84,7701 53 

0548952 CAIO ARRUDA SOUZA 

HENRIQUES 

3052191 SSP PB 84,7701 54 

0446521 ARTUR DE LIMA SANTOS 8509155 SDS PE 84,7701 55 

2286567 LUCAS MEDEIROS BEZERRA 2975516 SSP RN 84,7701 56 

0392766 ANNA LOPES DA COSTA 

SOUZA 

002659452 SSP RN 84,7126 57 

2944386 PAULO LUCAS ARAUJO DE 

ALBUQUERQUE 

8448444 SDS PE 84,6551 58 

3016470 RAFAEL CAMPELLO DE 

OLIVEIRA SOARES BASTO 

8957309 SDS PE 84,6551 59 

0680982 CINTIA BEZERRA DE 

OLIVEIRA 

6371386 SDS PE 84,6551 60 

3012300 RAABY BATISTA DO 

NASCIMENTO 

3592871 OUT PB 83,2758 61 

1550396 IGOR BEGA DE MIRANDA 3073228 SSP PB 83,2183 62 

0926817 DIEGO RAFAEL DANTAS 

CAVALCANTI DE ALMEIDA 

6817819 SDS PE 83,2183 63 

1677469 JAKELINE AMELIA DE 

ARRUDA LIRA 

6865371 SDS PE 83,2183 64 

1316105 FRANCISCA MIKAELY DE 

CASTRO MOREIRA 

4650454 SDS PB 83,2183 65 

2772909 MONICA BARCELLOS 

BORBA 

4451052 SDS PE 83,2183 66 

1843229 JONATAS ROBERTO 

CABRAL DA SILVA 

7515563 SDS PE 83,2183 67 

3593940 UIRISON MENEZES DE 

MELO 

3080989 SSP RN 83,2183 68 

2376043 LUZIA MARIA BEZERRA DA 

SILVA 

5843045 SSP PE 83,1609 69 

0553441 CAIO GOMES BULHOES 4647228 SSP PA 83,1609 70 

3549967 THIAGO ANDRADE 

MENDONCA DE OLIVEIRA 

7689155 SDS PE 83,1609 71 

3081612 RAUL ANTONIO DE LEMOS 

BERNARDO 

8555946 SDS PE 83,1609 72 

3569054 THIANA LAIZA DANTAS 

BEZERRA 

2583412 SSP PB 83,1609 73 

2367729 LUIZ OTAVIO CONRADO E 

SILVA 

001891818 SSP RN 83,1609 74 

2083453 KAYURI CESAR DUTRA DE 

FREITAS MAIA 

3272376 SSP PB 83,1609 75 

3628832 VANESSA GABRIELLE 

GARCIA DE MORAES 

8537497 SDS PE 83,1609 76 

1012149 EDUARDO LUCAS DA SILVA 

NASCIMENTO 

8402097 SDS PE 83,1609 77 

3551945 THIAGO CARDOSO DE LIMA 2818705 SSP PB 83,1609 78 

3463493 TALLES DE ARAUJO 

LUCENA 

002365863 SSP RN 83,1609 79 

0552046 CAIO FELIPE DE ARAUJO 

VIEIRA 

8900436 SDS PE 83,1609 80 

3551783 THIAGO BORGES MIRANDA 7051133 SDS PE 83,1609 81 

0894435 DENILSON DE SANTANA 

NEVES 

6349194 SDS PE 83,1609 82 

2841498 NAYANA BRAGA FERREIRA 8254403 SDS PE 83,1609 83 

1839116 JONAS RAIMUNDO DA 

SILVA 

5503013 SDS PE 83,1034 84 

3027405 RAFAEL MONTARROYOS 

FONSECA 

7049742 SDS PE 83,1034 85 

2945609 PAULO NOGUEIRA DIAS 7626918 SDS PE 83,1034 86 

2831778 NATHALIA GABRIELLY DA 

SILVA SEABRA 

8603439 SDS PE 83,1034 87 

1293482 FLAVIA PINTO LISBOA 

SODRE DA MOTA 

8518591 SDS PE 83,1034 88 
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0692484 CLARISSA GOMES DUARTE 6855662 SDS PE 83,1034 89 

2133574 LARISSA ANGELICA 

BEZERRA ALEXANDRE 

8284204 SDS PE 83,1034 90 

3662348 VICTOR SARMENTO 

QUEIROGA NOGUEIRA LIMA 

3297062 SSP PB 83,1034 91 

2369934 LUIZ SILVESTRE DE MOURA 

JUNIOR 

8610556 SDS PE 83,1034 92 

1915157 JOSE RENATO HENRIQUE 

MORAIS BORGES 

8560649 IFP PE 83,1034 93 

1055700 ELIDELSON JOSE FARIAS 5430710 SSP PE 83,1034 94 

0652695 CESAR ALVES RIBEIRO 7997010 SDS PE 83,1034 95 

2939706 PAULO HENRIQUE DE 

SOUZA 

7753600 SDS PE 83,1034 96 

0831433 DANILO OLIVEIRA DA 

SILVA 

7140820 SDS PE 83,1034 97 

3150959 RENATO SOARES DE 

OLIVEIRA 

7911428 SDS PE 83,0459 98 

1370495 GEISA TAYNARA GOMES DE 

ARAUJO 

7137940 SDS PE 83,0459 99 

1802620 JOAO MANOEL DOMINGOS 

CRUZ 

7825619 SDS PE 83,0459  100 

1589098 ISABEL FERREIRA 

JANUARIO QUEIROZ DA SILVA 

8208392 SDS PE 83,0459  101 

1072710 ELIVELTON ELIEL DA SILVA 

CAVALCANTE 

8826330 SDS PE 83,0459  102 

0466476 AYRTON PEREIRA DINIZ 7315026 SDS PE 83,0459  103 

0763845 CYNTHIA MARIA PEREIRA 

DA SILVA 

9041540 SDS PE 83,0459  104 

0893382 DEMOSTENES TRINDADE 

DE SOUTO ARAUJO 

1180167 SSP PB 82,9885  105 

1818461 JOAO VITOR MOTA 

CAVALCANTI 

8226409 SDS PE 82,9885  106 

2504300 MARIA CAROLINE GOMES 

TEIXEIRA 

002766698 OUT RN 82,9885  107 

0658545 CHARLES FERRAZ 

ANDRADE 

3897402 SSP PE 82,9885  108 

1536210 HUMBERTO SOUTO MAIOR 

GONDIM 

6392211 SDS PE 82,9885  109 

0500836 BRENDA ALLANA SANTOS 

DE PAULA 

8698991 SDS PE 82,9885  110 

2779679 MONICA VANESSA DE 

JEZUS BEZERRA 

9147246 SDS PE 82,9885  111 

2371246 LUIZA DIOGENES PARENTE 

MARTINS 

2002002148940 SSP CE 81,5517  112 

1678430 JAKSON HONORATO 

CARDOSO 

2308597 SSP RN 81,5517  113 

0938742 DIOGO JOSE VIDAL DE LIMA 8089215 SDS PE 81,4942  114 

1585696 ISAAC FRANCISCO DE 

SOUZA DIAS DA SILVA 

7994655 SDS PE 81,4942  115 

1013544 EDUARDO MARQUES 

BRAGA DE FARIA 

7299539 SDS PE 81,4942  116 

0772321 DALVAN JOSE DA SILVA 8681184 SDS PE 81,4942  117 

1087823 ELMANO GOMES DA SILVA 

REGO FILHO 

3454605 SDS PE 81,4942  118 

0224030 ANA BELIZA DINIZ 

CORDEIRO DE OLIVEIRA 

6646372 SDS PE 81,4942  119 

0217417 AMAURY CESAR REZENDE 

NETO 

7788377 SDS PE 81,4942  120 

3057401 RAISSA FERREIRA 

STUDART 

8317416 SDS PE 81,4942  121 

1167932 EUGENIA ALENCASTRO 

COUTINHO DE CARVALHO FILHA 

5336005 SDS PE 81,4942  122 

2344605 LUIS GUSTAVO SIMAN 

NETO 

16711110 SSP MG 81,4942  123 
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1341045 GABRIEL FELIPE DIAS DE 

SOUZA BORGES 

7924668 SDS PE 81,4942  124 

1709689 JAQUELINE DE OLIVEIRA 

SOUSA 

3508533 SSP PB 81,4942  125 

1745561 JESSICA ANDREZA SILVA 

FERREIRA 

8698087 SDS PE 81,4942  126 

3393851 SIMONE ARAUJO COSTA 1313917982 SSP BA 81,4942  127 

0240230 ANA CLAUDIA ALMEIDA 

CUNHA CAMPOS 

4042761 OUT PE 81,4367  128 

0417343 ANTONIO LOUREIRO 

CAVALCANTI FILHO 

2716449 SSP PB 81,4367  129 

2986704 POLLYANNA GOMES DE 

MORAES 

8170410 SDS PE 81,4367  130 

2863629 NINA DA MOTA SOARES 

CAVALCANTI 

5114846 SDS PE 81,4367  131 

1666939 JAELSON JOSE DE SANTANA 6848458 SSP PE 81,4367  132 

0614920 CARLOS HENRIQUE DE 

SOUZA JUNIOR 

6161332 SSP PE 81,4367  133 

0073580 ALANA INEZ DOS SANTOS 

CARNEIRO 

7368303 SDS PE 81,4367  134 

3518140 THAIS REMOR VIEIRA 1080056615 SSP RS 81,4367  135 

2728179 MICHELE DAYANE 

OLIVEIRA DA SILVA 

7097374 SDS PE 81,4367  136 

1929883 JOSE WILLAMIS DOS 

SANTOS 

7200249 SDS PE 81,4367  137 

1989193 JULIANA FELIX DA SILVA 8583944 SDS PE 81,4367  138 

1506141 HELTON DE ARAUJO 

TAVARES 

8750846 SDS PE 81,4367  139 

3145602 RENATO DA SILVA SOARES 3680078 SDS PE 81,3793  140 

0934089 DIOGENES CHARLES DA 

CONCEICAO 

5183856 SSP PE 81,3793  141 

3625060 VANESSA DA COSTA 

FEITOSA DE PAULA 

6352927 SDS PE 81,3793  142 

1742546 JERRY WANDERSON 

BEZERRA 

002555302 IFP RN 81,3793  143 

1337366 GABRIEL ALVES MOREIRA 7505794 SDS PE 81,3793  144 

0060925 AFONSO HENRIQUE 

TOSCANO DA SILVA 

8528591 SDS PE 81,3793  145 

2420395 MARCELINO FLAVIO E 

SILVA 

2319712 SDS PE 81,3793  146 

3363006 SHEILA ARAUJO PEREIRA 

DE OLIVEIRA 

4674457 SDS PE 81,3793  147 

3676217 VIRNA DE SOUZA GODOY 

OLIVEIRA 

6365398 SDS PE 81,3793  148 

2816892 NATALIA NUNES ANDRADE 

SILVA CORREIA 

7250967 SDS PE 81,3793  149 

0491900 BERNARDO TORRES 

BELFORT DELGADO 

7992172 OUT PE 81,3793  150 

1434647 GIVALDO HENRIQUE 

GOMES DOS SANTOS 

9248654 SDS PE 81,3793  151 

0258016 ANA INES DE JESUS VIEIRA 7074623 SDS PE 81,3793  152 

2592765 MARIA PAULA GUSMAO 

COSTA PEREIRA 

9020011 SDS PE 81,3218  153 

1797871 JOAO HENRIQUE MACEDO 

MAIA CAMPOS 

1346293023 SSP BA 81,3218  154 

3169030 RICARDO PONTES SANTOS 

LIMA JUNIOR 

7784484 SDS PE 81,3218  155 

1629901 IVAN THYAGO BARACHO 

DA SILVA 

8123145 SDS PE 81,3218  156 

0777633 DANIEL ARTHUR PINHEIRO 

DE MOURA 

7241884 OUT PE 81,2643  157 

1195391 FABIANA ALVES DO 

NASCIMENTO 

3672696 SSP PE 79,9425  158 

2553948 MARIA GERLUCIA 4627701 SSP PE 79,9425  159 
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FERREIRA MARQUES 

2831930 NATHALIA GAMA DE 

ATAIDE CAVALCANTI OLIVEIRA 

7260531 SDS PE 79,8850  160 

0790656 DANIEL SILVA SOBRINHO 2297758 SSP PI 79,8850  161 

1256285 FERNANDA FREIRE 

WANDERLEY 

7337492 SDS PE 79,8850  162 

2870161 NUARA HAYRA 

FERNANDES BARRETO 

002638473 SSP RN 79,8850  163 

2751316 MILENNA SANTOS 

SALDANHA 

1140353187 SSP BA 79,8850  164 

1126152 ENZO LUIZ CUNHA GUEDES 37275313 SSP SE 79,8850  165 

3745391 WIDELENE MENEZES 

TAVARES SANTOS 

2843218 SSP PB 79,8850  166 

3466247 TAMARA MARIA DE 

VASCONCELOS 

2005009154924 SSP CE 79,8275  167 

3035424 RAFAELA BEATRIZ DA 

SILVA ALENCAR 

8309597 SDS PE 79,8275  168 

0555495 CAIO MORAES ARAUJO 1400006236 SSP BA 79,8275  169 

2432725 MARCELO OLIVEIRA BASTO 4812444 OUT PE 79,8275  170 

3438030 SUZANA MARROCOS SILVA 6502979 SSP PE 79,8275  171 

3336386 SARAH PRISCILA PAIVA DA 

SILVA 

7625727 SDS PE 79,8275  172 

2275603 LUCAS DANTAS MACHADO 3731187 SDS PB 79,8275  173 

0277401 ANA PAULA ALVES MACIEL 5337268 SDS PE 79,8275  174 

3197246 ROBERTO BRUNO SOUSA 

LEMOS 

2009009087316 SSP CE 79,8275  175 

     

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2831778 NATHALIA GABRIELLY DA 

SILVA SEABRA 

8603439 SDS PE 83,1034 1 

0893382 DEMOSTENES TRINDADE 

DE SOUTO ARAUJO 

1180167 SSP PB 82,9885 2 

3393851 SIMONE ARAUJO COSTA 1313917982 SSP BA 81,4942 3 

0934089 DIOGENES CHARLES DA 

CONCEICAO 

5183856 SSP PE 81,3793 4 

3676217 VIRNA DE SOUZA GODOY 

OLIVEIRA 

6365398 SDS PE 81,3793 5 

1434647 GIVALDO HENRIQUE 

GOMES DOS SANTOS 

9248654 SDS PE 81,3793 6 

1797871 JOAO HENRIQUE MACEDO 

MAIA CAMPOS 

1346293023 SSP BA 81,3218 7 

2751316 MILENNA SANTOS 

SALDANHA 

1140353187 SSP BA 79,8850 8 

1126152 ENZO LUIZ CUNHA GUEDES 37275313 SSP SE 79,8850 9 

2275603 LUCAS DANTAS MACHADO 3731187 SDS PB 79,8275 10 

0823414 DANILLO DIMAS ANDRADE 7077765 SSP PE 79,7701 11 

0768561 DAIANE SANTOS 

BONIFACIO 

1410786420 SSP BA 79,7701 12 

0053473 ADRIEL RANIELY SEGUINS 

FELICIANO 

8212993 SDS PE 79,7701 13 

0890529 DEIVSON PEREIRA DA 

SILVA 

7814749 SDS PE 79,7126 14 

2482900 MARESSA LEITE VIANA 9253653 SDS PE 79,7126 15 

2356522 LUIZ EMANOEL GOMES DE 

FARIAS JUNIOR 

8449326 SDS PE 79,6551 16 

2478121 MARCOS VINICIUS 

GALDINO LIMA 

7623664 SDS PE 79,5402 17 

3021202 RAFAEL FELICIANO DE 

ALMEIDA 

7181596 SDS PE 78,2183 18 

2015296 JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA NETO 

8471923 SDS PE 78,2183 19 

1622729 ITALO FERREIRA BARBOSA 6498504 SDS PE 78,1609 20 
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DA SILVA 

1280313 FILIPE EMMANUEL 

PORFIRIO CORREIA 

3322201 SDS PB 78,1609 21 

0996190 EDSON CARNEIRO DE 

MIRANDA 

6399378 SDS PE 78,1609 22 

0562190 CAMILA DA SILVA 

OLIVEIRA 

7197347 SDS PE 78,0459 23 

2812633 NATALIA DIAS LESSA 7756096 SDS PE 78,0459 24 

2780847 MONIKE JOANA DE 

OLIVEIRA ANDRADE 

7766327 SDS PE 77,9310 25 

1374997 GENILDO DA SILVA JUNIOR 3458340 SSP PB 77,9310 26 

2507164 MARIA CLARA BARBOSA 

DE OLIVEIRA MACIEL 

3285169 SDS PB 76,4942 27 

0199923 AMANDA GABRYELLE DA 

SILVA MORAIS CARDOZO 

8707355 SDS PE 76,4942 28 

2076163 KATIA KARINA MEDEIROS 

LISBOA 

3846710 SSP PB 76,4942 29 

0446602 ARTUR DO NASCIMENTO 

ALMEIDA DA SILVA 

7514499 SDS PE 76,3793 30 

2020702 JULIO GOMES NETO 34792651 OUT AL 76,3793 31 

2642452 MARINA AFONSO BARETO 

LINS NETA 

6362301 SDS PE 76,3218 32 

3753220 WILLIAM JOSE DA SILVA 51872 SDS PE 76,3218 33 

0714399 CLAUDIO LIMA SANTOS 

JUNIOR 

1286976871 SSP BA 76,3218 34 

1024155 EDYANNE PEREIRA DA 

SILVA 

5888265 SDS PE 76,3218 35 

3566110 THIAGO RODRIGUES 

RIBEIRO 

6318412 SSP PE 76,3218 36 

2587095 MARIA LUZILENE DE BRITO 

SOUSA 

2000099167248 SSP CE 76,2643 37 

0607207 CARLOS DANIEL DA SILVA 

JUNIOR 

7180139 SDS PE 76,2068 38 

3024490 RAFAEL LAETE DOS 

SANTOS 

6371981 SDS PE 76,1494 39 

0686670 CIRLENE SILVA DE LIMA 

ARAUJO 

7064918 SDS PE 74,8850 40 

0047740 ADRIANO DOS SANTOS 

MORAES 

1351378376 SSP BA 74,8275 41 

2838195 NATHALY DUTRA DA SILVA 7020276 SDS PE 74,8275 42 

1185914 EVERTON OLIVEIRA 

VASCONCELOS 

3634114 SDS PB 74,8275 43 

2468320 MARCOS AURELIO DANTAS 

FERRAZ 

0707126622 SSP BA 74,7701 44 

1387703 GERLANE DA COSTA LIMA 3082137 SDS PB 74,7701 45 

1752347 JESSICA FARIAS DE 

OLIVEIRA SOUZA 

7182653 SDS PE 74,7126 46 

0077658 ALANIA CAROLINE 

GONCALVES BONFIM DOS SANTOS 

1122683901 SSP BA 74,7126 47 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1598160 ISABELLA JUWER 

NASCIMENTO 

1112596 SSP TO 76,4942 1 

0445983 ARTUR ALBUQUERQUE 

SANTOS 

7038016 SDS PE 74,7701 2 

2745855 MILENA CRISTINA ARAUJO 7124443 SDS PE 74,5977 3 

1170054 EURYANNE CAROLINE 

COSTA DA SILVA 

003209656 SSP RN 74,4827 4 

2350915 LUIZ AZUIRSON DA SILVA 

NETO 

6303010 SDS PE 72,9885 5 

2408000 MANUELA ROCHA 

MACHADO DE SOUZA PLACIDO 

5928356 SDS PE 72,8735 6 
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1244783 FELIPE SYNVAL FERREIRA 

DE CARVALHO 

6366936 SSP PE 71,2643 7 

3059013 RAISSA PEREIRA BINO DA 

SILVA 

8238974 SDS PE 69,5977 8 

3565148 THIAGO ROCHA DE SA 

GOMES 

2143747 SSP RN 69,5977 9 

3651907 VERUSCHKA MARIA 

LOMBARDI RODRIGUES 

2650008 SDS PE 69,5402 10 

0285250 ANA PAULA GUERRA 

NUNES 

6985013 SDS PE 69,5402 11 

3229890 RODRIGO SANTOS DE 

OLIVEIRA 

10115370 SDS PE 67,7586 12 

     

 
CARGO:03 - DESENHISTA DE ARTES GRAFICAS-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3785180 YURI MONTEIRO DA MOTA 8145862 SDS PE 85,0000 1 

2963330 PEDRO HENRIQUE GOMES 

DOS SANTOS 

8618485 SDS PE 81,6666 2 

3676802 VITHOR ALBERTIM DA 

SILVA OLIVEIRA 

7701013 SDS PE 81,6666 3 

3661880 VICTOR SANDES DE 

MENESES 

6322046 SSP PE 81,6666 4 

2253987 LUAN VINICIUS DE AQUINO 

MENEZES 

9831936 SDS PE 80,0000 5 

1493309 HELDER DE ARROXELAS 

CARAPEBA 

7098609 SDS PE 80,0000 6 

1552097 IGOR DE MELO XAVIER 8812178 SDS PE 78,3333 7 

2281760 LUCAS GABRIEL XAVIER DE 

AGUIAR 

9113871 SDS PE 78,3333 8 

2248800 LOUDOVICO SOARES DA 

SILVA 

8050166 SDS PE 78,3333 9 

3064955 RAMOSES LOPES 

RODRIGUES SOUZA DANTAS 

8539849 SDS PE 78,3333 10 

3047430 RAFAELLA LOPES PEREIRA 

MENEZES 

6382452 SDS PE 76,6666 11 

0526398 BRUNO ALVES DE AMORIM 6373289 SDS PE 76,6666 12 

0551236 CAIO CEZAR ABREU 

PESSOA DE ALBUQUERQUE 

6981443 SDS PE 75,0000 13 

2689769 MATHEWS NUNES DE 

HOLANDA CAVALCANTI 

8608734 SDS PE 75,0000 14 

2639826 MARILIA MORAES SARAIVA 8231903 SDS PE 75,0000 15 

1009784 EDUARDO GOMES DE 

LUCENA 

2101919 SSP DF 75,0000 16 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3047430 RAFAELLA LOPES PEREIRA 

MENEZES 

6382452 SDS PE 76,6666 1 

0337153 ANDRE OLIVEIRA DE 

BARROS 

5473336 SDS PE 68,3333 2 

1234559 FELIPE DE ALMEIDA 

SEMENTE 

7621046 SDS PE 66,6666 3 

2329711 LUCILA FERNANDA 

FONSECA SALLES 

5641776 SSP PE 63,3333 4 

3584797 TIAGO RODRIGUES DE 

QUEIROZ 

8820375 SDS PE 63,3333 5 
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CARGO:04 - TECNICO DE LABORATORIO/AREA:BIOLOGIA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3361062 SHANA DE SOUTO WEBER 3075668685 SSP RS 82,0370 1 

2021776 JULIO SOBRAL CARVALHO 

ALVES 

2841351 SSP RN 78,8888 2 

1091421 ELVERSON SOARES DE 

MELO 

8014215 SDS PE 78,7037 3 

2397717 MANASSES DANIEL DA 

SILVA 

6964972 SDS PE 75,3703 4 

3342785 SAVIO AUGUSTO VIEIRA DE 

OLIVEIRA 

6383399 SDS PE 75,3703 5 

2602663 MARIA TALITA PACHECO 

DE OLIVEIRA 

3260995 SSP PB 73,8888 6 

2076244 KATIA KELLE DA SILVA 

ANDRADE ALBUQUERQUE 

7886519 SDS PE 73,5185 7 

2529303 MARIA DE LOURDES 

LACERDA BURIL 

7430380 SDS PE 72,9629 8 

0361020 ANDRESSA KELLY 

FERREIRA E SILVA 

3386000 SSP PI 72,0370 9 

1905356 JOSE MANOEL WANDERLEY 

DUARTE NETO 

7432568 SDS PE 72,0370 10 

0625965 CAROLINA BARBOSA 

MALAFAIA 

6978044 SSP PE 72,0370 11 

1539317 IANCA KARINE PRUDENCIO 

DE ALBUQUERQUE 

9046293 SDS PE 72,0370 12 

0643351 CATARINA PAULA DA 

SILVA RAMOS 

6101475 SDS PE 71,8518 13 

1748234 JESSICA CATARINE 

FRUTUOSO DO NASCIMENTO 

8322435 SDS PE 71,8518 14 

3058556 RAISSA MESQUITA BRAGA 2003009044081 OUT CE 71,8518 15 

1382230 GEOVANA CRISTINA 

BATISTA DE LIMA 

9034182 SDS PE 71,6666 16 

0929166 DIEGO SANTA CLARA 

MARQUES 

7767887 SDS PE 70,7407 17 

3086509 RAYANE CRISTINE SANTOS 

DA SILVA 

7784643 SDS PE 70,0000 18 

3652466 VERUSKA CINTIA 

ALEXANDRINO DE SOUZA 

7199404 SDS PE 70,0000 19 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2613002 MARIANA DE LUCENA 

SOARES 

7389683 SDS PE 69,0740 1 

2046760 KARINE DA SILVA 

CARVALHO 

1011956306 OUT BA 68,5185 2 

0763250 CYNTHIA HAYNARA 

FERREIRA DA SILVA 

002894508 SSP RN 65,3703 3 

1612685 ISLA VANESSA GOMES 

ALVES BASTOS 

5979191 SDS PE 64,8148 4 

     

 
CARGO:05 - TEC.DE LAB./AREA:NUTRICAO E DIETET.-REC  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2299030 LUCIA HELENA MACHADO 

ALMEIDA LAURINDO 

7072426 SDS PE 67,6436 1 

0847941 DAVI SILVA DE AMORIM 9309197 SDS PE 64,3103 2 

3406180 SONALLE CAROLINA 

ALBUQUERQUE DE ANDRADE 

3170655 SDS PB 62,6436 3 

0282820 ANA PAULA DE SOUZA 1699203 OUT RN 62,5862 4 
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CRUZ MENDONCA 

1489034 HECTOR DEYVSON 

LOURENCO DA SILVA 

7474352 SDS PE 62,5862 5 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS  

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0847941 DAVI SILVA DE AMORIM 9309197 SDS PE 64,3103 1 

     

 
CARGO:06 - TECNICO DE LABORATORIO/AREA:QUIMICA-REC  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1780200 JOANA ELIZA DE 

SANTANA 

7977616 SDS PE 91,6666 1 

1450251 GLEISON MONTEIRO 

ALVES 

258194794 OUT RJ 91,6666 2 

0055174 ADRIELLE SANTOS 

FONTES 

1501474146 SSP BA 85,0000 3 

3236241 ROGERIO PAIVA DINIZ 

JUNIOR 

7923757 SDS PE 85,0000 4 

0868949 DAYWISON SILVA 

RODRIGUES GAMBOA 

9502068 SDS PE 83,3333 5 

2716324 MELISSA BARBOSA SOUZA 

MESQUITA 

7814056 SDS PE 81,6666 6 

0311510 ANDERSON JOSE ROCHA 

CARDOSO DE LIMA 

9263044 SDS PE 80,0000 7 

2934232 PAULO CORREIA DA SILVA 

NETO 

7056473 SDS PE 80,0000 8 

2849987 NELIO PEREIRA PINTO 

NETO 

10993749 SDS PE 80,0000 9 

2939110 PAULO HENRIQUE DA 

SILVA 

9005236 SDS PE 78,3333 10 

2156515 LAYS DE ARAUJO 

MAKIYAMA 

6910033 SDS PE 78,3333 11 

2481343 MARCUS VINICIUS DE 

BRITO SILVA 

8485786 SDS PE 78,3333 12 

3094005 RAYANY MAGALI DA 

ROCHA SANTANA 

7202194 SDS PE 78,3333 13 

3778729 YASMIN MENDONCA DE 

FARIAS 

6130000 SDS PE 78,3333 14 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS  

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0311510 ANDERSON JOSE ROCHA 

CARDOSO DE LIMA 

9263044 SDS PE 80,0000 1 

2406309 MANUELA DE ANDRADE 

LEITE 

7442419 SDS PE 76,6666 2 

1816094 JOAO VICTOR RIBEIRO 8577298 SDS PE 75,0000 3 

0203386 AMANDA LAIS BARBOSA 9071560 SDS PE 73,3333 4 

      

 
CARGO:07 - TEC.DE TEC. DA INFORM./AREA:SISTEMAS-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2391433 MAICON VIEIRA DE 

OLIVEIRA 

32414404 SSP SE 80,0000 1 

0181129 ALVARO ALVES DE 

OLIVEIRA 

2008097069341 SSP CE 73,3333 2 

0336009 ANDRE LUIZ VALE DE 5410976 SSP PE 68,3333 3 
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ARAUJO 

1086690 ELLIACKIN MESSIAS DO 

NASCIMENTO FIGUEIREDO 

6896409 SDS PE 68,3333 4 

1279811 FILIPE DE PAULA SILVA 7074021 SDS PE 66,6666 5 

3339997 SAULO GOMES DA SILVA 7099751 SDS PE 65,0000 6 

1242497 FELIPE RAFAEL FERREIRA 

MARQUES 

7163602 SDS PE 65,0000 7 

1232777 FELIPE CAVALCANTI DE 

CARVALHO 

36156914 SSP AL 60,0000 8 

1788880 JOAO AUGUSTO GUEDES 

FERREIRA DE LIMA 

4894548 SDS PE 60,0000 9 

      

 
CARGO:08 - TECNICO EM ARTES GRAFICAS-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0184810 ALYNNE CAVALCANTE 

BEZERRA DA SILVA 

7750120 SDS PE 82,9885 1 

1341398 GABRIEL FELIPE SANTANA 

DA SILVA 

8214561 SDS PE 72,8735 2 

1266400 FERNANDO ANTONIO 

ALMEIDA DE MACEDO JUNIOR 

3392330 SSP PB 71,2643 3 

2177601 LEILANE GERMANA DA 

SILVA BARBOSA 

8177694 SDS PE 71,0919 4 

      

 
CARGO:09 - TECNICO EM CONTABILIDADE-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1541648 IARA MARIA DE ANDRADE 

SILVA 

6987877 SDS PE 88,1034 1 

0048631 ADRIANO GOMES FERREIRA 7705733 SDS PE 86,3793 2 

3149195 RENATO NERY ALMEIDA 8333979 SDS PE 84,7701 3 

1703214 JANINA MAINARDI NUNES 4090731078 SSP RS 83,1034 4 

0081680 ALBERICO NASCIMENTO 

ALEIXO 

8563020 SDS PE 81,4367 5 

2279862 LUCAS FERREIRA 

DAMASCENO 

33992320 SSP AL 81,3218 6 

1391735 GERSON MIRANDA DOS 

SANTOS 

7804105 SDS PE 81,3218 7 

3238538 ROMERO JOSE HERACLIO 

DE AQUINO FILHO 

7885340 SDS PE 81,1494 8 

1866601 JOSE AUGUSTO BEZERRA 

DA SILVA 

4249431 SDS PB 79,8275 9 

0330655 ANDRE LUIS VIANA 

SAMPAIO 

2001001239591 SSP AL 79,5977 10 

1746100 JESSICA AYUMY HENRIQUE 

DE BARROS 

8578109 SDS PE 79,4827 11 

2292451 LUCAS SILVA SANTOS 34887164 OUT AL 78,0459 12 

2140350 LARISSA MAYARA DA 

COSTA OLIVEIRA 

7517087 SDS PE 78,0459 13 

1942987 JOSEMBERG CALIXTO DA 

SILVA 

3773990 SDS PB 77,9885 14 

2197700 LETICIA BARBOSA 

CARNEIRO LEAO 

7896252 SDS PE 77,9310 15 

1868647 JOSE BIONE DE MELO NETO 9166850 SDS PE 77,9310 16 

0767590 DAIANE CRISTINE FREIRE 

MARQUES 

8052171 SDS PE 77,8735 17 

3353043 SERGIO JOSE DE ANDRADE 5947073 SSP PE 77,7011 18 

0150088 ALINE HERMENEGILDO 

PESSOA DA SILVA 

98001060814 SDS AL 76,3793 19 
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3041157 RAFAELA LEMOS ANDRADE 

GOUVEIA 

8627211 SDS PE 76,3218 20 

3705411 WALISSON FRANKLIN 

RAMOS LOURENCO 

15513601 OUT MG 76,3218 21 

0184144 ALYNE MEDEIROS DE MELO 

ALVES 

8210361 SDS PE 76,2643 22 

2549401 MARIA EUGENIA PAIVA DA 

PENHA 

8390378 SDS PE 76,2643 23 

1070777 ELISSON DA SILVA 

AMARAL 

8716706 SDS PE 76,2643 24 

1555193 IGOR MARCELO ROMAO DA 

SILVA 

8593797 SDS PE 76,2068 25 

2002399 JULIANA RODRIGUES 

CABRAL 

5946317 SDS PE 76,1494 26 

1170640 EVA ALINE MENDONCA DO 

MONTE 

8594316 SDS PE 76,0919 27 

1278920 FILIPE DE ALMEIDA 

QUEIROZ 

5422009 SSP PE 74,7701 28 

0621544 CARLOS SANDERSON 

FERNANDES DA SILVA 

003087262 SSP RN 74,6551 29 

3466085 TAMARA DE LIMA SILVA 99001049290 SSP AL 74,5977 30 

1999822 JULIANA PATRICIA DE 

ARAUJO SILVA 

4873217 SDS PE 74,5977 31 

3607169 VALENCIO DARLAN DE 

SOUZA MOURA 

002206018 SSP RN 74,5977 32 

0166677 ALLAN ARTUR TENORIO 

SILVA 

32940971 SDS AL 74,5977 33 

0852279 DAVID PAES BARRETO DE 

OLIVEIRA GOMES 

8013346 SDS PE 74,5977 34 

0599948 CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS 

35296232 SDS AL 74,5402 35 

3337358 SARALY MICHELLE 

FERREIRA LACERDA 

2835714 SDS PB 74,5402 36 

2701807 MAYARA DINIZ DE 

MEDEIROS 

2848734 SSP RN 74,5402 37 

1245593 FELIPE VIEIRA VIANA 34226257 SSP SE 74,4827 38 

2260681 LUANA LEITE PEREIRA DOS 

SANTOS 

8927658 SDS PE 74,4252 39 

0555142 CAIO MASAHARU DE 

SANTANA RODRIGUES 

8367042 SDS PE 74,3103 40 

3022446 RAFAEL GOIS SILVA 32941153 SSP SE 73,0459 41 

3411000 STANISLAU DOS SANTOS 

NASCIMENTO 

1455157538 SSP BA 72,9885 42 

1551872 IGOR DE FREITAS MACEDO 

HERCULANO 

5752883 SDS PE 72,9885 43 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3353043 SERGIO JOSE DE ANDRADE 5947073 SSP PE 77,7011 1 

3607169 VALENCIO DARLAN DE 

SOUZA MOURA 

002206018 SSP RN 74,5977 2 

1851329 JORGE BENEDITO DA SILVA 6572829 SDS PE 72,7586 3 

3764345 WILTON BRUNO SANTANA 

DE LUNA 

7183663 SDS PE 72,7011 4 

2878499 OSIEL CORREIA DA SILVA 8434533 SDS PE 71,2643 5 

1024236 EDYANNE PEREIRA DA 

SILVA 

5888265 SDS PE 70,9770 6 

0247758 ANA CRISTINA DA SILVA 6104502 SDS PE 69,5977 7 

2343706 LUIS FERNANDO SANTOS 

ARAUJO 

33039801 SSP SE 69,3678 8 

1759007 JESSICA MARIA DA SILVA 

MEIRELES NASCIMENTO 

3692291 SDS PB 67,9885 9 

1512540 HERBERT HUGO 3400069 SSP PB 67,9310 10 
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FERNANDES ISIDRO GOMES 

2450979 MARCILIO LUIZ MONTEIRO 5911274 SSP PE 67,7586 11 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3012483 RACHEL ALBUQUERQUE DE 

CARVALHO MARINHO 

2662147 SSP PB 69,5977 1 

3347230 SEBASTIAO APRIGIO DO 

NASCIMENTO NETO 

36746088 OUT AL 66,2643 2 

0784419 DANIEL HONORATO LOPES 

DA SILVA 

6870768 SDS PE 64,4827 3 

      

 
CARGO:10 - TECNICO EM ELETROTECNICA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3231959 RODRIGO VITORINO DE 

ARRUDA 

6940896 SDS PE 88,0000 1 

1469947 GUILHERME PEREIRA 

SOARES 

7993769 SDS PE 82,0000 2 

2972754 PERICLLES DA SILVA 

BARBOSA 

7301700 SDS PE 79,6666 3 

0002054 ABINADI STANISCIA 

RUFINO DA SILVA 

7121421 SDS PE 79,3333 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1518824 HEVERSON EVAIR DE 

OLIVEIRA 

8569165 SDS PE 70,0000 1 

     

 
CARGO:11 - TECNICO EM MECANICA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3025038 RAFAEL LINS DA SILVA 7695400 SDS PE 70,9770 1 

2682837 MATHEUS EMMANUEL 

PEREIRA FERNANDEA 

002690329 SSP RN 69,1954 2 

1090298 ELTON ITALO VIEIRA 

XAVIER 

8405066 SDS PE 67,7586 3 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1108413 EMERSON ANTONIO DOS 

SANTOS 

4126740 SSP PE 62,4712 1 

      

 
CARGO:12 - TECNICO EM RADIOLOGIA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0545937 BRUNO VASCONCELLOS 

VINHAS 

7759572 SDS PE 86,1711 1 

2206717 LEVY OLIVEIRA DA SILVA 6567065 SDS PE 79,1441 2 

1629499 IVAN EUFRAZIO DE 

SANTANA 

7413488 SDS PE 78,7837 3 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 
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C A N D I D A T O 

2206717 LEVY OLIVEIRA DA SILVA 6567065 SDS PE 79,1441 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0968730 EDILENE DE LIMA 

FERREIRA DA HORA 

5345506 SDS PE 60,9009 1 

     

 
CARGO:13 - ADMINISTRADOR-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3496235 TAUAN DE OLIVEIRA 

SATURNINO 

6942875 SDS PE 93,6025 1 

3484903 TATIANA BOTTENTUIT DE 

MIRANDA 

7769283 SDS PE 90,9281 2 

1501930 HELLEN BEZERRA ALVES 

BARBOSA 

6311883 SDS PE 90,9011 3 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0077577 ALANIA CAROLINE 

GONCALVES BONFIM DOS SANTOS 

1122683901 SSP BA 87,0888 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3229970 RODRIGO SANTOS DE 

OLIVEIRA 

10115370 SDS PE 71,2354 1 

     

 
CARGO:14 - ANALISTA DE TEC.INFOR./AREA:SISTEMAS-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2482749 MARDENI FERREIRA DE 

SOUZA SA 

8682626 SDS PE 70,0000 1 

2955159 PEDRO ALEXANDRE DE 

ARAUJO AGUIAR 

6910717 SDS PE 65,0000 2 

0335967 ANDRE LUIZ VALE DE 

ARAUJO 

5410976 SSP PE 63,7500 3 

1279730 FILIPE DE PAULA SILVA 7074021 SDS PE 63,7500 4 

0165867 ALISSON TENORIO PINTO 99001007288 SSP AL 61,2500 5 

2391352 MAICON VIEIRA DE 

OLIVEIRA 

32414404 SSP SE 61,2500 6 

1086509 ELLIACKIN MESSIAS DO 

NASCIMENTO FIGUEIREDO 

6896409 SDS PE 60,0000 7 

1275077 FERNANDO RAPOSO DA 

CAMARA SILVA 

6026932 SSP PE 60,0000 8 

      

 
CARGO:15 - ARQUITETO E URBANISTA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1482617 HADASSA BRUNO 

MEDEIROS DE LIMA 

9268209 SDS PE 90,5270 1 

0233455 ANA CAROLINA 

PREVIATELLO DA SILVA 

2001006009578 SSP AL 90,4943 2 

2997900 PRISCILA LUANA DE 6373482 SDS PE 89,5448 3 
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OLIVEIRA SILVA 

0134635 ALEXSSANDRA SILVA 

SOUZA 

4539452 SSP PI 89,5121 4 

1255637 FERNANDA FORMIGA 

BELTRAO 

2692384 SSP PB 89,1463 5 

0560227 CAMILA BORBA 

RODRIGUES 

6288650 SDS PE 88,2055 6 

1172693 EVANDRO JOSE GOMES 

QUINTINO NEVES 

7315416 SDS PE 87,9616 7 

0811831 DANIELLE DE OLIVEIRA 

ALMEIDA NOBRE 

6972264 SDS PR 87,8723 8 

0477753 BARBARA SOBRINHO DIAS 8209844 SSP PA 87,8397 9 

2698164 MAYANA CHAGAS 

CARVALHO 

1438919 SSP SE 86,8336 10 

2373702 LUMA NOBREGA COIMBRA 7785345 SDS PE 86,7116 11 

2133906 LARISSA ARAUJO DE 

OLIVEIRA 

9657806 SDS PE 86,6877 12 

1720810 JEAN ITALO SILVA SANTOS 8357480 SDS PE 86,6790 13 

0479535 BARBARA YULIA BARRETO 

PEREIRA 

8401796 SDS PE 86,6223 14 

1362123 GABRIELLA SANTOS 

RESENDE 

0195802420029 SSP MA 86,5570 15 

1642401 IZABELA JULLIANE 

BARBOSA DE SOUZA CRUZ 

1857773 OUT RN 86,5004 16 

3206768 ROBSON JOSE DA SILVA 7025030 SDS PE 86,5004 17 

2625957 MARIANGELA OLIVEIRA DE 

MELO 

1668036 SSP PB 86,4111 18 

3393509 SIMON MENDES LINS E 

SILVA 

0997105526 SSP BA 85,5509 19 

0231835 ANA CAROLINA LAURINDO 

DE LIMA 

4855351 SDS PE 85,2831 20 

3107190 REBECCA PIRES DE FARIA 

BARROS CAMPOS 

7861459 SDS PE 85,2831 21 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2857300 NICOLAU FIRMO BARBOSA 

SPINELLI 

8973241 OUT PE 82,5152 1 

2033278 KAIRON MICHAEL DA 

COSTA SAMPAIO 

3125686 SSP PI 78,6345 2 

2466700 MARCOS ANTONIO 

FRANCELINO DA SILVA 

35576120 SSP AL 78,3013 3 

1115622 EMILIO SABRY AZAR 

MARQUES 

3511857 SSP RN 75,8667 4 

3302805 SABRINNY RAKEL SILVA 

DE LIMA 

2744330 SSP PB 73,1641 5 

1357987 GABRIELA SANTOS MAIA 

DA SILVA 

3316187 SSP PI 72,9115 6 

      

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1359769 GABRIELE LUCAS 

BARBOSA 

34336125 SSP AL 82,2299 1 

0472360 BARBARA GOES BIUM 

FERRAGUT 

8703830 SDS PE 72,9355 2 

     

 
CARGO:16 - ASSISTENTE SOCIAL-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2505030 MARIA CECILIA DA SILVA 7689661 SDS PE 93,5754 1 
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1143081 ERIKA CORDEIRO DO REGO 

BARROS VALENTIM 

7699273 SDS PE 88,3969 2 

3190900 ROBERTA DE SOUZA 

CAMPELO 

8400204 OUT PE 84,5332 3 

2778273 MONICA PRESLEY FERRAZ 2676681 SSP PI 84,5292 4 

1985953 JULIANA DE ARAUJO 

ALMEIDA 

7577677 SDS PE 83,1655 5 

3494534 TATIANNE AMANDA 

BEZERRA DA SILVA 

9000435 SDS PE 82,0373 6 

2918970 PAULA CAVALCANTI 

CASTRO 

7834141 SDS PE 81,9480 7 

0092614 ALDINEIA FREITAS DOS 

SANTOS RODRIGUES 

6950853 SDS PE 81,9439 8 

2848239 NEIDJA MEIRELLE DE LIRA 

LOPES 

7448055 SDS PE 81,7978 9 

1518409 HEVELYN VIEIRA DA 

SILVA XAVIER 

31569692 SDS AL 81,7978 10 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0092614 ALDINEIA FREITAS DOS 

SANTOS RODRIGUES 

6950853 SDS PE 81,9439 1 

2848239 NEIDJA MEIRELLE DE LIRA 

LOPES 

7448055 SDS PE 81,7978 2 

0143626 ALINE CORREIA E SILVA 2004034093889 SSP CE 79,2045 3 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2312231 LUCIANA MENEZES DOS 

SANTOS 

4967583 SDS PE 63,6769 1 

     

 
CARGO:17 - DIRETOR DE PRODUCAO-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0215120 AMANDA VALERIA 

BARROS DANTAS 

5787679 SDS PE 86,3839 1 

2575321 MARIA JULIETA CORREIA 

JACOB DURAO 

6111391 SDS PE 86,2053 2 

1980480 JULIANA ARAGAO 

FONSECA 

4776036 SSP PE 84,9553 3 

0382027 ANGELICA GOUVEIA 

BRITO 

6667008 SDS PE 84,8883 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1527734 HUDSON RAMOS SANTOS 

DAS CHAGAS 

8400838 SDS PE 81,2723 1 

     

 
CARGO:18 - ECONOMISTA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1509086 HENRIQUE DALPIAN 5073931924 SSP RS 91,8009 1 

1824194 JOEBSON MAURILIO ALVES 

DOS SANTOS 

5988890 SSP PE 76,0126 2 

1012734 EDUARDO MACHADO 

CAVALCANTI 

7735685 SDS PE 71,8401 3 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (021 ESPECIAL): 01 – 30    02 DE MARÇO DE 2020. 

 

17 

1820954 JOAS RAMOS DE SANTANA 7924770 SDS PE 71,8314 4 

3222704 RODRIGO GOMES DE 

ARRUDA 

6258815 SSP PE 71,5635 5 

1303119 FLAVIO NOGUEIRA 

ANDRADE LIMA 

5950359 SDS PE 71,4743 6 

3216992 RODRIGO CESAR DE 

MORAES FONSECA 

8623932 SDS PE 70,3135 7 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3222704 RODRIGO GOMES DE 

ARRUDA 

6258815 SSP PE 71,5635 1 

     

 
CARGO:19 - ENGENHEIRO/AREA:AMBIENTAL-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2238163 LIVIA FRAGOSO DE MELO 

VERCOSA 

395856760 SSP SP 85,2504 1 

1702404 JANIELLY MANTOVANI 

CRAVO 

3027471 SSP ES 82,5958 2 

1713872 JAQUELINE VIGOLO 

COUTINHO 

3172497 SSP PB 81,5004 3 

2226904 LILIANE GUIMARAES 

ROCHA 

18118921 SSP MG 81,3458 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1753823 JESSICA FRANCYNE FRIAS 30990696 SDS AL 69,4054 1 

      

 
CARGO:20 - ENGENHEIRO/AREA:ELETRICA-REC  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1118800 EMMANUEL AIRES 

URQUIZA DE CARVALHO 

2971631 OUT PB 73,1473 1 

0694851 CLAUDEMIR CARLOS DE 

MEDEIROS JUNIOR 

31743293 SDS AL 72,5892 2 

1005282 EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA BARBOSA 

8447343 SDS PE 72,3660 3 

3290378 RUBENS OLIVEIRA DE 

FRANCA JUNIOR 

6374444 SDS PE 69,8214 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3290378 RUBENS OLIVEIRA DE 

FRANCA JUNIOR 

6374444 SDS PE 69,8214 1 

     

 
CARGO:21 - ENGENHEIRO/AREA:MECANICA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2135607 LARISSA DE FATIMA 

CHAVES PEREIRA 

8221485 SDS PE 82,1359 1 

2664260 MARLUS FILIPE COSTA 

NUNES 

7471441 SDS PE 78,3859 2 

2693871 MAURICIO PEREIRA 6739342 SDS PE 77,7953 3 
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MAGALHAES DE NOVAES SANTOS 

3779610 YCARO JORGE MAIA DA 

COSTA 

20076069286 SSP CE 76,1744 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1517933 HERONILTON MENDES DE 

LIRA 

4496850 SDS PE 69,1552 1 

     

 
CARGO:22 - MEDICO/AREA:CARDIOLOGIA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0528170 BRUNO BORGES 

CAVALCANTI 

7099737 SDS PE 88,6016 1 

2994480 PRISCILA DE LUCENA 

MACHADO 

7218470 SDS PE 86,0593 2 

2616532 MARIANA LEAL CHAVES 7729676 SDS PE 83,4745 3 

2481424 MARCUS VINICIUS DE 

SOUZA PORTELA LEAL 

5019631 SSP PI 81,0381 4 

2373966 LUNA GAMA MAIA 7337184 SDS PE 81,0169 5 

1301760 FLAVIO HILTON FEIJO 

CAVALCANTI SILVA 

5685186 SSP PE 80,9957 6 

0493872 BETTY JANNY MAIA 

SIQUEIRA 

4635082 SSP PE 80,9533 7 

0455270 AUGUSTO FERREIRA 

CORREIA 

7851471 SDS PE 79,7881 8 

0926906 DIEGO RAFAEL FREITAS 

BERENGUER 

6430934 SDS PE 79,7033 9 

      

 
CARGO:23 - MEDICO/AREA:CLINICA MEDICA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0138460 ALICIA RAFAELA 

MARTINEZ ACCIOLY 

7673503 SDS PE 68,7500 1 

0544027 BRUNO RODRIGO DE 

FONTES 

7852507 SDS PE 67,5000 2 

3739405 WESDREY DANTAS 

FERNANDES 

4363343 SDS PB 66,2500 3 

1738514 JENIFFER MIRELLI DOS 

SANTOS LOPES 

8088033 SDS PE 62,5000 4 

1912131 JOSE OTAMIR DE 

ANDRADE JUNIOR 

6495480 SDS PE 61,2500 5 

      

 
CARGO:24 - MEDICO/AREA:PSIQUIATRIA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O 

 C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2316814 LUCIANA VALENCA 

GARCIA 

8704564 SDS PE 94,5454 1 

3730440 WELLINGTON JORGE 

NUNES FILHO 

7791849 SDS PE 93,2954 2 

2612545 MARIANA DE 

ALBUQUERQUE LEAO 

7722444 SDS PE 89,0909 3 

2616109 MARIANA LACERDA DE 

MELLO 

7475247 SDS PE 88,1818 4 

2044040 KARINA FARIAS FERRAZ 7139681 SDS PE 87,9545 5 

2723452 MICAELLE MARIA BARROS 1100026259 ME  PE 87,9545 6 
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DE OLIVEIRA 

0642703 CATARINA DE MORAES 

BRAGA 

8200238 SDS PE 87,1590 7 

2965979 PEDRO HENRIQUE 

WANDERLEY SILVA 

8527948 SDS PE 86,7045 8 

      

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0613010 CARLOS GUSTAVO DA 

SILVA MARTIN DE ARRIBAS 

4993843 SDS PE 65,3409 1 

     

 
CARGO:25 - QUIMICO-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0828726 DANILO GALDINO PESSOA 7623192 SDS PE 86,9967 1 

1236845 FELIPE FREITAS DE 

ALCANTARA 

8223028 SDS PE 85,9293 2 

2680206 MATHEUS AUGUSTO 

GONCALVES NUNES 

8082223201 SSP RS 85,6939 3 

1780391 JOANA ELIZA DE SANTANA 7977616 SDS PE 84,7118 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0311600 ANDERSON JOSE ROCHA 

CARDOSO DE LIMA 

9263044 SDS PE 83,5470 1 

     

 
CARGO:26 - SANITARISTA-REC 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3036072 RAFAELA CAVALCANTI 

LIRA 

6954583 SDS PE 77,4999 1 

3624683 VANESSA CRISTINA 

FITIPALDI VELOSO GUIMARAES 

5916897 SSP PE 76,1607 2 

2422177 MARCELLE LUANA 

CARNEIRO LEMOS 

8217821 SDS PE 73,4821 3 

0475890 BARBARA PINTO ANDRADE 

DE SOUZA 

7032609 SDS PE 70,9821 4 

      

 
CARGO:27 - ADMINISTRADOR DE EDIFICIO-CAV 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O 

 C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0919284 DIEGO DEYVISON DOS 

SANTOS 

8352465 SDS PE 69,4252 1 

3632007 VANESSA LUIZA MARIA DE 

LIMA 

7316865 SDS PE 69,2528 2 

0315508 ANDERSON RODRIGO DE 

VASCONCELOS ARRUDA 

7915515 SDS PE 67,7586 3 

3377309 SILLAS DOUGLAS 

TEODOSIO DE OLIVEIRA 

7749945 SDS PE 67,5287 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0318280 ANDRE ADELINO DA SILVA 6250882 SDS PE 60,9770 1 
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CARGO:28 - ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO-CAV  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0203548 AMANDA LAYS 

RODRIGUES DA SILVA 

7564983 SDS PE 84,9425 1 

1798924 JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

3619315 SDS PE 79,7701 2 

0397563 ANNE KAROLINNE DA 

SILVA SANTOS 

6552887 SDS PE 78,2183 3 

2689416 MATHEUS VINICIUS DA 

SILVA BARROS 

9389201 SDS PE 78,1034 4 

2523526 MARIA DAYANE RAFAELLY 

DO NASCIMENTO 

8843362 SDS PE 78,0459 5 

0610348 CARLOS EDUARDO 

MARQUES DA SILVA 

6855831 SDS PE 77,9885 6 

2663700 MARLOS HENRIQUE NUNES 

FLORENTINO 

7035838 SDS PE 77,8735 7 

1775207 JICELI DE SOUZA SILVA 8953738 SDS PE 76,4942 8 

3721964 WASHINGTON SOARES 

FRANCA 

6943197 SDS PE 76,4367 9 

0588318 CARLA DE ARRUDA PAIVA 8957488 SDS PE 76,4367 10 

3359831 SEVERINO RAMOS DA 

SILVA JUNIOR 

8264317 SDS PE 76,3793 11 

1861987 JOSE ALTAMIR FRANCA DE 

ARAUJO 

8397778 SDS PE 76,3793 12 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS  

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3676640 VITAL PEREIRA 

FERNANDES 

10459167 SSP PE 66,2643 1 

0613606 CARLOS HENRIQUE 

BEZERRA SOUZA 

8233313 SDS PE 66,0919 2 

     

 
CARGO:29 - TECNICO EM CONTABILIDADE-CAV 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1901792 JOSE LENILSON FERREIRA 

DE MELO 

8625410 SDS PE 69,3678 1 

0808709 DANIELLE ALVES DA 

SILVA 

8461978 SDS PE 67,5862 2 

3099155 RAYSSA SILVA DE 

MORAIS 

3563158 SDS PB 60,8620 3 

      

 
CARGO:30 - ADMINISTRADOR-CAV  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1085456 ELLEN BARBARA CAMPELO 

BARBOSA 

7181246 SDS PE 90,9281 1 

2789631 MURILO VIEIRA DA SILVA 

MELO 

7641981 SDS PE 88,3700 2 

3138401 RENATA PINTO 

SCHOENENBERG 

8325558 SDS PE 88,2495 3 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 
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0458295 AURELIO DOS SANTOS 

CORREA 

7784615 SDS PE 88,1602 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0320935 ANDRE COSTA PINTO 7297116 SDS PE 77,8384 1 

     

 
CARGO:31 - PSICOLOGO-CAV  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2890944 PALOMA CERQUEIRA 

BRANCO 

6302187 SSP PE 84,1071 1 

3135488 RENATA MARIA DA SILVA 

NASCIMENTO 

6866393 SDS PE 84,1071 2 

0878588 DEBORA OLIVEIRA DA 

SILVA 

6860327 SDS PE 84,1071 3 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2056308 KARLA KELY DA SILVA 

CABRAL 

7026175 CRF PE 78,9285 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2265217 LUANA RAYANE 

GONCALVES SOBRINHO 

8260480 SDS PE 74,8214 1 

     

 
CARGO:32 - TECNOLOGO/FORMACAO:SEGURANCA PRIVADA-CAV 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2696625 MAXMILIAN SILVA SANTOS 6555404 SDS PE 79,0614 1 

1187615 EVODIA DAMASCENO 

ROMAO 

6688787 SDS PE 71,2084 2 

0716502 CLAUDIOMAR ALVES 

TELES 

1490135154 SSP BA 66,1503 3 

2455423 MARCIO HENRIQUE DE 

ALMEIDA FERREIRA 

118195684 IFP RJ 63,4759 4 

      

 
CARGO:33 - TECNICO EM ENFERMAGEM-CAA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2706957 MAYARA SAMANTHA 

FERREIRA SILVA 

7129743 SSP PE 79,7348 1 

3117404 REJANE SILVA NUNES 8359617 SDS PE 79,6590 2 

0014141 ADEMILTON DE FREITAS 

SANTOS 

8907279 SDS PE 79,6590 3 

3751286 WILLIAM ARAUJO DE 

OLIVEIRA 

3297013 SSP PB 77,9924 4 

3494968 TATIANY RAMOS DE 

FARIAS 

7747692 SDS PE 77,9924 5 

0020974 ADJENIA ALEXANDRINO 

DA SILVA 

6389538 SDS PE 76,2500 6 

2742325 MIKAELLY DOS SANTOS 8707933 SDS PE 74,6969 7 
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ANTUNES 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3494968 TATIANY RAMOS DE 

FARIAS 

7747692 SDS PE 77,9924 1 

0020974 ADJENIA ALEXANDRINO 

DA SILVA 

6389538 SDS PE 76,2500 2 

      

 
CARGO:34 - TEC.DE TEC. DA INFORM.-CAA/AREA:SISTEMAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3026786 RAFAEL MARQUES 

MIRANDA 

8368096 SDS PE 61,6666 1 

      

 
CARGO:35 - ADMINISTRADOR-CAA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3028800 RAFAEL PATRICIO 

LACERDA 

2790748 SSP PB 88,3388 1 

1914770 JOSE RAYONE DE ALMEIDA 

SILVA 

3900579 OUT PB 86,9144 2 

1975214 JULIA LAISSA PEREIRA 

CORDEIRO 

8125480 SDS PE 86,9102 3 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3317403 SANDINAYARA FERNANDA 

AURELIANO CIRINO 

2899179 SSP PB 84,2940 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

1405469 GILIARDE BISPO DA SILVA 1487704 SSP AL 61,0340 1 

     

 
CARGO:36 - BIOMEDICO-CAA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2218138 LIGIA MARIA FERREIRA 6826250 SDS PE 86,6964 1 

3505757 THACIANNA BARRETO DA 

COSTA 

7044582 SDS PE 81,6071 2 

3069167 RAPHAEL FERREIRA 

PIMENTEL 

7434527 IFP PE 81,4285 3 

0112909 ALEXANDRA DE MELO 

MORAIS 

6447003 SDS PE 80,2678 4 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

3609960 VALERIA MOURA DE 

CARVALHO 

3569670 SSP PI 77,5000 1 
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CARGO:37 - ENFERMEIRO-CAA  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2064076 KAROLINE CARDOSO DA 

SILVA 

2002012045249 SSP CE 76,8103 1 

2642614 MARINA ALENCASTRO DO 

AMARAL E MELO 

6362311 SDS PE 75,4310 2 

3075566 RAQUEL DOS SANTOS 

VIEIRA SIQUEIRA 

7022545 SDS PE 74,2241 3 

      

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2893021 PALOMA MARIA DE 

ANDRADE CAVALCANTI FREIRE 

6284266 SDS PE 69,0517 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2802247 NAIARA FERNANDA MELO 

D'ALBUQUERQUE 

8484602 SDS PE 65,3879 1 

      

 
CARGO:38 - PSICOLOGO-CAA  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0256900 ANA GELICA ALVES GOMES 3583658 SDS PB 84,0178 1 

2906964 PATRICIA GUIMARAES 

INTERAMINENSE 

7218167 SDS PE 83,9285 2 

1208043 FABIO ALVES DOS SANTOS 7857436 SDS PE 82,9464 3 

     

LEI 12.990/2014 - NEGROS 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

2547115 MARIA EMANUELA MATOS 

LEONARDO 

002489352 OUT RN 72,3214 1 

     

DECRETO 9508/2018 - PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

INSCRIC N O M E D O  

C A N D I D A T O 

IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS  ORDEM 

0829102 DANILO GUILHERME DE 

SOUZA MARCULINO 

3651876 SDS PB 65,8035 1 

     

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

 

____________________ 

Publicados no DOU nº 40, de 28.02.2020, seção 3, página 84 - 92 
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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU AD REFERENDUM do Conselho deste Centro, em 21 de fevereiro de 2020, a 

homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, de 22 de 

novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE CIÊNCIAS DA VIDA 

 

ÁREA: MEDICINA  

SUBÁREA: Pediatria 

Nº DO PROCESSO: 23076.054290/2019-41 

CLASSE: AUXILIAR 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: NÃO HOUVE 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

 

1. PAULO GUSTAVO XAVIER RAMOS – Motivo: Não atendimento ao item 8.1, alínea “b” do Edital, 

deixando de apresentar titulação exigida no perfil do candidato. 

2. MARIANA SILVA COSTA – Motivo: Motivo: Não atendimento ao item 4.8, alínea “f” do Edital, 

deixando de apresentar o curriculum vitae comprovado. 

 

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

DIRETOR DO CAA 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU AD REFERENDUM do Conselho deste Centro, em 21 de fevereiro de 2020, a 

homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, de 22 de 

novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE CIÊNCIAS DA VIDA 

 

ÁREA: MEDICINA  

SUBÁREA: Psiquiatria 

Nº DO PROCESSO: 23076.054293/2019-85 

CLASSE: AUXILIAR 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 

1. LUIZ ANTONIO VASCONCELOS DOS SANTOS 

2. CATARINA DE MORAES BRAGA 
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3. ESTÉFANE MOURA AMANCIO ABREU 

4. MARIANA LACERDA DE MELLO 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

 

3. JADIEL LUIS DA SILVA – Motivo: Não atendimento ao item 4.8, alínea “f” do Edital, deixando de 

apresentar o curriculum vitae comprovado. 

4. ISABELA DE FÁTIMA PINA DE ALMEIDA – Motivo: Não atendimento ao item 4.8, alínea “f” do 

Edital, deixando de apresentar o curriculum vitae comprovado. 

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

DIRETOR DO CAA 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU AD REFERENDUM do Conselho deste Centro, em 21 de fevereiro de 2020, a 

homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, de 22 de 

novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE CIÊNCIAS DA VIDA 

 

ÁREA: MEDICINA  

SUBÁREA: Pneumologia 

Nº DO PROCESSO: 23076.054296/2019-19 

CLASSE: AUXILIAR 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 

1. ERALDO EMANOEL SIMÕES BARBOSA FILHO 

2. LUCAS DOS SANTOA ACCIOLY 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: Não houve 

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

DIRETOR DO CAA 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU AD REFERENDUM do Conselho deste Centro, em 21 de fevereiro de 2020, a 

homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, de 22 de 

novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 
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CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE CIÊNCIAS DA VIDA 

 

ÁREA: MEDICINA  

SUBÁREA: Hematologia 

Nº DO PROCESSO: 23076.054297/2019-63 

CLASSE: AUXILIAR 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 

1. DAHRA TELES SOARES CRUZ 

2. MARIA CAROLINA MENDONÇA CORRÊA LIMA 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: Não houve 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

DIRETOR DO CAA 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU AD REFERENDUM do Conselho deste Centro, em 21 de fevereiro de 2020, a 

homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, de 22 de 

novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE CIÊNCIAS DA VIDA 

 

ÁREA: MEDICINA  

SUBÁREA: Medicina da Família e Comunidade 

Nº DO PROCESSO: 23076.054298/2019-16 

CLASSE: AUXILIAR 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

1. THALES BEZERRA DE ALCÂNTARA 

2. AUGUSTO CEZAR DAL CHIAVON 

3. VANNÚCIA JORDANA DE CARVALHO OLIVEIRA 

4. CLAUDIA CRISTINA VELOSO DA SILVA CASTRO 

5. DJALMA FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR 

6. ARTHUR FERNANDES DA SILVA 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

1. SARAH BARBOSA SEGALLA – Motivo: Não atendimento ao item 4.8, alínea “f” do Edital, deixando de 

apresentar o curriculum vitae comprovado;  

2. RODRIGO DINIZ DE SÁ – Motivo: Não atendimento ao item 8.1, alínea “b” do Edital, deixando de 

apresentar titulação acadêmica exigida no perfil do candidato. 

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

DIRETOR DO CAA 
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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR (*) 

 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

APROVOU, em reunião do Conselho Departamental realizada ao trigésimo dia do mês de janeiro de dois mil e 

vinte, a homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, 

de 22 de novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS 

ÁREA: QUÍMICA ORGÂNICA  

Nº DO PROCESSO: 23076.057020/2019-92 

CLASSE: ADJUNTO A  

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

001 DARTAGNAN DE SÁ PIRES FERREIRA 

003 TANIRIS CAFIERO BRAGA 

004 ROSANA CASOTI 

005 RODOLFO HIDEKI VICENTE NISHIMURA* 

008 VANILDO MARTINS LIMA BRAGA 

009 LUCAS SILVA ABREU 

010 RODRIGO SANTOS AQUINO DE ARAÚJO 

011 RICARDO DE ARAÚJO MARQUES 

013 RAFAEL AUGUSTO SOLDI 

014 PRISCILA GOES CAMARGO DE CARVALHO 

015 ADRIANO NUNES CUNHA 

018 TELMA MARIA GUEDES DA SILVA 

019 GISELLE BARBOSA BEZERRA 

020 MERYBETH FERNANDEZ TRIANA 

021 PAULO HENRIQUE BARCELLOS FRANÇA 

022 ADILSON RODRIGUES SABINO 

024 ZENAIDE SEVERINA DO MONTE 

025 PAULO ANDRÉ TEXEIRA DE MORAES GOMES 

027 CINTHIA COSTA DE LIMA 

028 MARLENE SARAIVA DE ARAÚJO NETA 

029 ELIATANIA CLEMENTINO COSTA 

030 CARLOS EDUARDO DE MELO SALVADOR 

031 SUZANA VIEIRA RABÊLO 

032 MAGALI SILVA DE AMORIM 

035 LIVIA MACÊDO DUTRA 

036 GIRLIANE REGINA DA SILVA 

037 FLÁVIO SILVA DE CARVALHO 

038 ARCELINA PACHECO CUNHA 

040 ANDERSON CARBONI MANTOVANI 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

002 LUCAS DANILO DIAS - Motivo: não apresentou currículo no formato exigido pelo Edital, de acordo com 

o item 4.8. alínea f. 

006 VINICIUS ILHA - Motivo: não apresentou currículo no formato exigido pelo Edital, de acordo com o item 

4.8. alínea f. 

007 LUCIANA DE CARVALHO TAVARES - Motivo: não apresentou currículo no formato exigido pelo Edital, 

de acordo com o item 4.8 alínea f. 
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012 LARISSA GONÇALVES MACIEL – Motivo: candidata apresentou declaração para não portador de 

diploma sem assinatura do Coordenador do Programa de Pós-graduação exigida pelo Edital, de acordo com o 

item 4.9. alínea d. 

016 LUIZ ALBERTO BARROS FREITAS – Motivo: candidato apresentou declaração para não portador de 

diploma sem a data provável da defesa exigida pelo Edital, de acordo com o item 4.9. alínea d. 

017 CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS SILVA – Motivo: Doutorado do candidato não se enquadra na área do 

concurso. 

023 FRANCISCO HUMBERTO XAVIER JÚNIOR – Motivo: área de concentração do candidato não se 

enquadra na área do concurso. 

026 IRANILDO JOSÉ DA CRUZ FILHO – Motivo: área de concentração do candidato não se enquadra na área 

do concurso. 

033 IVAN PIRES DE OLIVEIRA – Motivo: área de concentração do candidato não se enquadra na área do 

concurso. 

034 WALLESKA BISMAIDA ZACARIAS GALVÃO BARROS CORREIA – Motivo: área de concentração da 

candidata não se enquadra na área do concurso. 

039 ALISSON MEZA DE SOUZA - Motivo: não apresentou currículo no formato exigido pelo Edital, de acordo 

com o item 4.8. alínea f. 

041 ELOAH PEREIRA ÁVILA – Motivo: candidata apresentou documentos comprobatórios ilegíveis. 

042 MICHEL RICARDO DE BARROS CHAVES – Motivo: área de concentração do candidato não se enquadra 

na área do concurso. 

043 HUGO CÉSAR RAMOS DE JESUS - Motivo: não apresentou currículo no formato exigido pelo Edital, de 

acordo com o item 4.8. alínea f. 

044 CARLA SANTANA FRANCISCO – Motivo: documentação recebida após o prazo de inscrição. 

 

MARIA EDUARDA LACERDA DE LARRAZÁBAL 

DIRETORA  

 

 

(*) Republicado por conter incorreções no original. 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR (*) 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU, em reunião do Conselho do Campus realizada ao quinto dia do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte, a homologação das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos 

aberto através do Edital nº 89, de 22 de novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de 

novembro de 2019. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE GESTÃO 

 

ÁREA: OPERAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO GERAL  

SUBÁREA: -- 

Nº DO PROCESSO: 23076.029293/2019-47 

CLASSE: ADJUNTO A  

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

1. MARIANNY JESSICA DE BRITO SILVA 

2. EDUARDO CARDOSO GONÇALVES  
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3. ALEXANDRE DE OLIVEIRA SIQUEIRA (*) Cumprimento de Mandado de Segurança Cível – 

Processo nº 0800444-46.2020.4.05.8302 – 24ª VARA FEDERAL – PE) 

4. CLAUDINETE DE FÁTIMA SILVA OLIVEIRA SANTOS 

5. BRUNO RAFAEL TORRES FERREIRA 

6. ANDERSON DA TRINDADE MARCELINO 

7. MARCELA REBECCA PEREIRA 

8. OHANA TRAJANO BARBOSA 

9. PAULA ROBERTA CALLADO BEZERRA DE MELLO 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

1. MONIQUE SUELLEN DE LIMA E SILVA TOMAZ – Motivo: conforme item 8.1, alínea “b” do 

Edital. 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

DIRETOR 
 

 

EDITAL Nº 89/2019 - HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES APÓS 

JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

 

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS APROVOU AD REFERENDUM DO 

CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO, em 19 de fevereiro de 2020, a manutenção da 

homologação das inscrições do concurso na área de QUÍMICA ORGÂNICA, após o julgamento dos recursos 

interpostos, restando DEFERIDAS as inscrições dos candidatos FRANCISCO HUMBERTO XAVIER 

JÚNIOR e LARISSA GONÇALVES MACIEL.  

 

 

OLIANE MARIA CORREIA MAGALHÃES 

VICE-DIRETORA DO CB 

 

 

 

EDITAL Nº 89/2019 - HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES APÓS 

JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO APROVOU AD REFERENDUM DO 

CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO, em 19 de fevereiro de 2020, a manutenção da 

homologação das inscrições do concurso na área de ARTES VISUAIS/ subárea: TEORIA DA ARTE E 

PROCESSOS DE CRIAÇÃO, após o julgamento dos recursos interpostos, restando DEFERIDA a inscrição do 

candidato PEDRO ERNESTO FREITAS LIMA (Processo nº 23076.008515/2020-52). 

 

 

WALTER FRANKLIN MARQUES CORREIA 

DIRETOR 
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EDITAL Nº 89/2019 - HOMOLOGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES APÓS 

JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS 

 

O DIRETOR DO CENTRO CIÊNCIAS JURÍDICAS APROVOU AD REFERENDUM DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL DESTE CENTRO, em 27 de fevereiro de 2020, a manutenção da homologação das 

inscrições do concurso na área de DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO PROCESSUAL DO 

TRABALHO após o julgamento dos recursos interpostos, restando DEFERIDAS as inscrições dos candidatos 

MATEUS COSTA PEREIRA e ROBERTA CORRÊA DE ARAÚJO. 

 

 

FRANCISCO DE QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTI 

DIRETOR DO CCJ 

 

 

PORTARIA Nº 001 - NÚCLEO DE DESIGN E COMUNICAÇÃO - NDC/CA/UFPE, DE 14 DE 

FEVEREIRO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE DESIGN E COMUNICAÇÃO DO CAMPUS DO AGRESTE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

Designar a docente JOCILENE OTILIA DA COSTA (Núcleo de Tecnologia - CAA), SIAPE 1111887, como 

membro titular externo da Comissão Setorial de Avaliação de Progressão Funcional no âmbito do Núcleo de 

Design e Comunicação do Campus do Agreste da Universidade Federal de Pernambuco, a partir desta data. 

 

 

Maria de Fátima Waechter Finizola Santana 

Coordenadora do Núcleo de Design e Comunicação 

CAA/UFPE 

 

PORTARIA 005 - CA, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

 

O VICE-DIRETOR DO CAMPUS DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas atribuições estatutárias e 

regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instituir a Comissão Interna de Meio Ambiente do Campus do Agreste, composta pelos membros abaixo 

relacionados, para, sob a presidência do primeiro, dar suporte às ações de sustentabilidade, conforme diretrizes da 

Agenda Ambiental na Administração Pública (A3P) do Ministério do Meio Ambiente. I – Manoel Guedes 

Alcoforado Neto (Diretor) II – Gilson Lima da Silva (Vice-diretor) III – Lúcia de Fátima Andrade (Coordenadora 

Administrativa) IV – Francisco Luiz de Sá Araújo (Coordenador de Infraestrutura, Finanças e Compras) V – 

Odete Patrícia Peixoto da Costa (Coordenadora de Assuntos Estudantis) VI - Janssen Felipe da Silva (Professor 

do Núcleo de Formação Docente) VII - Severino Montenegro da Silva (Representante externo) VIII – Alexandre 

Henrique Nunes (Representante externo).  

 

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gilson Lima da Silva  

Vice-Diretor do Campus do Agreste 
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Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 
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REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO, ATIVIDADE 

FÍSICA E PLASTICIDADE FENOTÍPICA (PPGNAFPF) 

 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º  Programa de Pós-Graduação em NUTRIÇÃO, ATIVIDADE FÍSICA E PLASTICIDADE FENOTÍPICA 

(PPGNAFPF) é um Programa stricto sensu da Universidade Federal de Pernambuco, que tem por finalidade 

desenvolver competências necessárias aos profissionais de nível superior para o exercício da investigação 

científica e da docência em Instituições de Ensino Superior e Centros de Pesquisa em diferentes áreas da Ciência 

da Nutrição e conduzir ao grau de Mestre em NUTRIÇÃO, ATIVIDADE FÍSICA E PLASTICIDADE 

FENOTÍPICA. 

§ 1
o
 O PPGNAFPF está vinculado ao Centro Acadêmico de Vitória da Universidade Federal de Pernambuco 

(CAV-UFPE).   

§ 2
o
 O curso de mestrado acadêmico consta de duas áreas de concentração: “Bases Experimentais e Clínicas da 

Plasticidade Fenotípica” e “Fatores Ambientais Moduladores da Plasticidade Fenotípica”. 

§ 3
o
 As áreas de concentração do PPGNAFPF estão estruturadas em linhas de pesquisa, articuladas e coerentes 

entre si, nos domínios específicos do conhecimento em nutrição admitindo-se o caráter multidisciplinar. 

 

CAPITULO II   

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

SEÇÃO I 

DO COLEGIADO DO PROGRAMA 

 

Art. 2º  O Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica será gerido pelo 

Colegiado, de acordo com à resolução 11/2019 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CEPE), o qual tem a seguinte composição: 

a) docentes permanentes; 

b) representação discente. 

c) Representação dos técnicos administrativos 

 

§ 1
o
 O curso de Mestrado será dirigido por um Coordenador e um Vice-Coordenador, designados na forma 

estabelecida pela Resolução à resolução 11/2019 do CEPE. 

§ 2
o 

Podem participar das reuniões do Colegiado, com direito a voz e sem direito a voto, os docentes 

colaboradores, pesquisadores visitantes, pesquisadores de Pós-Doutorado vinculados ao PPGNAFPF,. 

§ 3
o
 Participa do Colegiado 01 (um) representante discente de cada turma do curso de mestrado, eleitos dentre e 

pelos alunos regulares do Programa, com mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido por mais um ano e 

com direito a voto. 

§ 4
o
 Participa do Colegiado 01 (um) representante dos técnicos administrativos, eleito dentre e pelos técnicos 

administrativos, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por mais um ano e com direito a voto. 

 

Art. 3º São atribuições do Colegiado do Programa:   

I – coordenar, orientar e acompanhar o funcionamento acadêmico, pedagógico, didático e orçamentário do 

Programa; 

II – propor à Câmara de Pós-Graduação, através da PROPESQ: 

a) os componentes curriculares creditáveis (obrigatórios, eletivos e outras atividades acadêmicas) para 

integralização curricular e alterações na estrutura curricular com as respectivas epígrafes, ementas indicativas do 

conteúdo programático, cargas horárias, número de créditos e condições de obtenção; 

b) o Regimento Interno e posteriores alterações. 

III – implantar determinações emanadas dos órgãos superiores da UFPE a que está vinculado;   

IV – apreciar as sugestões dos Conselhos Departamentais, dos Departamentos, dos professores e dos alunos, 
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relativas ao funcionamento do curso;   

V – opinar sobre infrações disciplinares estudantis e encaminhá-las, quando for o caso, aos órgãos competentes; 

VI – decidir sobre requerimentos e recursos a ele impetrados, estabelecendo relatores, quando necessário; 

VII – estabelecer normas de ingresso e manutenção dos docentes no Programa, definir critérios para 

credenciamento do docente como permanente, colaborador ou visitante, bem como o limite máximo de 

orientando por orientador, observando as recomendações da coordenação de área da CAPES, homologando 

credenciamento e manutenção dos docentes no Programa; 

VIII – apoiar o coordenador do curso no desempenho de suas atribuições; 

IX – decidir sobre solicitações de transferência de alunos provenientes de outros Programas de pós-graduação; 

X – designar, dentre seus membros, os componentes de comissões temporárias, específicas e de caráter 

consultivo, criadas com vista a auxiliar a coordenação do curso em decisões sobre assuntos relevantes para o bom 

andamento do Programa; 

XI – submeter à aprovação da PROPESQ os nomes que irão compor as bancas examinadoras para as defesas de 

dissertações e teses; 

XII – avaliar o parecer dos relatores do Programa sobre solicitações de reconhecimento de títulos de pós-

graduação obtidos em instituições estrangeiras encaminhadas pela PROPESQ; 

XIII – desempenhar as demais atribuições que lhe forem determinadas pelo Regimento Geral da Universidade, 

por Resoluções do CEPE e por este Regimento; 

XIV – eleger, dentre seus membros, os docentes permanentes e/ou colaboradores que formarão a Comissão de 

Pós-Graduação (CPG) conforme definidos nos Art. 4º e 5º deste Regimento; 

XV – realizar reuniões anuais, denominadas IMERSÃO, para avaliação das atividades de pesquisa, planejamento, 

gestão e estratégias de ação com o objetivo de evolução científica do PPGNAFPF, progressão e consolidação nas 

avaliações institucionais de desempenho; 

XVI – realizar estudos de planejamento e gestão, em articulação com outros Programas de Pós-graduação do 

Centro Acadêmico de Vitória, para melhoria da pesquisa e pós-graduação no âmbito deste Centro; 

XVII – designar a Comissão de Pós-Graduação (CPG) ou instituir comissão especial, de caráter transitório, para 

emitir parecer e/ou decidir sobre matérias relacionadas com as suas atribuições, exceto mudanças no Regimento e 

eleição do Coordenador e Vice-Coordenador do Programa. 

Parágrafo Único – O Colegiado poderá ter reuniões presenciais e não presenciais, através de teleconferência ou 

comunicações eletrônicas via internet, sempre que convocadas pelo coordenador do PPGNAFPF ou pela maioria 

de seus membros, como previsto em normativa interna do PPG. 

 

Art. 4º A CPG será constituída pelo coordenador, pelo vice-coordenador, por 03 (três) docentes do Colegiado e 

por 01 (um) representante do corpo discente, totalizando seis membros. 

§ 1
o 
Os docentes que constituem a CPG serão eleitos em reunião do colegiado. 

§ 2
o 
Os mandatos dos docentes na CPG serão de 02 (dois) anos, com direito a uma recondução. 

§ 3
o 

O representante do corpo discente será eleito dentre e pelos alunos regularmente matriculados no 

PPGNAFPF para o mandato de um ano, com direito a uma recondução. 

 

Art. 5º São atribuições da CPG: 

I – colaborar com o coordenador no desempenho de suas atribuições; 

   – acompan ar todos os trabal os re erentes ao desen ol imento da P s- raduação; 

III – apresentar anualmente, ao Colegiado, atualizações nos componentes curriculares obrigatórios e eleti os 

inte rantes do currículo do curso com as respecti as epí ra es  ementas indicati as do conte do pro ramático  

car as  orárias e n mero de cr ditos; 

   – examinar as propostas relati as   o erta e   criação de componentes curriculares de P s- raduação  

a aliando o conte do pro ramático  crono ramas e crit rios de a aliação apresentados  assim como a atribuição 

do n mero de unidades de cr ditos correspondentes; 

  – elaborar o processo de seleção e admissão para o Pro rama de P s- raduação e elaborar as re ras de 

distribuição de bolsas de estudos obtidas  unto aos  r ãos de  omento; 

   – indicar  para  omolo ação pela P OPE    os membros e eti os e suplentes  ue de erão constituir as 

comiss es examinadoras das dissertaç es; 

VII – indicar ao Colegiado os membros que irão compor a Comissão de Seleção e Admissão ao curso de 

mestrado; 
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     – decidir sobre o apro eitamento de cr ditos e e ui alência de disciplinas; 

   – deliberar sobre os casos omissos dentro de suas atribuiç es le ais e opinar sobre  uais uer outras mat rias 

do interesse do Programa; 

  – apresentar ao Cole iado o resultado das a aliaç es anuais dos docentes. 

Pará ra o  nico - A CP  reunir-se-á  ordinariamente por con ocação do coordenador da P s- raduação e, 

extraordinariamente, quando convocada pela maioria simples de seus membros. 

 

SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA 

 

Art. 6º O Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica terá um 

Coordenador e um Vice-Coordenador, eleitos pelo colegiado em reunião presencial, dentre os docentes 

permanentes que tenham vínculo funcional administrativo com a UFPE em caráter ativo e permanente, eleitos 

pelo pleno do Colegiado em reunião presencial, em data anterior ao término do mandado vigente. 

§ 1
o
  O Coordenador e o Vice-Coordenador terão mandato de 02 (dois) anos, admitida uma recondução por 

igual período, mediante nova eleição. 

§ 2
o
 O(A) vice-coordenador(a) substituirá o(a) coordenador(a) em suas ausências ou impedimentos bem como 

poderá assumir atribuições próprias por designação do(a) coordenador(a) ou por previsão no Regimento Interno 

ou em Normativa Interna do Programa. 

§ 3
o
 O(A) coordenador(a) e o(a) vice-coordenador(a) não poderão assumir concomitantemente nem a 

coordenação nem a vice-coordenação de outro programa de pós-graduação na UFPE, nem fora dela. 

§ 4
o
  Na ocorrência de renúncia ou impossibilidade de continuação do mandato de coordenador(a), em 

qualquer período, o(a) vice-coordenador (a) assumirá a Coordenação e convocará eleição para coordenador(a) e 

vice-coordenador(a) do Programa, no prazo de até três meses 

§ 5
o 
 a ocorrência de ren ncia ou impossibilidade  simult neas  dos mandatos de coordenador a  e de  ice-

coordenador a  e não  a endo candidato  s respecti as  unç es  o decano do PP    ue atenda o prescrito no 

caput  poderá assumir a coordenação pro tempore  por indicação do Cole iado e desi nação do  eitor  por um 

período máximo de três meses  responsabili ando-se por con ocação de no a eleição dentro desse período. 

§ 6
o
 Na ocorrência de renúncia ou impossibilidade de continuação do mandato de vice-coordenador(a), em 

qualquer período, o(a) coordenador(a) convocará eleição para vice-coordenador(a), que terá mandato até o final 

do mandato do(a) coordenador(a). 

 

Art. 7º Compete ao Coordenador:   

I – convocar e presidir as reuniões do Colegiado e da CPG; 

II – solicitar, a quem de direito, as providências que se fizerem necessárias para o melhor funcionamento do curso 

em matéria de instalações, equipamentos e pessoal; 

III – articular-se com o Núcleo de Pesquisa e Extensão (NPE) do Centro Acadêmico de Vitoria e da PROPESQ, a 

fim de harmonizar o funcionamento do curso com as diretrizes delas emanadas; 

IV – organizar o calendário acadêmico do PPG a ser homologado pelo Colegiado, observado o calendário 

semestral de matrículas estabelecido pela PROPESQ. 

V – divulgar e definir, em concordância com os docentes, os componentes curriculares a serem oferecidos em 

cada período letivo; para aquelas disciplinas nas quais o número de vagas é limitado, estabelecer prioridades de 

matrícula entre os alunos que as pleitearem; 

VI – responsabilizar-se pela orientação da matrícula e pela execução dos serviços de escolaridade, de acordo com 

a sistemática estabelecida pelos órgãos centrais competentes; 

VII – fiscalizar o cumprimento das atividades acadêmicas, apresentando aos órgãos competentes os casos de 

irregularidades ou infrações disciplinares; 

VIII – propor ao colegiado a abertura de novas vagas para o exame de seleção, considerando a relação entre 

discentes e docentes recomendada pela coordenação de área da CAPES relativa ao Programa; 

IX – encaminhar, a cada ano, à Diretoria de Pós-Graduação da PROPESQ, a relação atualizada dos professores 

ativos e aposentados que integram o corpo docente do Programa, por categoria (permanentes, colaboradores e 

visitantes), regime de trabalho, titulação e departamento de origem ou a IES de origem quando for o caso; 

X – apresentar relatório anual das atividades do Programa (através da plataforma SUCUPIRA CAPES) à 

PROPESQ no prazo por ela estipulado; 
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XI – encaminhar ao Serviço de Registro de Diploma (SRD) cópia do Regimento Interno do Curso, conforme 

publicado no Boletim Oficial da UFPE, e cópia da estrutura curricular autenticada pela Divisão de Programas de 

Pós-graduação, devidamente aprovados pelas Divisão de Programas de Pós-Graduação. 

XII – cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos superiores sobre matérias relativas aos cursos do Programa, 

bem como desempenhar as demais atribuições que lhe forem fixadas no Regimento Geral da Universidade, em 

Resoluções do CEPE e neste Regimento; 

XIII – convocar e presidir reuniões trimestrais com o corpo discente. 

 

SEÇÃO III 

DO CORPO DOCENTE 

 

Art. 8º O corpo docente do PPGNAFPF é constituído de docentes permanentes, colaboradores e visitantes. O 

ingresso e a permanência de docentes no Programa seguirão os critérios estabelecidos pelo colegiado em 

normativa interna. 

§ 1°  Docentes permanentes, caracterizados como tais segundo o que dispõe a Portaria N
o 

81, de 3 de junho de 

2016, são os que têm vínculo funcional com a UFPE, ou vínculo em caráter excepcional, e que atuam no 

Programa de forma contínua – desenvolvendo atividades de ensino, pesquisa e orientação - constituindo o núcleo 

estável de docentes do Programa em regime de quarenta horas semanais de trabalho, admitindo-se que parte não 

majoritária desses docentes tenha regime de dedicação parcial. 

§ 2º  A estabilidade do conjunto de docentes declarados como permanentes pelo Programa será objeto de 

acompanhamento e de avaliação sistemática pelas coordenações e comissões de avaliação de área e pela CPG. 

§ 3°  Podem integrar a categoria de docentes permanentes os docentes assim enquadrados, declarados e 

relatados anualmente pelo PPGNAFPF, e que atendam a todos os seguintes pré-requisitos: 

I – desenvolvam atividades de ensino na pós-graduação e/ou graduação; 

II – participem de projetos de pesquisa do PPGNAFPF; 

III – orientem alunos de mestrado do PPGNAFPF, sendo devidamente credenciados como orientador pelo 

Colegiado do Programa; 

IV – tenham vínculo funcional-administrativo com a UFPE ou, em caráter excepcional, consideradas as 

especificidades de áreas, instituições e regiões, se enquadrem em uma das seguintes condições especiais: 

a) quando recebam bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências federais ou estaduais de fomento; 

b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador aposentado, tenham firmado com a UFPE termo de 

compromisso de participação como docente do Programa; 

c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar como docente do Programa; 

d   uando o docente esti er em a astamento lon o para a reali ação de está io p s-doutoral  está io sênior ou 

ati idade rele ante em Educação  Ciência   ecnolo ia e  no-  ação e não atender desen ol er de ati idades de 

ensino na p s- raduação e ou  raduação e nem participar de pro etos de pes uisa do PP , desde que atendidos os 

demais requisitos fixados. 

§ 4° Integram a categoria de visitantes os docentes ou pesquisadores com  ínculo  uncional-administrati o com a 

 FPE ou outras instituiç es  brasileiras ou não   ue se am liberados  mediante acordo  ormal  das ati idades 

correspondentes a tal  ínculo para colaborarem  por um período contínuo de tempo e em re ime de dedicação 

inte ral  em pro eto de pes uisa e ou ati idades de ensino no pro rama  permitindo-se  ue atuem como 

orientadores e em ati idades de extensão. 

Pará ra o  nico. A atuação dos docentes ou pes uisadores  isitantes no pro rama de erá ser  iabili ada por 

contrato de trabal o  por seleção interna reali ada pelo PP  por um tempo determinado com a instituição ou por 

bolsa concedida para esse  im  pela pr pria instituição ou por a ência de  omento. 

 

Art.  o A pontuação da produção intelectual dos docentes  isitantes  será de inida em cada área de a aliação  

atendidas as diretri es  ue possam ser estabelecidas na  rande área de con e- cimento e pelo Consel o   cnico e 

Cientí ico da Educação  uperior (CTC-ES), bem como aquelas emanadas da  iretoria de A aliação. 

§ 1º Podem integrar a categoria de docente colaborador os docentes que não atendam os requisitos para serem 

enquadrados como docente permanente ou como visitante, mas participem de forma sistemática do 

desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades de ensino e/ou da orientação de estudantes na pós-

graduação, independentemente do fato de possuírem ou não vínculo com a UFPE, permitindo-se que atuem como 

orientador principal no PPG. 
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Art. 10º Será exigido dos docentes responsáveis pelas atividades de ensino, orientação e pesquisa do Programa o 

exercício da atividade criadora, demonstrada pela produção científica e tecnológica continuada de trabalhos 

originais de valor comprovado na área de sua atuação. 

§ 1º  A quantidade de orientandos/orientador fica condicionada à produção científica do orientador, 

considerando parâmetros estabelecidos em normativa interna do PPG. 

§ 2
º 
 É recomendável que os professores permanentes desenvolvam atividades que propiciem a inserção do 

Programa nos cenários nacional e internacional, bem como a participação em atividades de extensão vinculadas à 

Pró-reitoria de Extensão e Cultura da UFPE. 

 

Art. 11 Para ser credenciado no Programa, através de candidatura própria ou por indicação de um docente 

integrante do colegiado, na forma estabelecida em normativa interna, o docente deverá atender aos seguintes 

critérios: 

 

I – possuir título de Doutor; 

II – ter produção científica relevante nos últimos cinco anos, atrelada às linhas de pesquisa que compõem o 

PPGNAFPF, segundo os critérios definidos pelo Colegiado; 

III – ter disponibilidade para lecionar disciplinas da matriz curricular do curso; 

IV – ter disponibilidade para orientação dos alunos do Programa. 

Art. 12 A CPG deve, anualmente e ao final de cada ciclo avaliativo da CAPES, avaliar os docentes do Programa, 

com base nos critérios estabelecidos em normativa interna, considerando-se os seguintes elementos: 

a) dedicação às atividades de ensino, orientação e participação em grupos de pesquisa, comparecimento às 

reuniões do Colegiado e participação em comissões examinadoras; 

b) produção científica (bibliográfica) e tecnológica, comprovada e atualizada nos últimos quatro anos, 

demonstrada pela realização de trabalhos de pesquisa de valor reconhecido em sua área de atuação, de acordo 

com os critérios estabelecidos pela CAPES; 

c) execução e coordenação de projetos aprovados, preferencialmente, por agências de fomento ou órgãos públicos 

e privados, que caracterizem a captação de recursos que beneficiem, direta ou indiretamente, o Programa. 

§ 1
o
  O docente deverá manter atualizado seu currículo lattes e fornecer informações complementares, sempre 

que solicitado pelo coordenador do Programa ou pela CPG, com comprovação da sua produção acadêmica. 

§ 2
o
  A pontuação da produção intelectual dos docentes colaboradores será incluída como produção do 

Programa apenas quando relativa à atividade nele efetivamente desenvolvida ou com participação de discente do 

Programa. 

§ 3
o 
 A pontuação da produção intelectual dos docentes visitantes a ser incluída como produção do Programa 

seguirá os critérios de avaliação definidos pela coordenação de área em que se insere o Programa na CAPES, 

atendidas as diretrizes que possam ser estabelecidas na grande área de conhecimento. 

§ 4
o
  O docente que não atingir os critérios mínimos contidos em norma específica para sua categoria, 

conforme avaliação da CPG e do Colegiado, será descredenciado do Programa ou, quando for o caso, enquadrado 

em outra categoria em que atenda aos critérios mínimos. 

§ 5°  O desempenho de atividades esporádicas como conferencista, membro de banca examinadora, 

coorientação de trabalho de dissertação, participação em disciplinas ou coautor de eventual trabalho não 

caracteriza um professor ou pesquisador como membro do corpo docente do Programa. 

§ 6
o
  O número de docentes colaboradores não deve ultrapassar 30% do número total de docentes. 

§ 7
o
  Casos excepcionais, para os quais a aplicação das regras acima não esteja clara, deverão ser identificados 

e analisados pela CPG e levados para apreciação direta pelo Colegiado. 

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO PROGRAMA 

 

SEÇÃO I 

FUNCIONAMENTO DO CURSO 

 

Art. 13 O Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica é composto pelo 
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curso de Mestrado, com duração mínima de 12 (doze) meses e tempo regular de curso de 24 (vinte e quatro) 

meses. 

§ 1
o  

Nos casos devidamente justificados e com parecer de concordância do orientador, os alunos poderão 

requerer: 

I – trancamento de matrícula por um período máximo de seis meses, não sendo este período considerado para 

efeito de contabilização do prazo máximo exigido para a conclusão do respectivo curso; 

II – prorrogação do curso por até 6 (seis) meses. 

§ 2
o
  Cabe à CPG do Programa decidir sobre os pedidos de trancamento e prorrogação. 

Art. 14 O discente será desligado do curso na ocorrência de uma das situações abaixo relacionadas: 

I. ser reprovado duas vezes em disciplinas; 

II. Não obter rendimento mínimo de 3 (três)  a ser calculado em 16 meses de curso, observado o disposto no  

 

Art. 72 da Resolução 11/2019 do CEPE. 

I. não realizar ou ter sido reprovado no exame de qualificação e/ou pré-banca, conforme definido neste 

Regimento Interno ou em Normativa Interna do PPG em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica que 

trate do tema; 

II. não defender seu trabalho de conclusão dentro do prazo máximo de permanência no curso, conforme 

definido neste Regimento; 

III. não defender seu trabalho de conclusão nos termos do Parágrafo Único Incisos I e III do Art. 85 da 

Resolução 11/2019 do CEPE. 

§1º Caberá ao Colegiado do PPG aplicar o desligamento, conforme prescrito no caput, respeitando o princípio da 

motivação do ato administrativo e assegurando ao interessado o direito à ciência e manifestação prévia à 

deliberação, assim como o direito a recurso nos termos da Resolução 11/2019 do CEPE e das demais normas 

pertinentes. 

§2º Os/as discentes desligados/as do Programa somente poderão voltar a se matricular após aprovação em novo 

concurso público de seleção e admissão. 

§3º Caso tenha sido desligado do curso por mais de uma vez, fica vedado novo ingresso do/da candidato/a no 

mesmo curso. 

 

SEÇÃO II 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 

Art. 15 Os componentes curriculares que compõem o Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física 

e Plasticidade Fenotípica serão distinguidos em obrigatórios e eletivos: 

I – Componentes obrigatórios, reduzidos ao número mínimo exigido pelos objetivos gerais visados pelo curso e 

necessários para imprimir-lhe unidade; 

II – Componentes eletivos, que permitirão a complementação do currículo necessária à formação do aluno dentro 

das linhas de pesquisa ou área de concentração. 

Parágrafo Único – A estrutura curricular do mestrado compreende o elenco de componentes curriculares e 

obrigatórios e eletivos que atenderão as duas áreas de concentração do Programa: Bases Experimentais e Clínicas 

da Plasticidade Fenotípica e Fatores Ambientais Moduladores da Plasticidade Fenotípica. 

 

Art. 16 O número de créditos necessários à integralização da estrutura curricular do curso de mestrado 

corresponde a um total de 24 (vinte e quatro) créditos em componentes curriculares, sendo 13 (treze) créditos 

obrigatórios, 11 (onze) créditos eletivos. 

§ 1
o 
 A unidade de crédito, ou simplesmente crédito, corresponderá a 15 (quinze) horas de aulas teóricas ou 

práticas, não sendo permitidas frações de créditos. 

§ 2
o
 Os créditos obtidos em cursos de pós-graduação stricto sensu terão validade de 5 (cinco) anos para 

aproveitamento para o mestrado contados a partir do final do período no qual a disciplina foi oferecida. 

§ 3º A critério do colegiado, poderão ser aceitos créditos obtidos em disciplinas isoladas cursadas no 

PPGNAFPF ou em outros cursos de pós-graduação stricto sensu recomendados pelo órgão federal competente, 

de acordo com a necessidade do trabalho de dissertação do aluno e com o aval de seu orientador. 

§ 4
o
  Os créditos obtidos em cursos de pós-graduação lato sensu não poderão ser aceitos para creditação neste 

Programa. 
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Art. 17 O Colegiado poderá autorizar o aluno do Programa de Pós-graduação em Nutrição, Atividade Física e 

Plasticidade Fenotípica a cursar disciplinas em outros cursos stricto sensu de pós-graduação recomendados pela 

CAPES/MEC. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SELEÇÃO E ADMISSÃO 

 

SEÇÃO I 

DA SELEÇÃO 

 

Art. 18 A seleção para o Programa de Pós-graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica será 

pública e devidamente regulamentada por Edital de Seleção e Admissão, que será divulgado, assim como seus 

resultados, na página eletrônica do Programa e no Boletim Oficial da UFPE. 

§ 1
o
  Poderão se candidatar portadores de diploma ou de certificado de conclusão de cursos de graduação 

plena, reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

§ 2º Excepcionalmente e havendo regulamentação em edital, poderão participar do processo de seleção e 

admissão candidatos que estejam cursando o último período da graduação, desde que apresentem declaração 

emitida pela instituição de origem atestando ser concluinte do mesmo, com previsão de conclusão antes da data 

de matrícula estabelecida para o respectivo período de ingresso, observado o §7º do Art. 33 da Resolução 

11/2019 do CEPE. 

§ 3
o
  Cada Edital de Seleção e Admissão determinará quais diplomas de graduação serão aceitos e quais pré-

requisitos são necessários à participação na respectiva seleção. 

§ 4
o  

Em se tratando de cursos de graduação realizado no exterior, o respectivo diploma deverá ser apresentado 

com a chancela do órgão competente do país onde o diploma foi emitido. 

 

Art. 19 O número de vagas a serem oferecidas no concurso público de seleção e admissão ao curso de mestrado 

será definido antecipadamente pelo colegiado do Programa. 

 

Parágrafo Único – Para a inscrição no curso de mestrado, o requerente deverá firmar compromisso da opção por 

uma das áreas de concentração do PPGNAFPF, conforme normas definidas neste Regimento e normativas 

internas que venham a ser expedidas pelo colegiado do Programa. 

 

SEÇÃO II 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 20 Será assegurada a matrícula dos candidatos selecionados, nos termos estabelecidos no Edital. 

 

Art. 21 O candidato classificado para o curso de pós-graduação deverá, obrigatoriamente, efetivar a sua matrícula 

inicial no primeiro período letivo após o exame de seleção, sem a qual perderá o direito à admissão no respectivo 

curso. 

 

Parágrafo Único – Não será permitida matrícula concomitante em mais de um curso de pós-graduação stricto 

sensu na UFPE. 

 

Art. 22 Alunos não vinculados ao PPGNAFPF podem cursar disciplinas isoladas, na condição de aluno especial, 

respeitadas as normas de seleção definidas por este Programa. 

§ 1
o
  O aluno matriculado em disciplinas isoladas poderá cursar até 10 (dez) créditos em disciplinas sem, por 

isso, obter vínculo com o PPGNAFPF. 

§ 2
o  

Os créditos obtidos em disciplinas isoladas poderão ser computados quando da efetivação da matrícula 

regular, após aprovação em concurso público de seleção e admissão, obedecido o exposto no § 2º do Art. 15 deste 

Regimento. 

§ 3
o
  A transferência de alunos regulares de Programa de Pós-Graduação para curso de mesmo nível será 

permitida mediante a comprovação das seguintes condições: 

I – ser aluno regular de Programa de Pós-Graduação na área Nutrição reconhecido pela CAPES, em curso de 
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mesmo nível; 

II – ser formalmente aceito por um orientador do Programa;   

III – ter o pedido de transferência aprovado pela CPG e pelo colegiado do Programa;   

IV – apresentar carta de anuência assinada pelo(a) orientador(a) e pela coordenação, assim como histórico 

escolar, sendo ambos os documentos emitidos por seu programa de origem; 

V – ter cursado no máximo 6 (seis) meses do curso de origem. 

 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E DO APROVEITAMENTO DAS ATIVIDADES 

 

SEÇÃO I 

DA OBTENÇÃO DOS CRÉDITOS 
 

Art. 23 Para fins de obtenção de créditos e aprovação em componentes curriculares será exigida a frequência 

mínima de 75% da carga horária correspondente, observado o disposto no Art. 70 da Resolução 11/2019 do 

CEPE. 

 

Art. 24 O aproveitamento em cada disciplina e em outras atividades do Programa será avaliado por meio de 

provas, trabalhos de pesquisa individual ou por outro processo, a critério do docente responsável pela disciplina, 

de acordo com a seguinte classificação: 

A - excelente, com direito a crédito; 

B - bom, com direito a crédito; 

C - regular, com direito a crédito; 

D - insuficiente, sem direito a crédito. 

Art. 25 Para fim de aferição do rendimento acadêmico do aluno, serão atribuídos valores numéricos aos conceitos 

da seguinte forma: 

A= 4 

B= 3 

C= 2 

D= 1 

 

Parágrafo Único – O rendimento acadêmico será calculado pela média dos valores numéricos dos conceitos, 

ponderada pelo número de créditos das disciplinas cursadas, isto é: 

CR= 

 

 

Onde: 

CR - coeficiente de rendimento 

Ni -  alor num rico do conceito da disciplina “i”; 

Ci - n mero de cr ditos da disciplina “i” 

 

Art. 26 A frequência dos discentes e os resultados da avaliação em cada componente curricular deverão ser 

informados pelos docentes, no Sistema de Gestão Acadêmica da Pós-Graduação, antes do início do período letivo 

subsequente. 

 

SEÇÃO II 

APROVEITAMENTO DO TRABALHO ACADÊMICO 

 

Art. 27 A Dissertação deverá constituir-se em trabalho final de pesquisa, de caráter individual e inédito. 

§ 1
o
  O projeto de Dissertação que se constituir em pesquisa envolvendo seres humanos deverá ter o seu 

desenvolvimento previamente aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa, em consonância com as diretrizes e 

normas reguladoras de pesquisas envolvendo seres humanos estabelecidas pelo Conselho Nacional de Saúde 

(CNS). 
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§ 2
º 
 O projeto de Dissertação que se constituir em pesquisa envolvendo animais experimentais deverá ter o 

seu desenvolvimento previamente aprovado pelo Comitê de Ética em Uso Animal, em consonância com as 

diretrizes e normas reguladoras de pesquisas envolvendo animais experimentais estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Controle em Experimentação Animal (CONCEA). 

§ 3
o
  A defesa e a formatação da Dissertação a ser apresentada ao Programa devem seguir a Regulamentação 

da Defesa e Normas de Apresentação de Dissertação vigentes, do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, 

Atividade Física e Plasticidade Fenotípica. 

 

Art.    Caso o orientador considere  ue o trabal o de conclusão de caráter biblio rá ico  dissertação  não se 

encontra em condiç es de ser submetido   a aliação por comissão examinadora  ele de erá emitir parecer 

circunstanciado dando conhecimento  ormal ao discente e encamin ando o parecer para apreciação do Cole iado 

do Programa, obedecendo-se os prazos previstos no Regimento Interno e/ou em Normativas Internas do PPG. 

Pará ra o  nico  o caso pre isto no caput  o aluno poderá solicitar ao Cole iado a de esa sem o a al de seu 

orientador   ip tese na  ual o Cole iado decidirá se  a erá de esa do trabal o de conclusão  com base em 

parecer circunstanciado de um relator ou de comissão desi nada para tal  im, considerando que: 

I - no caso de não apro ação pelo Cole iado  e estando o aluno com tempo menor  ue     no enta  dias para o 

pra o total de duração do curso  obser ados os Art.    e Art.    da  esolução         do CEPE  ele será 

desligado do PPG. 

   - no caso de não apro ação pelo Cole iado  e ainda estando o aluno com tempo maior  ue     no enta  dias 

para o tempo total de duração do curso  con orme Art.    e Art.    da  esolução         do CEPE  poderá 

reali ar alteraç es no trabal o e submeter   no a apreciação do Cole iado por mais uma  nica  e   não deixando 

de obser ar os pra os re imentais para submissão e composição de banca. 

    - na  ip tese de se unda ne ati a do Cole iado  nos termos do  nciso anterior  o aluno será desli ado do PP . 

 

Art. 29 A apresentação da dissertação, perante comissão examinadora, terá caráter público e será amplamente 

divulgada pelo Programa. 

 

Art. 30 O custeio da versão impressa da Dissertação para os membros da comissão examinadora será de 

responsabilidade do aluno.   

 

Art. 31 A Dissertação deverá ser desenvolvida de acordo com o projeto apresentado no momento da seleção e/ou 

qualificação. 

 

Parágrafo Único – As modificações que porventura ocorrerem durante a execução do projeto devem ter a 

aprovação do orientador e a homologação da CPG. 

 

SEÇÃO III 

DA COMISSÃO EXAMINADORA 

 

Art.    A Comissão Examinadora do  rabal o de Conclusão de Mestrado Acadêmico será composta por     três) 

examinadores, devendo pelo menos 01 (um) deles ser externo ao Programa. 

§ 1
o
 Para cada Comissão Examinadora  con orme descrita no caput  serão desi nados tamb m dois suplentes, 

sendo 01 (um) deles externo ao Programa. 

§ 2
o
 Os titulares e os suplentes da Comissão Examinadora de erão possuir título de doutor  ter produção 

cientí ica relacionada ao tema do trabal o de dissertação  al m de  nos  ltimos dois anos  ter publicação de  pelo 

menos  um arti o cientí ico em peri dico  um capítulo de li ro  um li ro ou um arti o completo em con erência 

cientí ica  uali icada  con orme crit rios da área de a aliação na CAPE . 

§ 3
o
 Fica  edada a participação  na comissão examinadora  de docentes  ue se am parentes naturais  em lin a reta 

ou colateral  at  o terceiro  rau  por ascendência ou descendência) ou parentes civis do candidato ao grau e de 

seu(s) orientador(es)/coorientador(es). 

   o A participação do orientador ou do coorientador na Comissão Examinadora    acultati a   edada a 

participação concomitante de mais de um deles. 

   o A P OPE   analisará e  omolo ará a composição da Comissão Examinadora considerando a produção 

cientí ica de seus inte rantes e a relação desta com o tema do trabal o de dissertação. 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (022 ESPECIAL): 01 – 13    04 DE MARÇO DE 2020. 

 

10 

§ 6
o
  Um exemplar da dissertação, impresso ou digital, será encaminhado pelo orientador ou mestrando aos 

membros da banca examinadora no prazo mínimo de 15 dias antes da data prevista para defesa da dissertação. 

§ 7
o
  No julgamento da dissertação, os examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho 

apresentado, o domínio do tema, o poder de sistematização, a qualidade da exposição, a capacidade de tomar 

posição em face de questões ou problemas relacionados ao trabalho apresentado, sendo necessariamente exigida 

contribuição para o campo do conhecimento em pauta. 

§ 8
o
  No julgamento da dissertação, o aluno terá um prazo máximo de 30 (trinta) minutos para apresentação 

oral de sua dissertação. 

§ 9
o
  Cada examinador terá 20 (vinte) minutos para realizar sua arguição, concedendo-se igual tempo ao 

examinado para responder cada arguição. 

 

Art. 33 Encerrada a defesa da dissertação  a Comissão Examinadora  em sessão secreta  deliberará sobre o 

resultado atribuindo ao trabal o de conclusão do candidato ao  rau de Mestre apenas uma das se uintes menç es: 

I - APROVADO; 

II - REPROVADO. 

 

Art. 34 Observando-se o descrito no arti o anterior  será atribuída ao trabal o de conclusão do candidato a 

menção  ue obti er a maioria absoluta dos  otos dos membros participantes da comissão examinadora, conforme 

definido no caput dos artigos 91 e 92 da Resolução 11/2019 do CEPE. 

   o Em caso de atribuição da menção “AP O A O”     acultado   Comissão Examinadora re uisitar  em 

 ormulário pr prio a ser entre ue ao discente  alteraç es não substanciais a serem reali adas em  ersão  inal da 

dissertação. 

§ 2o No caso pre isto no pará ra o anterior  o discente de erá proceder  s alteraç es apontadas  submetê-las ao 

orientador e entre á-las    ecretaria do Pro rama para reali ação dos procedimentos estabelecidos pelo PP . 

   o Ap s cumprido o pre isto no pará ra o anterior  o discente estará apto a reali ar o dep sito da dissertação na 

Biblioteca Central  obedecendo  s normas pertinentes. 

   o Em caso de atribuição da menção “AP O A O” e não sendo re uisitadas alteraç es pela Comissão 

Examinadora  o estudante estará imediatamente apto a reali ar o dep sito da dissertação na Biblioteca Central. 

   o  endo o aluno cumprido todos os re uisitos re imentais para a obtenção do  rau, conforme disciplinado no 

Art. 93 da Resolução 11/2019 do CEPE, o PP  poderá emitir declaração  atestando  ue o mesmo  a   us ao 

respecti o  rau  com  alidade at  a expedição do diploma. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ORIENTAÇÃO DE ALUNOS 

 

Art. 35 Cada aluno do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica será 

orientado por um docente do Programa, respeitando no mínimo o vínculo entre a produção científica do docente e 

a temática do trabalho acadêmico e o limite de orientandos por orientador. 

§ 1
o
  Poderão configurar como coorientadores de dissertações, além dos docentes do Programa, professores de 

outros cursos de pós-graduação stricto sensu, bem como profissionais de qualificação e experiência 

inquestionável em campo pertinente na proposta do curso. 

 

§ 3
o
  Os números mínimo e máximo de orientandos por orientador será definido pelo colegiado, obedecendo às 

recomendações da CAPES para a área do Programa. 

CAPÍTULO VII 

DA OBTENÇÃO DO GRAU 

Art.    Para a obtenção do  rau de mestre a   o candidato de erá cumprir os se uintes re uisitos: 

I - ter sido apro ado na de esa ou apresentação do  rabal o de Conclusão  con orme de inido no Art.    da 

 esolução         do CEPE  e ter reali ado as e entuais recomendaç es dos examinadores em relação   entre a 

final do respectivo trabalho, nos termos das normas vigentes; 

  -  er entre ue  ersão  inal na Biblioteca Central no pra o de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da defesa 

da dissertação; 

   - ter atendido  s demais exi ências estabelecidas nas  esoluç es e Portarias dos  r ãos  eliberativos 

Superiores, assim como no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade. 
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Art. 37 Os Diplomas de Mestre serão solicitados pelo Programa à PROPESQ para ser expedido após o aluno 

cumprir todas as exigências regimentais e da Comissão Examinadora. 

Parágrafo Único - Para expedição do Diploma devidamente registrado pela UFPE, em curso reconhecido pelo 

MEC, o aluno deverá entregar previamente cópias da versão definitiva da Dissertação, em uma versão exigida 

pelo Programa e uma para a Biblioteca Central da UFPE, em meio digital (PDF), conforme estabelecido na 

Resolução. N° 16, de 14 de setembro de 2016, do CCEPE, bem como documentação exigida pelo Serviço de 

Registro de Diplomas (SRD). 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

 

Art. 38 Para o devido acompanhamento e fiscalização do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade 

Física e Plasticidade Fenotípica pelos órgãos competentes, os docentes devem fornecer, em tempo hábil, todas as 

informações que se fizerem necessárias para o correto preenchimento dos relatórios ou documentos solicitados 

pela PROPESQ e/ou CAPES e/ou CNPq. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 39 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa e pela Câmara de Pesquisa e Pós-

graduação do CEPE da UFPE. 

§ 1
o
  Das decisões do Colegiado caberá recurso à Câmara de Pesquisa e Pós-graduação do CEPE da UFPE. 

§ 2
o
  O prazo para entrada do recurso será de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do interessado. 

§ 3
o
  Este Regimento entrará em vigor após a sua aprovação pela Câmara de Pesquisa e Pós-graduação do 

CEPE da UFPE e na data da sua publicação no Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. 

 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 11/2019 do CEPE/UFPE) 

PROGRA

MA: 
NUTRIÇÃO, ATIVIDADE FÍSICA E PLASTICIDADE FENOTÍPICA 

      

 
Programa em Rede/Associação: NÃO 

   
CENTRO: ACADÊMICO DE VITÓRIA 

NÍVEL: MESTRADO 

   
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

 
1 BASES EXPERIMENTAIS E CLÍNICAS DA PLASTICIDADE FENOTÍPICA 

2  FATORES AMBIENTAIS MODULADORES DA PLASTICIDADE FENOTÍPICA 

3 
    

LINHAS DE PESQUISA (listar todas): 
    

1 Mecanismos biológicos da plasticidade fenotípica 

2 Estado nutricional e risco de doenças não comunicáveis 

3 Nutrição e atividade física no desenvolvimento 

         
PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir 

de 
2020.1 
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CRÉDITOS DO CURSO 
   

(conforme Regimento do Programa) 
   

      
CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

   

OBRIGAT

ÓRIOS 
ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 
   

13 11 
 

24 
   

         

COMPONENTES CURRICULARES OBRIGATÓRIOS 
   

CÓDIGO NOME 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMER

O DE 

CRÉDIT

OS 

TIPO DE 

COMPONE

NTE 

COMPONE

NTE 

FLEXÍVEL 
   

NPF917 BASES EPISTEMOLÓGICAS DA CIÊNCIA 30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF902 
MÉTODO DE INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 

E BIOESTATÍSTICA 
45 3 Disciplina NÃO 

   

NPF918 

NUTRIÇÃO, EPIGENÉTICA E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO EM 

DIFERENTES CICLOS DE VIDA 

30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF904 
DIDÁTICA APLICADA AO ENSINO 

SUPERIOR 
30 2 Disciplina NÃO 

   

NPF919 
TÓPICOS COMPLEMENTARES EM 

NUTRIÇÃO E ATIVIDADE FÍSICA 
30 2 Disciplina SIM 

   

NPF906 SEMINÁRIOS 30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF896 
ATIVIDADE DE QUALIFICAÇÃO/PRÉ-

BANCA DE MESTRADO 
0 0 Atividade NÃO 

   

NPF898 DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 0 0 Atividade NÃO 
   

COMPONENTES CURRICULARES OPTATIVOS 
   

CÓDIGO NOME 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMER

O DE 

CRÉDIT

OS 

TIPO DE 

COMPONE

NTE 

COMPONE

NTE 

FLEXÍVEL 
   

NPF907 COLÓQUIOS 45 3 Disciplina NÃO 
   

NPF908 BIOÉTICA 30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF909 
MÉTODOS BIOQUÍMICOS E DIAGNÓSTICO 

DA FOME OCULTA 
30 2 Disciplina NÃO 

   

NPF921 
TÓPICOS COMPLEMENTARES EM 

FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO FÍSICO 
30 2 Disciplina SIM 

   

NPF911 
MODELOS ESTATÍSTICOS E AVALIAÇÃO 

DO ESTADO NUTRICIONAL 
30 2 Disciplina NÃO 

   

NPF912 ESTATÍSTICA APLICADA 30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF913 TÓPICOS ESPECIAIS EM BIOQUÍMICA E 45 3 Disciplina SIM 
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FISIOLOGIA HUMANA 

NPF914 ATIVIDADES CIENTÍFICAS 30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF915 

NANOSSISTEMAS APLICADOS À 

NUTRIÇÃO E AO ESPORTE: PREPARAÇÃO, 

CARACTERIZAÇÃO E APLICAÇÕES 

BIOLÓGICAS 

30 2 Disciplina NÃO 
   

NPF916 TÓPICOS ESPECIAIS EM NUTRIÇÃO 30 2 Disciplina SIM 
   

         
OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

   
POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO 

PARA O DOUTORADO: [ ] SIM [ ] NÃO [X] NÃO SE APLICA 
Quantidade: 

    

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE: [ X ] SIM [ ] NÃO  
até 30 dias 

   

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
   

 
EM, ____/____/____ 

       
 

 
Secretário(a) do Curso 

 

Coordenador(a) do Curso 



B. O. UFPE, RECIFE V. 55 
Nº 023 

ESPECIAL 

PÁG. 

01 – 07 
05 DE MARÇO DE 2020 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

 

BOLETIM OFICIAL 
 

 NÚMERO ESPECIAL  

 

SUMÁRIO 
 

 

 

01- PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA – CCS – RESULTADO FINAL  

 Seleção para Ingresso ao Programa de Pós-Graduação – 2020.1 – Mestrado e Doutorado........................... 01 

   

02- PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA – CCS – RESULTADO FINAL  
 Seleção para Ingresso ao Programa de Pós-Graduação – 2020.1 – Mestrado e Doutorado........................... 02 - 03 
   

03- PORTARIAS DE PESSOAL  

 PROGEPE – Designação – Nº 748/2020........................................................................................................  04 

 PROGEST – DLC – Nº 013, 016, 017/2020................................................................................................... 05 - 06 

 CENTRO – NT – CA – Nº 001/2020..............................................................................................................  06 - 07 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (023 ESPECIAL): 01 – 07    05 DE MARÇO DE 2020. 

 

1 

 

B OLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
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Cidade Universitária 
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Recife, Departamento Administrativo da Reitoria. 

 

Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979) 

Prof. Geraldo Lafayette Bezerra (dez. 1979 – abr. 1983) 

Prof. Geraldo Calábria Lapenda (abr. 1983 – nov. 1983) 

Prof. George Browne Rêgo (nov. 1983 – nov. 1987) 
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Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão (nov. 1991 – nov. 1995) 
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Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011) 

Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 
 

Resultado Final da Seleção complementar para a Pós-Graduação em (PPGEF/MESTRADO) da UFPE – 

(CCS) – 2020.1 

 

De acordo com o Item 6 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial ESPECIAL Nº 135 de 3 

DE DEZEMBRO DE 2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado 

em 13, as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA FINAL 

1° Leonardo Rodrigo de Luna Saturnino 6,45 

2° Iana Guimarães Alexandre 6,16 

3° Maria Amanda de Araújo Barbosa 5,50 

4° Eduardo Victor Ramalho Lucena 5,46 

5° Roberto Vinicius da Costa Silva 5,43 

6° José Igor Vasconcelos de Oliveira 5,30 

7° Jessica Gomes Gonçalves 5,14 

8º Jean-Pierre Martins Carneiro da Silveira 4,98 

9° Fátima Larrisa Santiago 4,96 

10º Lizandra Barbosa da Silva 4,94 

11º Gustavo Augusto Fernandes Correia 4,90 

12º Drumond Gilo da Silva 4,57 

13º Diogenes Candido Mendes Maranhão 4,47 

 

 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

14º Gleyce Kelly Batista de Souza 4,47 

 

 

Eduardo Zapaterra Campos 

Coordenador                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

do Programa- PPGEF 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

 
Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em ODONTOLOGIA da UFPE – (CCS) – 2020.1 

 

 

 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial Nº54 de 11 de Outubro 

de 2019, disponível em www.ufpe.br/PROPESQ, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 (quinze) e o 

de Doutorado em 15 (quinze), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º Lavínia Potter Miranda Alencar 8,296 

2º Camilla Siqueira de Aguiar 8,206 

3º Larissa Hellen de Paiva Felix 8,195 

4º Elma Mariana Verçosa de Melo Silva 8,099 

5º Ana Sofia Vieira dos Santos 7,823 

6º Ana Waleska Pessôa Barros 7,723 

7º Mayara Larissa Moura de Souza 7,720 

8º Juliana Cavalcante de Oliviera 7,544 

9º Adriana Machado Zarzar 7,446 

10º Marcela Côrte Real Fernandes 7,421 

11º Hannah Kamilla Azevedo da Silva 7,294 

12º Gabriela Cristina Bezerra de Montreuie 7,219 

13º Isabela Vicência Menezes Castelo Branco 7,134 

14º Ruana Maria da Rocha Brandão 7,131 

15º Mariana Silva Teixeira Cavalcanti 7,004 

 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

16º Maria Heloisa Martins 6,985 

17º Elma Gomes Wanderley 6,945 

18º Waniere Hortência Nóbrega Santos 6,746 

19º Raquel Aragão Maciel 6,709 

20º Camila dos Santos Araújo Almeida 6,514 

21º Natália Rogério Borella 6,512 

22º Renata Araújo Gomes de Sá 6,396 

23º Stefanny Torres dos Santos 6,374 

24º Rosângela Costa Tôrres Moreira e Silva 6,336 

25º Luis Felipe Moraes Castello 6,335 

26º Kaio Aguiar Paixão Santos 6,221 

27º Semíramis Cristina Terto Bezerra 6,110 

28º Helton Feitosa Batista 5,847 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

29º Romeika Vasconcelos Neves Gomes 5,821 

30º Emmanuel Miranda do Rego Barros 5,784 

31º Ana Angélica Paz Rocha Cordeiro 5,547 

32º Marcela da Silva Oliveira 5,543 

 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º Híttalo Carlos Rodrigues de Almeida 09,50 

2º Thuanny Silva de Macedo 09,10 

3º Millena Mirella Silva de Araújo 08,96 

4º Evair Josino da Silva 08,90 

5º Paulo Cardoso Lins Filho 08,82 

6º Maria Cecília Freire de Melo 08,50 

7º Raylane Farias de Albuquerque 07,96 

8º Isabella da Rocha Rodrigues 07,74 

9º Andressa Kelly Alves Ferreira 07,60 

10º Jessyca Maria França de Oliveira Melo 06,90 

11º Ana Paula Alves Figueiredo Lima 05,70 

12º - - 

13º - - 

14º - - 

15º - - 

 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

- - - 

- - - 

- - - 

- - - 

 

 

Jair Carneiro Leão 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Odontologia 
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PORTARIA Nº 748, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor o Colegiado para Gestão de Programas de Formação de 

Professores para Educação Básica: 

 

a) Pró-reitoria para Assuntos Acadêmicos (PROACAD) 

   Magna do Carmo Silva 

b) Pró-reitoria para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESQ) 

Carol Virgínia Góis Leandro  

Dayse Patrícia Pereira Barbosa 

c) Pró-reitoria de Extensão e Cultura (PROEXC)  

          Oussama Naouar 

         Pedro Martins Alessio 

d) Pró-reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (PROPLAN) 

          Daniel Cavalcanti Pereira do Lago de Medeiros 

          Adihelen Santos de Melo 

e) Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida (PROGEPE) 

          Brunna Carvalho Almeida Granja 

          Marco Barone 

f) Diretoria de Desenvolvimento de Ensino (DDE) 

          Roseane Patrícia de Souza e Silva 

          Orquídea Maria de Souza Guimarães Paulino 

g) Representação da Pedagogia 

Rejane Dias da Silva 

Lucinalva Andrade Ataíde de Almeida  

h) Representação das Licenciaturas  

Cristiane de Arimatéa Rocha 

Liliane Maria Teixeira Lima de Carvalho 

i) Rede Estadual de Pernambuco/Secretaria Executiva do Fórum Permanente de Apoio a Formação e 

Valorização Docente 

Cláudia Roberta Araújo 

Ana Coêlho Vieira Selva 

j) Representação da Secretaria Municipal de Educação  

          Rogério de Melo Morais 

          Gustavo César Barros Amaral 

 

(Processo nº. 23076.009748/2020-32) 

 

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA Nº 013 - DLC/PROGEST, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 263, de 19 de janeiro de 2018,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a equipe de planejamento da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva das instalações elétricas (baixa 

tensão, média tensão e iluminação pública), hidrossanitárias e civis na Universidade Federal de Pernambuco, de 

acordo com as atribuições a estes conferidas no Documento de Formalização da Demanda, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

 - Paulo Alison Sousa Pessoa / SIAPE 1724595 – Presidente; 

 - Eduardo Bernardino dos Santos / SIAPE 1265826; 

 - Luis Gustavo Cavalcanti de Oliveira Lopes, SIAPE Nº 1932440; 

 - Marcília Vieira da Nóbrega, SIAPE nº 2323646; 

 - Érika Eloenia dos Santos Silva, SIAPE nº 1856412.  

 

Em substituição às Portarias nº 23/2018 de 26/06/2018 e 31/2019 de 15/05/2019. 

 

(Processo nº 23076.008465/2020-44)  

 

 

Henrique Alves do Monte 

Diretor de Licitações e Contratos 

 

 

PORTARIA Nº 016 - DLC/PROGEST, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA  

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 088/2014, 

celebrado entre a UFPE e a empresa Clovis de Barros Lima, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 

manutenção predial, preventiva e corretiva, de instalações civis, elétricas e hidráulicas para atender a UFPE, 

Campus Recife, à exceção do HC. 

 

 - Paulo Alison Sousa Pessoa, SIAPE nº 1724595 – Fiscal Substituto do Contrato (Processo nº 

23076.017946/2019-45)  

 

 

Henrique Alves do Monte 

Diretoria de Licitações e Contratos 
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PORTARIA Nº 017 - DLC/PROGEST, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA  

 

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE:  

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 050/2016, 

celebrado entre a UFPE e a empresa Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, cujo objeto consiste no 

fornecimento de energia elétrica pela distribuidora ao consumidor, segundo modalidade tarifária convencional 

binômia, que se destina exclusivamente a utilização como insumo para a administração pública em geral. 

 

 - Marcília Vieira da Nóbrega, SIAPE nº 2323646 – Gestor do Contrato 

 - Paulo Alison Sousa Pessoa, SIAPE nº 1724595 – Gestor Substituto do Contrato 

 - Luís Gustavo Cavalcanti de Oliveira Lopes, SIAPE nº 1932440 – Fiscal do Contrato 

 - Alberto Rodrigues Costa, SIAPE nº 1133401 – Fiscal Substituto do Contrato  

 

(Processo nº 23076.002160/2020-44)  

 

Henrique Alves do Monte 

Diretoria de Licitações e Contratos 

 

 

PORTARIA 001 - NT - CA, DE 09 DE JANEIRO DE 2020 

 

 

EMENTA: Nomeia a nova composição do Colegiado do 

Curso de Engenharia de Civil, no âmbito do Núcleo de 

Tecnologia, do Centro Acadêmico do Agreste da UFPE.  

 

 

O COORDENADOR DO NÚCLEO DE TECNOLOGIA DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO deliberação 

da reunião do Pleno do Núcleo de Tecnologia realizada em 09 de dezembro de 2019;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomeia os membros do Colegiado do Curso de Engenharia Civil, no âmbito do Núcleo de Tecnologia, do 

Centro Acadêmico do Agreste da UFPE por um mandato de 01(um) ano. 

 

Membros natos:  

Saulo de Tarso Marques Bezerra (Coordenador)  

Elizabeth Amaral Pastich Gonçalves (Vice-coordenadora)  

 

Membros titulares:  

Alessandro Romário Echevarria Antunes  

Ana Cecília Vieira da Nóbrega  

Cléssio Leão Silva Lima  

Gilson Lima da Silva  

Humberto Correia Lima Júnior  
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Shirley Minnel Ferreira de Oliveira  

José Moura Soares  

Kenia Kelly Barros da Silva  

Renata Maciel de Melo  

 

Suplentes:  

Douglas Mateus de Lima  

Edevaldo Miguel Alves  

Érika Pinto Marinho  

Flávio Eduardo Gomes Diniz  

Maria Isabela Marques da Cunha Vieira Bello  

Michele Mara de Araújo Espíndula Lima  

Jocilene Otília da Costa  

Simone Machado Santos  

Thárcylla Rebecca Negreiros Clemente  

 

Representante do Copo Discente: Erickson Johny Galindo da Silva  

 

Art. 2º Desta Portaria dê-se ciência aos membros do Colegiado instituído neste ato e ao Diretor do Centro 

acadêmico do Agreste.  

 

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos contados a partir de 05 de dezembro de 2019. Revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Art. 4º Esta Portaria deverá ser publicada no Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco.  

 

 

 

Lucimário Gois de Oliveira Silva 

Coordenador do Núcleo de Tecnologia/CA/UFPE 
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B OLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes 
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Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172 
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Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979) 
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Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011) 

Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado em 04/03/2020) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal da Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE) torna público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br, as normas do Processo Seletivo COMPLEMENTAR para Admissão - Ano letivo 

2020.1 ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, para os níveis de mestrado e 

doutorado:  

 

1 - DA INSCRIÇÃO:  

1.1 - Para os Cursos de Mestrado e Doutorado exige-se que a graduação no Brasil seja reconhecida pelo MEC, na 

área de Ciências Biológicas, ou áreas afins.  

1.2 -                                                                                                         

                                                                                                        

artigo em revista Qualis B5 ou superior,                                                               -

                                                                                                                 

                                                                         s no manuscrito.  

1.3 - A inscrição se realizará exclusivamente por via eletrônica, através do envio da documentação escaneada,  

numerada e organizada em arquivo único em PDF conforme item 2, para o email ppgba.ufpe@gmail.com, 

entre os dias 10 e 11 de Março de 2020. O horário limite para submissão das inscrições por e-mail será até às 12h 

(doze horas), horário de Recife, da data limite descrita no item 3.1, não sendo aceitas inscrições submetidas após 

este horário. O candidato deve esperar resposta de recebimento do email para considerar a submissão de 

inscrição como efetivada. No caso de aprovação na etapa 1, deve-se entregar a documentação listada no 

item 2 impressa (4 cópias do anteprojeto e 4 cópias do resumo e uma cópia dos demais documentos) na 

secretaria do PPGBA no Centro de Biociências da Universidade Federal de Pernambuco até o dia 

13/03/2019.  Essa entrega da documentação pode ser feita pessoalmente pelo candidato (ou seu procurador) na 

secretaria do PPGBA ou por envio dos documentos para o endereço abaixo: 

Programa de Pós-graduação em Biologia Animal 

Centro Biociências, Universidade Federal de Pernambuco 

Avenida Professor Moraes Rego, s-n, Cidade Universitária, Recife-PE 

Cep. 50670-901. 

1.4 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele fornecida 

para a inscrição por email, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título, durante a entrega da documentação impressa em caso de aprovação na etapa 1. 

 

2 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E ADMISSÃO:  

2.1 – Documentação exigida para a inscrição na seleção de Mestrado e Doutorado:  

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias do documento oficial de identificação com foto, CPF, Título de Eleitor; certidão de quitação 

eleitoral (obtida através do site do Tribunal Superior Eleitoral - TSE, ou no cartório eleitoral); Não serão 

aceitos comprovantes de votação e/ou comprovantes de justificativa eleitoral. Caso a emissão da certidão de 

quitação eleitoral pela internet esteja indisponível, o documento poderá ser obtido em qualquer cartório ou posto 

de atendimento eleitoral, ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro. Cópias impressas desses documentos 

também deverão ser entregues na secretaria em caso de aprovação no processo seletivo.  

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Curriculum Vitae conforme modelo no Anexo 2 para mestrado e Anexo 3 para doutorado. A documentação 

comprobatória deve ter numeração evidente correspondente ao item listado no Curriculum Vitae.  

 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado e Doutorado deverão instruir 

a ficha de inscrição com: 

a) Resumo técnico do anteprojeto com até 2000 caracteres incluindo espaços.   

b) Anteprojeto de Pesquisa de Dissertação ou Tese, formatados conforme descrito nos itens 3.1.3.3.;  

mailto:ppgba.ufpe@gmail.com
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c) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação reconhecido pelo MEC e se pertinente, 

do curso de mestrado reconhecido pela CAPES/MEC.;   

d) Cópia do histórico escolar dos Cursos de Graduação e se pertinente, do curso de Mestrado. 

 

2.3 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação ou 

da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do 

Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da 

Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

necessária nenhuma autenticação. 

 

2.4 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se 

necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável 

concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do 

curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga 

estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado (quando 

se aplicar), até a data de realização da matrícula. 

 

3 - DO EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO:  

O processo seletivo será procedido por Comissão de Seleção e Admissão, formada por seis docentes, dos quais 

quatro membros titulares (sendo três docentes credenciados no PPGBA e um docente externo ao PPGBA) e dois 

suplentes (sendo um docente credenciado no PPGBA e um outro docente externo ao PPGBA), designados pelo 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal. A seleção constará das seguintes etapas: 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO MESTRADO E DOUTORADO DATA/HORÁRIO 

Inscrições 10 - 11/03/2020 (até às 12h) 

Homologação das inscrições 11/03/2020, a partir das 16h 

Etapa 1 – Prova escrita de conhecimento específico (Apenas para mestrado) 

/Prova escrita de idioma (Apenas para doutorado)  

12/03/2020 (8 às 12h) 

 

Resultado Etapa 1 12/03/2020 (a partir das 18h) 

Período de recurso da etapa 1 – exclusivamente presencial na secretaria do 

PPGBA 
13 – 17/03/2020 (9 – 11h) 

Etapa 2 - Análise e defesa do Anteprojeto de Pesquisa 17/03/2020 (14 às 20h)  

Resultado da Etapa 2  17/03/2020 (a partir das 22h)  

Período de recurso da etapa 2 - exclusivamente presencial na secretaria do 

PPGBA 
18-20/03/2020 (9-11h) 

Etapa 3 - Análise de Curriculum Vitae 20/03/2020 (a partir das 13h) 

Resultado da Etapa 3 e do Resultado Final 20/03/2020 (a partir das 20h) 

Período de recurso da etapa 3 e do Resultado Final - – exclusivamente 

presencial na secretaria do PPGBA 
23 - 25/03/2020 (9-11h) 

Matrícula 
2020.1 Conforme calendário 

Específico SIG@POS/PROPESQ 

Início das aulas  
2020.1 Conforme definido pelo 

curso após a matrícula 

 

3.1. Etapas 

3.1.2. Etapa 1 - Prova Escrita de Conhecimento Específico (Mestrado) e Idioma (Doutorado) - eliminatória 

(peso 0):  

Os candidatos devem estar presentes às 08:00h do dia 12/03/2020 na sala de aula do Programa de Pós-Graduação 

em Biologia Animal/UFPE, conforme endereço apresentado no item 7.1.1.  

A exceção é aplicada nos seguintes casos i) candidatos ao Doutorado com dispensa aprovada da prova de inglês; 

ii) candidatos que irão realizar provas nos locais indicados no item 7.1.2. Neste caso, os candidatos deverão estar 

no local de aplicação da prova no horário estipulado;  
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3.1.2.1 Nível Mestrado: A prova escrita de conhecimento específico será realizada apenas por candidatos 

ao mestrado. A prova de conhecimento específico possui caráter eliminatório com nota mínima de seis (6,0). A 

prova terá duração de quatro horas, tendo início às 8h. A prova está dividida em duas partes: questões para linhas 

de pesquisas do PPGBA (40%) e análise do texto (60%).  Para primeira parte o candidato será avaliado por meio 

de questões discursivas voltadas para uma das quatro linhas de pesquisa do programa, as quais são: i) Biologia e 

Comportamento; ii) Ecologia; iii) Sistemática e Taxonomia de Grupos Recentes; iv) Zoologia Aplicada. Será 

vetado o uso de livros e/ou artigos para consulta. Já para análise do texto, o objetivo é avaliar o conhecimento do 

candidato sobre o vocabulário e sua capacidade de compreensão de textos em inglês, por meio da resolução, em 

português e inglês, de questões relativas a textos e interpretação de dados sobre temas de interesse geral e/ou em 

Biologia Animal. Esses textos serão provenientes de artigos de periódicos Qualis B5 ou superior, da área de 

Biodiversidade da CAPES (2013-2016), e também de textos de divulgação científica em língua inglesa. É 

permitida a utilização de um dicionário de inglês impresso durante a prova.  

 

Os critérios para a avaliação da prova escrita de conhecimento específico serão: 

 

CRITÉRIOS (MESTRADO) 

 

Valor por 

critério 

Clareza e coerência no desenvolvimento das idéias, bem como sua capacidade argumentativa 

em relação às questões relacionadas às linhas de pesquisa do PPGBA. O candidato deverá 

escolher uma das quatro linhas de pesquisa e responder apenas às questões voltadas para a 

mesma. Essa escolha deve ser feita no Requerimento de Inscrição do Anexo 1 do presente 

edital. A bibliografia recomendada se encontra no anexo IV do edital 

40% 

Tradução - Respostas escritas em português 20% 

Compreensão do texto - Respostas escritas em português 30% 

Descrição/interpretação de gráficos, tabelas e/ou conjunto de dados - Respostas escritas em 

inglês 
10% 

 

3.1.2.2 Nível Doutorado: A Prova Escrita de Idioma será realizada apenas por candidatos ao doutorado. 

Essa prova possui caráter eliminatório com nota mínima sete (7,0) para o doutorado. O objetivo é avaliar o 

conhecimento do candidato sobre o vocabulário e sua capacidade de compreensão de textos em inglês, por meio 

da resolução, em português e inglês, de questões relativas a textos e interpretação de dados sobre temas de 

interesse geral e/ou em Biologia Animal. Esses textos serão provenientes de artigos de periódicos Qualis B5 ou 

superior, da área de Biodiversidade da CAPES, e também de textos de divulgação científica em língua inglesa. A 

prova terá duração de quatro horas, tendo início às 8h. Na prova escrita de idioma é permitida a utilização de um 

dicionário de inglês impresso.  

 

Os critérios para a análise da Prova Escrita de Idioma serão: 

CRITÉRIOS 

 

Valor por 

critério 

Tradução - Respostas em português 20% 

Compreensão do texto - Respostas em português 50% 

Descrição de gráficos, tabelas e/ou conjunto de dados - Respostas em inglês 30% 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal e a comissão de seleção poderão dispensar 

a realização da prova de idiomas para os candidatos de doutorado que apresentarem um dos certificados em 

língua inglesa relacionados abaixo, com as pontuações mínimas listadas e sem restrições de validade. Além 

disso, a Coordenação do PPGBA e a Comissão de Seleção poderão dispensar a realização da prova de idiomas 

para candidatos que comprovem que seu idioma nativo seja inglês, ou que tenham sido alfabetizados na língua. 

Nestes casos, o candidato deve incluir, na ficha de inscrição, uma justificativa de solicitação de dispensa da prova 

de idiomas e anexar os certificados, ou documentos comprobatórios, quando cabível. Em caso de dispensa da 

prova de idiomas pelos motivos acima citados, será atribuído a nota máxima para o aluno. Caso o pedido seja 

negado, o candidato será notificado no ato da inscrição mediante conferência da documentação pertinente, e 

poderá realizar a prova de idiomas. 
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LISTA DE CERTIFICADOS EM LÍNGUA INGLESA E PONTUAÇÕES CONSIDERADAS 

Teste Pontuação mínima para 

candidatos de Doutorado 

TOEFL iBT, "Internet-based Test 82 pontos 

TOEFL, "Computer-based test" 215 pontos 

TOEFL "Paper-based test" 550 pontos 

TOEFL ITP, "Institutional testing program" 500 pontos 

IELTS "International English Language testing System" 6,0 

ESLAT, "English as a second Language Achievement Test" 6,0 

FCE-Cambridge "First Certificate in English" 700 pontos 

CPE "Certificate of Proficiency in English" - 

TOEIC "Test of English for International Communication" 700 pontos 

Teste de Proficiência em Inglês da União Cultural Brasil Estados Unidos 70% de aproveitamento 

 

3.1.3. Etapa 2 / Análise e Defesa do Anteprojeto de Pesquisa (eliminatória – peso 0)  

 

Os candidatos devem estar presentes no Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal/UFPE, conforme 

endereço apresentado no item 7.1.1. O horário e dia serão estipulados pela Comissão de Seleção dentro das datas 

programadas para a Etapa 2 

3.1.3.1. Nível Mestrado: A análise e defesa de anteprojeto de pesquisa de dissertação de mestrado possui caráter 

eliminatório com nota mínima de seis (6,0). O candidato será arguido pela Comissão de Seleção sobre o 

anteprojeto de pesquisa da sua Dissertação. As provas serão públicas, vedando-se, a presença dos candidatos que 

a ela ainda não tenham se submetido (conforme edital padrão). 

 

3.1.3.2. Nível Doutorado: A Análise e defesa do anteprojeto de pesquisa de tese de doutorado, possui caráter 

eliminatório com nota mínima de sete (7,0). O candidato apresentará o anteprojeto de pesquisa de sua Tese em 

até 10 minutos, e será arguido pela Comissão de Seleção. As provas serão públicas, vedando-se, a presença dos 

candidatos que a ela ainda não tenham se submetido (conforme edital padrão). 

 

3.1.3.3. Formatação do resumo e do anteprojeto de pesquisa: 

O candidato deve apresentar um resumo técnico com até 2000 caracteres (incluindo espaços). Esta folha deve 

conter o título do anteprojeto, o nome do candidato, o resumo técnico e de 3 a 5 palavras-chave. Deve-se usar a 

mesma formatação de fonte, margens e espaçamento detalhada abaixo para o anteprojeto.  

O anteprojeto de pesquisa, obrigatoriamente inserido dentro das linhas de pesquisa no PPGBA, deverá conter 

quatro páginas (não há necessidade de capa); ser formatado em A4, margem superior 1,5 cm, inferior 2,5 cm, 

esquerda e direita 2,0cm; espaçamento 0pt (antes), 6pt (depois) e simples (entre linhas), fonte dos subtítulos e 

títulos em Arial 12, negrito e alinhamento à esquerda; fonte do corpo do texto em Arial 10, não negrito e 

alinhamento justificado. O anteprojeto deve seguir roteiro abaixo:  

ROTEIRO DO ANTEPROJETO DE PESQUISA 

1. Título 

2. Introdução 

3. Objetivos geral e específicos 

4. Justificativa e critérios para priorização do estudo (incluir, por exemplo, relação com políticas públicas 

de impacto social e ambiental como planos de ação nacional e estadual, resoluções estaduais e nacionais, 

portarias estaduais e nacionais, etc; interiorização da pesquisa; parcerias com instituições de ensino não 

situadas no interior, mas sem cursos de pós-graduação na área do projeto; etc) 

5. Metodologia 

6. Resultados esperados 

7. Cronograma de execução 

8. Referências 

 

Os critérios para análise e defesa do anteprojeto de pesquisa e da arguição dos candidatos serão: 
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CRITÉRIOS   Valor por 

critério a) Clareza e consistência na redação 10% 

b) Definição clara dos objetivos  20% 

c) Justificativa, viabilidade* e adequação** da pesquisa proposta  30% 

d) Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico do 

candidato  

40% 

*Viabilidade técnica, metodológica e temporal 

**Adequação ao nível proposto (mestrado ou doutorado)  

D) Etapa 3 - Avaliação de Curriculum vitae (Classificatória – peso 1)  

Serão avaliadas as atividades comprovadas realizadas pelos candidatos e Histórico Escolar, considerando as 

Tabelas a seguir dependendo no nível do candidato. A nota total do currículo não pode exceder o limite máximo 

de 10 pontos. Mas no caso de empate, será considerada a pontuação bruta para desempate. Persistindo o empate, 

serão comparados individualmente cada um dos itens das tabelas abaixo até que os candidatos estejam 

desempatados, seguindo a seguinte ordem: Itens 8, 10, 12, 9, 11, 13 e 1. Caso o empate ainda persista, ficará 

melhor colocado o candidato com maior idade. 

 

 

Tabela de pontuação do Curriculum vitae para nível Mestrado 

 ATIVIDADE COMPROVADA PONTO 

POR 

ITEM 

VÁLIDO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Rendimento Acadêmico no Histórico Escolar igual ou superior a 7,5  1,0 1,0 

2 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) * 0,3 0,9 

3 
Bolsas PIBIC, PET, DTI, de Extensão em Ciências Biológicas (por ano 

ou proporcional) * 
0,5 1,5 

4 Monitoria (por semestre) * 0,2 1,0 

5 Resumo em congresso nacional  0,2 1,0 

6 Resumo expandido em congresso nacional 0,3 1,5 

7 Resumo em congresso internacional 0,3 1,5 

8 Trabalho completo publicado em congresso   0,5 1,5 

9 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** como 

primeiro autor ou autor de correspondência 
3,0 (ilimitado) 

10 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** sem ser 

primeiro autor ou autor de correspondência 
1,5 4,5 

11 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** como primeiro autor 

ou autor de correspondência 
2,0 (ilimitado) 

12 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** sem ser primeiro 

autor ou autor de correspondência 
1,0 3,0 

13 
Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** como 

primeiro autor ou autor de correspondência 
1,0 (ilimitado) 

14 
Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** sem ser 

primeiro autor ou autor de correspondência 
0,5 1,5 

15 
Artigo completo publicado em revista Qualis C**; Organização e/ou 

autoria de livros c/ ISBN; Capítulos de livros c/ ISBN 
0,2 1,0 

16 Curso concluído de curta duração em Biologia/áreas afins (< 60 h) 0,1 1,0 

17 Curso concluído de média duração em Biologia/áreas afins (60-119h)  0,2 1,0 

18 Curso concluído de longa duração em Biologia ou áreas afins (> 120h)  0,3 1,5 

19 
Curso concluído de Especialização em Ciências Biológicas ou áreas afins 

(360h ou mais) 
0,7 1,4 

20 

Experiência com vínculo empregatício na área de ensino, pesquisa e 

consultoria em Biologia/Ecologia/Zoologia e áreas afins (por ano ou 

proporcional)* 

1,0 3,0 
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 ATIVIDADE COMPROVADA PONTO 

POR 

ITEM 

VÁLIDO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

21 
Participação em comissão organizadora de eventos na área de Biologia 

 
0,2 1,0 

22 Prêmio/menção honrosa/Palestra ministrada na área de Biologia 0,2 1,0 

23 Outras atividades não-listadas* 

a critério 

da 

comissão  

1,5 

* Não serão consideradas declarações fornecidas pelos professores das disciplinas ou orientadores. Apenas os 

documentos (declaração ou certificado) emitidos pelas Chefias ou Coordenações da Instituição. Esta tabela é 

indicativa, podendo serem incluídas outras atividades (no item 23) que o candidato julgar pertinente, sendo neste 

caso a pontuação atribuída a critério da banca.  

** Qualis da Área de Biodiversidade da Capes (2013-2016), periódicos não listados serão classificados 

utilizando os critérios da Área.  

 

 

Tabela de pontuação do Curriculum vitae para nível Doutorado  

 

 ATIVIDADE COMPROVADA PONTO 

POR 

ITEM 

VÁLIDO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) * 0,2 0,6 

2 
Bolsas PIBIC, PET, DTI, de Extensão em Ciências Biológicas (por ano 

ou proporcional) * 
0,5 1,5 

3 Mestrado em Zoologia ou áreas afins  3,0 3,0 

4 
Mestrando em Zoologia ou áreas afins (com declaração de provável 

concluinte no semestre vigente) 
1,5 1,5 

5 Monitoria (por semestre) * 0,1 0,3 

6 Resumo em congresso nacional  0,1 0,5 

7 Resumo expandido em congresso nacional 0,3 1,2 

8 Resumo em congresso internacional 0,3 1,2 

9 Trabalho completo publicado em congresso   0,5 1,5 

10 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** como 

primeiro autor ou autor de correspondência 
3,0 (ilimitado) 

11 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** sem ser 

primeiro autor ou autor de correspondência 
1,5 4,5 

12 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** como primeiro autor 

ou autor de correspondência 
2,0 (ilimitado) 

13 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** sem ser primeiro 

autor ou autor de correspondência 
1,0 3,0 

14 
Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** sem ser 

primeiro autor ou autor de correspondência 
0,5 1,5 

15 

 

Artigo completo publicado em revista Qualis C**; Organização e/ou 

autoria de livros c/ ISBN; Capítulos de livros c/ ISBN 

0,2 1,0 

16 

 
Curso concluído de curta duração em Biologia/áreas afins (< 60 h) 0,1 0,5 

17 Curso concluído de média duração em Biologia/áreas afins (60-119h)  0,2 1,0 

18 Curso concluído de longa duração em Biologia ou áreas afins (> 120h)  0,3 1,5 

19 Curso concluído de Especialização em Ciências Biológicas ou áreas 1,0 1,0 
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 ATIVIDADE COMPROVADA PONTO 

POR 

ITEM 

VÁLIDO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 afins (360h ou mais)  

20 

Experiência com vínculo empregatício na área de ensino, pesquisa e 

consultoria em Biologia/Ecologia/ Zoologia e áreas afins (por ano ou 

proporcional) * 

1,0 3,0 

21 Participação em comissão organizadora de eventos na área de Biologia 
0,2 

 

1,0 

 

22 Prêmio/menção honrosa/Palestra ministrada na área de Biologia 0,2 1,0 

23 Outras atividades não-listadas*  

a critério 

da 

comissão 

0,5 

* Não serão consideradas declarações fornecidas pelos professores das disciplinas ou orientadores. Apenas os 

documentos (declaração ou certificado) emitidos pela Chefias ou Coordenações da Instituição. Esta tabela é 

indicativa, podendo serem incluídos outras atividades que o candidato julgar pertinente (no item 22), sendo neste 

caso a pontuação atribuída a critério da banca. 

** Qualis da Área de Biodiversidade da Capes, periódicos não listados serão classificados utilizando os critérios 

atuais da Área.  

 

4- DOS RESULTADOS, CLASSIFICAÇÃO E BOLSAS 

4.1 – O resultado do processo seletivo seguirá a classificação obtida na etapa 3 (Avaliação de Curriculum vitae), 

sendo considerados aprovados, em ordem decrescente obedecendo número de vagas. As notas atribuídas aos 

candidatos nas avaliações no processo seletivo serão fundamentadas por cada membro da Comissão de Seleção e 

Admissão. 

4.3 - A divulgação do resultado final será objeto de publicação do Boletim Oficial da Universidade e no Quadro 

de Avisos da Secretaria do Programa, e/ou disponibilizado no site do programa (http://www.ufpe.br/ppgba). 

4.4 - A admissão ao Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal dependerá, além da aprovação, da 

classificação do candidato em número correspondente à quantidade de vagas oferecidas. A quantidade de 

orientandos por docentes do programa segue as exigências regimentais atuais do PPGBA.  

4.5 – O PPGBA NÃO TEM OBRIGATORIEDADE de disponibilizar bolsas para os candidatos admitidos. 

A disponibilidade e/ou solicitação de bolsas será de inteira responsabilidade do potencial orientador, seja 

através de cotas individuais de projetos ou dos Editais de Órgãos de Fomento.  
 

5 – RECURSOS  

5.1 - O                                                                “     h              ”. 

5.2 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação conforme 

cronograma do presente edital. Tal solicitação deve ser feita por escrito, entregue na coordenação do PPGBA em 

Recife ou por email (ppgba.ufpe@gmail.com) no prazo estipulado no cronograma. 

5.3 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6 – VAGAS   

6.1 - São fixadas em 11 vagas, para o Curso de Mestrado, e 09 vagas, para o curso de Doutorado, (sendo uma 

(01) vaga institucional para cada Curso, adicional ao número das vagas oferecidas, para os servidores ativos e 

permanentes da UFPE (docentes ou técnicos), conforme RESOLUÇÃO Nº 1/2011, do Conselho Coordenador de 

Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE), as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o 

número de vagas deste edital.  

6.2.  O preenchimento das vagas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

6.3. Havendo desistência, por escrito, de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da 

matrícula, será convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

http://www.ufpe.br/ppgba)
mailto:ppgba.ufpe@gmail.com
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7 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1.1 Local de informações, inscrições e realização das provas: 

Programa de Pós-graduação em Biologia Animal 

Centro de Biociências, Universidade Federal de Pernambuco 

Avenida Professor Moraes Rego, s/n, Cidade Universitária, Recife-PE 

Cep. 50670-901 

Página na web: http://www.ufpe.br/ppgba  

Email: ppgba.ufpe@gmail.com 

Telefone: (81) 2126 8359 

 

7.1.2 Locais extras de realizações das provas fora da UFPE:  

Locais extras de realização das provas de 

               h               fico * 

Docente responsável pela 

aplicação da prova 

CEBIMAR/USP – São Sebastião (SP) 

 

Dr. Marcelo Visentini Kitahara 

Museu Nacional/UFRJ – Rio de Janeiro (RJ) Dr. Eduardo Hajdu 

PUC – Porto Alegre (RS) Dr. Júlio César Bicca-Marques 

INPA – Campus 2 – Manaus (AM) Dr. Edinaldo Nelson dos 

Santos Silva 

 

7.2 - Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem as etapas 1 ou 2 ou não obedecerem aos horários 

estabelecidos. 

7.3 – Será garantida a não identificação dos candidatos durante correção da prova escrita de conhecimento 

específico e da prova escrita de idioma. As provas só poderão ser identificadas pelo CPF (brasileiros) ou número 

de passaporte (estrangeiros). Qualquer outra forma de identificação nos documentos de avaliação ou borrão 

(rascunho) acarretará na eliminação do mesmo.  

7.4 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.5 - Como nota mínima para aprovação nas Etapas de caráter eliminatório considerar o especificado para cada 

etapa do presente edital.  

7.6 - Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Etapa 2 (Defesa do anteprojeto) se realizar em dias 

sucessivos, conforme cronograma do edital. 

7.7 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE e disponível no site https://www.ufpe.br/ppgba. 

 .  -                                                                  idato ao presente edital;  

 .  -                                                           .  

 

Ulisses dos Santos Pinheiro 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal/UFPE 

http://www.ufpe.br/ppgba
mailto:ppgba.ufpe@gmail.com
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO  

 

 

 

 

Solicito minha inscrição no exame de seleção para o curso de Pós-Graduação em Biologia Animal da UFPE,  

Nível: (  ) Mestrado;  (  ) Doutorado.  
NOME: 

________________________________________________________________________________________ 

NOME 

SOCIAL(*):______________________________________________________________________________ 

PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL: (   ) SIM  (   )NÃO. 

QUAL?_________________________________ 

RAÇA/COR: (  ) AMARELA (  ) BRANCA (  ) INDÍGENA (  )PARDA (  ) PRETA (  )NÃO DECLARADO 

SERVIDOR PÚBLICO DA UFPE: (   ) SIM   (   )NÃO  

FILIAÇÃO: 

____________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

RG:____________________________ DATA DE EXPEDIÇÃO DO RG: 

___________________________________  

ÓRGÃO DE EXPEDIÇÃO DO RG :_____________  

CPF:_______________________________________________ 

NÚMERO DO PASSAPORTE E ÓRGÃO EXPEDIDOR: ___ 

____________________________________________ 

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL:  (   ) SIM   (   )NÃO  

ENDEREÇO COMPLETO (com CEP): 

______________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

TELEFONE RESIDENCIAL: (____)______________________ CELULAR: 

(____)__________________________ 

CIDADE DE NASCIMENTO:_____________________ PAÍS: 

___________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:_____________________  ESTADO 

CIVIL:___________________________________ 

E-

MAIL_____________________________________________________________________________________

___ 

GRADUADO(A) EM (CURSO/ANO/INSTITUIÇÃO): 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

      TÍTULO DO ANTEPROJETO: 

___________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

Indicar abaixo uma das linhas de pesquisa DO PROGRAMA pretendida (a área indicada será usada para 

distinção da prova de conhecimentos específicos no caso dos candidatos ao nível de mestrado):  

(   ) BIOLOGIA E COMPORTAMENTO; (   ) SISTEMÁTICA E TAXONOMIA DE GRUPOS RECENTES;  

(   ) ECOLOGIA; (   ) ZOOLOGIA APLICADA. 

 

Cole 

sua 

foto 
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Indicar abaixo se solicita dispensa da prova de idioma e justificar (Listar documentação pertinente anexada para 

comprovar / justificar tal solicitação): 

(   ) SIM   (   )NÃO  

Justificativa 

:____________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

Local de prova: 

 

Sede recife (     );   

Outro listado no edital. Qual?_________________________________________. 

 

Declaro estar ciente dos critérios de seleção divulgados no Edital de seleção 2020.1 complementar do Programa 

de Pós-Graduação em Biologia Animal da Universidade Federal de Pernambuco e de que NÃO há garantia de 

oferta de bolsa de estudo pelo programa.  

DATA:___________________________; 

LOCAL:__________________________________________________ 

 

ASSINATURA DO 

CANDIDATO:______________________________________________________________  

 

Obs.: Anexar os documentos exigidos no tópico 2, Itens 2.1 A 2.3. A ausência de qualquer documento 

exigido, acarreta a não homologação da inscrição. 
(*) A Portaria Normativa Nº 03, de 23/03/2015, da UFPE determina a inclusão do nome social das pessoas 

que se autodenominam travestis, transexuais, transgêneros e intersexuais nos registros acadêmicos da 

graduação, pós-graduação e extensão na UFPE, entendendo por nome social aquele pelo qual as pessoas 

travestis, transexuais, transgêneros e intersexual se autodenominam e escolhem ser reconhecidas, identificadas 

e denominadas no seu meio social. 
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ANEXO II 

CURRICULUM VITAE – MESTRADO 

 

 

Instruções:  

 O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para compreender sua 

natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.  

 Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada dentro 

de um mesmo item. 

 Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. 

 Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais próxima. 

Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem implicar a 

não pontuação. 

 A classificação QUALIS das publicações refere-se à área de Biodiversidade (2013-2016). 

 Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 

 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Endereço: 

CPF:   Telefone: 

E-mail: 

 

Item ATIVIDADE COMPROVADA 
Número do 

documento 

Uso da 

Comissão 

1 Rendimento Acadêmico no Histórico Escolar igual ou superior a 7,5    

2 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) *   

3 Bolsas PIBIC, PET, DTI, de Extensão em Ciências Biológicas *   

4 Monitoria (por semestre) *   

5 Resumo em congresso nacional    

6 Resumo em congresso internacional    

7 Trabalho completo publicado em congresso    

8 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** como primeiro 

autor ou autor de correspondência 

  

9 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** sem ser 

primeiro autor ou autor de correspondência 

  

10 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** como primeiro autor ou 

autor de correspondência 

  

11 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** sem ser primeiro autor ou 

autor de correspondência 

  

12 
Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** como primeiro 

autor ou autor de correspondência 

  

13 
Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** sem ser 

primeiro autor ou autor de correspondência 

  

14 
Artigo completo publicado em revista Qualis C**; Organização e/ou autoria 

de livros c/ ISBN;   Capítulos de livros c/ ISBN 

  

15 Curso concluído de curta duração em Biologia/áreas afins (< 60 h)   

16 Curso concluído de média duração em Biologia/áreas afins (60-119h)    

17 Curso concluído de longa duração em Biologia ou áreas afins (> 120h)    

18 
      Curso concluído de Especialização em Ciências Biológicas ou áreas afins 

     (360h ou mais) 

  

19 Curso concluído de mestrado em zoologia ou áreas afins   

20 
      Experiência com vínculo empregatício na área de pesquisa e consultoria 

em Biologia/Ecologia/Zoologia e áreas afins  
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Item ATIVIDADE COMPROVADA 
Número do 

documento 

Uso da 

Comissão 

21 Participação em comissão organizadora de eventos na área de Biologia   

22 Prêmio/menção honrosa/Palestra ministrada na área de Biologia   

23 Outras atividades não-listadas*   

 

 Declaro para os devidos fins que todas as informações prestadas neste currículo são verdadeiras, e me 

responsabilizo pela veracidade do que foi apresentado. 

 

Data:_____/_____/_____ Assinatura: ____________________________________ 

 

 

 

ANEXO III 

CURRICULUM VITAE - DOUTORADO 

 

Instruções:  

 O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para compreender sua 

natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.  

 Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada dentro 

de um mesmo item. 

 Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. 

 Caso o candidato não saiba qual item se adequa melhor a sua experiência, buscar a categoria mais próxima. 

Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem implicar a 

não pontuação. 

 A classificação QUALIS das publicações refere-se à área de Biodiversidade (2013-2016).  

 Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 

 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Endereço: 

 

 

CPF:   Telefone: 

E-mail: 

 
Item Atividade Número do 

documento 

Uso da 

Comissão 

1 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) *   

2 Bolsas PIBIC, PET, DTI, de Extensão em Ciências Biológicas *   

3 Mestrado em Zoologia ou áreas afins   

4 Mestrando em Zoologia ou áreas afins (provável concluinte)   

5 Monitoria (por semestre)*   

6 Resumo em congresso nacional    

7 Resumo em congresso internacional    

8 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** como primeiro autor ou 

autor de correspondência 

  

9 
Artigo completo publicado em revista Qualis B1, A2 e A1 ** sem ser primeiro autor 

ou autor de correspondência 

  

10 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** como primeiro autor ou autor de 

correspondência 

  

11 
Artigo completo publicado em revista Qualis B2** sem ser primeiro autor ou autor 

de correspondência 

  

12 Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** como primeiro autor   
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Item Atividade Número do 

documento 

Uso da 

Comissão 

ou autor de correspondência 

13 
Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** sem ser primeiro autor 

ou autor de correspondência 

  

14 
Artigo completo publicado em revista Qualis C**; Organização e/ou autoria de livros 

c/ ISBN;   Capítulos de livros c/ ISBN 

  

15 Curso concluído de curta duração em Biologia/áreas afins (< 60 h)   

16 Curso concluído de média duração em Biologia/áreas afins (60-119h)    

17 Curso concluído de longa duração em Biologia ou áreas afins (> 120h)   

18 
Curso concluído de Especialização em Ciências Biológicas ou áreas afins (360h ou 

mais)  

  

19 
Experiência com vínculo empregatício na área de pesquisa e consultoria em 

Biologia/Ecologia/Zoologia e áreas afins  

  

20 Participação em comissão organizadora de eventos na área de Biologia   

21 Prêmio /menção honrosa/Palestra ministrada na área de Biologia   

22 Outras atividades não-listadas*   

 

Declaro para os devidos fins que todas as informações prestadas neste currículo são verdadeiras, e me 

responsabilizo pela veracidade do que foi apresentado. 

 

Data:_____/_____/_____ Assinatura: ________________________________________ 

 

 

ANEXO IV 

Bibliografia Recomendada por linha de pesquisa. 

 

Linha de Pesquisa Bibliografia recomendada 

Biologia e 

Comportamento 

-Alcock, J. 2010. Comportamento Animal. 9. ed. Editora Artmed.  

-Del-Claro, K. 2004. Comportamento Animal - Introdução à ecologia 

comportamental. Editora – Livraria conceito.  

-Souto A. 2003. Etologia: Princípios e reflexões. Editora Universitária 

UFPE.  

-Animal Behaviour (2012). Guidelines for the use of animals: Guidelines 

for the treatment of animals in behavioural research and teaching. Animal 

Behaviour: 83 301-309 

Ecologia -Ricklefs, R. E. 2010. A Economia da Natureza. 6. ed. Editora Guanabara 

Koogan.    

Sistemática e Taxonomia 

de Grupos Recentes 

-Hickman et al. 2013. Princípios Integrados de Zoologia. 15. ed. Editora 

Guanabara 

 Koogan. 

-Amorim DS. 2002. Fundamentos de Sistemática Filogenética. Editora 

Holos. 

Zoologia Aplicada - Marcondes, C. B. 2011. Entomologia Médica e Veterinária. Editora 

Atheneu 

- Matioli, S. R., Fernandes, F.M.C. (2012). Biologia Molecular e 

Evolução.  

Holos Editora.  

- Pimm SL, Jenkins CN, Abell R, Brooks TM, Gittleman JL, Joppa LN, 

Raven PH, Roberts CM, Sexton JO. 2014. The biodiversity of species and their 

rates of extinction, distribution, and protection. Science 344(6187):1246752.  

Recife, 04 de março de 2020. 

_________________________ 

Prof. Dr. Ulisses dos Santos Pinheiro 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal/UFPE 
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em Estatística da UFPE – PPGE-2019.1 

 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial UFPE, V. 53 (N. 086 

especial), de 19 de setembro de 2018, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o 

Mestrado é fixado em 20 (vinte)) e o de Doutorado em 15 (quinze), sendo que após todo o processo de seleção 

restaram aprovados os alunos abaixo discriminados em ordem de classificação: 

 

MESTRADO 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 Carlos Eduardo Frantz Manchini 9,156 

2 Diogo Vasconcelos Cândido 8,840 

3 Vitor Ferreira Ribeiro 8,544 

4 Tatiane Fontana Ribeiro  8,543 

5 Rinaldo do Herval Neto 8,381 

6 André Felipe Berdusco Menezes 8,326 

7 Eduardo Gabriel Pinheiro 8,262 

8 Allan dos Santos 8,133 

9 Diego Renato Risco Cosavalente 8,072 

10 Charles Peixoto Mafalda 8,026 

11 Lucas Araújo da Silva 7,995 

12 Alan da Silva 7,970 

13 Alice Buarque Vieira de Mello 7,725 

14 Inácio Robson Alves do Nascimento 7,699 

15 Luana Vanessa Silveira Rodrigues 7,505 

16 Katiuski Pereira 7,499 

17 Alexandro Arruda Ferreira 7,342 

18 Thalytta Evilly Cavalcante Silva 7,341 

19 Joseph Matheus Torres Shimoide 6,621 

20 Daniel França Pires 6,568 

 

DOUTORADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 José Valdenir de Oliveira Junior  9,174 

2 Anabeth Petry Radunz 9,084 

3 Luan Portella da Silva 8,656 

4 Alisson dos Santos Silva 8,540 

5 João Eudes Miquéias Torres 8,078 

6 Rommy Camasca Olivari 7,937 

7 Alfonso Sánchez Hernández 7,740 

8 Ana Lucía Oña Macías 7,628 

9 Lucas David Ribeiro Reis 6,860 

10 Alexandra Gomes de Lima 6,836 

11 Codjo Olivier Sossa 6,788 

 

Raydonal Ospina Martínez 

Coordenação do Programa de Pós-graduação em Estatística 
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PORTARIA Nº 649, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

CANCELAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE 

 

Cancelar o Adicional de Insalubridade, a partir de  16/10/2019, de MAURICIO RICARDO DA SILVA, 

Matrícula SIAPE n° 1131004, no cargo de ASSISTENTE DE LABORATORIO, lotado(a) no(a) Setor de 

Farmácia, do Hospital das Clínicas. (Processo n° 23076.007709/2020-86) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA Nº 650, DE18 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

ADICIONAL DE RAIOS X 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Raios X, a partir de  07/10/2019, a FERNANDA PESSOA DE CARVALHO SANTOS, 

Matrícula SIAPE n° 1791125, no cargo de TECNICO EM RADIOLOGIA, lotado(a) no(a) Unidade de 

Radiologia Intervencionista, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, do Hospital das Clínicas. (Processo 

n° 23076.051748/2019-19) 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA Nº 789, DE 04 DE MARÇO DE 2020 

 

ADICIONAL DE RAIOS X 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Raios X, a partir de  27/08/2019, a RAQUEL FRANCISCO BARBOSA, Matrícula 

SIAPE n° 1864300, no cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, lotado(a) no(a) Serviço de Endocrinologia 

(Ambulatório), da Unidade de Clínica Médica, da Divisão de Gestão do Cuidado, do Hospital das Clínicas. 

(Processo n° 23076.042348/2019-12) 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 002 - CAV, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria de 

Pessoal nº 4130/2015, publicada no Diário Oficial nº. 212 de 06 de novembro de 2015, e nos termos dos artigos 

143 e 153 da Lei 8,112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

R E S O L V E: 

 

Designar FLORISBELA DE ARRUDA CAMARA E SIQUEIRA CAMPOS, Professor Titular, SIAPE n° 

2130885, lotado no Centro Acadêmico de Vitória; PAULO ANDRÉ DA SILVA, Professor Adjunto, SIAPE nº 

2067174, lotado no Centro Acadêmico de Vitória; LARA COLOGNESE HELEGDA, Professor Adjunto, SIAPE 

nº 2363937, lotada no Centro Acadêmico de Vitória; e como secretária DANIELLY DIVETE SANTOS DE 

FREITAS, Auxiliar em Administração, SIAPE nº 2076396, lotada no Centro Acadêmico de Vitória, para, sob a 

presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância encarregada de averiguar sobre a possibilidade 

de improbidade administrativa relatada no processo n° 009047/2020-44. 

 

JOSÉ EDUARDO GARCIA 

Diretor do CAV 

 

 

 

PORTARIA Nº. 018 – CTG, DE 05 DE MARÇO DE 2020 

 
O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS - ESCOLA DE ENGENHARIA DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Designar Comissão de Inquérito composta pela Profª. Maria de Los Angeles Perez Fernandez Palha, SIAPE n°. 

1132503, do Departamento de Engenharia Química, pelo Prof. Gorki Mariano, SIAPE n°. 1132546, do 

Departamento de Geologia. e pelo Assistente em Administração Luciano José Bastos Coelho da Silva, SIAPE nº 

1132660, do Departamento de Engenharia de Minas, para, sob a presidência da primeira, apurar os fatos contidos 

no Processo Administrativo Disciplinar nº 04332/2020-85. 

 

 

JOSÉ ARAÚJO DOS SANTOS JÚNIOR 

Vice-diretor 
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BOLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 

 

Editado pela Diretoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE 

 

Edifício da Reitoria 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172 

Cidade Universitária 

50.670-901 – Recife – PE – Brasil 

 

Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. V.1, nº 1, maio, 1966 

Recife, Departamento Administrativo da Reitoria. 

 

Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979) 

Prof. Geraldo Lafayette Bezerra (dez. 1979 – abr. 1983) 

Prof. Geraldo Calábria Lapenda (abr. 1983 – nov. 1983) 

Prof. George Browne Rêgo (nov. 1983 – nov. 1987) 

Prof. Edinaldo Gomes Bastos (nov. 1987 – nov. 1991) 

Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão (nov. 1991 – nov. 1995) 

Prof. Mozart Neves Ramos (nov. 1995 - fev. 2003) 

Prof. Geraldo José Marques Pereira (fev. 2003 - out. 2003) 

Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011) 

Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: GENÉTICA 

CENTRO: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

NÍVEL: MESTRADO E DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

1 GENÉTICA 

2 EVOLUÇÃO 

3 BIOLOGIA MOLECULAR 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas): 

1 BIOLOGIA MOLECULAR E BIOINFORMÁTICA 

2 GENÉTICA E BIODIVERSIDADE     

3 GENÉTICA EVOLUTIVA 

4 GENÉTICA HUMANA 

 
      

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de agosto de 2015 

  
    

CRÉDITOS DO CURSO 

(conforme Regimento do Programa) 

  

CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL 

GERAL 

18 (DO) 10 (DO) 0 28 (DO) 

12 (ME) 12 (ME) 0 24 (ME) 

        

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

GEN1021 SEMINÁRIOS EM GENÉTICA I (mestrado / doutorado) 15 01 

GEN1022 SEMINÁRIOS EM GENÉTICA II (mestrado / doutorado) 15 01 

GEN1018 SEMINÁRIOS EM GENÉTICA III (doutorado) 15 01 

GEN1019 SEMINÁRIOS EM GENÉTICA IV (doutorado) 15 01 

GEN974 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR (mestrado / doutorado) 90 06 

GEN975 INTRODUÇÃO À BIOESTATÍSTICA (doutorado) 60 04 

GEN976 

METODOLOGIA CIENTÍFICA E DESENHO EXPERIMENTAL 

(mestrado / doutorado) 
60 04 
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CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

GEN1005 CITOGENÉTICA 45 03 

GEN1015 TEMAS ESPECIAIS EM GENÉTICA I 45 03 

GEN911 GENÉTICA DE MICRORGANISMOS 45 03 

GEN1023 GENÉTICA BACTERIANA 45 03 

GEN926 CITOGENÉTICA HUMANA 45 03 

GEN1013 CITOTAXONOMIA E EVOLUÇÃO VEGETAL 45 03 

GEN940 TEMAS ESPECIAIS EM GENÉTICA II 30 02 

GEN941 TEMAS ESPECIAIS EM GENÉTICA III 15 01 

GEN954 ANÁLISE PROTEÔMICA 45 03 

GEN955 BASES MOLECULARES DA HEMOGLOBINOPATIAS 45 03 

GEN956 BIOINFORMÁTICA 45 03 

GEN957 
BIOLOGIA E GENÉTICA MOLECULAR DE INSETOS VETORES 

DE DOENÇAS TROPICAIS 
45 03 

GEN958 
CITOGENÉTICA APLICADA AO MELHORAMENTO GENÉTICO 

DE PLANTAS 
45 03 

GEN959 DOENÇAS GENÉTICAS HUMANAS 45 03 

GEN960 FILOGENIA MOLECULAR 45 03 

GEN961 FISIOLOGIA E GENÔMICA VEGETAL 45 03 

GEN962 FUNDAMENTOS DE ENGENHARIA METABÓLICA 45 03 

GEN963 GENÉTICA DA CONSERVAÇÃO 45 03 

GEN964 GENÉTICA MOLECULAR DE POPULAÇÕES 45 03 

GEN967 VIROLOGIA MOLECULAR II 45 03 

GEN1017 EVOLUÇÃO MOLECULAR 45 03 

GEN977 
AVALIAÇÃO PROGNÓSTICA DE MARCADORES 

MOLECULARES NAS LEUCEMIAS AGUDAS 
60 04 

GEN978 BASES DA FILOGENIA E EVOLUÇÃO MOLECULAR 60 04 

GEN979 BIOINFORMÁTICA NA ANÁLISE DE DADOS MOLECULARES 60 04 

GEN980 
CITOGENÉTICA CLÁSSICA E MOLECULAR: APLICAÇÃO NO 

DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS HUMANAS 
60 04 

GEN981 ESCRITA E AVALIAÇÃO CRÍTICA DE ARTIGOS CIENTÍFICOS 60 04 

GEN982 ESTÁGIO DOCÊNCIA I 15 01 

GEN983 ESTÁGIO DOCÊNCIA II 30 02 

GEN984 ESTÁGIO DOCÊNCIA III 45 03 

GEN1030 ESTÁGIO DOCÊNCIA IV 30 02 

GEN985 FUNDAMENTOS DE ENGENHARIA GENÉTICA 45 03 

GEN986 
FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA BIOLOGIA CELULAR E 

MOLECULAR 
60 04 

GEN987 GENÉTICA MOLECULAR APLICADA À SAÚDE 60 04 

GEN1031 IMUNOGENÉTICA 60 04 

GEN989 MONTAGEM E ANOTAÇÃO DE GENOMA 60 04 

GEN990 ONCOGENIA VIRAL: O PAPILOMAVÍRUS COMO MODELO 60 04 

GEN991 SEMINÁRIOS APLICADOS À BIOINFORMÁTICA VEGETAL 30 02 
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GEN992 SEMINÁRIOS APLICADOS À GENÉTICA VEGETAL 30 02 

GEN993 
TRANSCRIPTÔMICA DE PLANTAS NA IDENTIFICAÇÃO DE 

GENES RESPONSÍVEIS A ESTRESSES BIÓTICOS E ABIÓTICOS 
45 03 

GEN994 
ESTUDOS DE ASSOCIAÇÃO EM DOENÇAS AUTOIMUNES E 

INFECCIOSAS 
45 03 

GEN966 VIROLOGIA MOLECULAR I 45 03 

GEN997 CITOGENÉTICA ANIMAL 45 03 

  

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade:   

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [X] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE    [X] SIM      NÃO [   ] 
até 90 dias 

ACEITE DE ARTIGOS:   [X] SIM*      NÃO [   ] 

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [X] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: Poderão ser validadas como crédito eletivos outras atividades extracurriculares, 

desde que não excedam quatro créditos, conforme art. 33 do Regimento Interno.   Aos discentes que ingressaram no PPGG 

antes de agosto de 2015 foi dada a opção de aderir à nova grade curricular ou permanecer com a grade anterior. *Verificar 

Art. 49 do Regimento Interno. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo de 

créditos exigidos pelo Programa. 

    

    EM, ____/____/____ 

 

 

Secretário(a) do Curso 

 

 

Coordenador(a) do Curso 

    

    (*) Republicação. Tornando sem efeito a Estrutura Curricular publicada no BO nº 014 – Especial, de 06/02/2020. 
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PORTARIA Nº 528, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

  

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Insalubridade, a partir de  16/09/2019, a MARCELLE DE LYRA NOGUEIRA, Matrícula 

SIAPE n° 1432674, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) no(a) Serviço Social, da Divisão de Gestão 

do Cuidado, do Hospital das Clínicas, em grau de exposição MÉDIO. (Processo n° 23076.046448/2019-18) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA Nº 791, DE 04 DE MARÇO DE 2020 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Insalubridade, a partir de 31/07/2019, a CLARISSA JACOB DE BARROS CARVALHO, 

Matrícula SIAPE n° 1884588, no cargo de MEDICO, lotado(a) no(a) Serviço de Estabilização, do Setor de 

Urgência e Emergência, da Divisão de Gestão do Cuidado, do Hospital das Clínicas, em grau de exposição 

MÉDIO. (Processo n° 23076.036133/2019-54) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA Nº 867, DE 09 DE MARÇO DE 2020 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Insalubridade, a partir de  27/06/2019, a MARIA JOSE TENORIO IBANEZ, Matrícula 

SIAPE n° 1131694, no cargo de FARMACEUTICO, lotado(a) no(a) Setor de Farmácia, do Hospital das Clínicas, 

em grau de exposição MÉDIO.  (Processo n° 23076.030368/2019-32) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (025 ESPECIAL): 01 – 12    11 DE MARÇO DE 2020. 

 

5 

PORTARIA Nº 869, DE 09 DE MARÇO DE 2020 

 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Insalubridade, a partir de 27/06/2019, a ELIANE JUCIELLY VASCONCELOS 

SANTOS, Matrícula SIAPE n° 1543967, no cargo de FARMACEUTICO, lotado(a) no(a) Setor de Farmácia, do 

Hospital das Clínicas, em grau de exposição MÉDIO. (Processo n° 23076.030326/2019-00) 

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 870, DE 09 DE MARÇO DE 2020 

 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Insalubridade, a partir de  27/06/2019, a ARIANE ALVES ALENCAR DO REGO, 

Matrícula SIAPE n° 1430243, no cargo de FARMACEUTICO, lotado(a) no(a) Setor de Farmácia, do Hospital 

das Clínicas, em grau de exposição MÉDIO. (Processo n° 23076.030302/2019-42) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 18 - DLC/PROGEST, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA  

 

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 2018,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 19/2019, 

celebrado entre a UFPE e a empresa AVANTE BRASIL - INFORMÁTICA E TREINAMENTOS LTDA, cujo 

objeto consiste na contratação de serviços de desenvolvimento de soluções de educação à distância, incluindo 

serviços de atualização das soluções existentes na plataforma da Universidade Federal de Pernambuco. 

 

 - Cacilda Soares de Andrade, SIAPE nº 2199627 – Gestora do Contrato 

 - Patrícia Smith Cavalcante, SIAPE nº 1229033 – Gestora Substituta do Contrato 

 - Kecia da Silveira Galvão, SIAPE nº 1072259 – Fiscal do Contrato 

 - Cristine Martins Gomes de Gusmão, SIAPE nº 2324068 – Fiscal Substituta do Contrato (Processo nº 

23076.010229/2020-43)  

 

 

HENRIQUE ALVES DO MONTE 

Diretoria de Licitações e Contratos 

 

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 23, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020, GLÁUCIA MANOELLA DE SOUZA LIMA, Matrícula SIAPE 

nº 1736206, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de Gestora da Coleção de Culturas de Microrganismos 

UFPEDA do Departamento de Antibióticos, do Centro de Biociências da Universidade Federal esta portaria 

revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  
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PORTARIA DANTI Nº 24, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020, JORGE LUIZ SILVEIRA SONEGO, Matrícula SIAPE nº 

1000353, Professor de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado no 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de Coordenador do Setor de Microbiologia e Bioprocessos 

do Departamento de Antibióticos, do Centro de Biociências da Universidade Federal de Pernambuco, esta 

portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 25, DE 10 DE MARÇO  DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 ANDREA LOPES BANDEIRA DELMIRO SANTANA, 

Matrícula SIAPE nº 1494373, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotada no Departamento de Antibióticos, para exercer a função de Coordenadora do Setor de Química de 

Produtos Naturais e de Síntese do Departamento de Antibióticos, do Centro de Biociências da Universidade 

Federal de Pernambuco, cesta portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos 
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PORTARIA DANTI Nº 26, DE 10  DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 TERESINHA GONÇALVES DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 

1217065, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de Coordenadora do Setor de Farmacologia e Cancerologia 

Experimentais do Departamento de Antibióticos, do Centro de Biociências da Universidade Federal de 

Pernambuco, esta portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  

 

 

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 27, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 JACIANA DOS SANTOS AGUIAR, Matrícula SIAPE nº 

1257300, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de Coordenadora do Biotério do Departamento de 

Antibióticos, do Centro de Biociências da Universidade Federal de Pernambuco, esta portaria revoga as 

anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  
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PORTARIA DANTI Nº 28, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 IVONE ANTONIA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1130527, 

Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de 

Antibióticos, para exercer a função de representante do Departamento de Antibióticos, na Comissão de Ética em 

Uso Animal do Centro de Biociências da Universidade Federal de Pernambuco, esta portaria revoga as anteriores 

em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  

 

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 29, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 CRISTIANE MOUTINHO LAGOS DE MELO, Matrícula SIAPE 

nº 1262835, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de suplente de representante do Departamento de 

Antibióticos, na Comissão de Ética em Uso Animal do Centro de Biociências da Universidade Federal de 

Pernambuco, esta portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  
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PORTARIA DANTI Nº 30, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 ANDREA LOPES BANDEIRA DELMIRO SANTANA, 

Matrícula SIAPE nº 1494373, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotada no Departamento de Antibióticos, para exercer a função de coordenadora de monitoria deste Departamento 

de Antibióticos, perante a Coordenação de Apoio Acadêmico – DGA/PROACAD da Universidade Federal de 

Pernambuco, esta portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 31, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 ESTER RIBEIRO DE ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 1460798, 

Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento de 

Antibióticos, para exercer a função de representante deste Departamento de Antibióticos, perante a Câmara 

Setorial de Extensão, do Centro de Biociências, da Universidade Federal de Pernambuco, esta portaria revoga as 

anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  
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PORTARIA DANTI Nº 32 DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 KÊSIA XISTO DA FONSECA RIBEIRO DE SENA, Matrícula 

SIAPE nº 1130736, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de representante deste Departamento de Antibióticos, 

perante o curso de Biomedicina, do Centro de Biociências, da Universidade Federal de Pernambuco, esta portaria 

revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 33, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020  EULÁLIA CAMELO PESSOA DE AZEVEDO XIMENES, 

Matrícula SIAPE nº 1134682, Professora de Magistério Superior,  em regime de trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotada no Departamento de Antibióticos, para exercer a função de representante deste Departamento 

de Antibióticos, perante o curso de Biomedicina, do Centro de Biociências, da Universidade Federal de 

Pernambuco, esta portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  
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PORTARIA DANTI Nº 34, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 MÁRCIA SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 

1134680, Professora de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotada no 

Departamento de Antibióticos, para exercer a função de vice-representante deste Departamento de Antibióticos, 

perante a Câmara Setorial de Extensão, do Centro de Biociências, da Universidade Federal de Pernambuco, esta 

portaria revoga as anteriores em referência ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  

 

 

 

 

PORTARIA DANTI Nº 35, DE 10 E MARÇO DE 2020 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, por dois anos a partir de 28/03/2020 RAFAEL MATOS XIMENES, Matrícula SIAPE nº 2726820, 

Professor de Magistério Superior, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado no Departamento de 

Antibióticos, para exercer a função de Vice-Coordenador do Biotério do Departamento de Antibióticos, do 

Centro de Biociências da Universidade Federal de Pernambuco, esta portaria revoga as anteriores em referência 

ao mesmo assunto. 

 

 

ANA MARIA SOUTO MAIOR 

Chefe do Departamento de Antibióticos  
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Universidade Federal de Pernambuco 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 

 

 

EMENTA: Altera dispositivos da Resolução 20/2015 – CCEPE, 

que disciplina o Estágio nos cursos de Graduação da UFPE. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto da Universidade,  

 

CONSIDERANDO: 

 

- a necessidade de adequar a Resolução de Estágio à atual realidade da administração universitária; 

 

- a necessidade do contínuo aperfeiçoamento, bem como de ajustes pertinentes devido a pequenos 

equívocos observados; 

 

- a Recomendação nº 089948.2019 do Ministério Público do Trabalho/PRT da 6ª Região; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a redação dos seguintes dispositivos: 

 

“Art. 1º - Os cursos de graduação da UFPE poderão incluir como parte de suas 

matrizes curriculares, ao menos um estágio, com carga horária determinada pelo 

colegiado do curso no respectivo Projeto Pedagógico. 

§ 1º - O estágio de que trata o caput deste artigo poderá ser de caráter obrigatório ou 

não obrigatório, sendo ambas as modalidades curriculares, uma vez que devem ser 

definidas no Projeto Pedagógico do curso, e supervisionadas, visto que deve ter 

acompanhamento efetivo por supervisor indicado pela concedente, com formação ou 

experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, 

conforme as regulamentações específicas de cada Curso, e por professor orientador da 

UFPE. 

§ 3º – O estágio não obrigatório é aquele realizado como atividade opcional, previsto 

no projeto pedagógico do curso no âmbito dos componentes curriculares que 

integralizam a carga horária complementar, sendo compatível com as atividades 

acadêmicas, que contemple o ensino e à aprendizagem, contribuindo na formação do 

estudante.” 

“Art. 4º ... 

§ 2º - Ao final de cada ano, o agente de integração encaminhará à Coordenação de 

Formação para o Trabalho da PROACAD relatório sobre os estágios intermediados, 

de acordo com o formato definido pela UFPE.” 

“Art. 5º - Os estudantes da UFPE poderão realizar estágios oferecidos por pessoas 

jurídicas de direito privado e pelos órgãos da administração pública direta, autárquica 

e fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, que tenham condições de lhes proporcionar o exercício de 

competências próprias da atividade profissional, propiciando-lhes a complementação 

do ensino e preparando-os para o exercício da profissão.” 

“Art. 6º - ... 

I - existência de convênio de concessão de estágio entre a concedente ou o agente de 

integração, quando houver o auxílio deste último nesse processo de aprendizagem, e a 

UFPE; 
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II - aprovação do plano de atividades de estágio, anexo obrigatório do termo de 

compromisso, pela Coordenação de Estágio do Curso, em ambas as modalidades de 

estágio, que deve ser construído com participação do estudante, da concedente e do 

professor orientador; 

III - formalização do termo de compromisso de estágio entre o estudante, a concedente 

e a UFPE, representada em ambas as modalidades pela Coordenação de Estágio do 

Curso, que deverá ser assinado seguindo essa ordem; 

IV - matrícula e frequência regular do estudante, sendo vedada a realização do estágio 

em caso de trancamento de curso ou matrícula vínculo.” 

“Art. 8º - O estudante encaminhará à Coordenação de Estágio do seu curso, até o final 

do semestre letivo em que cumpriu o plano de atividades, relatório de estágio, 

consoante modelo específico de cada Curso, aprovado pelo supervisor e pelo professor 

orientador, objetivando o acompanhamento e avaliação das atividades desenvolvidas, 

ao qual deverá ser atribuída uma nota em escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.” 

“Art. 10 - ... 

I – estiver regularmente matriculado e com frequência regular; 

III – possuir, a partir do terceiro semestre do curso, integralização igual ou superior a 

50% (cinquenta por cento) do número de créditos previstos para os anos anteriores; 

V – tiver plano de atividades aprovado pelo professor orientador e pela Coordenação 

de Estágio do Curso ao qual é vinculado; 

§ 1º - Em caso de estudante vindo de outra instituição por força de programa de 

mobilidade acadêmica, o Coordenador de Estágio do curso da UFPE poderá autorizar 

a realização de estágio mediante a avaliação dos créditos e disciplinas cursadas pelo 

estudante na sua instituição de origem. 

§ 2º - A carga horária de estágios não obrigatórios poderá ser registrada no histórico 

escolar do estudante como atividade complementar, de acordo com os limites definidos 

no Projeto Pedagógico do curso, mediante entrega pelo estudante dos relatórios 

parciais e final de estágio, consoante modelo específico de cada Curso, com menção de 

aprovação pelo supervisor e pelo professor orientador.” 

“Art. 13 - Cada curso deverá manter uma Coordenação e Vice-Coordenação de 

Estágio, indicadas pelo seu colegiado, com mandato de 02 (dois) anos, responsável 

pelos estágios obrigatórios e não obrigatórios, à qual competirá:” 

I - identificar as oportunidades de estágio, avaliando a adequação da concedente do 

estágio à formação cultural e profissional do educando; 

III - celebrar termos de compromisso de estágio, representando a UFPE, e zelar pelo 

cumprimento dos mesmos; 

VI - avaliar os relatórios finais com os professores orientadores; 

IX - Encaminhar à Coordenação de Formação para o Trabalho, até o dia 20 de cada 

mês, a relação dos alunos que deverão ser incluídos no seguro da UFPE, seguindo o 

modelo da planilha de controle de estagiários constante na página eletrônica da 

PROACAD.” 

“Art. 14 - Aos professores orientadores, competirá:” 

“Art. 15 - À Pró-Reitoria para Assuntos Acadêmicos, através da Coordenação de 

Formação para o Trabalho, com a colaboração das diferentes Coordenações de 

Estágio, caberá: 

I - Diligenciar a assinatura dos Convênios indicados pelas Coordenações de Estágio 

dos Cursos ou tencionados pela própria concedente;” 

“Art. 17 ... 

§2º - Para a celebração de convênio na forma mencionada no inciso III do parágrafo 

anterior, deverá ser acatada, pela Coordenação de Formação para o Trabalho da 

PROACAD, a justificativa fornecida pela instituição convenente.” 

 “Art. 21 - A realização de estágio obrigatório no exterior será autorizada por meio do 

programa de intercâmbio, no âmbito de programas de mobilidade acadêmica ou em 

instituições públicas internacionais, devidamente conveniadas com a UFPE, mediante 
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a comprovação das atividades realizadas com a especificação, cabendo ao Colegiado 

do Curso à avaliação e aprovação do estágio para fins de aproveitamento acadêmico.” 

 

Art 2º - Incluir no Art. 2º, em substituição ao Parágrafo Único, os seguintes parágrafos e incisos: 

 

“§ 1º - O estágio obrigatório na modalidade funcionário estudante é aquele em que um 

funcionário do quadro de pessoal da CONCEDENTE, realiza seu estágio com 

orientação e acompanhamento da UFPE. 

§ 2º - No caso de estágio obrigatório por estudantes funcionários de concedentes ou 

empresários do ramo de atividade do curso de graduação, é dispensável a celebração 

de termo de compromisso, conforme Parecer 917/2018/PF-UFPE/PGF/AGU, uma vez 

que o estudante já tem vínculo empregatício na concedente onde trabalha ou é o 

próprio empreendedor. Entretanto, é indispensável a correlação das atividades 

desempenhadas com a proposta pedagógica  do  curso  e o  acompanhamento do 

professor orientador. 

§ 3º - Para o aproveitamento como Estágio Obrigatório da atividade profissional 

desempenhada pelo estudante em área correlata a seu curso de graduação, é 

necessária a formalização, pelo estudante funcionário ou estudante empresário, de 

requerimento dirigido à Coordenação de Estágio do seu Curso, com a seguinte 

documentação em anexo: 

I - Declaração da empresa na qual conste o detalhamento da atividade exercida e 

cópia do correspondente registro na Carteira Profissional, quando o aluno for 

empregado de empresa privada; 

II - Declaração do órgão público na qual conste o detalhamento da atividade exercida 

e cópia do correspondente ato de nomeação, quando o aluno for servidor público; 

III - Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado na Junta 

Comercial, comprovando as atividades em áreas correlatas à sua habilitação, quando 

o aluno for sócio-administrador; 

IV - Relatório final de estágio, obedecida à estrutura estabelecida para avaliação do 

Estágio Supervisionado Obrigatório de cada Curso, devidamente aprovado pelo 

professor orientador, para aprovação do Coordenador de Estágio do Curso, 

lançamento da nota no SIG@ e integralização da disciplina de estágio.” 

 

Art 3º - Incluir no Art. 6º, o inciso V e parágrafo único, com as seguintes redações: 

 

“V - Comprovação da contratação de seguro contra acidentes pessoais, que no caso de 

estágio obrigatório, em que o seguro é assumido pela UFPE, se dará através da 

planilha de controle de estagiário com o recebido da Coordenação de Formação para 

o Trabalho e no caso de estágio não obrigatório, através da cópia da apólice anexada 

ao termo de compromisso. 

Parágrafo único - À medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do 

estudante,  os ajustes que forem efetuados no plano de atividades, a que se refere o 

inciso II do caput deste artigo, será incorporado ao termo de compromisso por meio de 

aditivos.” 

 

Art 4º - Incluir no Art. 10, os §§ 3º e 4º, com as seguintes redações: 

 

“§ 3º – O estágio, na mesma parte concedente, não poderá ter duração superior 02 

(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, e suas 

atividades deverão ter progressiva complexidade, consoante o estudante avance na sua 

formação. 

§ 4º – Os critérios para realização do estágio não obrigatório constantes dos incisos 

do caput deste artigo são os requisitos mínimos gerais, podendo cada Curso definir, 

através do seu PPC ou de decisão colegiada, outros critérios conforme suas 
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especificidades e a partir de qual semestre poderá ocorrer essa modalidade de 

estágio.” 

 

Art 5º– Incluir no art. 14, os incisos I a VI e §§ 1º ao 3º, com as seguintes redações: 

 

“I – representar a UFPE na definição do plano de atividades do estagiário; 

II - acompanhar a execução do plano de atividades lastreado nos relatórios periódicos 

de responsabilidade do estagiário; 

III - realizar encontros periódicos com os estudantes, objetivando orientar as 

discussões e análises, conduzindo os estagiários na fundamentação das experiências e 

nas propostas de novas estratégias; 

IV - propor aos estagiários estratégias que superem as dificuldades encontradas; 

V – manter contato periódico com os supervisores técnicos das instituições 

concedentes; 

VI - realizar ao menos 1 (uma) visita de supervisão ao local de estágio no semestre, por 

amostragem, com elaboração do relatório da visita. 

§1º - Os colegiados dos Cursos, de acordo com o seu corpo docente e discente, 

definirão o quantitativo máximo de estudantes que cada professor poderá orientar por 

semestre.” 

§ 2º - Caso, em decorrência da visita técnica de que trata o inciso VI deste artigo, 

verifique-se o desvirtuamento da finalidade do estágio e/ou o descumprimento das 

normas específicas, deverá o professor orientador informar à concedente e ao 

Coordenador de Estágio do Curso, a fim de que se proceda aos ajustes devidos e em 

não havendo tais ajustes, o termo de compromisso deverá ser rescindido, com a 

reorientação do estagiário para outra concedente e comunicação imediata à 

Coordenação de Formação para o Trabalho da PROACAD para que o ocorrido seja 

relatado ao Ministério Público do Trabalho.” 

§ 3º - A forma de supervisão dos estágios deve constar no PPC e será realizada por 

meio de orientação, acompanhamento e avaliação, pelos docentes orientadores da 

UFPE e pelos supervisores do campo de estágio.” 

 

Art 6º Incluir no art. 15, os incisos V, VI e VII, com as seguintes redações: 

“V – Planejar, regular, monitorar e avaliar as práticas de integração entre a UFPE e o 

mundo do trabalho; 

VI- Gerir o seguro de estágio obrigatório; 

VII- Representar a Proacad em comissões de articulação com o mundo do trabalho das 

formações da UFPE.” 

 

Art 7º Incluir o art. 25, com a seguinte redação: 

“Art. 25 - Os cursos de graduação deverão se adequar aos artigos 13 e 19 em um 

prazo de 12 meses, a contar da entrada em vigor desta Resolução.” 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2020, revogada as demais disposições em 

contrário. 

 

APROVADA PELO MAGNÍFICO REITOR, PROF. ALFREDO MACEDO GOMES, AD REFERENDUM DO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPE EM 02 DE JANEIRO DE 2020. 

 

HOMOLOGADA NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO – CEPE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 09 DE 

MARÇO DE 2020.  

 

Presidente:    Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

       - Reitor -  
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HOMOLOGAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

 

A VICE DIRETORA DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO APROVOU AD REFERENDUM do Conselho Departamental, em 12 de março de 2020, a 

homologação da Banca Examinadora para o Concurso Público de Provas e Títulos aberto através do Edital nº 89, 

de 22 de novembro de 2019, publicado no D.O.U. Nº 228, de 26 de novembro de 2019. 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ANTIBIÓTICOS 

 

ÁREA: QUÍMICA ORGÂNICA  

SUBÁREA: -- 

Nº DO PROCESSO: 23076.057020/2019-92 

CLASSE: ADJUNTO A  

 

MEMBROS TITULARES 

MÁRCIA SILVA DO NASCIMENTO (UFPE) 

RONALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (UFRPE) 

ALESSANDRA LEDA VALVERDE (UFF) 

 

MEMBROS SUPLENTES 

ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA GÓES (UFPE)  

ANDRÉ AUGUSTO PIMENTEL LIESEN NASCIMENTO (UFRPE) 

 

 

 

 

OLIANE MARIA CORREIA MAGALHAES  

VICE DIRETORA DO CB 
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PORTARIA Nº 894, DE 11 DE MARÇO DE 2020 

 

RETIFICAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Retificar Portaria de Pessoal nº 3171/2019 , de 15/08/2019, referente à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 

ALEIDE SANTOS DE MELO LIMA, Matrícula SIAPE n° 2792176, lotado(a) no(a) Hospital das Clínicas - 

Serviço de Agência Transfusional, nos seguintes termos:.I - ONDE SE LÊ:" ...Matrícula SIAPE n° 2792176... " II 

- LEIA-SE:" ...Matrícula SIAPE n° 1792176... " III - Ficando ratificados os demais  (Processo n° 

23076.011087/2019-81) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA Nº 895, DE 11 DE MARÇO DE 2020 

 

RETIFICAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Retificar Portaria de Pessoal nº 2907/2019 , de 01/08/2019, referente à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 

FRANCISCO LUIS ALMEIDA PAES, Matrícula SIAPE n° 1424913, lotado(a) no(a) Hospital das Clínicas - 

Serviço de Anatomia Patológica, nos seguintes termos: I - ONDE SE LÊ:" ...grau de exposição MÉDIO... " II - 

LEIA-SE:" ...grau de exposição MÁXIMO... " III - Ficando ratificados os demais (Processo n° 

23076.018944/2019-73) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 920, DE 12 DE MARÇO DE 2020 

 

 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE 

 

Conceder Adicional de Periculosidade, a partir de  14/03/2019, a LUIZ REIS DO NASCIMENTO, Matrícula 

SIAPE n° 1745393, no cargo de FUNCIONARIO ANS - DEC 6657/2008, lotado(a) no(a) Superintendência do 

Hospital das Clínicas. (Processo n° 23076.011649/2019-96) 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 019 – CTG, DE 11 DE MARÇO DE 2020 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS - ESCOLA DE ENGENHARIA DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar o docente João Marcelo Xavier Natário Teixeira, SIAPE nº 1055817, como Representante do 

Departamento de Eletrônica e Sistemas, junto à Câmara Setorial de Extensão do Centro de Tecnologia e 

Geociências/Escola de Engenharia de Pernambuco/UFPE. 

 

 

AFONSO HENRIQUE SOBREIRA DE OLIVEIRA 

Diretor 
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PORTARIA N.º 003-CAC, DE 11 DE MARÇO DE 2020 

 

 

EMENTA: Designação de Comissão Especial 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Promoção para a Classe de 

Professor Titular para avaliação do memorial da Profa. Profa. Cristina Teixeira Vieira de Melo, SIAPE 3227594, 

do Departamento de Comunicação Social (Processo n° 23076.004069/2020-08): 

 

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: 

Profa. Maria Salett Tauk Santos (Professora Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE); 

Profa. Marianne Carvalho Bezerra Cavalcante (Professora Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB); 

Prof. Luiz Antonio Mousinho Magalhães (Professor Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB); 

 

 

MEMBROS SUPLENTES EXTERNOS: 

Profa. Evangelina Maria Brito de Faria (Professora Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB);  

Profa. Maria do Rosário de Fátima Andrade Leitão (Professora Titular da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE). 

 

 

WALTER FRANKLIN MARQUES CORREIA 

Diretor 
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PORTARIA N° 001 – CIN, DE 11 DE MARÇO DE 2020 

 

 

Ementa: Designação 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias e nos termos do Art. 11 do Regimento Interno do Centro de 

Informática e da Resolução n° 02/2015 do Conselho de Administração da UFPE, que trata do cadastro de 

laboratórios na UFPE 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores: VERONICA TEICHRIEB, Siape 1581132, lotada no Departamento de Informação e 

Sistemas do Centro de Informática (CIn), como Coordenador, e JOÃO MARCELO XAVIER NATARIO 

TEIXEIRA, Siape 1055817, lotado no Departamento de Engenharia Eletrônica e Sistemas do Centro de 

Tecnologia e Geociências (CTG), como Vice-Coordenador, do Laboratório VOXAR Labs, vinculado a este 

Centro de Informática. 

 

  

 

 

ANDRÉ LUIS DE MEDEIROS SANTOS 

Diretor do CIn/UFPE 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

  

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 

  

  

EMENTA: Encerra as atividades do Curso de Mestrado em 

Saúde Humana e Meio Ambiente. 

  

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições regimentais e estatutárias,  

  

CONSIDERANDO:   

 - que o Curso de Mestrado em Saúde Humana e Meio Ambiente iniciou suas atividades em 03/2009 e foi 

descredenciado pelo MEC tendo em vista a última avaliação da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES) no quatriênio 2013-2016 tendo obtido conceito 2; 

 

- que no ano de 2019, todos os alunos matriculados no curso defenderam a dissertação.  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Encerrar as atividades do Curso de Mestrado em Saúde Humana e Meio Ambiente do Centro 

Acadêmico de Vitória.  

  

Art. 2º - Estabelecer o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a emissão dos diplomas dos alunos que ainda não 

tenham sido emitidos, com base na Portaria nº 656/2017 do MEC, republicada no DOU no dia 27/07/2017, de 

reconhecimento do curso onde obteve conceito 3.   

  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

 

APROVADA NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO – CEPE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 09 DE 

MARÇO DE 2020.  

 

 

Presidente:    Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

       - Reitor -  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

  

RESOLUÇÃO Nº 04/2020 

  

EMENTA: Encerra as atividades do Curso de Mestrado em 

Ciências da Saúde  

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições regimentais e estatutárias,  

  

CONSIDERANDO: 

 
 - que o Curso de Mestrado em Ciências da Saúde iniciou suas atividades em 03/1990 e foi descredenciado pelo 

MEC tendo em vista a última avaliação da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES) no quatriênio 2013-2016 tendo obtido conceito 2;   

 

 - que no ano de 2019, todos os alunos matriculados no curso defenderam a dissertação.  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Encerrar as atividades do Curso de Mestrado em Ciências da Saúde do Centro de Ciências Médicas.  

  

Art. 2º - Estabelecer o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a  emissão dos diplomas dos alunos que ainda 

não tenham sido emitidos, com base na Portaria nº 656/2017 do MEC, republicada no DOU no dia 27/07/2017, 

de reconhecimento do curso onde obteve conceito 3.   

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

 

APROVADA NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO – CEPE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA EM 09 DE 

MARÇO DE 2020.  

 

 

Presidente:    Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

       - Reitor -  
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PORTARIA N.º 930, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE INQUÉRITO  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 149 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E:  

 

Designar Maria do Socorro Bezerra de Araujo, matrícula SIAPE n.º 1133416, CPF n.º 217.321.164-15, Edigleide 

Maria Figueiroa Barreto, matrícula SIAPE n.º 1131587, CPF n.º 142.101.264-20 e Edna Natividade da Silva 

Barros, matrícula SIAPE n.º 1164294, CPF n.º 399.735.144-91, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão de Inquérito incumbida de apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.008602/2020-31. 

(Processo nº. 23076.008602/2020-31)  

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 931, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 149 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar Fernando Cavalcanti de Souza, SIAPE n° 1133403, CPF: 325.851.524-72, Philipe Aguiar Pacheco dos 

Santos, SIAPE 1841261, CPF: 050.816.354-48 e Joicy Barbalho Pires Penha; Matrícula SIAPE n° 1650569, CPF 

045.967.954-60, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar 

os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.001529/2020-09. (Processo nº. 23076.001529/2020-09)  

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 932, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO DE INQUÉRITO  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 149 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E: 

 

Substituir o servidor Francisco Antonio de Barros e Silva Neto, matrícula SIAPE n.º 1295433, por Yuri Jivago 

Amorim Caribe, matrícula SIAPE n.º 2247579, CPF: 816.024.563-72, na Comissão de Inquérito designada por 

meio da Portaria n.º 94, de 07/01/2020, publicada no Boletim Oficial n.º 004 - Especial, de 10/01/2020. 

Mantendo-se os demais membros. (Processo n.º23076.059745/2019-15)  

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 933, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 149 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar Fernando Cavalcanti de Souza, SIAPE n° 1133403, CPF: 325.851.524-72, Philipe Aguiar Pacheco dos 

Santos, SIAPE 1841261, CPF: 050.816.354-48 e Joicy Barbalho Pires Penha; Matrícula SIAPE n° 1650569, CPF 

045.967.954-60, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar 

os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.058683/2019-24. (Processo nº. 23076.058683/2019-24)  

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 934, DE 13 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 149 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar Fernando Cavalcanti de Souza, SIAPE n° 1133403, CPF: 325.851.524-72, Philipe Aguiar Pacheco dos 

Santos, SIAPE 1841261, CPF: 050.816.354-48 e Joicy Barbalho Pires Penha; Matrícula SIAPE n° 1650569, CPF 

045.967.954-60, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar 

os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.048137/2019-85. (Processo nº. 23076.048137/2019-85)  

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 937, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

 

 

COMISSÃO DE INQUÉRITO EM RITO SUMÁRIO  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 144 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar Maria Teresa Jansem de Almeida Catanho, matrícula SIAPE n.º 1130819, CPF: 149.678.984-91, Maria 

de Jesus de Britto Leite, matrícula SIAPE n.º 0297806, CPF: 236.024.304-72 e Eliane Maria Monteiro da Fonte, 

matrícula SIAPE n.º 1131194, CPF: 270.544.894-20, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão 

de Inquérito de Rito Sumário incumbida de apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.045502/2019-

08. (Processo n.º 23076.045502/2019-08)  

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 938, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO DE INQUÉRITO  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria 

Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 149 da Lei 

8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

R E S O L V E: 

 

Substituir a servidora Maria Alexsandra Prado de Oliveira, matrícula SIAPE n.º 1854413, CPF: 039.945.674-08, 

por Joicy Barbalho Pires Penha, matrícula SIAPE n.º 1650569, CPF: 045.967.954-60, na Comissão de Inquérito 

reconduzida por meio da Portaria n.º 4.428, de 07/11/2019, publicada no Boletim Oficial n.º 124 - Especial, de 

08/11/2019. Mantendo-se os demais membros. (Processo n.º23076.045080/2019-62) 

 

 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA Nº 019 - DLC/PROGEST, DE 16 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 

2018,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 

94/2017, celebrado entre a UFPE e a empresa ROSELI DA S SANTOS COMEDORIA ME, cujo objeto 

consiste na concessão remunerada de área física, medindo 61,51m², para exploração dos serviços de 

cantina no CTG/UFPE. 

 - Fabiano Monteiro Santos, SIAPE nº 1745056 – Gestor do Contrato 

 - Darlon da Costa Pinheiro, SIAPE nº 2013237 – Gestor Substituto do Contrato 

 - Gisele Adelita Matias, SIAPE nº 1908710 – Fiscal do Contrato 

 - Eliel José de Sousa, SIAPE nº 1133956 – Fiscal Substituto do Contrato (Processo nº 
23076.052161/2019-19)  

 

 

 

HENRIQUE ALVES DO MONTE  

Diretoria de Licitações e Contratos 
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PORTARIA N.º. 001 – CCS, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 

Ementa: Designa Comissão de Sindicância 

 

 

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria Normativa de no. 06/93, publicada no 

Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993 e, nos termos dos artigos 143 e 153, da Lei 8,112, de 11 de dezembro 

de 1990, 

 

R E S O L V E:  

 

DESIGNAR as professoras Gabriela Cunha Schechtman Sette – Departamento de Enfermagem, Ana Paula de 

Oliveira Marques – Departamento de Medicina Social e Daniella Cunha Brandão – Departamento de Fisioterapia 

para, sob a Presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância para análise do contido no Processo 

de n° 23076.038839/2017-99 para apurar conduta de servidor. 

 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 

 

 

 

VÂNIA PINHEIRO RAMOS 

Vice-Diretora do CCS 

 

 

 

PORTARIA N.º. 006 - CA, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

 

RETIFICAÇÃO  

 

 

O DIRETOR DO CAMPUS DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas atribuições estatutárias e regimentais,  

 

R E S O L V E: 

 

Retificar a Portaria Interna 04/2020, de 17/01/2020, que trata da Substituição de servidor na Secretaria Geral de 

Cursos do Campus do Agreste, publicada no Boletim Oficial Especial N.º 010 de 24/01/2020. No Art. 1º, onde se 

lê “[…] com efeito retroativo a 06/01/2010”, leia-se “com efeito retroativo a 06/01/2020”.  

 

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO  

Diretor do Campus do Agreste 
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PORTARIA N.º. 007 - CA, DE 12 DE MARÇO DE 2020. 

 

DESIGNAÇÃO  

 

O DIRETOR DO CAMPUS DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas atribuições estatutárias e regimentais,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Designar o Prof. José Artur Muniz, siape 1329026, para assumir a Coordenação da Ouvidoria no 

Campus do Agreste (CAA) da UFPE.  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem efeito retroativo a 15 de outubro de 2015.  

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO  

Diretor do Campus do Agreste 
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(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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O Magnífico Reitor da Universidade Federal de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

33, inciso XI, do Estatuto, considerando a urgência na suspensão das atividades acadêmicas da instituição em 

virtude da pandemia do novo coronavírus, RESOLVE aprovar ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão a Resolução n° 05/2020 que suspende a realização de atividades de ensino, pesquisa e extensão na 

Universidade Federal de Pernambuco.  

 

Publique-se.  

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, em 17 de março de 2020.  

  

Prof. Alfredo Macedo Gomes 

 - Reitor – 

 

 
Universidade Federal de Pernambuco 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPE 

    

RESOLUÇÃO Nº 05/2020 

  

EMENTA: Suspende a realização de atividades de ensino, 

pesquisa e extensão na Universidade Federal de Pernambuco.  

  

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal de Pernambuco, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 16, VIII, do Estatuto da Universidade, 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade institucional e social da Universidade, na adoção de medidas que 

diminuam o risco de contaminações pelo COVID-19, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Ficam suspensas, no período de 16 a 31 de março de 2020, as atividades de ensino, pesquisa e extensão 

no âmbito da Universidade Federal de Pernambuco. 

 

Art. 2º Compete ao Reitor da Universidade: 

I – deferir a continuidade das atividades acadêmicas que sejam consideradas imprescindíveis ao atendimento da 

população e/ou ao funcionamento da instituição; 

II – prorrogar o prazo estabelecido no artigo anterior, enquanto permanecerem as causas da suspensão. 

 

Art. 3º Cessada a suspensão das atividades acadêmicas, as Pró-Reitorias competentes apresentarão ao Conselho 

de Ensino, Pesquisa e Extensão, no prazo de quinze dias, novo projeto de calendário acadêmico para o ano letivo 

de 2020.  

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade, com efeitos 

a partir de 16 de março de 2020, revogadas as disposições em contrário.  

 

  

Presidente:    Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

- Reitor - 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 06, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

 

Ementa: Estabelece medidas de caráter urgentes e 

temporárias visando reduzir aglomeração de pessoal na 

comunidade universitária, incluindo o replanejamento 

de rotinas e procedimentos de trabalho, como forma de 

prevenção aos problemas causados pelo COVID-19. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 33, II e XI do Estatuto da UFPE, e 

 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do COVID-19 como pandemia gera o risco potencial 

de a doença infectocontagiosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificados como de transmissão interna; 

 

CONSIDERANDO o Informe da Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), de 12 de março de 2020, o qual 

recomenda que "ao se identificar a fase inicial de transmissão comunitária, as medidas iniciais mais 

recomendadas são estimular o trabalho em horários alternativos em escala, reuniões virtuais, home office, 

organizadores devem avaliar a possibilidade de cancelar ou adiar a realização de eventos com muitas pessoas, 

entre outras"; 

 

CONSIDERANDO que o distanciamento social é uma das medidas a serem adotadas para evitar a propagação 

do vírus; 

 

CONSIDERANDO que a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e as universidades que compõem o 

Consórcio Pernambuco Universitas e os Institutos Federais do Estado de Pernambuco assinaram conjuntamente 

a decisão pela suspensão de atividades acadêmicas presenciais no período de 16 a 31 de março; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 19 do Ministério da Economia, de 12 de março de 2020, a qual 

“Estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - 

SIPEC, quanto às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavirus (COVID-19)”, e as correções subsequentes feitas por meio da Instrução 

Normativa nº 20, de 12 de março de 2020, e Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, ambas do 

Ministério da Economia;  

 

RESOLVE: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Estabelecer medidas de caráter temporário visando reduzir exposição pessoal e interações presenciais 

entre os servidores da UFPE e a comunidade universitária, incluindo o replanejamento de rotinas e procedimentos 

de trabalho, como forma de prevenção aos problemas causados pelo COVID-19. 

 

Art. 2º Os servidores estatutários em exercício no Hospital de Clínicas não estão abarcados nesta Resolução, uma 

vez que as orientações para tais medidas preventivas deverão ser definidas pelo Hospital de Clínicas/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, em razão do contrato firmado entre a UFPE e a referida empresa 

pública. 

 

Art. 3º Cabe às pró-reitorias, superintendências, órgãos suplementares e centros acadêmicos reduzir a presença 

dos servidores na manutenção das atividades essenciais, com a organização de revezamentos e/ou conforme 

planejamento de cada unidade. 
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Art. 4º Cabe ao gestor das unidades a responsabilidade pelo acompanhamento e execução das atividades, 

aplicando o trabalho remoto quando possível.  

§ 1º Caso contrário, o gestor do setor responsável deve avaliar a necessidade da atuação presencial.  

§ 2º Recomenda-se que a aplicação dos trabalhos remotos nas atividades administrativas e de gestão dos 

setores da Universidade deve utilizar, preferencialmente, os sistemas eletrônicos e meios tecnológicos 

correspondentes e adequados.  

 

Art. 5º Cabe aos departamentos e núcleos avaliar as condições para a realização de concursos em andamento para 

docentes substitutos e efetivos. 

 

Art. 6º Laboratórios da UFPE devem identificar atividades essenciais, como abastecimento de nitrogênio líquido 

e biotérios, por exemplo, que não possam ter funcionamento interrompido. 

 

Art. 7º Os estudantes em mobilidade acadêmica internacional devem contactar, por meio eletrônico, a Diretoria 

de Relações Internacionais (DRI) para orientação.  

 

Parágrafo Único. Os estudantes em mobilidade acadêmica no Brasil devem comunicar-se, por meio eletrônico, 

com a Coordenação de Apoio Acadêmico da Proacad para orientação.  

 

Art. 8º O calendário acadêmico será reajustado em conformidade com a avaliação progressiva do quadro de 

saúde pública. 

 

Art. 9º Toda comunicação referente às dúvidas quanto a aplicação desta Resolução e outras questões referentes à 

mudança de procedimentos de trabalho devido ao COVID-19 deverá ser encaminhada para o e-mail 

gabinete@ufpe.br.  

 

Art. 10. Estão suspensas até 31 de março: 

I - Atividades acadêmicas presenciais, referentes às aulas de graduação e de pós-graduação de todos os 

cursos, em quaisquer modalidades, inclusive à distância e de campo; 

II - Atendimento ao público presencial nos ambientes administrativos das unidades acadêmicas e 

administrativas, devendo ser substituído por meios eletrônicos de atendimento (as pró-reitorias deverão 

disponibilizar e divulgar canais eficazes de comunicação com o público interno e externo); 

III - Estágios curriculares (obrigatórios), com exceção dos internatos em Medicina e os dos cursos da Área 

de saúde, conforme as orientações da Pró-Reitoria competente; 

IV - Atividades presenciais do Sistema Integrado de Bibliotecas (SIB); 

V - Visitas aos museus institucionais; 

VI - Colações de grau; 

VII - Eventos acadêmicos, científicos, culturais e esportivos, a exemplo da Semana de Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Cultura (Sepec), sem a reprogramação imediata de nova data; 

VIII - Ônibus circular institucional; 

IX - Férias de profissionais de saúde; 

X - Atividades do Núcleo de Atenção ao Idoso (NAI), do Núcleo de Educação Física e Desportos (NEFD) 

e do Centro de Convenções da UFPE (Cecon);  

XI - Atividades presenciais dos bolsistas de graduação, com manutenção da remuneração; 

XII - A concessão de novos afastamentos a servidores para participação em treinamentos presenciais, 

congressos, seminários e eventos; 

XIII - As autorizações para viagens internacionais; 

XIV - A concessão de passagens e diárias para viagens, no âmbito nacional e internacional.  

 

Art. 11. Estão mantidos, enquanto serviços essenciais: 

I - Gabinete do Reitor, Gabinetes das pró-reitorias (e suas diretorias) e superintendências, podendo haver 

atendimento remoto; 

II - Serviços de Segurança e Comunicação institucionais; 

III - Núcleo de Tecnologia da Informação (NTI); 

mailto:gabinete@ufpe.br
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IV - Setores responsáveis pelo pagamento de folha de pessoal e outros, de licitação, convênios e contratos; 

V - As atividades dos servidores lotados e/ou cedidos ao Hospital das Clínicas, devendo seguir as 

determinações da administração hospitalar; 

VI - Protocolo Geral, para protocolização de documentos em meio físico, em casos urgentes e na 

impossibilidade de recorrer a meios eletrônicos; 

VII - Serviços de atendimento à saúde tais como o Núcleo de Atenção à Saúde do Servidor (Nass), Núcleo 

de Atenção à Saúde do Estudante (Nase) e Hospital das Clínicas (HC); 

VIII - Residências em Saúde vinculadas à UFPE, bem como atividades de internato dos cursos de 

graduação em saúde, conforme a orientação da área competente; e 

IX - Restaurante Universitário para os residentes nas Casas de Estudantes e beneficiários do Auxílio 

Moradia. 

 

Art. 12. Para fins dessa resolução considera-se: 

I - atividades essenciais para o funcionamento da UFPE: aquelas cuja não execução em tempo hábil 

poderá acarretar em prejuízos (materiais ou imateriais) ao pleno funcionamento das atividades da Instituição, a 

membros da comunidade da UFPE, às relações contratuais celebradas entre a UFPE e outras instituições públicas 

ou privadas, e às obrigações devidas a órgãos de controle ou judiciais; 

II - turno de trabalho presencial: os períodos matinal, vespertino e noturno, aos quais estão submetidos 

os servidores da UFPE na execução de suas atividades funcionais; 

III - trabalho remoto: a execução de atividades funcionais, pertinentes às atribuições do servidor, em 

local externo aos Campi da UFPE, tipicamente no sistema de home office, consistindo na execução de tarefas 

administrativas ou acadêmicas utilizando-se de microcomputador, acesso à internet e aos sistemas eletrônicos 

adotados pela UFPE. 

 

Art. 13. Fica delegada às chefias das unidades organizacionais (administrativas e acadêmicas) a competência para 

adotar e autorizar ações de replanejamento de rotinas administrativas e procedimentos de trabalho, sem prejuízo 

às atividades essenciais, conforme definido no art. 11. 

 

Art. 14. Com o objetivo de reduzir o número de servidores em um mesmo espaço físico, a chefia imediata poderá 

adotar o regime de trabalho remoto para as atividades que claramente se adaptem a esta modalidade de trabalho. 

 

Art. 15. A adoção do trabalho remoto por parte do servidor implica na aceitação das seguintes condições: 

I - Concordância do servidor em utilizar equipamento e acesso à internet adequados, por ele fornecidos, 

sem ônus para a Instituição; 

II - Compromisso em não fornecer a terceiros qualquer acesso, seja por visualização, cópia ou 

fornecimento de senhas, aos sistemas e documentos institucionais da UFPE, bem como zelar pela segurança dos 

mesmos. 

 

Art. 16. No interesse da Administração e da manutenção dos serviços essenciais, o trabalho remoto poderá ser 

intercalado com o trabalho presencial. 

 

Art. 17. Toda alteração de rotinas e procedimentos de trabalho deverão ser designadas e supervisionadas pela 

chefia imediata do servidor, mediante o registro da frequência no turno de trabalho definido. 

 

Art. 18. Os servidores enquadrados em uma das seguintes situações deverão executar suas atividades 

remotamente enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do COVID-19: 

I - Servidores/as:  

a) com 60 (sessenta) anos ou mais; 

b) imunossuprimidos ou acometidos por diabetes, hipertensão, pneumonia ou cardiopatia grave, dentre 

outras; e 

c) responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de diagnóstico de 

infeccção por COVID-19, desde que haja coabitação; 

d) com filhos pequenos (crianças até dez anos de idade). 
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II - as servidoras gestantes ou lactantes e outros com risco aumentado de vulnerabilidade. 

§ 1º A comprovação de doenças preexistentes crônicas ou graves ou de imunossuprimidos ocorrerá 

mediante autodeclararão, na forma do Anexo I, encaminhada para o e-mail institucional da chefia imediata. 

§ 2º A condição de que trata a alínea “c” do inciso I ocorrerá mediante autodeclaração, na forma do Anexo 

II, encaminhada para o e-mail institucional da chefia imediata. 

§ 3º A prestação de informação falsa sujeitará o servidor às sanções penais e administrativas previstas em 

Lei. 

§ 4º Em caso de impossibilidade de trabalho remoto, os servidores incluídos no sobredito grupo de risco 

serão afastados de suas atividades pela chefia imediata, a qual abonará o dia. 

 

Art. 19. Os atestados de afastamento por motivo de saúde do servidor ou por familiar dependente, 

independentemente do CID, deverão ser encaminhados ao endereço eletrônico fornecido pela Pró-Reitoria 

correspondente, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do COVID-19. 

 

Parágrafo único. O prazo para envio dos atestados previstos no caput, será de até 5 (cinco) dias contados da data 

da sua emissão. 

 

Art. 20. Os atestados que perdurarem por mais de 5 (cinco) dias serão posteriormente analisados e avaliados em 

relação à necessidade de perícia. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de perícia médica, o servidor será contatado para agendamento pelo 

Núcleo de Atenção à Saúde do Servidor - NASS. 

 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 21. Essas medidas podem ser revistas a qualquer momento conforme orientação de grupo de trabalho da 

UFPE de enfrentamento ao COVID-19, em consonância com as orientações das autoridades sanitárias.  

 

Parágrafo Único. As orientações serão atualizadas de acordo com a dinamicidade da situação. 

 

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFPE 

 

Art. 23. Esta Portaria Normativa entra em vigor retroagindo a 16 de março de 2020, com vigência enquanto 

perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19, 

podendo ser prorrogada, suspensa ou revogada de acordo com as necessidades e orientações das autoridades de 

saúde do país e do Ministério da Economia, por meio dos órgãos competentes. 

 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

- Reitor - 

mailto:atestadodesaude.prorh@uftm.edu.br
mailto:atestadodesaude.prorh@uftm.edu.br
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ANEXO I - AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE 

 

 

Eu, _______________________________________, RG nº_____________________, CPF nº 

_____________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 19 

do Ministério da Economia, de 12 de março de 2020 e na Portaria Normativa nº 06, de 16 de março de 2020, do 

Reitor da UFPE, que devo ser submetido a isolamento por meio trabalho remoto em razão de doença preexistente 

crônica ou grave ou de imunodeficiência, com data de início _____________________, e enquanto perdurar o 

estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Declaro, mais, 

que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas previstas 

em Lei. 

 

Recife, ___/___/____ 

 

_________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II - AUTODECLARAÇÃO DE CUIDADO E COABITAÇÃO 

 

 

Eu, ___________________________________, RG nº ______________________, CPF nº 

___________________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Instrução 

Normativa nº 19 do Ministério da Economia, de 12 de março de 2020 e na Portaria Normativa nº 06, de 16 de 

março de 2020, do Reitor da UFPE, que em razão de ter sob meu cuidado uma ou mais pessoas com suspeita ou 

confirmação de diagnóstico de infecção por COVID-19, bem como coabitar na mesma residência que esta 

pessoa, devo ser submetido a isolamento por meio trabalho remoto com data de início __________________, 

enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções 

penais e administrativas previstas em Lei. 

 

 

Recife, ___/___/____ 

 

_________________________________ 

Assinatura 
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PORTARIA Nº 20/2020 - DLC/PROGEST, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA  

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 85/2017, 

celebrado entre a UFPE e a empresa R A DE OLIVEIRA BARROS EIRELI, cujo objeto consiste na Limpeza e 

Manutenção preventiva e corretiva de piscinas do campus Recife da UFPE, incluindo mão de obra, material, 

suprimentos insumos diversos, material de consumo e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

 - Vilde Gomes de Menezes, SIAPE nº 1730894 – Gestor do Contrato 

 - Frederico Bruno Cavalcanti de Siqueira, SIAPE nº 1960428 – Gestor Substituto do Contrato 

 - Adelson José de Santana, SIAPE nº 1132853 – Fiscal do Contrato 

 - Luiz Carlos de Araújo, SIAPE nº 1134341 – Fiscal Substituto do Contrato (Processo nº 23076.012042/2020-

77)  

 

 

HENRIQUE ALVES DO MONTE  

Diretoria de Licitações e Contratos 

 

 

 

PORTARIA Nº 21/2020 - DLC/PROGEST, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA  

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 66/2018, 

celebrado entre a UFPE e a empresa SANEAPE SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, cujo objeto consiste na 

Contratação de serviços de acondicionamento, coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos do grupo 

D, gerados no campus Joaquim Amazonas, Recife da UFPE, inclusas mão de obra e cessão de equipamentos 

(caçamba com capacidade de recolhimento de 17m³ resíduos sólidos livres do grupo D e compactador 

estacionário com capacidade de recolhimento de 15m³ de resíduos sólidos compactados do grupo D ou 60m³ de 

resíduos sólidos livres) 

 

. - Edgleicy Maria Silva de Lima, SIAPE nº 2175397 – Gestora do Contrato 

 - Luiz Carlos dos Prazeres Serpa Alfino, SIAPE nº 1134317 – Gestor Substituto do Contrato 

 - Breno Tenorio de Souza, SIAPE nº 1133235 – Fiscal do Contrato 

 - João Lucas da Silva, SIAPE nº 0676008 – Fiscal Substituto do Contrato (Processo nº 23076.009311/2020-94)  

 

 

HENRIQUE ALVES DO MONTE  

Diretoria de Licitações e Contratos 
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EDITAL Nº 28, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR DA 

CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o disposto no item 8, do Edital nº 45, de 10/08/2018, publicado no Diário 

Oficial da União nº 155, de 13/08/2018, resolve: 

 

PRORROGAR, por 01 (um) ano, o prazo de validade dos concursos públicos para o cargo de 

Professor do Magistério Superior, classe Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o 

resultado homologado através do Edital nº 13, de 18/01/2019, e publicado no D.O.U.  Nº 14, de 21/01/2019, 

conforme abaixo discriminado: 

 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO ÁREAS/Subáreas 

PROCESSO DE 

ABERTURA DO 

CONCURSO 

PROCESSO DE 

AUTORIZAÇÃO 

DA 

PRORROGAÇÃO 

CFCH FILOSOFIA Ensino da Filosofia 
23076.025940/2018-

61 

23076.061158/2019-

96 

CCSA 

CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E 

ATUARIAIS 

Métodos 

Quantitativos 

23076.023935/2018-

13 

23076.061162/2019-

54 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

_________________________________________ 

Publicado no DOU nº56, de 23/03/2020, seção 03, página 38. 

 

 

 

DECISÃO DO CEPE 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CEPE reunido no dia 09 de março de 

2020 em sua 1ª sessão ordinária do presente exercício, ao apreciar o proc. nº 23076.032.285/19-88, decidiu 

aprovar por unanimidade o Parecer nº 03/2020 no qual o conselheiro Ricardo Pinto de Medeiros se posicionou 

de forma favorável à CRIAÇÃO DO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA, vinculado à Diretoria do Centro de Educação-CE. 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

CURSO DE DOUTORADO 

 

(Aprovado em reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Estatística ocorrida em 20/03/2020 
 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Estatística torna público o presente edital, que 

contém a normatização do Concurso de Seleção e Admissão – 1a Entrada (Primeiro semestre letivo de 2020 - 

seleção emergencial simplificada - vagas remanescentes) – Ano Letivo 2020 ao corpo discente do Programa de 

Pós-Graduação em Estatística, curso de Doutorado. 
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1 – Inscrição 

1.1 – Exige-se graduação na área do Programa ou em área afim, reconhecida pelo MEC quando este for obtido no 

Brasil. Adicionalmente, quando o candidato possuir título de pós-graduação stricto sensu, exige-se que seja na 

área do Programa ou em área afim. Poderão se inscrever no processo seletivo candidatos em fase de conclusão do 

curso de graduação ou de mestrado, para os candidatos ao curso de Doutorado. 
 

1.2 – As inscrições para o processo seletivo de candidatos ao curso de Doutorado Acadêmico 

do Programa de Pós-Graduação em Estatística, para ingresso no primeiro período letivo 

de 2020 - seleção emergencial simplificada - vagas remanescentes, deverão ser efetuadas exclusivamente na 

modalidade online, a partir de 8h00 (GMT-3) do dia 24/03/2020 até às 17h00 (GMT-3) do dia 26/03/2020 

(Ininterrupto), encaminhando a documentação exigida no Item 2 deste edital de forma digitalizada 

exclusivamente em formato PDF  para o e-mail:  selecao-ppge@de.ufpe.br   
1.3 – As inscrições serão verificadas quando do seu recebimento pela secretaria de pós-graduação no que se 

refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme o Item 2. 

 

1.4 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para sua inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título após o encerramento das inscrições.  

 

1.5 – Somente serão consideradas inscrições para o curso de Doutorado de candidatos que não possuam título de 

Mestrado que comprovarem desempenho excepcional na formação de graduação, com nota média no(s) 

histórico(s) escolar(es) de graduação superior a 9 (nove) e sem reprovações (por nota ou por falta). 

 

1.6 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de doutorado, de concluintes de curso de graduação e de 

curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se necessária a entrega, juntamente com os demais 

documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável concluinte, com a data prevista para conclusão 

do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do curso. Em caso de classificação de candidatos 

que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga estará condicionado à entrega de documento 

comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data de realização da matrícula; 
 

1.7 – Não serão aceitas inscrições de alunos que sejam, no momento da inscrição, alunos do Programa de Pós-

Graduação em Estatística da Universidade Federal de Pernambuco e que estejam aplicando para o mesmo curso 

(Doutorado) em que se encontram matriculados. Também não serão aceitas inscrições de alunos que tenham sido 

desligados, por abandono ou desempenho insuficiente, do Programa mais de uma vez.  

 

2 – Documentação necessária para a inscrição 

2.1 – É a seguinte a documentação exigida para a inscrição no curso de  Doutorado: 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada, na forma do Anexo I. 

b) Cópias da carteira de identidade e do CPF, ou cópia do passaporte, no caso de candidato estrangeiro. 

c) Cópia de Título de Eleitor com certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do Tribunal Superior 

Eleitoral ,TSE, ou no cartório eleitoral). 

d) Curriculum vitae, preferivelmente no modelo do currículo Lattes.  
e) Comprovação das atividades listadas no curriculum vitae que são pontuadas no processo de seleção; ver Item 

3.2.2.2. (Não deve ser enviada comprovação de atividades que não são pontuadas, como, por exemplo, monitoria, 

participação em congressos etc.) 
f) Cópia(s) do(s) diploma(s) de graduação ou comprovante(s) de conclusão de curso(s) de graduação em 

Estatística ou área afim ou comprovação de que é concluinte (cursa último período) de curso de graduação  em 

Estatística ou área afim. Cursos realizados em território nacional devem ter reconhecimento do MEC.  
g) Histórico escolar de curso de graduação em Estatística ou área afim; 

h) Ficha de Análise de Currículo devidamente preenchida e assinada, na forma do Anexo II. 

 

2.2 – Documentação adicional para candidatos pós-graduados: 

mailto:selecao-ppge@de.ufpe.br
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a) Cópia(s) do(s) diploma(s) ou comprovante(s) de conclusão do(s) curso(s) de pós-graduação stricto sensu em 

Estatística ou área afim. Cursos realizados no território nacional devem ter reconhecimento da CAPES/MEC (ou 

comprovação de que é concluinte de curso de pós-graduação stricto sensu em Estatística ou área afim.  
b) Histórico(s) escolar(es) do(s) curso(s) de pós-graduação stricto sensu realizado(s). 
 

2.3 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação ou  

da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do 

Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da 

Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

necessária nenhuma autenticação.  
 

2.4 – Candidatos que concluíram a graduação em instituição de ensino superior estrangeira que possui programa 

de pós-graduação stricto sensu em Estatística e/ou Matemática devem fornecer comprovação da existência de tal 

programa. O documento comprobatório deve indicar que curso(s) o Programa oferece (Mestrado, Doutorado, 

Mestrado e Doutorado). 
 

2.5 – Candidatos que possuírem mais de um curso de graduação completo deverão apresentar apenas um 

histórico escolar de graduação. Caso sejam apresentados dois ou mais históricos de cursos de graduação distintos, 

ficará a critério da Comissão de Seleção e Admissão qual será considerado na avaliação.   
 

2.6 – Serão considerados desclassificados os candidatos 

a) que não apresentarem quaisquer documentos do itens 2.1 e 2.2 na sua inscrição;  

 

b) com pontuação na ficha de análise do currículo (Anexo II) com diferenças na pontuação superiores a 15% da 

pontuação real.    

 

3 – Concurso de Seleção e Admissão. O concurso será realizado pela Comissão de Seleção e Admissão, que 

será designada pelo Colegiado do Programa e formada por 3 (três) docentes.  
 

3.1 – Cronograma 

 

Instância da seleção Datas/Horários 

Inscrições online 24/03/2020 a 26/03/2020; das 8 às 17 horas (GMT-3, 

ininterrupto)   

Etapa Única Avaliação 27/03/2019 a 30/03/2020; das 8 às 15 horas (GMT-3) 

Divulgação do Resultado da Etapa Única e do 

Resultado Final 

30/03/2020 a partir das 17h (GMT-3) 

Prazo Recursal  31/03/2020 das 8h às 16h  (GMT-3) 

Divulgação do Resultado após Recursos 01/04/2020 – às 15h  (GMT-3) 

Matrícula 04/2020 - Conforme indicação daPROPESQ 

(https://www.ufpe.br/propesq/matricula) 

Início das aulas Conforme definido pelo Programa 
 

3.2 – Sistemática de seleção 

A seleção será realizada em etapa única. Tal avaliação será feita em duas frentes, a saber: (i) avaliação de 

histórico escolar (peso 0,5) e (ii) avaliação de atividades acadêmico-científicas (peso 0,5). 

 

3.2.1 – Avaliação dos históricos escolares 

3.2.1.1 – A análise dos históricos escolares comporá a nota final da etapa única curricular com peso 0,5. 

 

a) A avaliação do histórico escolar será feita através da ficha de análise de currículo (Anexo II). O candidato 

deverá informar neste formulário o Coeficiente de Rendimento Escolar (CR) para cada histórico escolar em uma 

escala de 0 a 10; 

https://www.ufpe.br/propesq/matricula
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b) O Coeficiente de Rendimento Escolar (CR) será                                                   

                                                                                             

, 
 

em que                                                                              

                                                           . 
 

c) Se o candidato possuir o número de disciplinas com relação direta com Estatística, Matemática e Probabilidade 

constantes no histórico escolar inferior a 6 (seis), sua nota será 0 (zero) Nesse caso, as alíneas b), c) e d) abaixo 

não se aplicam. 
d) Se o histórico escolar for da área de ciências exatas (nomeadamente Estatística, Matemática, Física, Química, 

Ciências da Computação, Ciências Atuariais ou Engenharias), a nota média da alínea a) será multiplicada por 1,1 

(um vírgula um).  

e) O mínimo entre a coeficiente de rendimento da Graduação (MG), após a bonificação descrita na alínea c), e 10 

(dez) será multiplicado pelo fator dado pela razão entre o Índice Geral de Cursos (IGC), divulgado pelo 

Ministério da Educação (MEC) em conjunto com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP) e disponibilizado em www.inep.gov.br/areaigc, mais recente da instituição em que o 

curso de graduação foi cursado e o IGC mais recente da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) elevada a 

0,75 (zero vírgula setenta e cinco).  
  i) Se a instituição de ensino superior não possuir IGC, tomar-se-á como fator multiplicativo a 

razão entre o conceito CAPES (atribuído pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do 

MEC, que varia entre 3 e 7) mais recente do Curso de Mestrado em Estatística stricto sensu da instituição e o 

conceito correspondente da UFPE. No caso de inexistir Curso de Mestrado em Estatística stricto sensu na 

instituição, tomar-se-á o conceito CAPES do Curso de Mestrado em Matemática (ou Matemática Aplicada ou 

Matemática Computacional ou Matemática e Estatística, o que for maior) stricto sensu da instituição, que será 

dividido pelo conceito CAPES do Curso de Mestrado em Estatística stricto sensu da UFPE para formar o fator 

multiplicativo.  
 

Na eventualidade de inexistência de IGC da instituição de ensino superior e também de Curso de Mestrado stricto 

sensu em Estatística e em Matemática, usar-se-á 0,7 (zero vírgula sete) como fator multiplicativo.  
  ii) O IGC será sempre usado em valores contínuos. 

  iii) No caso de instituição de ensino superior estrangeira, o fator multiplicativo será igual a 1 

(um) se a instituição possuir programa de pós-graduação stricto sensu em Estatística e/ou Matemática e 0,7 (zero 

vírgula sete) caso contrário.  
 

3.2.1.2 – Para os candidatos que, além de titulação de graduação, possuírem título(s) de pós-graduação stricto 

sensu, será(ão) computada(s) a(s) média(s) dos coeficientes de rendimento dos histórico(s) de pós-graduação 

stricto sensu (MP). As disciplinas de pós-graduação consideradas para cálculo de tal(is) média(s) serão todas 

aquelas que apresentarem relação direta com Estatística, Matemática e Probabilidade.  Se um histórico escolar de 

pós-graduação não contiver pelo menos 3 (três) disciplinas elegíveis para cálculo da nota média, tal nota média 

será 0 (zero). Haverá uma composição da média global de graduação (peso 0,4) e de pós-graduação stricto sensu 

(peso 0,6) para formar a média final.   
  

3.2.1.3 – No caso de históricos escolares que contenham notas que não se encontrem na escala de variação de 0,0 

(zero) a 10,0 (dez), haverá normalização para que assumam valores nesse intervalo. Em particular, quando a 

escala de notas variar entre 0,0 (zero) e 5,0 (cinco) todas as notas serão multiplicadas por 2 (dois), quando a 

escala de notas variar de 0,0 (zero) a 20,0 (vinte) todas as notas serão divididas por 2 (dois) e quando a escala de 

notas variar de D a A a seguinte conversão será adotada: A = 10,0 (dez), B = 8,0 (oito), C = 6,0 (seis) e D = 2,0 

(dois) para fins de preenchimento do Anexo II. 

 

3.2.1.4 – A nota média calculada nos termos acima será a nota da avaliação do histórico escolar.  

http://www.inep.gov.br/areaigc
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3.2.2 – Avaliação de atividades acadêmico-científicas  

 

3.2.2.1 – A avaliação das atividades acadêmico-científicas comporá a nota final da etapa única com peso 0,5.  

 

3.2.2.2 – Na avaliação das atividades acadêmico-científicas, serão observadas as seguintes pontuações por item:  

1) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em periódico científico com classificação A1 

ou A2 ou B1 no QUALIS de Estatística e Matemática: 6 (seis) pontos. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

2) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em periódico científico com classificação B2 

ou B3 ou B4 no QUALIS de Estatística e Matemática: 3 (três) pontos. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

3) Bolsa de pós-graduação concedida por órgão nacional de fomento federal (e.g., CAPES, CNPq) ou estadual 

(fundações estaduais de apoio à pesquisa) ou estrangeiro: 2 (dois) pontos por semestre de bolsa. Pontuação 

máxima 10 (dez pontos) 

4) Bolsa de iniciação científica por órgão nacional de fomento federal (e.g., CNPq) ou estadual (fundações 

estaduais de apoio à pesquisa,) bolsa jovens talentos para a ciência, ou bolsa programa Ciência sem Fronteiras: 2 

(dois) pontos por ano de bolsa. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

5) Láurea universitária de conclusão de graduação: 3 (três) pontos. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

 

3.2.2.3 – Não deverão ser enviados comprovantes de atividades que não são pontuadas, tais como comprovantes 

de apresentação de trabalhos em eventos, participação em minicursos etc.  
 

3.2.2.4 – Caso o candidato possua artigo publicado em periódico científico que não conste da classificação atual 

QUALIS da área de Matemática e Estatística, a Comissão de Seleção e Admissão atribuirá conceito à revista na 

qual foi publicado o artigo para fins de pontuação seguindo as diretrizes da área utilizadas pela CAPES.  

 

3.2.2.5 –   A pontuação máxima na avaliação de atividades acadêmico-científicas é 10 (dez) pontos. 
 

3.2.3  –  Cálculo da nota final 
3.2.3.1  – A nota final do candidato no processo de seleção será dada pelo mínimo entre 10 (dez) e a seguinte 

quantidade: 0,50 (zero vírgula cinquenta) vezes a nota obtida na avaliação do histórico escolar mais 0,50 (zero 

vírgula cinquenta) vezes a nota obtida na avaliação das atividades acadêmico-científicas. 
 

4 – Resultado 

4.1 – Serão considerados aprovados/classificados ao curso de Doutorado em Estatística todos aqueles candidatos 

que obtiverem nota final igual ou superior a 6,5 (seis e meio).  

 

4.2 – A classificação dos candidatos aprovados será feita segundo as notas finais obtidas pelos candidatos 

aprovados, em ordem decrescente e separadamente para os ingressos no Curso de Doutorado.  

 

4.3 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota na avaliação do histórico escolar, pela 

maior nota na avaliação das atividades acadêmico-científicas e, por fim, pela idade. No que se refere ao último 

critério de desempate, será dada prioridade ao candidato mais jovem.  
 

4.4 – A divulgação dos resultados ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial da 

UFPE,  e disponibilizado no site da Pós-Graduação do Departamento de Estatística (www.ufpe.br/ppge). 
 

5 – Recurso 

5.1 – Do resultado da seleção caberá recurso de nulidade ou de recontagem e podendo o candidato solicitar vistas 

das provas e dos respectivos espelhos de correção, devidamente fundamentado, no prazo estabelecido no Item 

3.1.  O recurso deverá ser fundamentado com base na normatização contida no presente edital e nos documentos 

que foram submetidos no processo de inscrição e que serviram de base para a avaliação realizada pela Comissão 

de Seleção e Admissão. Não devem ser anexados novos documentos ao recurso. O recurso deverá ser enviado ao  

Programa entre 08h00 (GMT-3) via correio eletrônico do Programa (selecao-ppge@de.ufpe.br) até às 16h (GMT-

3) do dia em que se encerra o prazo recursal.  

https://www.ufpe.br/ppge/index.php?option=com_content&view=article&id=415&Itemid=251
mailto:selecao-ppge@de.ufpe.br
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6 – Vagas e classificação 

6.1 – É fixado em 4 o número de vagas para o Curso de Doutorado em Estatística, as quais serão preenchidas por 

candidatos classificados, obedecidos o número de vagas deste edital. 

6.1.1 O preenchimento de 4 vagas de Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

 

6.1.2 - Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

6.2 – Em conformidade com a Resolução 01/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CCEPE) da Universidade Federal de Pernambuco, será acrescida 1 (uma) vaga de doutorado destinada 

exclusivamente a servidores ativos e permanentes da UFPE (docentes ou técnicos). Somente serão elegíveis para 

essas vagas institucionais aqueles servidores que forem aprovados no processo de seleção.   

 

6.3 – O número de bolsas de estudos disponíveis será divulgado após o resultado final conforme a 

disponibilidade ofertada pelos órgãos de fomento. 

 

6.4 – As bolsas de estudos disponíveis serão alocadas primeiramente aos candidatos selecionados que não 

possuem vínculo empregatício ou se encontram em licença sem vencimentos, obedecida a ordem de 

classificação. As bolsas de estudos remanescentes serão alocadas a candidatos com vínculo empregatício, dando-

se prioridade àqueles que se encontram em licença de afastamento das atividades profissionais para dedicação 

integral ao Curso, obedecida a ordem de classificação.  

 

7 – Disposições gerais 

7.1 – Local de informações, inscrições: Secretaria do Programa, no endereço fornecido na Seção 1, ou pelo 

telefone (81) 2126-8422. 

 

7.2 – O presente edital terá ampla divulgação, será publicado no Boletim Oficial da UFPE  e ficará disponível no 

site da Pós-Graduação do Departamento de Estatística (www.ufpe.br/ppge). 
 

7.3 – Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos na secretaria do programa entre 60 (se) 

e 120 (cento e vinte) dias após a divulgação do resultado final, sob pena de sua reciclagem. 
 

7.4 – A realização da inscrição implica irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

 

7.5 – A Comissão de Seleção e Admissão deliberará sobre os casos omissos. 

 

 

Maria do Carmo S. Lima 

Coordenadora, Pós-Graduação em Estatística – UFPE 

 

 

Anexos: 

 

I  -  FICHA DE INSCRIÇÃO 

II -  FICHA  DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

 

https://www.ufpe.br/ppge/index.php?option=com_content&view=article&id=415&Itemid=251
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

Pede-se ao aplicante que preencha todas os itens abaixo utilizando processador de texto ou em letra de forma 

legível. Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas através do e-mail selecao-ppge@de.ufpe.br. Caso o 

espaço para algumas respostas não seja suficiente, pede-se que o candidato utilize folhas adicionais e as 

encaminhe juntamente com este formulário. 
 

 

1 Nome do candidato:  

 

2 Nome Social: 

 

3 Candidato Deficiente: Sim ___  Não ___ se sim,  especificar _____________________ 

 

4 Cor:                                                              Raça: 

 

5 Endereço completo: 

 

6 Telefone(s): 

 

7 Fax: 

 

8 Email: 

 

9 Data de nascimento: 

 

10 Estado civil:  

 

11 Nacionalidade: 

 

12 Carteira de identidade: 

 

13 Passaporte (se estrangeiro): 

 

14 CPF:  

 

15 Indique o regime de estudos pretendido:   

 

[     ]  tempo parcial       [     ]  tempo integral 

 

16 É professor concursado ou técnico-administrativo da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE)?  

 

[     ]  Sim                       [     ]  Não 

 

mailto:selecao-ppge@de.ufpe.br
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17 Possuirá vínculo empregatício durante o Curso? Se sim, especifique o empregador e a data da 

contratação. Especifique também se estará de licença (afastamento de atividades profissionais) durante a 

realização do Curso.  

 

 

 

 

18 Solicita bolsa de estudo ao Programa se for aceito? Explique.  

 

 

 

 

 

 

19 Informações sobre curso(s) de graduação cursados e, quando houver, de pós-graduação (instituição, datas 

de início e término do curso, etc.).  

 

 

 

 

20 Experiência profissional e acadêmica (relacionar os empregos que já teve nos quais desenvolveu 

atividades relacionadas com suas aspirações futuras em termos do programa pretendido indicando as funções 

nelas exercidas, bolsas de estudos, programas de treinamento, iniciação científica, participação em congressos, 

etc.). 

 

 

 

 

 

 

21 Você possui alguma preferência em relação a alguma área da Estatística? Se sim, qual? 

 

 

 

 

22 Descreva os seus conhecimentos e habilidade matemática. Seja específico, especialmente no que diz 

respeito a cálculo diferencial e integral, álgebra linear e análise. Detalhe conteúdos em que tem domínio e indique 

livros da área que utilizou no processo de estudo.   

 

 

 

 

 

 

 

23 Descreva sua habilidade e interesses computacionais. Seja específico no que tange a linguagens de 

programação e utilização de softwares estatísticos, matemáticos e de tipografia.  

 

 

 

 

 

DATA:  _____ / _____ / __________ 
ASSINATURA:  ______________________________________________________________ 
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ANEXO II 

FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação  

O valor máximo da Coeficiente de Rendimento do Histórico da Graduação (MG) é 10. 

 

Item Valor 

MG   

 

(2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (se aplicável) 

O valor máximo da Coeficiente de Rendimento do Histórico da Pós-Graduação (MP) é 10. 

 

Item Valor 

MP   

 

(3) ATIVIDADES ACADÊMICAS-CIENTÍFICAS 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 

 

Atividade Pontuação 

 

Pontos 

1) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em 

periódico científico com classificação A1 ou A2 ou B1 no QUALIS de 

Estatística e Matemática: 6 (seis) pontos. 

 

 

 

2) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em 

periódico científico com classificação B2 ou B3 ou B4 no QUALIS de 

Estatística e Matemática: 3 (três) pontos. 

 

3) Bolsa de pós-graduação concedida por órgão nacional de fomento 

federal (e.g., CAPES, CNPq) ou estadual (fundações estaduais de 

apoio à pesquisa) ou estrangeiro: 2 (dois) pontos por semestre de bolsa 

 

4) Bolsa de iniciação científica por órgão nacional de fomento federal 

(e.g., CNPq) ou estadual (fundações estaduais de apoio à pesquisa,) 

bolsa jovens talentos para a ciência, ou bolsa programa Ciência sem 

Fronteiras: 2 (dois) pontos por ano de bolsa. 

 

 

5) Láurea universitária de conclusão de graduação: 3 (três) pontos. 

 

 

SOMA 

 

 

 

 Data: 

Nome: 

Nome Social: 

Assinatura: 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (029 ESPECIAL): 01 – 13    23 DE MARÇO DE 2020. 

 

10 

CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

CURSO DE MESTRADO 

 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em DIREITOS HUMANOS – NÍVEL MESTRADO – da UFPE 

– Centro de Artes e Comunicação – 2020.1 

 

De acordo com o Item 5 – Vagas e Classificação do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 

nº 54 (066 Especial) de 24 de julho de 2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o 

Mestrado é fixado em 30 (trinta), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo à ordem 

de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 FRANCISCO FERREIRA PIRES DE A. MONTENEGRO 9,4611 

2 BEATRIZ DO ESPÍRITO SANTO SILVA 9,2778 

3 ANA CRISTINA DA SILVA 9,0944 

4 JOSÉ MARCELO MATOS DE ALMEIDA FILHO 8,9000 

5 DIMITRI ALEXANDRE BEZERRA ACIOLY 8,8278 

6 MAZIO RIBEIRO DE SOUZA 8,4767 

7 JOELMA DE GUSMÃO LIMA 8,3878 

8 MARIA FERNANDA SANTOS SIQUEIRA 8,2711 

9 IANNE RAISSA DE SOUSA GALVÃO 8,1678 

10 ALAIDE MARIA BEZERRA CAVALCANTI 8,1556 

11 ANNA CAROLINA PESSOA DE AQUINO ANDRADE 8,0611 

12 BRUNA VÍRGINIA ANDRADE DE ALMEIDA ARRUDA 8,0267 

13 PATRÍCIA DO AMARAL GONÇALVES OLIVEIRA 8,0167 

14 ADLINERI SAILE NOGUEIRA MARIANO REMÍGIO 8,0044 

15 RAYANNA LARISSA DE GOES FERNANDES 7,9233 

16 MARCELA GAMA DE CARVALHO 7,8889 

17 MARIA EDUARDA ANTONINO VIEIRA 7,8567 

18 GERALDO DE SOUZA LEITE FILHO 7,8511 

19 CLARA RAQUEL NASCIMENTO SILVA 7,8333 

20 KATARINA MONTEIRO BEZERRA 7,6944 

21 FERNANDA DA NASCIMENTO GRANGEÃO 7,6778 

22 RICARDO JORGE MEDEIROS TENÓRIO 7,6678 

23 MARINELLA GERONIMO DA SILVA QUINZEIRO 7,5889 

24 MARÍLIA TAVARES LEAL 7,5556 

25 KLEBER BACELLAR DE ANDRADE JÚNIOR  7,5556 

26 LÍVIO PAULINO FRANCISCO DA SILVA 7,5000 

27 JULIA MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 7,4622 

28 THOMAZ DE AQUINO LOPES DA SILVA 7,3944 

29 ABDENAGO TELES GUIMARÃES 7,2278 

30 NÃO HOUVE CLASSIFICADO -- 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

-- NÃO HOUVE CLASSIFICADO -- 

 

 

Jayme Benvenuto Lima Júnior 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos 

 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO, INOVAÇÃO E CONSUMO 

CURSO DE MESTRADO 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em Gestão, Inovação e Consumo- Mestrado 

Acadêmico da UFPE – (CENTRO) – 2020.1 

 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial Especial nº 88 de 

12/09/2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 vagas, 

as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

 

Linha 1: Inovação e Cultura na Gestão dos Negócios Locais 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 EMANUEL RODRIGUES AMORIM 17,21 

2 MEIRYELEN GOMES DA COSTA 15,32 

3 LETÍCIA BARBOSA DE MÉLO 14,76 

4 JUCÉLIA IVONETE DOS SANTOS 14,32 

5 RAFAELA DA COSTA SIQUEIRA 14,21 

6 RAFAEL PENA CERQUEIRA FRIAS 13,21 

7 JACKELINE FERREIRA DO NASCIMENTO 13,18 

8 WILMA LUCINEIDE DA SILVA 12,93 

9 GISELLE DE MÉLO SIQUEIRA 12,11 

 

Linha 2: Consumo e Marketing nos Arranjos Produtivos Locais 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 PATRÍCIA DE OLIVEIRA CAMPOS 20,00 

2 PEDRO FELIPE DE SÁ QUEIROZ 17,12 

3 JÉSSICA CARVALHO VERAS DE SOUZA 16,65 

4 RITA DE CÁSSIA DE MEDEIROS DE BARROS 16,46 

5 MARCONE JOSÉ SILVA 13,17 

6 AZENATY ALIAN LEITE DE SOUZA LIMA 11,05 

 

 

 

Marconi Freitas da Costa 

Coordenação do Programa de  Pós-Graduação em Gestão, Inovação e Consumo-PPGIC 

http://www.ufpe.br/PROGEP
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CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL 

CURSO DE MESTRADO 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL da UFPE – 

CAA -2020.1 

 

De acordo com o anexo IV do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 120 de 04 de 

novembro de 2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado foi fixado em 13 

(treze Vagas), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 ELYFAS ALLYJACKSON MORAIS RODRIGUES 6,23 

2 THAÍSA MAYANE TABOSA DA SILVA 5,89 

3 MARYANE GISLAYNE CORDEIRO DE QUEIROZ 5,47 

4 HELLEN XAVIER TAVARES VASCONCELOS 5,30 

5 RAUL CÉSAR DE ANDRADE SOARES 5,26 

6 MARIANA DE LUCENA CORRÊIA CAMPOS 4,83 

7 GABRYELLE GONÇALVES BEZERRA 4,68 

8 BRUNO ANTÔNIO DA SILVA 4,52 

9 THAÍS ALESSANDRA DE MENEZES BARBOSA 3,94 

10 GEOVANE SERCUNDES DA SILVA JUNIOR 3,40 

11 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO  

12 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO  

13 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO  

 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

   

   

   

   

 

 

 

Giuliana Furtado Franca Bono 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil e Ambiental 

 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (029 ESPECIAL): 01 – 13    23 DE MARÇO DE 2020. 

 

13 

PORTARIA Nº 22/2020 - DLC/PROGEST, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

 

DESIGNAÇÃO COLETIVA 

 

O DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 3.938, de 26 de setembro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

Designar os servidores abaixo indicados para compor a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 

47/2018, celebrado entre a UFPE e a empresa RHANA CARGA INTERNACIONAL LTDA EPP, cujo 

objeto é o serviço de despacho aduaneiro, bem como o desembaraço alfandegário de mercadorias 

importadas/exportadas, incluindo transporte e logística nacionais e internacionais. 

 

 - Thayza Wanessa Rodrigues Marques, SIAPE nº 1960445 – Gestora do Contrato 

 - Maria da Conceição Couto da Silva, SIAPE nº 1932618 – Gestora Substituta do Contrato 

 - Aldo Leite Ribeiro, SIAPE nº 3011885 – Fiscal do Contrato 

 - Sandra Marabá Lacerda, SIAPE nº 2085277 – Fiscal Substituta do Contrato (Processo nº 

23076.008521/2020-84)  

 

 

HENRIQUE ALVES DO MONTE 

Diretoria de Licitações e Contratos 
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BOLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 

 

Editado pela Diretoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE 

 

Edifício da Reitoria 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172 

Cidade Universitária 

50.670-901 – Recife – PE – Brasil 

 

Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. V.1, nº 1, maio, 1966 

Recife, Departamento Administrativo da Reitoria. 

 

Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979) 

Prof. Geraldo Lafayette Bezerra (dez. 1979 – abr. 1983) 

Prof. Geraldo Calábria Lapenda (abr. 1983 – nov. 1983) 

Prof. George Browne Rêgo (nov. 1983 – nov. 1987) 

Prof. Edinaldo Gomes Bastos (nov. 1987 – nov. 1991) 

Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão (nov. 1991 – nov. 1995) 

Prof. Mozart Neves Ramos (nov. 1995 - fev. 2003) 

Prof. Geraldo José Marques Pereira (fev. 2003 - out. 2003) 

Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011) 

Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 07, DE 31 DE MARÇO DE 2020 

 

 

Ementa: Prorroga por tempo indeterminado a 

suspensão das atividades de ensino, pesquisa e extensão 

na Universidade Federal de Pernambuco. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 33, II e XI do Estatuto da UFPE, e 

 

CONSIDERANDO: 

- que não cessaram as causas que motivaram a suspensão das atividades acadêmicas da Universidade 

Federal de Pernambuco entre os dias 16 e 31 de março; 

- a continuidade e o avanço da pandemia do novo coronavírus (COVID-19); 

- que o isolamento social permanece como uma das medidas a serem adotadas para evitar a propagação do 

vírus e proteger a saúde da população; 

- que a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) e as universidades que compõem o Consórcio 

Pernambuco Universitas e os Institutos Federais do Estado de Pernambuco assinaram conjuntamente a decisão 

pela suspensão das atividades acadêmicas presenciais, por período indeterminado; 

- o Art. 2º, II, da Resolução nº 05/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE da 

Uinversidade Federal de Pernambuco. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Prorrogar por tempo indeterminado a suspensão das atividades de ensino, pesquisa e extensão na 

Universidade Federal de Pernambuco. 

 

Art 2º As atividades acadêmicas serão retomadas no momento em que as autoridades sanitárias 

manifestarem o retorno das condições para o convívio social.  

 

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

Universidade. 

 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

- Reitor - 

 

 

 

 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (030 ESPECIAL): 01 – 09    31 DE MARÇO DE 2020. 

 

2 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GESTÃO E ECONOMIA DA SAÚDE 

CURSO DE DOUTORADO 

 

RETIFICAÇÃO DE RESULTADO FINAL -2020.1 

 

 

 

A Vice-Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Gestão e Economia da Saúde  resolve 

retificar o Resultado Final da Seleção Complementar , publicado no B.O da UFPE nº 12, de 28/01/2020, o item 

abaixo discriminado:  

 

ONDE SE LÊ:  

DOUTORADO 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 DANIELE REIS DE ARAUJO MAGALHÃES 9,40 

2 ALBA VALÉRIA AZEVEDO SANTOS 8,44 

3 MARCONE CESAR TABOSA ASSUNÇÃO 8,19 

4 SILVANA CAVALCANTI DOS SANTOS 8,03 

5 MACELLY DE MORAES PINHEIRO 8,02 

6 MARCELA DE FRANÇA FONSECA MENDONÇA  8,01 

7 JULIANA DA SILVA NOGUEIRA CARVALHO 7,98 

8 RENATA MELO GONDIM 7,97 

9 JACQUELINE AUGUSTA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 7,68 

10 RAFAELA CAVALCANTI LIRA 7,66 

11 JACIELE CRISTINA DA SILVA BELONE 7,64 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

DOUTORADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 DANIELE REIS DE ARAUJO MAGALHÃES 9,40 

2 ALBA VALÉRIA AZEVEDO SANTOS 8,44 

3 MARCONE CESAR TABOSA ASSUNÇÃO 8,19 

4 SILVANA CAVALCANTI DOS SANTOS 8,03 

5 MACELLY DE MORAES PINHEIRO 8,02 

6 MARCELA DE FRANÇA FONSECA MENDONÇA  8,01 

7 JULIANA DA SILVA NOGUEIRA CARVALHO 7,98 

8 RENATA MELO GONDIM 7,97 

9 JACQUELINE AUGUSTA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 7,68 

10 RAFAELA CAVALCANTI LIRA 7,66 

11 JACIELE CRISTINA DA SILVA BELONE 7,64 
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APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

12 EMMANUELA SOUZA QUEIROZ ESTIMA 7,40 

13 ANA LIGIA LINS DE ARAÚJO 7,23 

14 IVANA ARRAIS DE LAVOR NAVARRO XAVIER 7,21 

15 MARIA KAROLINE DE FRANÇA RICHTRMOC 7,19 

16 KARINNA MOURA BOAVIAGEM 7,10 

17 ROBERVAM DE MOURA PEDROZA 7,05 

   

   

 

Maira Galdino da Rocha Pitta 

Vice Coordenadora Pós-Graduação em Gestão e Economia da Saúde  – UFPE 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

CURSO DE DOUTORADO 

 

Resultado Final da Seleção para Pós-Graduação em Economia/ Doutorado da UFPE – CCSA -2020.1 

 

De acordo com o item 6.1 do Edital de Seleção publicado no BOLETIM ESPECIAL Nº 53 de 10 de 

junho de 2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o Doutorado é fixado em 20 

(vinte), as quais serão preenchidas pelos candidato classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º RODOLFO CABRAL DE FREITAS 10 

2º GUILHERME ANTONIO CALABRIA BAYMA COSTA 9,74 

3º JIVAGO RIBEIRO GONÇALVES 9,20 

4º FRANCISCO RUBENILTO MONTEIRO LEITE 9,10 

5º MARIA ELIÚDE SANTOS DO NASCIMENTO 8,98 

6º ROBERTA RIBEIRO FERNANDES  8,94 

7º AUGUSTO CÉSAR MONTENEGRO E SILVA   8,74 

8º DENIS FERNANDES ALVES                 8,74 

9º DANIELLY CAROLINY DE ANDRADE SILVA 8,54 

10º CAIO CESAR DE MELO 8,29 

11º BIANCA VILLAMARIM DE OLIVEIRA 8,27 

12º DANILO PASSOS 8,19 

13º RISOMÁRIO WILLAMS DA SILVA 7,95 

14º LUCAS DE CASTRO MARIANO    7,94 

15º JULIANE DO CARMO DUARTE MAGALHÃES 7,89 

16º RUBENS CHAVES DE CARVALHO MARINHO 7,76 

17º EUCLIDES COELHO DE MEDEIROS CORREIA 7,71 

18º LUCAS SOUZA BEPPLER  7,56 

19º MILENA PEREIRA DE MENDONÇA  7,51 

20º CAROLINA SILVA DA TRINDADE 7,50 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

21º ANGELO ANTONIO PAULA DA CUNHA 7,35 

22º IZABELITA OLIVEIRA BARBOZA 7,16 

23º ANGELO FERNANDO GONZAGA DOS SANTOS 7,15 

24º EDUARDO MOREIRA THOMÉ 7,14 

25º MATTHEUS RODRIGUES DA SILVA 7,14 

26º DIEGO PALMIERE FERNANDES 7,09 

27º EZEQUIEL HENRIQUE REZENDE 7,05 

28º RENATA DE LACERDA ANTUNES BORGES LOPES 7,03 

 

Rafael Coutinho Costa Lima 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Economia 

 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 11/2019 do CEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ARTES VISUAIS 

  
Programa em 

Rede/Associação: 

ASSOCIAÇ

ÃO 
    

  

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL: MESTRADO 

      

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:   

1 
ARTES VISUAIS E SEUS PROCESSOS EDUCACIONAIS, 

CULTURAIS E CRIATIVOS 

2   

3   

    

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):   

1 PROCESSOS EDUCACIONAIS EM ARTES VISUAIS 

2 PROCESSOS TÉORICOS E HISTÓRICOS EM ARTES VISUAIS 

3 PROCESSOS CRIATIVOS EM ARTES VISUAIS 

    

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 2020.1   

            

CRÉDITOS DO CURSO 

(conforme Regimento do Programa) 

      

CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

12 12   24 
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COMPONENTES CURRICULARES OBRIGATÓRIOS 

CÓDIGO NOME 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMER

O DE 

CRÉDIT

OS 

TIPO DE 

COMPONE

NTE 

COMP

ONENT

E 

FLEXÍ

VEL 

PAV901 

PROCESSOS TEÓRICOS E 

HISTÓRICOS EM ARTES 

VISUAIS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV902 

PROCESSOS DE 

INVESTIGAÇÃO 

EM/SOBRE/COM ARTES 

VISUAIS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV903 

SEMINÁRIO ORIENTADO 

DE INVESTIGAÇÃO 

PARA DISSERTAÇÃO 

60 4 Disciplina SIM 

PAV898 
DISSERTAÇÃO DE 

MESTRADO 
0 0 Atividade NÃO 

PAV896 

ATIVIDADE DE 

QUALIFICAÇÃO/PRÉ-

BANCA DE MESTRADO 

0 0 Atividade NÃO 

COMPONENTES CURRICULARES OPTATIVOS 

CÓDIGO NOME 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMER

O DE 

CRÉDIT

OS 

TIPO DE 

COMPONE

NTE 

COMP

ONENT

E 

FLEXÍ

VEL 

PAV911 
ESTUDOS EM HISTÓRIA 

DAS ARTES VISUAIS 
60 4 Disciplina NÃO 

PAV912 

PROCESSOS DE 

CRIAÇÃO EM ARTES 

VISUAIS NA 

CONTEMPORANEIDADE 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV913 
HISTÓRIA DAS ARTES 

VISUAIS NO BRASIL 
60 4 Disciplina NÃO 

PAV914 

ASPECTOS DAS ARTES 

VISUAIS NO NORDESTE 

BRASILEIRO 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV915 
ARTES VISUAIS EM 

ESPAÇOS PÚBLICOS 
60 4 Disciplina NÃO 

PAV916 

ENSINO DAS ARTES 

VISUAIS E SEU 

PERCURSO HISTÓRICO 

NO BRASIL 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV917 

ENSINO DAS ARTES 

VISUAIS EM ESPAÇOS 

NÃO-FORMAIS E/OU 

INFORMAIS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV918 

CULTURA VISUAL: AS 

VISUALIDADES NO 

ENSINO DAS ARTES 

VISUAIS 

60 4 Disciplina NÃO 
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PAV919 

ENSINO DAS ARTES 

VISUAIS NA 

CONTEMPORANEIDADE 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV920 

ESTUDOS SOBRE 

PATRIMÔNIO 

CULTURAL E MUSEUS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV921 EXPOGRAFIAS 60 4 Disciplina NÃO 

PAV922 

MUSEOLOGIA NO 

MUNDO 

CONTEMPORÂNEO 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV923 

ARQUITETURA E 

ESPAÇOS DE MUSEUS E 

INSTITUIÇÕES 

CULTURAIS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV924 

ARTE, PRÁTICAS 

CURATORIAIS E 

ACERVOS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV925 ARTE E POLÍTICA 60 4 Disciplina NÃO 

PAV926 CORPO E VISUALIDADES 60 4 Disciplina NÃO 

PAV927 
ESTUDOS DE PÚBLICOS 

EM MUSEUS 
60 4 Disciplina NÃO 

PAV928 

QUESTÕES DE GÊNERO 

E SEXUALIDADES NAS 

ARTES VISUAIS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV929 
ARTE E DESIGN 

CONTEMPORÂNEOS 
60 4 Disciplina NÃO 

PAV930 

ENSINO DAS ARTES 

VISUAIS, INCLUSÃO E 

DIVERSIDADE 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV931 

ENSINO DAS ARTES 

VISUAIS, 

NEUROCIÊNCIA E 

MULTISENSORIALIDADE

S 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV932 

ARTES VISUAIS E 

INTERFACES 

TECNOLÓGICAS 

60 4 Disciplina NÃO 

PAV990 

TÓPICOS ESPECIAIS EM 

PROCESSOS TEÓRICOS E 

HISTÓRICOS EM ARTES 

VISUAIS 

60 4 Disciplina SIM 

PAV991 

TÓPICOS ESPECIAIS EM 

PROCESSOS CRIATIVOS 

EM ARTES VISUAIS 

60 4 Disciplina SIM 

PAV992 

TÓPICOS ESPECIAIS EM 

PROCESSOS 

EDUCATIVOS EM ARTES 

VISUAIS 

60 4 Disciplina SIM 

            

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA 

O DOUTORADO:   [   ] SIM    [   ] NÃO     [X] NÃO SE APLICA 
Quantidade: 

---- 
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PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE:    [X] SIM       [   ] NÃO   
até 30 dias 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

 

EM, ____/____/____ 

 

Secretário(a) do Curso 

 

Coordenador(a) do Curso 

 

 

 

PORTARIA N.º 940, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIO  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de sua competência atribuída 

pelo art. 3º da Resolução nº. 02, de 14 de setembro de 2015, do Conselho de Administração,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Autorizar o funcionamento do Laboratório de Tecnologia Mineral - LTM, vinculado ao Departamento de 

Engenharia de Minas, do Centro de Tecnologia e Geociências.. (Processo n.º 23076.053432/2019-53)  

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

 

PORTARIA Nº 01/2020-PROAES/UFPE, DE 30 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

EMENTA: Cria, em caráter excepcional, auxílio emergencial para os 

estudantes beneficiários do Programa de Moradia Estudantil em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica causada pela pandemia do novo 

coronavírus (COVID-19). 

 

 

O PRÓ-REITOR PARA ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso das atribuições regimentais e estatutárias que lhe são conferidas, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, § 1°, inciso III do Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe 

sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil PNAES, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medida efetiva de assistência aos estudantes da UFPE em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), 

 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder, em caráter excepcional, por 03 (três) meses, a partir do mês de abril do ano corrente, Auxílio 

Emergencial no valor de R$ 274,00 (duzentos e setenta e quatro reais) aos estudantes beneficiários do Programa 

de Moradia Estudantil, dos três campi da UFPE, em situação de vulnerabilidade socioeconômica decorrente da 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

 

 

Art. 2º - O auxílio de que trata esta portaria possui caráter emergencial e temporário, podendo ser prorrogado ou 

cancelado, a qualquer tempo antes do prazo estabelecido, de acordo com a situação sanitária do País e a 

suspensão das atividades acadêmicas da UFPE. 

 

 

Art 3º - O Auxílio Emergencial será concedido automaticamente, sem necessidade de inscrição, aos estudantes 

que estejam em conformidade com o Art. 1º desta Portaria, a partir das informações contidas na base de dados da 

Diretoria de Assistência Estudantil da PROAES.  

 

Art. 4º Os casos omissos serão analisados pela equipe técnica da Diretoria de Assistência Estudantil da PROAES.  

 

Art 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir do mês de abril do ano de 2020. 

 

 

 

 

FERNANDO JOSÉ DO NASCIMENTO 

Pró-Reitor para Assuntos Estudantis 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 002 – CCSA, DE 13 DE MARÇO DE 2020 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Geral da Universidade 

Federal de Pernambuco. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores Luiz Carlos Miranda, SIAPE nº 2132506, como Coordenador e Fernando Gentil de 

Souza, SIAPE nº 2415042, como Vice-Coordenador, para compor a Coordenação do Laboratório de Governança, 

Risco e Conformidade (LabGRC). 

 

 

JERONYMO JOSÉ LIBONATI 

Diretor 
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PORTARIA Nº 020-CCS, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

Ementa: Designação de Coordenador e Vice-Coordenador de Laboratório 

 

A VICE-DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias e, nos termos do § 2º do artigo 4º, da 

Resolução nº 02/2015 do Conselho de Administração da UFPE, de 29 de setembro de 2015, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os docentes Nereide Stela Santos Magalhães e Dalci José Brondani para exercerem a função de 

Coordenadora e Vice- Coordenador, respectivamente, do Laboratório Central Analítica, situado no Departamento 

de Ciências Farmacêuticas do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Pernambuco. 

 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 

 

 

VÂNIA PINHEIRO RAMOS 

Vice-Diretora do CCS 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 08, DE 01 DE ABRIL DE 2020 

 

Ementa: Estabelecer diretrizes para instituir o trabalho remoto, 

em caráter temporário, e reorientar as rotinas dos serviços e 

procedimentos internos, no âmbito da UFPE, para adequação às 

determinações referentes à emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (COVID-19). 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 33, II e XI do Estatuto da UFPE, e 

 

CONSIDERANDO que o novo coronavírus (COVID-19) foi classificado como pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância Nacional, expressa na 

Portaria n°188/GM/MS/2020, do Ministério da Saúde; 

 

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que determina Medidas para enfrentamento de emergência em 

Saúde Pública de importância Internacional de coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO as diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde na Portaria 356/2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 13.979/2020; 

 

CONSIDERANDO as Instruções Normativas ME nº 19, 20, 21 e 22 dos dias 12, 13, 16 e 17 de março de 

2020, respectivamente; 

 

CONSIDERANDO o Ofício Circular SEI nº 825/2020, de 13/03/2020, do Ministério da Economia; 

 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial n° 5, de 17/03/2020 do Ministério do Estado da Justiça e 

Segurança Pública e da Saúde, que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública previstas na Lei n° 13.979, de 06/02/2020. 

 

CONSIDERANDO as orientações da Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), de 12 de março de 2020, 

dentre as quais recomenda que "ao se identificar a fase inicial de transmissão comunitária, as medidas iniciais 

mais recomendadas são estimular o trabalho em horários alternativos em escala, reuniões virtuais, home office"; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 05/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, aprovada ad 

referendum pelo Reitor, em 17 de março de 2020 que suspendeu as atividades de ensino, pesquisa e extensão na 

Universidade; e 

 

CONSIDERANDO a Portaria Normativa nº 06, de 19 de março de 2020, da UFPE, que estabeleceu 

medidas de caráter urgentes e temporárias visando reduzir aglomeração de pessoal na comunidade universitária, 

incluindo o replanejamento de rotinas e procedimentos de trabalho, como forma de prevenção aos problemas 

causados pelo novo coronavírus (COVID-19). 

 

RESOLVE: 
 

Art 1º Estabelecer diretrizes para instituir o trabalho remoto, em caráter temporário, e reorientar as rotinas 

dos servidos e procedimentos internos, no âmbito da UFPE, para adequação às determinações referentes à 

emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19).  

 

Parágrafo Único. No interesse da Administração deverão ser observados os serviços essenciais descritos 

no art. 11 da Portaria Normativa nº 06, de 19 de março de 2020.  



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (031 ESPECIAL): 01 – 14    02 DE ABRIL DE 2020. 

 

2 

Art 2º É considerado trabalho remoto a execução de atividades funcionais, pertinentes às atribuições do 

servidor, em local externo aos Campi da UFPE, tipicamente no sistema de home office, consistindo na execução 

de tarefas administrativas, utilizando-se de microcomputador, acesso à internet e aos sistemas eletrônicos 

adotados pela UFPE. 

 

Art. 3º As atividades de protocolo, tramitação de processos administrativos eletrônicos, comunicação 

interna e documentos da Universidade Federal de Pernambuco deverão ser realizadas por meio do Sistema 

Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos – SIPAC, nos termos da Portaria Normativa nº 01, de 02 de 

janeiro de 2019.  

§ 1º As atividades realizadas por meio de correio eletrônico deverão, preferencialmente, utilizar-se de 

endereços institucionais.  

§ 2º As unidades deverão informar em seus sítios eletrônicos na página oficial da UFPE os endereços para 

comunicação com a comunidade acadêmica.  

 

Art. 4º                                       

I -         disposição da Instituição                                                                  

II - manter telefone de contato atualizado e ativo, de forma a garan                                     

III -                                                                                            

IV -       -                 -                           -                                          

            com a UFPE; 

V -                                                                                                  

desenvolvimento de suas atividades; 

VI -                                                                                                 

d                                                                                            

responsabilidade; e  

VII - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota.  

 

Art. 5º A adoção do trabalho remoto por parte do servidor implica na sua concordância em utilizar 

equipamento e acesso à internet adequados, por ele fornecidos, sem ônus para a UFPE e no compromisso em não 

fornecer a terceiros qualquer acesso, seja por visualização, cópia ou fornecimento de senhas, aos sistemas e 

documentos institucionais, bem como zelar pela segurança dos mesmos. 

 

Art. 6º As pró-reitorias ou diretorias vinculadas e direções de centro deverão organizar o trabalho de sua 

equipe, zelando pela comunicação e colaboração entre o grupo de servidores da unidade, no intuito de manter 

uma rotina organizada e produtiva. 

§ 1º As comunicações com os servidores devem ocorrer, preferencialmente, via e-mail institucional, tendo 

em vista o adequado registro das atividades e comunicações realizadas; 

§ 2º Cabe às pró-reitorias ou diretorias e direções de centro aferir e monitorar o cumprimento das tarefas de 

seus servidores. 

§ 3º Os servidores que não possuírem os meios e equipamentos necessários em seu domicílio para o 

cumprimento do trabalho remoto deverão comunicar tal situação à chefia, que adotará providências no sentido de 

atribuir tarefas compatíveis com a realidade do servidor. 

§ 4º O servidor que, sem justificativa, não cumprir as demandas enviadas pela chefia imediata incorrerá em 

descumprimento do dever funcional. 

§ 5º Os servidores que estiverem trabalhando no regime de jornada em trabalho remoto, durante o período 

                                                                -19), deverão preencher o Plano de 

Trabalho de Atividades, na forma do Anexo I, e encaminhá-lo  ao e-mail institucional das chefias (que podem ser 

as pró-reitorias, diretorias ou direções de centro), para análise e acompanhamento.  

§ 6º Os servidores que estiverem trabalhando no regime de jornada em trabalho remoto deverão assinar 

eletronicamente o Termo de Ciência e Responsabilidade, disposto no anexo II, e anexá-lo ao seu Plano de 

Trabalho de Atividades antes do envio à chefia.  

§ 7º A autorização para atuação dos servidores em regime de jornada em trabalho remoto terá caráter 

precário, provisório e periódico, podendo ser revogada a qualquer tempo.  
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Art. 7º Os professores da UFPE durante o período de suspensão do calendário acadêmico e das atividades 

presenciais desenvolverão remotamente outras atividades pertinentes à docência como: planejamento, pesquisa, 

orientação, extensão, gestão/representação e capacitação/qualificação, dentre outras, previstas na Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996. 

 

Art. 8º                                                                                            

jornada de trabalho e sem prejuízo da remuneração.  

 

Art. 9º O trabalho remoto previsto nesta Portaria não se aplica aos servidores das áreas de enfermagem, 

médica, assistencial, saúde ocupacional e de segurança do trabalho, bem como os da área de Segurança e de 

Comunicação.  

§ 1º Os servidores das áreas de saúde previstos no caput, considerados vulneráveis nos termos da Portaria 

Normativa nº 06, de 19 de março de 2020, poderão ser realocados para outras atividades não relacionadas à 

triagem e ao tratamento direto de pacientes suspeitos ou confirmados com COVID-19. 

§ 2º Em casos excepcionais, os servidores lotados na ASCOM, PROCIT, NTI, NASE e NASS, poderão ser 

autorizados pela PROGEPE, mediante ato justificado, a executarem suas atividades no regime de jornada em 

trabalho remoto. 

§ 3º Nos casos excepcionais de servidores lotados ou cedidos no Hospital das Clínicas, estes poderão ser 

autorizados pela Superintendência do Hospital, mediante ato justificado, a executarem suas atividades no regime 

de jornada em trabalho remoto. 

 

Art. 10 O acesso às instalações da UFPE apenas será permitido mediante autorização expressa da chefia 

imediata. 

 

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela PROGEPE. 

 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES  

- Reitor - 
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ANEXO I 

PLANO DE ATIVIDADES 

 

Nome do(a) servidor(a):  

Cargo:  Siape:  

Lotação:  Ramal:  

Telefone Residencial:  

Telefone Celular:  

E-mail institucional para comunicação:  

E-mail (outro): 

Horário de atividade a ser desenvolvida em regime de jornada em trabalho remoto (observar a carga 

horária do servidor):  

 

Descrição das atividades  
Forma de comprovação da entrega dos resultados da 

execução da atividade  

  

  

  

  

 

 

Recife, __de _____________ de 2020 

 

_________________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO II 

                                    – SERVIDOR(A) 

 

 

Considerando as medidas de proteção para enfrentamento                                              

                                -19) adotadas pela UFPE, que autoriza o regime de jornada em trabalho 

remoto, comprometo-me a: 

 

- executar os deveres sob a minha responsabilidade, definidos pela chefia; 

- guardar sigilo, respeitando as informações contidas nos processos e documentos a que tiver 

acesso no regime de jornada em trabalho remoto, sob pena de responsabilidade, nos termos da 

legislação em vigor;  

- cumprir as atividades de minhas atribuições, com a entrega dos resultados da execução da 

atividade descrita no plano de trabalho de atividades;  

- manter ligados e ativos, durante os horários estabelecidos pela chefia imediata, os telefones de 

contato, WhatsApp e as contas de correio eletrônico para comunicação institucional; 

- comparecer ao local de trabalho presencialmente, sempre que solicitado pela chefia imediata e/ou 

pela Direção da Unidade; e  

-                                                                                         

mantendo-as sempre atualizadas.  

 

Declaro que: 

                                                                                                  

realização do regime de jornada em trabalho remoto;  

                                                                                       ornada em 

trabalho remoto;  

estou ciente de que não serão computadas horas extras no período.  

 

Recife, __de ______ de 2020 

 

_________________________________________ 

Nome:  

SIAPE: 
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

CURSO DE DOUTORADO 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO EMERGENCIAL SIMPLIFICADA 2020, 

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL Nº29 EM 23/03/2020 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 

ONDE LÊ-SE: 

 

6 – Vagas e classificação 

6.1 – É fixado em 4 o número de vagas para o Curso de Doutorado em Estatística, as quais serão preenchidas por 

candidatos classificados, obedecidos o número de vagas deste edital. 

6.1.1 O preenchimento de 4 vagas de Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

 

LEIA-SE: 

 

6 – Vagas e classificação 

6.1 – É fixado em 6 o número de vagas para o Curso de Doutorado em Estatística, as quais serão preenchidas por 

candidatos classificados, obedecidos o número de vagas deste edital. 
6.1.1 O preenchimento de 6 vagas de Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos candidatos. 

 

 

Maria do Carmo Soares de Lima 

Coordenadora do PPG Estatística 

 

 

 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DE MATERIAIS 

CURSO DE MESTRADO 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM CIÊNCIA DE MATERIAIS PUBLICADO NO BOLETIM ESPECIAL Nº 119 DA UFPE DE 01 DE 

NOVEMBRO DE 2019 CONFORME ABAIXO: 
 

Tendo em vista a aprovação em Reunião do Colegiado realizada de 27 a 28 de março de 2020 para 

aumento do número de vagas para ingresso no curso do Mestrado.  

 

 

ONDE LÊ-SE: 

 

6 – Vagas e Classificação 

 

6.1 – São fixadas em 10 (dez) as vagas para o Curso de Mestrado e em 20 (vinte) as vagas para o Curso de 

Doutorado, as quais serão preenchidas pelos candidatos aprovados no PSA, obedecidos a ordem de aprovação e o 

número de vagas. Havendo desistência ou não confirmação de interesse em matrícula até o término do prazo 

estipulado neste Edital, o candidato classificado subsequente poderá ocupar a vaga disponível, mediante 

confirmação dentro do prazo subsequente, de acordo com o cronograma, item 3.1 deste Edital. 
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LEIA-SE: 

 

6 – Vagas e Classificação 

 

6.1 – São fixadas em 15 (quinze) as vagas para o Curso de Mestrado e em 20 (vinte) as vagas para o Curso de 

Doutorado, as quais serão preenchidas pelos candidatos aprovados no PSA, obedecidos a ordem de aprovação e o 

número de vagas. Havendo desistência ou não confirmação de interesse em matrícula até o término do prazo 

estipulado neste Edital, o candidato classificado subsequente poderá ocupar a vaga disponível, mediante 

confirmação dentro do prazo subsequente, de acordo com o cronograma, item 3.1 deste Edital. 

 

 

 

Eduardo Padrón Hernández 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência de Materiais 

 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA A PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

(MESTRADO E DOUTORADO) DA UFPE – EDITAL COMPLEMENTAR– CENTRO DE 

TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS – 2020.1 

 

 

De acordo com o Edital de Seleção publicado no B.O. n. 06, de 15 de janeiro de 2020, no link 

https://www.ufpe.br/documents/38962/2571920/Bo06.pdf/f4f55c50-91d8-4302-a9f3-a6f0d07502bf, o número de 

vagas para o Mestrado é fixado em 10 (dez) e o de Doutorado em 09 (nove), que serão preenchidas pelos 

candidatos classificados obedecendo à ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

 

ÁREA: SIMULAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

 

 NOME DO CANDIDATO  NOTA FINAL  

1 RODOLFO MIILLER SANTOS CABRAL 7,20 

2 ANNY VIRGÍNIA SOUZA DE LIMA 6,86 

3 SILVANDRO FERREIRA DE SIQUEIRA JÚNIOR 6,71 

4 BARBARA ALVES LIMA 6,57 

5 JOÃO LUCAS AUSTREGÉSILO NEPOMUCENO 6,36 

6 MARCO ANTÔNIO FIGUEIRÔA DA SILVA CABRAL 6,22 

7 PEDRO VICTOR PAIXÃO ALBUQUERQUE 5,90 

8 ERICSON SIMIÃO ALVES 5,64 

9 VANIANE DE MENDONÇA RAMOS 4,84 

 

 

https://www.ufpe.br/documents/38962/2571920/Bo06.pdf/f4f55c50-91d8-4302-a9f3-a6f0d07502bf
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

 NOME DO CANDIDATO  NOTA FINAL  

10 ANA LUIZA NUNES LISBOA DOS SANTOS 4,79 

11 LAÍS LIMA DOS SANTOS 4,60 

12 DIOGO DE CARVALHO MENEZES 4,56 

13 ROBERTO LUIZ FROTA DE MENEZES VASCONCELOS 4,48 

14 GUILHERME VINICIUS MACEDO SANTOS 4,00 

15 MARINA CORRAL DE ABREU 3,41 

16 HENRIQUE DUARTE FERREIRA 3,25 

17 MARIA PATRICIA OLIVEIRA CAVALCANTE 3,04 

18 LARISSA BARBOSA DE CARVALHO 3,02 

19 RENATO SANTOS DE FRANÇA 2,01 

20 ANA LUIZA NUNES LISBOA DOS SANTOS 4,79 

21 LAÍS LIMA DOS SANTOS 4,60 

22 DIOGO DE CARVALHO MENEZES 4,56 

23 ROBERTO LUIZ FROTA DE MENEZES VASCONCELOS 4,48 

24 GUILHERME VINICIUS MACEDO SANTOS 4,00 

 

 

DOUTORADO 

 

ÁREA: SIMULAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

 NOME DO CANDIDATO  NOTA FINAL  

1 WILLIAM OBEL 5,81 

2 PHILLIPE CAETANO GOMES DA SILVA 5,13 

 

 

DOUTORADO 

 

ÁREA: ESTRUTURAS 

 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

 NOME DO CANDIDATO  NOTA FINAL  

1 LUCAS MARQUES TELES DA SILVA 7,270 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

 NOME DO CANDIDATO  NOTA FINAL  

2 ALBA CESANNA COUTINHO ROCHA 6,585 

 

 

 

Leonardo Herszon Meira 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil 
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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA 

CURSO DE MESTRADO 

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA/ MESTRADO  

ACADÊMICO DA UFPE – CCSA – 2020.1 

 

De acordo com o item 6.1 do Edital de Seleção publicado no BOLETIM ESPECIAL Nº 53 de 10 de 

junho de 2019, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o Mestrado Acadêmico é fixado 

em 20 (vinte), as quais serão preenchidas pelos candidato classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º FILIPE MATHEUS SILVA CAVALCANTI 10 

2º JAIME MACEDO DE BRITO BASTOS 9,8 

3º MÁRIO CHAVES REMÍGIO DE OLIVEIRA 9,12 

4º DAVID FRANCISCO CHAGAS 8,13 

5º AURÉLIO DOS SANTOS NASCIMENTO SOBRINHO 8,05 

6º MANOEL TIAGO LIMA DA SILVA 8,02 

7º PEDRO LUÍS ESCOBAR BRUSSI FILHO 7,95 

8º LUCAS GARCIA DOS SANTOS 7,8 

9º PEDRO AUGUSTO DE SOUSA ALMEIDA 7,51 

10º EDUARDO FARIAS TORRES 7,45 

11º JUNIA NEVES BARBOSA 7,43 

12º NOUARA CRUZ NONNEMACHER 7,29 

13º FELIPE JESUS DE SANTANA 7,28 

14º RODRIGO CUNHA SILVA LEAL 7,19 

15º CARLOS HENRIQUE CANDIDO DE SOUSA 7,173 

16º GLAUCIA PAULINA DA SILVA 7,171 

17º GIORGIO GOMES PADILHA 7,13 

18º BIANCA PORTELA CARVALHO 7,04 

19º NYLKE MIRELLE FERRAZ DE MENEZES 7,03 

20º FERNANDA DA SILVA 7 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

   

 

 

 

Rafael Coutinho Costa Lima 

Coordenador do Programa de Economia 
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REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL E 

AMBIENTAL- CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

 

ATUALIZAÇÃO 

 

O Colegiado do programa, em reunião realizada em 23/05/2019, decide alterar a redação dos Art. 38º e 94º do seu 

Regimento Interno publicado no Boletim Oficial ESPECIAL da UFPE nº 061 de 24/07/2017. 

 

Deste modo, onde se lê: 

 

Art. 38 – O Exame de Qualificação deverá ser realizado em até 12 meses após o ingresso do aluno no 

PPGECAM em situação regular, contados a partir do mês/ano da matrícula inicial no curso.  

 

Leia-se: 

 

Art. 38 – O Exame de Qualificação deverá ser realizado em até 18 meses após o ingresso do aluno no 

PPGECAM em situação regular, contados a partir do mês/ano da matrícula inicial no curso. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 94 – O candidato à obtenção do grau de Mestre deverá: 

I. ter cursado e obtido o número mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos; 

II. ter sido aprovado perante Banca Examinadora de Dissertação. 

III. ter atendido às demais exigências estabelecidas no Estatuto, Regimento Geral da 

Universidade, Resoluções do CCEPE e Regimento Interno do PPGECAM. 

 

Leia-se: 

 

Art. 94 – O candidato à obtenção do grau de Mestre deverá: 

I. ter cursado e obtido o número mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos; 

II. ter sido aprovado perante Banca Examinadora de Dissertação. 

III. ter demonstrado proficiência em língua inglesa, a nível de entendimento da literatura técnica; 

IV. ter submetido um artigo para publicação em revista científica; 

V. ter atendido às demais exigências estabelecidas no Estatuto, Regimento Geral da Universidade, 

Resoluções do CEPE e Regimento Interno do PPGECAM. 

 

Parágrafo Único – A inclusão do item IV impactará todos os alunos ingressantes a partir de 2019. 

 

Esta alteração entra em vigor a partir da sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL 

CENTRO: ACADÊMICO DO AGRESTE 

NÍVEL: MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

1 TECNOLOGIA AMBIENTAL 

2   

3   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas): 

1 Desenvolvimento do semiárido 

2 Tratamento de resíduos sólidos e líquidos 

3 Qualidade e quantidade de águas superficiais e subterrâneas 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 08/2019 

CRÉDITOS DO CURSO 

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

4 20   24 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO 
DISCIPLINAS 

OBRIGATÓRIAS 

CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

ECA-901 
METODOLOGIA DE 

PESQUISA 
30 2 Disciplina 

ECA-903 SEMINÁRIO 30 2 Seminários 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

ECA-900 

GEOTECNIA 

AMBIENTAL APLICADA 

A ATERROS DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

60 4 Disciplina 

ECA-902 POLUIÇÃO AMBIENTAL 60 4 Disciplina 

ECA-904 DRENAGEM URBANA 45 3 Disciplina 

ECA-906 
GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 
45 3 Disciplina 

ECA-909 
TRATAMENTO DE 

ÁGUAS RESIDUÁRIAS 
60 4 Disciplina 

ECA-910 

TÓPICOS EM 

TECNOLOGIA 

AMBIENTAL I 

45 3 Tópicos Especiais 

ECA-911 

TÓPICOS EM 

TECNOLOGIA 

AMBIENTAL II 

45 3 Tópicos Especiais 

ECA-912 ESTÁGIO DOCENTE 30 2 Disciplina 

ECA-925 ESTATÍSTICA APLICADA 60 4 Disciplina 

ECA-926 TÓPICOS 45 3 Disciplina 
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COMPLEMENTARES DE 

SISTEMAS DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

ECA-927 

TÓPICOS EM 

TECNOLOGIA 

AMBIENTAL III 

60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO 

MESTRADO PARA O DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE    [ X ] SIM      NÃO [   ] 
até 90 dias* 

SUBMISSÃO DE ARTIGOS:   [  X ] SIM      NÃO [  ] 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [ X ] 

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: SER APROVADO EXAME DE CONHECIMENTO DE 

LÍNGUA ESTRANGEIRA, Conforme seção IV do regimento interno do PPGECAM. * O prazo máximo 

para entrega da versão definitiva da dissertação/tese, é de 90 dias para os casos de aprovação em 

exigência. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número 

mínimo de créditos exigidos pelo Programa. 

 

EM, ____/____/____ 

 

Secretário(a) do Curso 

 

Coordenador(a) do Curso 
 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL 

CENTRO: ACADÊMICO DO AGRESTE 

NÍVEL: MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

1 ESTRUTURAS E MATERIAIS 

2   

3   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas): 

1 Análise estrutural 

2  Ciências dos materiais 

3 Materiais e componentes da construção civil 

4 Simulação Numérica 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 08/2019 

CRÉDITOS DO CURSO 

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 
OUTROS (fazer 

referência ao 
TOTAL GERAL 
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Regimento) 

4 20   24 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO 
DISCIPLINAS 

OBRIGATÓRIAS 
CARGA HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

ECA-901 
METODOLOGIA DE 

PESQUISA 
30 2 Disciplina 

ECA-903 SEMINÁRIO 30 2 Seminários 

CÓDIGO 
DISCIPLINAS 

ELETIVAS 
CARGA HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

ECA-912 ESTÁGIO DOCENTE 30 2 Disciplina 

ECA-916 

INTRODUÇÃO À 

CIÊNCIA DE 

MATERIAIS 1 

60 4 Disciplina 

ECA-918 
MATEMÁTICA 

AVANÇADA 
60 4 Disciplina 

ECA-919 

RESÍDUOS E 

SUBPRODUTOS 

INDUSTRIAIS E 

URBANOS COMO 

MATERIAIS 

60 4 Disciplina 

ECA-920 

TEORIA DA 

ELASTICIDADE E 

PLASTICIDADE 

60 4 Disciplina 

ECA-921 

TÓPICOS EM 

ESTRUTURAS E 

MATERIAIS I 

60 4 Tópicos Especiais 

ECA-922 

TÓPICOS EM 

ESTRUTURAS E 

MATERIAIS II 

60 4 Tópicos Especiais 

ECA-923 

INTRODUÇÃO AO 

MÉTODO DOS 

ELEMENTOS 

FINITOS 

60 4 Disciplina 

ECA-924 
OTIMIZAÇÃO 

ESTRUTURAL 
60 4 Disciplina 

ECA-925 
ESTATÍSTICA 

APLICADA 
60 4 Disciplina 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO 

MESTRADO PARA O DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE    [ X ] SIM      NÃO [   ] 
até 90 dias* 

SUBMISSÃO DE ARTIGOS:   [  X ] SIM      NÃO [  ] 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [ X ] 

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: SER APROVADO EXAME DE CONHECIMENTO DE 

LÍNGUA ESTRANGEIRA, Conforme seção IV do regimento interno do PPGECAM. * O prazo máximo 

para entrega da versão definitiva da dissertação/tese, é de 90 dias para os casos de aprovação em 
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exigência. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número 

mínimo de créditos exigidos pelo Programa. 

 

 

EM, ____/____/____ 

 

Secretário(a) do Curso 

 

Coordenador(a) do Curso 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM INOVAÇÃO TERAPÊUTICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 01/04/2020) 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Inovação Terapêutica torna público o presente 

Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.propesq.ufpe.br, as normas do 

Processo Seletivo Complementar para Admissão – 1º Semestre Ano Letivo 2020 – de Admissão Emergencial 

para ações no COVID-19 - ao corpo discente ao Programa de Pós-graduação em Inovação Terapêutica, Cursos de 

Mestrado e Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Mestrado, exige-se graduação na área do Programa de Pós-Graduação em Inovação 

Terapêutica, ou áreas afins, reconhecida pelo MEC; e para o Curso de Doutorado, mestrado na área do Programa 

de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica, ou áreas afins, realizados em instituições reconhecidas pela 

CAPES/MEC.  

 

1.2 – A inscrição se realizará única e exclusivamente via e-mail através do endereço eletrônico 

ufpe.ppgit@gmail.com  correspondente da Secretaria da Pós-graduação em Inovação Terapêutica/UFPE, situada 

no 1º andar do Centro de Biociências – CB, UFPE, Av. Prof. Moraes Rego, S/N – Cidade Universitária 50.670-

420 – Recife – PE, entre os dias 06 de abril de 2020 e 07 de abril de 2020, entre 9h e 16h. 

 

1.3 – As inscrições serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no que se 

refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado e no Doutorado:  

 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) cópias de CI, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou passaporte, no caso de 

candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (Cinquenta reais), conforme boleto (Anexo 

II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; 

e) Curriculum Vitae (no modelo adotado pelo Programa).  

 

2.1.1 - O aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação ou de 

mestrado, os servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor substituto, e o 

candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de 

baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da 

UFPE, poderão requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do 

encerramento das inscrições (Anexo VI). Esta opção deve ser assinalada na ficha de inscrição (Anexo I) e a 

condição de isenção deve ser apresentada; 

 

2.1.2 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato no momento da inscrição; 

mailto:ufpe.ppgit@gmail.com
http://www.stn.fazenda.gov.br/
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2.1.3 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão encaminhar junto à 

ficha de inscrição com: 

 

a) Projeto de pesquisa; 

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação; 

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

 

2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão encaminhar junto à 

ficha de inscrição com: 

a) Projeto de pesquisa;  

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação e Mestrado; 

c) Cópia do histórico escolar dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

 

2.4 – O diploma de Curso de Graduação ou de Mestrado obtido no exterior deverá ser apresentado com 

autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso dos 

países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos 

na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. 

 

2.5 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se 

necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de provável 

concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do 

curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga 

estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data 

de realização da matrícula. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, formada por cinco membros.   

 

3.1 – A Seleção para o Mestrado constará de:  

 

Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários 

Inscrições  06/04 a 07/04/2020 9h às 16h 

Etapa única   

Apresentação e Defesa do Pré-projeto de pesquisa 08/04/2020 9h às 12h 

Avaliação do Curriculum Vitae 09/04/2020 9h às 16h 

Resultado 13/04/2020 16h 

Prazo recursal 14 a 16/04/2020 9h às 12h e 14h às 16h 

Resultado final 17/04/2020 16h 

Prazo recursal  20 a 22/04/2020 9h às 12h e 14h às 16h 

Matrícula 04/2020 Conforme 

calendário excepcional 

de Matrícula do 

Sig@Pós/PROPESQ 

 

 

3.1.2. – Defesa do Projeto de Pesquisa:  

 

3.1.2.1 – A apresentação do projeto de pesquisa tem peso três (3,0) e defesa do projeto de pesquisa tem peso três 

(3,0), de caráter classificatório.  
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3.1.2.2 – A banca será composta por 5 membros, entre internos e externos ao Programa. 

 

3.1.2.3 – São critérios para a análise e defesa do projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo 

candidato com projeto voltado ao enfrentamento emergencial ao novo coronavírus (COVID-19); b) 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; c) contextualização teórico-

metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência; e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, 

dos debates atuais; f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico.  

 

Critérios Percentual 

a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  5 % 

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 10 % 

c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 15% 

e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores 

principais da área, e dos debates atuais 

30 % 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 20 % 

 

3.1.2.4 – O encaminhamento do projeto de pesquisa no formato PDF perante a Comissão de Seleção e Admissão 

será de responsabilidade exclusiva do candidato no ato da inscrição via e-mail, com o mínimo de 5 e o máximo 

de 10 páginas, contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia, cronograma 

e referências. Sugere-se papel A4 branco; margens superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direito 2,0 cm; fonte 

tamanho 11; entre linhas 1,5 cm; e demais formatações livres. 

 

3.1.3 – Avaliação do Curriculum Vitae 

 

3.1.4.1 – A avaliação do Curriculum, com peso quatro (4,0), tem caráter classificatório. 

 

3.1.4.2 – Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação:  

 

1 – FORMAÇÃO ACADÊMICA (Peso 2): 
Cursos: Indicar curso, instituição, período Pontuação Máxima (10 pontos) 

Média do Histórico Escolar - 9,0 para média geral entre 9,0 e 10,0. 

- 8,0 para média geral entre 8,0 e 8,9. 

- 7,0 para média geral entre 7,0 e 7,9. 

- 6,0 para média geral entre 6,0 e 6,9. 

- 5,0 para média geral entre 5,0 e 5,9. 

Especialização na área do Programa (360 h) 2,0 por especialização concluída (Máximo 4,0) 

Especialização em outras áreas (360 h) 1,0 por especialização concluída (Máximo 4,0) 

Aperfeiçoamento na área do Programa (180 h) 1,0 por aperfeiçoamento concluído (Máximo 

2,0) 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa 0,1 por disciplina (Máximo 1,0) 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS (Peso 0,5):   
Atividade: Indicar período, local, função, envolvimento Pontuação Máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Professor de ensino médio na área do Programa 1,5 por ano (Máximo 8,0) 

Professor de terceiro grau na área 2,0 por ano (Máximo 6,0) 

Professor de terceiro grau de áreas afins 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, fiscal, perito, 

etc.) 

1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, consultor 

temporário, etc.) 

0,5 por atividade (Máximo 5,0) 
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3 – ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso 3): 
Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 0,2 por cada 120 horas (Máximo 6,0) 

Bolsa de Iniciação Científica ou similar 1,0 por ano de bolsa (Máximo 5,0) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (Máximo 2,0) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e monografias) 1,0 por orientação concluída e 0,5 por co-

orientação concluída (Máximo 2,0) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por órgão de fomento 1,0 por participação (Máximo 4,0) 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 3):  
Trabalho produzido: Indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas. 
Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes 0,1 (Máximo 1,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais 

0,2 (Máximo 2,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais nacionais 0,3 (Máximo 3,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais 0,4 (Máximo 4,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso de estudantes 0,3 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congressos profissionais 

locais/regionais 

0,4 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 0,5 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 0,7 (Máximo 3,0) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES - Qualis A1 e A2 da Área de Farmácia – 

10,0 

- Qualis B1 a B3 da Área de Farmácia – 

8,0 

- Qualis B4 a B5 da Área de Farmácia – 

6,0 

- Qualis C da Área de Farmácia – 4,0 

- Publicações em revistas avaliadas pelo 

JCR com fator de impacto equivalente a 

classificação “Qualis” acima terão 

pontuação similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 1,0 (Máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (Máximo 6,0) 

Depósito de patente com registro do depósito 3,0 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 

 

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 1,5): 
Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho 0,1 por participação (Máximo 1,0) 

Minicurso (mínimo 12h), como aluno 0,5 por minicurso (Máximo 3,0) 

Participação em cursos com média duração (min. 40h) 1,0 por curso (Máximo 3,0) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, minicursos. 1,0 por evento (Máximo 3,0) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, levantamentos 

faunísticos) 

0,2 por atividade (Máximo 2,0) 

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso 1,0 por banca (Máximo 3,0) 

Participação em Bancas de Comissões Julgadoras 1,0 por banca (Máximo 3,0) 

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de Ciências, 

congressos, etc.) 

0,5 por comissão (Máximo 2,0) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (Máximo 4,0) 

Monitoria de disciplina 1,0 por disciplina (Máximo 4,0) 

Outras atividades pertinentes 0,1 por atividade (Máximo 0,5) 
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3.2 – A seleção para o Doutorado constará de: 

 

Etapas do Concurso ao Doutorado Datas Horários 

Inscrições  06/04 a 07/04/2020 9h às 12h e 14h às 16h 

Etapa única   

Apresentação e Defesa do Pré-projeto de pesquisa 08/04/2020 14h às 18h 

Avaliação do Curriculum Vitae 09/04/2020 9h às 16h 

Resultado 13/04/2020 16h 

Prazo recursal 14 a 16/04/2020 9h às 12h e 14h às 16h 

Resultado final 17/04/2020 15h 

Prazo recursal  20 a 22/04/2020 9h às 12h e 14h às 16h 

Matrícula 04/2020 Conforme 

calendário excepcional 

de Matrícula  do 

Sig@Pós/PROPESQ 

 

 

3.2.1. – Apresentação e Defesa do Projeto de Pesquisa:  

 

3.2.1.1 – A apresentação do projeto de pesquisa tem peso três (3,0) e defesa do projeto de pesquisa tem peso três 

(3,0), de caráter classificatório.  

 

3.2.1.2 – A banca será composta por 5 membros, entre internos e externos ao Programa. 

 

3.2.1.3 – São critérios para a análise e defesa do projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo 

candidato com projeto voltado ao enfrentamento emergencial ao novo coronavírus (COVID-19); b) 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; c) contextualização teórico-

metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência; e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, 

dos debates atuais; f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico.  

 

Critérios Percentual 

a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  5 % 

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 10 % 

c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 15% 

e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores 

principais da área, e dos debates atuais 

30 % 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 20 % 

 

3.2.2.4 – O encaminhamento do projeto de pesquisa no formato PDF perante a Comissão de Seleção e Admissão 

será de responsabilidade exclusiva do candidato no ato da inscrição via e-mail, com o mínimo de 5 e o máximo 

de 10 páginas, contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia, cronograma 

e referências. Sugere-se papel A4 branco; margens superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direito 2,0 cm; fonte 

tamanho 11; entre linhas 1,5 cm; e demais formatações livres. 

 

3.2.3 – Avaliação do Curriculum Vitae 

 

3.2.3.1 – A avaliação do Curriculum, com peso quatro (4), tem caráter classificatório. 

 

3.2.3.2 – Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação:  
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1 – FORMAÇÃO ACADÊMICA (Peso 2): 
 

Cursos: Indicar curso, instituição, período Pontuação Máxima (10 pontos) 

Média do Histórico Escolar do Mestrado - 9,0 para Conceito A (Média geral 

entre 9,0 e 10,0).  

- 8,0 para Conceito B (Média geral 

entre 8,0 e 8,9). 

- 7,0 para Conceito C (Média geral 

entre 7,0 e 7,9).  

* No caso de não haver nota nas 

disciplinas cursadas, aplicar: A=9,5, 

B=8,5 e C=7,5 

Especialização na área do Programa (360 h) 2,0 por especialização concluída 

(Máximo 4,0) 

Especialização em outras áreas (360 h) 1,0 por especialização concluída 

(Máximo 2,0) 

Aperfeiçoamento na área do Programa (180 h) 1,0 por aperfeiçoamento concluído 

(Máximo 2,0) 

Mestrado concluído 0,5 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa 0,1 por disciplina (Máximo 1,0) 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS (Peso 0,5):   
Atividade: Indicar período, local, função, envolvimento Pontuação Máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Professor de ensino médio na área do Programa 1,5 por ano (Máximo 8,0) 

Professor de terceiro grau na área 2,0 por ano (Máximo 6,0) 

Professor de terceiro grau de áreas afins 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, fiscal, 

perito, etc.) 

1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) 1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, consultor 

temporário, etc.) 

0,5 por atividade (Máximo 5,0) 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso 3): 
Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 0,2 por cada 120 horas (Máximo 6,0) 

Bolsa de Iniciação Científica ou similar 1,0 por ano de bolsa (Máximo 5,0) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (Máximo 2,0) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios e monografias) 1,0 por orientação concluída e 0,5 por 

co-orientação concluída (Máximo 

2,0) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por órgão de fomento como 

graduado 

1,0 por participação (Máximo 4,0) 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 3):  
Trabalho produzido: Indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas. 
Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes 0,1 (Máximo 1,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais 

0,2 (Máximo 2,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais nacionais 0,3 (Máximo 3,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais 0,4 (Máximo 4,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso de estudantes 0,3 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congressos profissionais 

locais/regionais 

0,4 (Máximo 3,0) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 0,5 (Máximo 3,0) 
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Trabalho produzido: Indicar periódico/evento, local, título, autores, 

número de páginas. 
Pontuação Máxima (10 pontos) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 0,7 (Máximo 3,0) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES - Qualis A1 e A2 da Área de 

Farmácia – 10,0 

- Qualis B1 a B3 da Área de 

Farmácia – 8,0 

- Qualis B4 a B5 da Área de 

Farmácia – 6,0 

- Qualis C da Área de Farmácia – 4,0 

- Publicações em revistas avaliadas 

pelo JCR com fator de impacto 

equivalente a classificação “Qualis” 

acima terão pontuação similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 1,0 (Máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (Máximo 6,0) 

Depósito de patente com registro do depósito 3,0 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 

 

5 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 1,5): 
Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho 0,2 por participação (Máximo 1,0) 

Minicurso (mínimo 12h), como aluno 0,5 por minicurso (Máximo 3,0) 

Participação em cursos com média duração (min. 40h) 1,0 por curso (Máximo 3,0) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, minicursos. 1,0 por evento (Máximo 3,0) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas, 

levantamentos faunísticos) 

0,2 por atividade (Máximo 2,0) 

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso 1,0 por banca (Máximo 3,0) 

Participação em Bancas de Comissões Julgadoras 1,0 por banca (Máximo 3,0) 

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de Ciências, 

congressos, etc.) 

0,5 por comissão (Máximo 2,0) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (Máximo 4,0) 

Monitoria de disciplina 1,0 por disciplina (Máximo 4,0) 

Outras atividades pertinentes 0,1 por atividade (Máximo 0,5) 

 

4. Resultado 

 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, com média geral ≥ 7,0 (Sete), em ordem decrescente, e obedecido 

o número de vagas. 

 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na apresentação do projeto de 

pesquisa, na defesa do projeto de pesquisa, e na avaliação do Currículo Vitae. 

 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá na página do programa e será objeto de publicação do Boletim 

Oficial da Universidade, e estará disponibilizado no site http://www.ufpe.br/ppgit. 

 

5. Recursos 

 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. 

 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

http://www.ufpe.br/ppgit
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6. Vagas e Classificação 

 

6.1 - São fixadas em 01 (uma) vaga para o Curso de Mestrado e 01 (uma) vaga para o Curso de Doutorado, as 

quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas deste Edital. 

 

6.2 - Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7 – Disposições gerais 

 

7.1 – As inscrições e realização das etapas do processo seletivo: as inscrições serão realizadas através do 

encaminhamento da documentação para o E-mail: ufpe.ppgit@gmail.com, e as etapas do processo seletivo serão 

realizadas por meio de vídeo-conferência. O acesso será informado ao candidato por e-mail ou contato telefônico. 

 

7.2 – Será garantida a não identificação dos candidatos nas etapas do processo seletivo. 

 

7.3 - As notas atribuídas aos candidatos, nas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada membro 

da Comissão de Seleção e Admissão. 

 

7.4 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, e disponível no site http://www.ufpe.br/ppgit. 

 

7.5 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

 

7.6 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos.  

 

 

 

Maria Danielly Lima de Oliveira 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica – UFPE 

 

 

 

 

 

Anexos: 

 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

II – INSTRUÇÕES DO BOLETO BANCÁRIO 

III – MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE, COMPROVADO COM ANEXOS 

IV- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

V- REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

mailto:ufpe.ppgit@gmail.com
http://www.ufpe.br/ppgit
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO 

 

 

 

NÍVEL:             MESTRADO (      )          DOUTORADO (     ) 

NOME: 

_________________________________________________________________________________________ 

NOME SOCIAL: 

_________________________________________________________________________________ 

FILIAÇÃO:_________________________________________________________________________________

_____  

DATA E LOCAL DE NASCIMENTO: 

________________________________________________________________ 

R.G.: ___________________________   ÓRGÃO EMISSOR: ________________ DATA EXPEDIÇÃO: 

__________ 

C.P.F.: _______________________________           RESERVISTA: 

______________________________________ 

TÍTULO DE ELEITOR: ______________________________    SEÇÃO: ___________     ZONA: 

________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

_______________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

__________COR: _________________________________________ RAÇA: 

__________________________________________ 

TELEFONE RESIDENCIAL E CELULAR: 

____________________________________________________________ 

E-MAIL: 

________________________________________________________________________________________ 

 

(    ) CONCORRE A VAGA INSTITUCIONAL 

 

PESSOA DEFICIENTE: 

(    ) SIM    (    ) NÃO 

SE SIM, 

ESPECIFICAR:___________________________________________________________________________ 

 

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO PARA OS PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO 

FEDERAL: 

(   ) SIM        (    ) NÃO 

 

NECESSITARÁ DE BOLSA DE ESTUDO: 

(    ) SIM    (    ) NÃO 

 

ESPECIFICAR A LINHA DE PESQUISA DE INTERESSE: 

 Desenho, Modelagem Molecular e Preparação de Produtos Bioativos  (       ) 

 Desenvolvimento Pré-clínico de Produtos Bioativos (    ) 

 Território, Desenvolvimento e Inovação Tecnológica em Saúde (       ) 

 

COLE 

SUA FOTO 

AQUI 
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TITULO DO PROJETO DE PESQUISA: 

__________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

____________________ 

 

 

Recife, ____ / _____ / _____ 

 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

ANEXO II 

INSTRUÇÕES DO BOLETO BANCÁRIO 

 

 

Para gerar o boleto bancário você deve seguir os seguintes passos: 

 

1) Ir ao endereço eletrônico: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 

 

2 ) Preencher os seguintes dados: 

 

UNIDADE GESTORA (UG): 153098 

GESTÃO: 15233  

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 288322, depois avançar 

NÚMERO DE REFERÊNCIA: 3108 

CPF: 

NOME: 

VALOR INICIAL: R$ 50,00 

VALOR FINAL: R$ 50,00 

 

Finalizando clicando em EMITIR GRU 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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ANEXO III 

MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE, COMPROVADO COM ANEXOS 

 

1. Campos sem atividades devem ser marcados com um traço ( - ), e não apagados; 

2. A ordem dos itens apresentados neste modelo de Curriculum Vitae não deve ser alterada em nenhuma 

hipótese; 

3. Construir o Curriculum vitae em forma de Tabela como o modelo abaixo, usando o número necessário de 

linhas; 

4. Quando tiver quer preencher o Período da atividade realizada, é obrigatória a inserção da data completa, com 

dia/mês/ano. 

 

Nome: 

Nome Social: 

CPF: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso 

exclusivo da 

Comissão de 

Seleção 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (PESO 2) 

1.1. Graduação/Diploma/Histórico Escolar 
Curso/Universidade/Período 

  

   

1.2. Especialização/Certificado/Histórico Curso/Universidade/Período   

   

1.3. Aperfeiçoamento na área do programa 
Curso/Universidade/Período 

  

   

1.4. Mestrado/Diploma/Histórico Escolar 
Curso/Universidade/Período 

  

   

1.5. Mestrado concluído   

   

1.6. Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa   

   

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E FUNÇÕES EXERCIDAS (PESO 0,5) 

2.1. Professor de ensino fundamental   

   

2.2. Professor de ensino médio na área do Programa   

   

2.3. Professor de terceiro grau na área   

   

2.4. Professor de terceiro grau de áreas afins   

   

2.5. Profissional na área do Programa ou em áreas afins 

(pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

  

   

2.6. Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e 

consultoria 

  

   

2.7. Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório, etc.) 

  

   

2.8. Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor,   



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (032 ESPECIAL): 01 – 15    03 DE ABRIL DE 2020. 

 

12 

consultor temporário, etc.) 

   

3. ATIVIDADES DE PESQUISA (PESO 3) 

3.1. Estágio voluntário, mínimo 120 horas 
(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.2. Bolsa de Iniciação Científica ou similar 
(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.3. Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 
(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.4. Outras atividades relevantes  

(ex.: orientação e co-orientação de estágios e monografias) 

(Período/Instituição/Financiador) 

  

   

3.5. Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes (Período/Instituição/Financiador) 

  

   

4. PRODUÇÃO ACADÊMICA (PESO 3) 

4.1. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de 

estudantes 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.2. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

locais/regionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.3. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

nacionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.4. Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

internacionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.5. Publicação de trabalhos completos em anais de congresso de 

estudantes 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.6. Publicação de trabalhos completos em anais de congressos 

profissionais locais/regionais 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.7. Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacional 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 

  

   

4.8. Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional 

Autores/Título/Evento/Ano/Páginas 
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4.9. Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES  

Autores/Título/Revista/Ano/Vol./Núm./Páginas 

  

   

4.9. Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

Autores/Título/Revista/Ano/Vol./Núm./Páginas 

  

   

4.10. Publicação de capítulos de livros 

Autores/Título/Vol./Editora/ Páginas/Ano/Título do Livro e 

Organizadores 

  

   

4.11. Depósito de Patente com registro de depósito  

Título/Ano/Situação 

  

   

4.12. Outras atividades pertinentes 

( ex.: prêmios científicos) 

  

   

5. ATIVIDADES DE EXTENSÃO (PESO 1,5) 

5.1. Participação em congressos e simpósios sem apresentação de 

trabalho 

  

   

5.2. Minicurso (mínimo 12h), como aluno 

Instituição/Local/Evento/Duração em hora/Período 

  

   

5.3. Participação em cursos com média duração (min. 40h) 

Instituição/Local/Evento/Duração em hora/Período 

  

   

5.4. Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos. 

  

   

5.5. Participação em atividades de campo (ex.: expedições 

científicas, levantamentos faunísticos) 

  

   

5.6. Participação em Bancas Examinadoras de trabalho de 

conclusão 

  

   

5.7. Participação em Bancas de Comissões Julgadores   

   

5.7. Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 

Ciências, Congressos etc.) 

  

   

5.8. Participação em projeto registrado de extensão   

   

5.9. Monitorias de disciplina   

   

5.10. Outras atividades pertinentes   
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ANEXO IV 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

NOME: 

______________________________________________________________________________________ 

NOME SOCIAL: 

_______________________________________________________________________________ 

R.G.: _____________________________________ C.P.F.: 

____________________________________________  

NÍVEL:   (    ) MESTRADO             (    ) DOUTORADO 

 

ITENS OBRIGATÓRIOS CONFERÊNCIA 

Ficha de inscrição preenchida  

Projeto de Pesquisa (3 vias)  

Cópias do Diploma ou comprovação documental de conclusão do 

Curso de Graduação ou Mestrado 

 

Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação ou Mestrado  

Cópias dos documentos: Carteira de Identidade, CPF, Título de 

Eleitor e comprovação da última votação 

 

Uma (01) foto 3 x 4, recente  

Currículo vitae documentado e numerado, conforme modelo 

disponível em Anexo deste Edital 

 

Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais). Serão isentos da referida taxa os candidatos que 

se enquadrarem no item 2.1.2 deste Edital 

 

 

 

Recebido em ________ de __________________________ de __________. 

 

___________________________________________________________________ 

Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica 

 

 

ANEXO V 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Eu,_________________________________________________(nome completo do candidato), RG 

n°_____________________________, Órgão Expedidor_______________, CPF 

n°___________________________________________, Número de Identificação Social (NIS) 

n°____________________________________________, residente a Rua/Av./Praça______________________, 

Número _____,  Apartamento ________, na cidade de _______________________, Estado de ______, venho, 

por meio deste instrumento, requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo para 

Admissão – 1º Semestre Ano Letivo 2019 - ao corpo discente ao Programa de Pós-graduação em Inovação 

Terapêutica, Curso de ____________________ (Mestrado ou Doutorado), considerando os requisitos e condições 

estabelecidos no Edital de Seleção. 

 

Nestes termos, peço deferimento, 

 

Recife, ______ de ______ de 2020. 

 

________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

 

Resultado Final da Seleção Complementar para a Pós-Graduação em BIOLOGIA ANIMAL/MESTRADO 

E DOUTORADO da UFPE – (CENTRO DE BIOCIÊNCIAS) -2020.1 

 

 

De acordo com o Item 06 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 24 de 10/03/2020, 

disponível em https://www3.ufpe.br/progepe/, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 11 (onze) e o de 

Doutorado em 09 (nove), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 SAFIRA NUBIA DIAS DE MELO 5,9 

2 LARISSA BETTCHER BRITO 4,6 

3 DEBORAH MARIA SOARES RAMOS 4,1 

4 GABRIEL SILVA DE SOUZA NUNES 1,6 

5 ARIELY DOMINGOS DOS SANTOS 1,4 

 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 PAULO BRAGA MASCARENHAS JUNIOR 10,0 

2 YURI MARINHO VALENÇA 10,0 

3 CAMILA BRASILINO BOTELHO DE ARAÚJO 7,2 

 

 

 

Ulisses dos Santos Pinheiro 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal/UFPE 
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BOLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 

 

Editado pela Diretoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE 

 

Edifício da Reitoria 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172 

Cidade Universitária 

50.670-901 – Recife – PE – Brasil 

 

Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. V.1, nº 1, maio, 1966 

Recife, Departamento Administrativo da Reitoria. 

 

Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979) 

Prof. Geraldo Lafayette Bezerra (dez. 1979 – abr. 1983) 

Prof. Geraldo Calábria Lapenda (abr. 1983 – nov. 1983) 

Prof. George Browne Rêgo (nov. 1983 – nov. 1987) 

Prof. Edinaldo Gomes Bastos (nov. 1987 – nov. 1991) 

Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão (nov. 1991 – nov. 1995) 

Prof. Mozart Neves Ramos (nov. 1995 - fev. 2003) 

Prof. Geraldo José Marques Pereira (fev. 2003 - out. 2003) 

Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011) 

Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 09, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Ementa: Dispõe sobre a utilização e o ressarcimento de 

serviços de telefonia móvel, para comunicação de voz e 

dados, de representação pública e de caráter institucional, 

pelas autoridades e servidores da Universidade Federal de 

Pernambuco – UFPE. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições conferidas pelo 

Art. 33 do Estatuto da Universidade e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar, no âmbito da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, as 

normas atinentes ao uso dos serviços de telefonia móvel de representação pública e de caráter institucional; 

 

CONSIDERANDO a racionalização em curso na área administrativa, conforme o Decreto nº 8.540, de 09 de 

outubro de 2015, bem como a simplificação de procedimentos e a economia de recursos advindas da substituição 

do provimento de telefonia móvel, para uso institucional, por fornecimento de ressarcimentos semestrais para 

indenizar as respectivas despesas; e 

 

CONSIDERANDO os estudos realizados para aprimorar a eficiência institucional para provimento de serviços 

de telefonia móvel.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Dispõe sobre a utilização e o ressarcimento de serviços de telefonia móvel, para comunicação de voz e 

dados, de representação pública e de caráter institucional, pelas autoridades e servidores da Universidade Federal 

de Pernambuco - UFPE. 

 

Art. 2º A utilização de serviços de telefonia móvel, para comunicação de voz e dados, de representação pública e 

de caráter institucional, pelas autoridades e servidores da UFPE, assim como a respectiva prestação de contas, 

dar-se-ão de acordo com o disposto nesta Portaria, observada a legislação de regência da matéria. 

 

Art. 3º Para os fins desta Portaria entende-se por: 

I - internet móvel: pode englobar, para um mesmo usuário, os serviços de dados disponibilizados por um 

aparelho celular de titularidade do usuário, e não inclui aqueles inerentes a equipamentos como roteadores e 

similares. 

II - serviços de comunicação: serviços de telefonia móvel celular que contemplam ligações locais, regionais e 

internacionais, incluindo as despesas de roaming nacional e internacional, mensagens e serviços uso de dados, 

viabilizados mediante planos individuais de telefonia com uma única linha telefônica e respectivos serviços 

integrados de internet, cujos titulares sejam usuários dos serviços de comunicação. 

III - usuário dos serviços de comunicação: autoridade ou servidor autorizado a fazer uso institucional dos 

serviços de telefonia celular, nos termos desta Portaria. 

IV - período de apuração: contempla o período de 1º de janeiro a 30 de junho (primeiro semestre) e de 1º de 

julho a 31 de dezembro (segundo semestre) de um mesmo exercício. 

V - ressarcimento semestral: equivale ao ressarcimento de cada período de apuração, conforme valor máximo 

de indenização mensal fixado no Anexo II desta Portaria. 
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Parágrafo único Pode ser contratado plano de telefonia móvel do tipo “Controle”, “Pós-pago” ou equivalente, 

desde que o valor dos serviços esteja individualizado na fatura por modalidade e o valor declarado pelo usuário 

não contemple planos não autorizados por esta Portaria, a exemplo do plano tipo “Pré-pago”. 

 

CAPÍTULO II 

DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 

 

Seção I 

Dos Usuários Autorizados 

 

Art. 4º Serão usuários dos serviços de comunicação: 

I – Reitor; 

II - Vice-reitor; 

III - Pró-reitores; 

IV – Superintendentes; 

V – Assessores; 

VI – Diretores de Centro; 

VII - Diretores de Pró-reitorias; e 

VIII - Em casos excepcionais, devidamente justificados, a outros servidores, no interesse da Administração 

Central, desde que autorizados pelo Reitor. 

 

Seção II 

Do Cadastro de Usuários 

 

Art. 5º O usuário do serviço de comunicação deverá informar, de ofício, à Pró-reitoria de Gestão Administrativa 

- PROGEST, para fins de cadastro, os dados da linha telefônica utilizada para fins institucional, anexando a 

portaria de designação que o caracteriza como usuário autorizado. 

§ 1º Nos casos previstos no inciso VIII, as informações para fins cadastrais serão encaminhadas pelo Gabinete do 

Reitor.  

§ 2º A Pró-Reitoria de Gestão Administrativa - PROGEST manterá o cadastro atualizado dos usuários dos 

serviços de comunicação, com dados dos contemplados, contendo no mínimo: número do telefone utilizado 

institucionalmente, número de telefone pessoal, e-mail, lotação, dados bancários e tipo de vínculo dos usuários, 

para instrução do processo de ressarcimento referente aos serviços de comunicação. 

 

Art. 6º A Pró-reitoria de Gestão Administrativa – PROGEST apresentará semestralmente uma listagem contendo 

os dados dos servidores contemplados no rol de usuários dos serviços de comunicação à Diretoria de 

Contabilidade e Finanças da Pró-reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças – DCF/PROPLAN, assim como 

o número do telefone celular que será utilizado institucionalmente, para fins de inclusão no cadastro de 

ressarcimento semestral dos custos de telefonia móvel. 

 

Seção III 

Das Responsabilidades 

 

Art. 7º São responsabilidades do usuário dos serviços de telefonia móvel: 

I - contratar, em seu nome, os serviços de telefonia móvel, bem como adquirir caso não tenha os respectivos 

aparelhos de telefonia, com livre escolha entre as operadoras e os equipamentos existentes no mercado;  

II - prestar contas nos termos indicados nesta Portaria; 

III - comunicar à PROGEST eventual mudança do número de telefone de utilização institucional; e 

IV - comunicar à PROGEST quando da perda da condição de servidor usuário dos serviços de comunicação, para 

fins de atualização do cadastro e devido ressarcimento dos custos. 

 

Art. 8º São responsabilidades das unidades: 

I – Compete à PROGEST:  
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a) manter atualizado o cadastro de usuários dos serviços de comunicação estabelecidos no Art. 4º desta Portaria e 

informá-lo, semestralmente à PROPLAN para instruir acerca do ressarcimento e, quando solicitado, ao Gabinete 

do Reitor.  

b) providenciar Nota de Empenho para dar sustentação ao pagamento por ressarcimento pelo uso serviço de 

comunicação utilizado institucionalmente; 

c) consolidar comprovantes de pagamento apresentados pelos usuários do sistema de comunicação, referentes ao 

período de apuração, autuar processo administrativo e enviar à Diretoria de Contabilidade e Finanças - 

DCF/PROPLAN. 

II – Compete ao Gabinete do Reitor autorizar justificadamente, no interesse da administração, o cadastramento 

de usuários de que trata o inciso VIII do Art. 4º, informando à PROGEST para fins de cadastro.  

III – Compete à DCF/PROPLAN efetuar o pagamento por ressarcimento aos usuários dos serviços de 

comunicação, conforme documentação contida nos autos do processo administrativo encaminhado pela 

PROGEST. 

 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 9º Os valores percebidos a título de ressarcimento de despesa com o uso de telefonia móvel serão objeto de 

prestação de contas semestral, mediante abertura de processo administrativo eletrônico. 

§1º Na hipótese de cessação da condição de usuário dos serviços de comunicação, o mesmo deverá informar à 

PROGEST e efetuar a prestação de contas em até sessenta dias do fato que ensejou o desligamento. 

§2º O cálculo do ressarcimento de despesa mensal relativa a servidor que tenha perdido a condição de usuário dos 

serviços de comunicação será proporcional aos dias em que se manteve como usuário autorizado. 

 

Art. 10 O processo administrativo eletrônico deverá, no mínimo, conter: 

I - formulário devidamente preenchido e assinado eletronicamente; 

II – faturas e comprovantes mensais de pagamento das despesas com serviços de telefonia móvel. 

§ 1º A prestação de contas do usuário, compreenderá um semestre ou, quando for o caso, fração deste, de forma 

que deverão constar de um único processo todos os comprovantes. 

§ 2º É vedada, em qualquer hipótese, a inclusão do mesmo documento comprobatório de despesa em mais de 

uma prestação de contas, bem como de documentos que não se refiram ao usuário dos serviços de telefonia 

móvel.  

 

Art. 11 O processo de prestação de contas deverá ser aberto dirigido à PROGEST, observado os seguintes 

prazos: 

I - 30 (trinta) dias, quando se tratar de prestação de contas semestral; e 

II - Sessenta dias contados da data do fato que ensejou a perda da condição de usuário dos serviços de 

comunicação, na hipótese da perda de condição de usuário autorizado. 

 

Parágrafo único A PROGEST enviará o processo de Ressarcimento devidamente instruído à Diretoria de 

Contabilidade e Finanças - DCF/PROPLAN, para pagamento. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12 Não serão ressarcidas despesas decorrentes de: 

I - aquisição de aparelhos celulares ou smartphones;  

II - valores pagos pelos usuários dos serviços de comunicação a título de multas por fidelização a planos; 

III - juros e multas por atraso no pagamento da fatura pelo usuário; e 

IV - serviços contratados diferentes daqueles relacionados estritamente à internet móvel e comunicação, 

conforme definidos nos incisos I e II do Art. 3º. 

 

Art. 13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.  
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Art. 14 Esta Portaria em vigor após sua publicação no Boletim Oficial da Universidade. 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 

 

 

ANEXO I - FORMULÁRIO 

 

I - DADOS DO REQUERENTE 

NOME COMPLETO: 

 

CPF: 

 

DATA DE NASCIMENTO: MATRÍCULA SIAPE: 

 

CARGO/FUNÇÃO: LOTAÇÃO: 

 

ENDEREÇO: 

 

 

COMPLEMENTO 

 

BAIRRO: 

 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE INSTITUCIONAL: 

 

 

TELEFONE (OUTROS): 

 

 

II – DADOS DO RESSARCIMENTO 

PERÍODO DE APURAÇÃO 

(    ) 1º semestre    (    ) 2º semestre (    )  

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: 

 

 

 

 

 

 

 

III - REQUERIMENTO 

 

À PROGEST, 

 

 Solicito ressarcimento das despesas com serviço de comunicação institucional, conforme dados constantes na 

presente Ficha e documentação anexa, responsabilizando-me integralmente pela veracidade das informações 

fornecidas bem como pela autenticidade da documentação anexada. 

 

Recife, __/__/____ 

 

___________________________________ 

 

Assinatura 
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ANEXO II 

 

CARGO PLANO SUGERIDO 

UNITÁRIO 

Custo Fixo 

Máximo mensal 

UNITÁRIO Custo 

variável máximo mensal 

(Roaming Internacional – 

viagem) 

Reitor 

Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil, 8GB +8GB 

para vídeos 

R$ 120,00 R$ 180,00 

Vice-Reitor 

Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil, 8GB +8GB 

para vídeos 

R$ 120,00 R$ 180,00 

Pró-Reitores 
Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil, 5GB 
R$ 65,00 R$ 0,00 

Superintendentes 
Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil, 5GB 
R$ 65,00 R$ 0,00 

Assessoria 
Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil 4GB 
R$ 55,00 R$ 95,00 

Diretores de Centro 
Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil 4GB 
R$ 55,00 R$ 0,00 

Diretores de Pró-

reitorias 

Ligações ilimitadas para qualquer 

operadora do Brasil 4GB 
R$ 55,00 R$0,00 

 

 

 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 10, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

 

Ementa: Dispõe sobre a realização de reuniões virtuais dos 

órgãos colegiados da Universidade durante o período de 

suspensão das atividades em virtude da pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19). 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições conferidas pelo 

Art. 33 do Estatuto da Universidade e, 

 

CONSIDERANDO: 

 

- a Resolução nº 05/2020-CEPE, que suspendeu as atividades de ensino, pesquisa e extensão na Universidade 

Federal de Pernambuco; 

 

- a Portaria Normativa nº 06, de 19 de março de 2020, que estabeleceu medidas de caráter urgentes e temporárias 

visando reduzir aglomeração de pessoal na comunidade universitária, incluindo o replanejamento de rotinas e 

procedimentos de trabalho, como forma de prevenção aos problemas causados pelo COVID-19;  

 

- a Portaria Normativa nº 07, de 31 de março de 2020, que prorrogou por tempo indeterminado a suspensão das 

atividades de ensino, pesquisa e extensão na Universidade Federal de Pernambuco;  

 

- a Portaria Normativa nº 08, de 01 de abril de 2020, que estabeleceu diretrizes para instituir o trabalho remoto, 

em caráter temporário, e reorientar as rotinas dos serviços e procedimentos internos, no âmbito da UFPE, para 

adequação às determinações referentes à emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-

19); e 
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- o Art. 6º, § 6º e o Art. 12 do Regimento Geral da Universidade. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Autorizar as reuniões virtuais dos órgãos colegiados da Universidade Federal de Pernambuco que deverão 

ser realizadas por meio do uso de tecnologia que permita discussão e votação remota, sem a presença física dos 

seus membros. 

 

Parágrafo Único. Deverá ser observado, naquilo que couber, o disposto nos artigos 5º ao 12 do Regimento Geral 

da Universidade.  

 

Art. 2º As reuniões presenciais poderão ser retomadas tão logo as autoridades sanitárias manifestarem o retorno 

das condições para o convívio social. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade. 

 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA PARA ASSUNTOS DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DIVISÃO DE PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

EDITAL PROPESQ Nº 01/2020 

PROPOSTAS DE CRIAÇÃO DE CURSOS NOVOS (APCN) - 2020 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria CAPES nº 37/2020, que altera o Calendário de Atividade 202º, da 

DAV/CAPES, a Pró-Reitoria para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESQ) torna pública a ERRATA 

do Edital PROPESQ nº 01/2020, relativo à apresentação de Propostas de Cursos Novos de Pós-graduação Stricto 

Sensu (APCN 2020), publicado no Boletim Oficial Especial nº 012, de 28/01/2020.   

 

ONDE SE LÊ: 

6. CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS  RESPONSÁVEIS 

Inscrições para o Encontro Preparatório 

(Através do email izadora.luna@ufpe.br) 
17 a 20/02/2020 

DPPG/DPG/PROPES

Q 

Encontro Preparatório entre a PROPESQ e os 

responsáveis pelas propostas APCN 
11/03/2020 

DPPG/DPG/PROPES

Q 

Preenchimento da Proposta APCN na Plataforma 

Sucupira, para fins de abertura de processo na UFPE 

 

22 a 28/04/2020 

Unidades Proponentes/ 

Responsáveis 

Abertura de Processo eletrônico via SIPAC  

(com preenchimento total das informações na 

Plataforma Sucupira) 

27/04 a 06/05/2020  
Unidades Proponentes/ 

Responsáveis 

Análise e feedback da PROPESQ  Entre 27/04 e 11/05/2020 
DPPG/DPG/PROPES

Q 

Ajustes da proposta pela Unidade Proponente Até 14/05/2020 
Unidades Proponentes/ 

Responsáveis 

Análise de mérito, Apreciação pelas CPPGs e 

Homologação na Plataforma Sucupira (em caso de 

recomendação institucional da proposta) 

Até 21/05/2020 CPPGs/PROPESQ 

 

LEIA-SE: 

6. CRONOGRAMA 
ATIVIDADES DATAS  RESPONSÁVEIS 

Inscrições para o Encontro Preparatório 

(Através do email izadora.luna@ufpe.br) 
17 a 20/02/2020 DPPG/DPG/PROPESQ 

Encontro Preparatório entre a PROPESQ e os 

responsáveis pelas propostas APCN 
11/03/2020 DPPG/DPG/PROPESQ 

Preenchimento da Proposta APCN na Plataforma 

Sucupira e Abertura de Processo eletrônico via SIPAC 

(com preenchimento total das informações na 

Plataforma Sucupira) 

04 a 13/05/2020 
Unidades Proponentes/ 

Responsáveis 

Análise e feedback da PROPESQ  13 a 19/05/2020 DPPG/DPG/PROPESQ 

Ajustes da proposta pela Unidade Proponente Até 22/05/2020 
Unidades Proponentes/ 

Responsáveis 

Análise de mérito, Apreciação pelas CPPGs e 

Homologação na Plataforma Sucupira (em caso de 

recomendação institucional da proposta) 

Até 05/06/2020 CPPGs/PROPESQ 

CAROL VIRGÍNIA GOIS LEANDRO 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

mailto:izadora.luna@ufpe.br
mailto:izadora.luna@ufpe.br
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CURSO DE DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 03/04/2020) 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o presente Edital Complementar Emergencial, no Boletim Oficial da UFPE e através dos 

endereços eletrônicos http://www.propesq.ufpe.br e http://www.ufpe.br/pggcb, que contém as normas do 

Processo Seletivo para Admissão ao Corpo Discente do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas, 

Curso de Doutorado (Ano Letivo 2020.1), nas Áreas de Concentração em Biotecnologia e Biologia Química 

para a Saúde. Diante do caráter extraordinário deste Edital, só serão consideradas para avaliação inscrições 

que incluam projetos voltados para estudos de diferentes aspectos da COVID-19 (Doença do Coronavírus – 

2019). 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Doutorado, exige-se mestrado em Ciências Biológicas ou áreas afins, obtido em cursos 

recomendados pela CAPES (vide em https://www.capes.gov.br/cursos-recomendados). 

 

1.2 – Poderão se inscrever para o curso de Doutorado candidatos sem a titulação de Mestre, respeitada a 

Resolução 11/2019 do CCEPE. 

 

1.4 – A inscrição se realizará exclusivamente através de meios eletrônicos (E-mail: dcb@ufpe.br) exclusivamente 

no dia 13 de abril de 2020. 

 

1.6 – As inscrições serão verificadas quando ao seu recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no que se 

refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme observado no Item 2. 

 

1.7 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 
 

2.1 – Documentação exigida para a inscrição nos processos seletivos para o curso de Doutorado: 

 

a) Versão digitalizada da Ficha de Inscrição preenchida (Anexo I); 

b) Cópias eletrônicas do RG, CPF, Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do 

Tribunal Superior Eleitoral, ou no cartório eleitoral), ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) Versão digitalizada de uma foto 3 x 4, recente; 

d) Versão eletrônica do Curriculum Vitae (elaborado exclusivamente no modelo adotado pelo Programa, 

conforme apresentado no Anexo II). 

 

 

2.2 – Além dos documentos indicados Item 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

 

a) Versão eletrônica (formato pdf) do Pré-projeto de pesquisa com no mínimo 10 e no máximo 15 páginas 

(descontando-se a capa do pré-projeto). O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e 

Admissão será de responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição. O projeto deve conter, no 

mínimo: título; revisão da literatura/introdução; justificativa; objetivos; metodologia; referências bibliográficas; 

cronograma de execução; e atendimento aos critérios éticos da pesquisa, quando cabível. 

b) Versão digitalizada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação; 

c) Versão digitalizada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado; 

http://www.propesq.ufpe.br/
http://www.ufpe.br/pggcb
https://www.capes.gov.br/cursos-recomendados
mailto:dcb@ufpe.br)


 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (034 ESPECIAL): 01 – 12    08 DE ABRIL DE 2020. 

 

3 

d) Versão digitalizada dos históricos escolares dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

 

2.3 – Os diplomas dos cursos de graduação e de Mestrado obtidos no Brasil deverão ser de cursos reconhecidos 

pelo MEC e pela CAPES/MEC, respectivamente. No momento da matrícula, em caso de aprovação e 

classificação, os diplomas dos cursos de graduação e de Mestrado obtidos no exterior deverão ser apresentados 

com autenticação do Consulado do Brasil no país onde ele foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países 

signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na 

França, para os quais não será necessária nenhuma autenticação. 

 

2.4 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de doutorado de concluintes de curso de mestrado. Para 

realizar a inscrição condicionada, faz-se necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de 

versão eletrônica da declaração de conclusão ou de provável concluinte, com a data prevista para conclusão do 

curso, emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do curso. Em caso de classificação de candidatos que 

tenham realizado a inscrição condicionada, o direito à vaga estará condicionado à entrega de documento 

comprobatório de conclusão da graduação ou do mestrado, até a data de realização da matrícula. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, constituída por cinco membros. 

 

3.1 – A seleção para o curso de Doutorado constará das seguintes etapas: 

Etapas do Concurso ao curso de Doutorado Datas 

Horários 

Datas Horários 

Inscrições  13/04/2020 8h00 às 23h59  

Divulgação das inscrições homologadas 14/04/2020 09h00 

Etapa Única 
A) Apresentação e defesa do Projeto de Pesquisa 

15/04/2020 09h00 às 12h00 

14h00 às 17h00 

B) Avaliação dos Curriculum Vitae. 15/04/2020 09h00 às 12h00 

14h00 às 17h00 

Resultado da Etapa Única (Apresentação e Defesa 

dos Projetos de Pesquisas e Avaliação dos 

Curriculum Vitae). 

15/04/2020 20h00 

Prazo Recursal para o Resultado da Etapa Única 

(intervalo de três dias úteis) * 

16 a 20/04/2020 8h00 às 23h59 

Resultado Final 22/04/2020 09h00 

Prazo recursal para o Resultado Final (intervalo de 

três dias úteis) * 

23 a 27/04/2020 8h00 às 23h59 

Matrícula Conforme calendário 

acadêmico da UFPE 

(SIG@PÓS/PROPESQ) 

 

Início das aulas Conforme definido pela 

Coordenação do Programa 

 

 

 Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o e-mail dcb@ufpe.br, conforme 

definido no item 5.1 deste Edital. 

 

3.2.1. Apresentação e defesa do Projeto de Pesquisa 

 

3.2.1.1 – A apresentação (Peso 3,0) e a defesa do pré-projeto de pesquisa (Peso 3,0) são de caráter classificatório; 

 

3.2.1.2 – Diante da suspensão das atividades presenciais por prazo indeterminado, as apresentações dos 

candidatos serão realizadas remotamente, em ambiente virtual a ser criado e gerenciado pela Comissão 

Examinadora do processo seletivo. 

 

mailto:dcb@ufpe.br
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3.2.1.3 – O link referente ao ambiente virtual a ser utilizado para as apresentações dos projetos será informado 

pela Comissão Examinadora 24 horas antes da data estabelecida para o cumprimento desta etapa. 

 

3.2.1.4 – As etapas de apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa consistirão em exposição oral do projeto 

de pesquisa pelo candidato em até 10 minutos, seguida de arguição, por até 10 minutos, pela Comissão 

Examinadora designada pela Comissão de Seleção, constituída de pelo menos três membros dos cinco 

inicialmente designados pelo Colegiado do Programa. 

 

3.2.1.5 – São critérios para avaliação da apresentação e defesa do projeto de pesquisa: a) aderência à linha de 

pesquisa escolhida pelo candidato (10%); b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e 

problematização (20%); c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (20%); d) redação, 

demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (20%); e) consistência da pesquisa 

proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos debates atuais (20%); f) 

demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (10%), totalizando 100%. Os mesmos critérios serão 

observados na defesa do projeto, quando os candidatos serão arguidos oralmente. 

 

3.2.1.6 – O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição, conforme mencionado no item 2.2.a. 

 

3.2.2 – Avaliação do Curriculum Vitae 

 

3.2.2.1 – A avaliação do Curriculum Vitae, com peso 04 (quatro) será de caráter classificatório. 

 

3.2.2.2 – Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida a seguinte tabela de pontuação (vide Anexo II para 

instruções acerca da organização dos documentos): 

 

I - TITULAÇÃO (Peso 2,5) 

Cursos Pré-Mestrado: Indicar curso, 

Instituição, período 
Pontuação Máxima (10 pontos) 

Média do Histórico Escolar do Mestrado, que 

deverá estar assinado e carimbado pelo 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação no 

qual o mestrado foi desenvolvido 

Conceito A - média geral entre 9,0 e 10 (9,0 pontos) 

Conceito B - média geral entre 8,0 e 8,9 (8,0 pontos) 

Conceito C - média geral entre 7,0 e 7,9 (7,0 pontos) 

 

*No caso de não haver nota nas disciplinas cursadas, 

aplicar: A = 9,5; B = 8,5; e C = 7,5 

Especialização na área do Programa (pelo menos 

340 h) 

2,0 por especialização concluída (máximo: 4,0 pontos) 

Especialização em outras áreas (pelo menos 340 

h) 

1,0 por especialização concluída (máximo: 2,0 pontos) 

 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Peso 0,5) 

Atividade (Indicar período, local, função, envolvimento etc.) Pontuação Máxima: 10 pontos 

Professor de ensino fundamental 1,0 por ano (máximo: 5,0 pontos) 

Professor de ensino médio na área do Programa  1,5 por ano (máximo: 6,0 pontos) 

Professor de nível superior na área do Programa ou áreas afins (não 

serão pontuadas atividades de ensino vinculadas a estágios de 

docência) 

2,0 por ano (máximo: 6,0 pontos) 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, 

fiscal, perito etc.) 

1,0 por ano (máximo: 5,0 pontos) 

Outras atividades pertinentes (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório etc.) 

1,0 por ano (máximo: 5.0 pontos) 
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III – ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso 2,0) 

 

Atividade – Indicar local, projeto, período, orientação, envolvimento 

etc. 

Pontuação Máxima (10,0 

pontos) 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas (é obrigatório na declaração 

comprovar o número de horas) 

1,0 por cada 600 horas (máximo: 

5,0 pontos) 

Programa de Iniciação Científica (bolsista ou voluntário, com certificado 

da instituição na qual o estágio foi desenvolvido), inclusive àqueles 

associados a órgãos de fomento, Iniciação à Docência ou similares 

  

1,0 por ano de bolsa 

(máximo: 5,0 pontos) 

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar 1,0 por ano de bolsa (máximo: 

2,0 pontos) 

Outras atividades relevantes 

(ex.: orientação de estágios e monografias) 

1,0 por orientação concluída 

(máximo: 2,0 pontos) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias pertinentes 

como graduado 

0,2 por participação (máximo: 

1,0 ponto) 

 

IV – PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 4,0) 

Trabalho produzido (indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas etc. Nos casos nos quais a 

declaração não apresente os nomes de todos os autores, será 

obrigatória a apresentação da íntegra dos 

trabalhos/resumos, periódicos e patentes 

Pontuação Máxima: 10,0 pontos 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos científicos 

locais/regionais (não serão pontuadas apresentações de 

trabalhos/resumos em congressos obrigatórios para bolsistas de 

graduação) 

0,2 por apresentação (máximo: 1,0 ponto) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos científicos 

nacionais e internacionais 

0,5 por apresentação (máximo: 6,0 pontos) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacionais e internacionais 

(mínimo de 3 páginas) 

1,0 por publicação (máximo 6,0 pontos) 

Avaliação de trabalhos em congressos científicos 

locais/regionais/nacionais 

0,5 por avaliação (máximo 3,0 pontos) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES – exclusivamente na área de Ciências Biológicas 

I (consultar em: 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/vei

culoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf) 

Qualis A1, A2, A3 ou A4: 10,0 pontos por 

artigo 

Qualis de B1 e B2: 7,0 pontos por artigo 

Qualis B3 e B4: 5,0 pontos por artigo 

Qualis C : 3,0 pontos por artigo) 

 

Obs 1: Publicações em revistas avaliadas 

pelo JCR e com fator de impacto 

equivalente à classificação "Qualis" da Área 

de Ciências Biológicas I vigente terão 

pontuação similar. 

 

Obs 2: a pontuação acima será atribuída 

para os artigos científicos nos quais o 

candidato figure como primeiro ou último 

autor; para as demais posições de autoria, a 

pontuação atribuída corresponderá a 50% 

daqueles valores. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 1,0 (máximo: 4,0 pontos) 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
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Trabalho produzido (indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas etc. Nos casos nos quais a 

declaração não apresente os nomes de todos os autores, será 

obrigatória a apresentação da íntegra dos 

trabalhos/resumos, periódicos e patentes 

Pontuação Máxima: 10,0 pontos 

Qualis da Área Ciências Biológicas I/CAPES 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (máximo: 4,0 pontos) 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos) 1,0 (máximo: 3,0 pontos) 

Patente com registro de depósito 2,0 por patente (máximo: 6,0 pontos) 

 

5. - ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 1,0) 

Trabalho produzido (a critério do Programa) – Indicar 

evento, curso, duração etc. (não serão pontuadas 

participações em cursos de idioma e de informática) 

Pontuação Máxima (10,0 pontos) 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de 

trabalho 

0,2 por participação (máximo: 1,0 ponto) 

Minicurso (mínimo 12 h), como aluno. Minicursos com menos 

de 12 h não serão pontuados. 

0,5 por minicurso (máximo: 3,0 pontos) 

Participação em cursos com média duração, como aluno (min. 

40 h).  

1,0 por curso (máximo 5,0 pontos) 

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão locais, 

minicursos. 

0,5 por evento (máximo 2,0 pontos) 

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso 1,0 por banca (máximo 3,0 pontos) 

Participação em Comissões organizadoras de eventos 

científicos/extensão (Feiras de Ciências, congressos etc.) 

0,5 por comissão (máximo 2,0 pontos) 

Participação em projeto registrado de extensão 1,0 por projeto (máximo 4,0 pontos) 

Monitoria de disciplina 0,5 ponto por semestre por disciplina 

(máximo 4,0 pontos) 

 

3.2.2.3 – Caso o Modelo e a Formatação do Curriculum Vitae não sigam o descrito no item 3.2.2.2, o candidato 

receberá nota zero neste item. 

 

3.2.2.4 - Os documentos comprobatórios deverão ser alocados dentro de cada posição especifica na tabela 

descrita no item 3.1.4.2. Documentos alocados em posições não condizentes com a predita não serão 

considerados para fins de pontuação. A comissão não poderá, sob hipótese alguma, relocar documentos 

dentro da tabela de pontuação, sendo esta tarefa de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

4. Resultado 
 

4.1 – O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. A nota 

final mínima para aprovação será 7,0 (sete). 

 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos da seguinte forma: 

 

a) Maiores notas na apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa e na avaliação do Curriculum vitae (nesta 

ordem). 

 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá através de e-mails enviados aos candidatos pela Comissão de 

Seleção e será objeto de publicação do Boletim Oficial da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa, e disponibilizado no site do Programa. 
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5. Recursos  

 

5.1 – Dos resultados da Etapa Única e do Resultado Final do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua 

divulgação, devendo-se utilizar o formulário disponível no Anexo III. 

 

5.2 – Na hipótese de o recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente o 

direito dela, sob condição. 

 

5.3 -  Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão Examinadora através do e-mail dcb@ufpe.br, que terá 

até 24 horas para a sua avaliação e informar aos candidatos a posição formal acerca do pleito. 

 

6. Vagas e Classificação 
 

6.1 - É fixada em UMA vaga para o Curso de Doutorado. Havendo desistência do primeiro colocado, o candidato 

subsequente classificado poderá ocupar a vaga. 

 

6.1.1 O preenchimento da vaga do Curso de Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, 

dentre as vagas da Área de Concentração escolhida no ato da inscrição. 

 

6.1.2 - Havendo desistência ou não confirmação de interesse em matrícula de candidato aprovado/classificado até 

a data de encerramento da matrícula, será convocado o próximo candidato aprovado e não classificado, 

obedecendo-se a ordem de classificação. 

 

7 – Disposições gerais 
 

7.1 - Informações, inscrições e realização das provas: exclusivamente através de meios eletrônicos (E-mail: 

dcb@ufpe.br) ou de telefone/whatsapp (81 99829.1686). 

 

7.2 - Os candidatos terão acesso ao ambiente virtual criado para a realização da etapa de avaliação e apresentação 

dos projetos após terem a sua identificação confirmada através dos meios disponíveis. 

 

7.3 - A sessão das defesas será virtual e pública, vedando-se, quando da sua realização (Defesa do Pré-projeto), a 

participação dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido. 

 

7.4 – As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção. 

 

7.5 – É consagrada a média final 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação final dos candidatos. 

 

7.6 – Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Etapa de Defesa do Pré-projeto se realizar em dias 

sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 7.3. 

 

7.7 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site www.ufpe.br/ppgcb. 

 

7.8 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

 

7.9 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

VALDIR DE QUEIROZ BALBINO 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas – UFPE 

mailto:dcb@ufpe.br
mailto:dcb@ufpe.br)
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ANEXOS: 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO (DOUTORADO) 

II - MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE DOCUMENTADO (DOUTORADO) 

III – FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

 

 

ANEXO I: FICHA DE INSCRIÇÃO (DOUTORADO) 
NOME:  

NOME SOCIAL:  

FILIAÇÃO MÃE: 

PAI: 

ESCOLARIDADE DOS PAIS:  

ESTADO CIVIL:  

COR/RAÇA:  

ENSINO MÉDIO (NOME DA 

ESCOLA): 

 

(     ) PÚBLICA (     ) PRIVADA 

DATA DE NASCIMENTO:  

LOCAL DE NASCIMENTO:  

RG:  ÓRGÃO EMISSOR: 

DATA DE EXPEDIÇÃO: 

CPF:  

RESERVISTA:  

TÍTULO DE ELEITOR: NÚMERO: 

SEÇÃO: ZONA: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:  

BAIRRO:  

CIDADE:  

UF:  CEP:  

E-MAIL:  

FONE (COM DDD):  

ENDEREÇO PROFISSIONAL:  

 BAIRRO:  

 CIDADE:  

 UF:  CEP:  

CARGO:  

E-MAIL:  

FONE (COM DDD):  

FORMAÇÃO ACADÊMICA:  

GRADUAÇÃO (CURSO):  

INSTITUIÇÃO:  

LOCAL:  

PÓS-GRADUAÇÃO:  

MESTRADO:  

INSTITUIÇÃO:  

LOCAL:  

ÁREA DE 

CONCENTRAÇÃO: 

 

LINHA DE PESQUISA:  

SUPORTE FINANCEIRO:  

PERÍODO: INÍCIO: TÉRMINO: 

DEFICIENTE FÍSICO: (     ) SIM (     ) NÃO 

TIPO DE DEFICIÊNCIA:  

OUTRAS INFORMAÇÕES  

POSSUI INSCRIÇÃO NO 

CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO 

FEDERAL: 

(     ) SIM (     ) NÃO 
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ANEXO II: MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE DOCUMENTADO 

(DOUTORADO) 

 

1 – TITULAÇÃO 

(peso 2,5) 

 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da 

Comissão de Seleção 

Cursos Pré-Mestrado: Indicar curso, Instituição, período   

Média do Histórico Escolar do Mestrado   

Especialização na área do Programa (340 h)   

Especialização em outras áreas (340 h)   

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(peso 0,5) 

 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da 

Comissão de Seleção 

Atividade: Indicar período, local, função, envolvimento, etc   

Professor de ensino fundamental   

Professor de ensino médio na área do Programa   

Professor de nível superior na área do Programa ou áreas afins   

Profissional na área do Programa ou em áreas afins 

(pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

  

Outras atividades pertinentes 

(técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) 

  

Atividade (Indicar período, local, função, envolvimento, etc.)   

3 – ATIVIDADE DE PESQUISA 

(peso 2,0): 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da 

Comissão de Seleção 

Atividade: Indicar local, projeto, período, orientação, 

envolvimento etc. 

  

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 

(é obrigatório na declaração comprovar o número de horas) 

  

Programa de Iniciação Científica ou similar (bolsista ou 

voluntário)  

  

Bolsa de aperfeiçoamento ou similar   

Outras atividades relevantes 

(ex.: orientação de estágios e monografias) 

  

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

  

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA 

 (peso 4) 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da 

Comissão de Seleção 

Trabalho produzido: indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas, etc. Além da declaração de 

apresentação, é obrigatória a apresentação dos 

trabalhos/resumos, periódicos e patentes na íntegra 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

profissionais locais/regionais (não serão pontuados 

apresentação de trabalhos/resumos em congressos obrigatórios 

para bolsistas de graduação) 

  

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos 

profissionais nacionais e internacionais 

  

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacionais e internacionais 
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(mínimo de 3 páginas) 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES 

  

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis da Área Ciências Biológicas I/CAPES 

  

Publicação de capítulos de livros   

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos)   

Patente com registro de depósito   

5 – ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

(peso 1,0) 

Nº do 

Documento 

anexado 

Para uso exclusivo da 

Comissão de Seleção 

Trabalho produzido: Indicar evento, curso, duração etc.   

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de 

trabalho 

  

Minicurso (mínimo 12h ou mais), como aluno. Minicursos 

com menos de 12h não serão pontuados. 

  

Participação em cursos com média duração (min. 40h ou 

mais). Cursos com menos de 40h não serão pontuados. 

  

Palestrante/Monitor em eventos científicos e de extensão 

locais, minicursos. 

  

Participação em Bancas Examinadoras de conclusão de curso   

Comissão organizadora eventos científicos/extensão (Feiras de 

Ciências, Congressos etc.) 

  

Participação em projeto registrado de extensão   

Monitoria de disciplina   

 

 

 

ANEXO III: MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSO  

 

 

Eu,_______________________________________________________________________________ (nome 

completo do candidato), RG n° _________________________, Órgão Expedidor_________, CPF 

n°______________________, candidato ao Curso de ______________ Doutorado, venho apresentar à Comissão 

de Seleção designada pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas (UFPE), 

recurso(s) quanto à(s) nota(s) por mim obtida(s) na(s) etapa(s) abaixo discriminada(s). Declaro estar ciente que o 

prazo para interposição deste(s) recurso(s) será de até 72 horas após a divulgação das minhas notas e que 

informarei, no momento da sua apresentação, data e horário nos quais estarei disponível para apreciar a(s) 

prova(s) e os respectivos espelhos de correção.    

(   ) Apresentação e Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa 

(   ) Análise do Curriculum Vitae 

 

 

Nestes termos, peço deferimento, 

 

 

Recife, ______ de ______ de 2020. 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

CURSO DE DOUTORADO 

 

 

Resultado Final da Seleção Emergencial para a Pós-Graduação EM ESTATÍSTICA /DOUTORADO  da UFPE – 

(CCEN) – 2020.1 

 

 

De acordo com o Edital de Seleção Emergencial Simplificada 2020, publicado no Boletim Oficial nº 

29 em 23/03/2020 e  Retificação de Edital publicada no Boletim Especial nº 31,em 02/04/2020, disponível em 

www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Doutorado é fixado em 6 (seis), as quais serão preenchidas 

pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

 

 

DOUTORADO 

 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 CINTHIA LADJANE DE SOUZA HOLANDA 9,65 

2 FRANCE EVELLYN GOMES DE OLIVEIRA 9,06 

3 DEYVISON GUIMARÃES BARBOSA 8,23 

4 JOSÉ VINÍCIUS DO NASCIMENTO SILVA 7,94 

5 JEAN CARLOS CARDOSO 7,32 

6 IZABELLA MARIA DA SILVA VIANA 7,01 

 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA7 

   

   

 

 

MARIA DO CARMO SOARES DE LIMA 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Estatística 
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

CURSO DE DOUTORADO PROFISSIONAL 

 

Resultado Final da Seleção para o Doutorado Profissional em Engenharia de Produção da UFPE – Centro 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 23/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições 

legais e, tendo em vista decisão judicial que consta no processo nº: 0800649-75.2020.4.05.8302, resolve retificar 

o Edital Nº 23, de 19 de fevereiro de 2020, publicado no DOU Nº 40, de 28 de fevereiro de 2020, no que se refere 

à homologação de resultados para o cargo de Assistente Social - Recife, nos seguintes termos: (Processo nº 

23076.016534/2020-43) 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CARGO:16 - ASSISTENTE SOCIAL-REC  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
INSCRIC N O M E   D O   C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

2505030 MARIA CECILIA DA SILVA 7689661 SDS PE 93,5754 1 

1143081 ERIKA CORDEIRO DO REGO BARROS 

VALENTIM 

7699273 SDS PE 88,3969 2 

3190900 ROBERTA DE SOUZA CAMPELO 8400204 OUT PE 84,5332 3 

2778273 MONICA PRESLEY FERRAZ 2676681 SSP PI 84,5292 4 

1985953 JULIANA DE ARAUJO ALMEIDA 7577677 SDS PE 83,1655 5 

3494534 TATIANNE AMANDA BEZERRA DA 

SILVA 

9000435 SDS PE 82,0373 6 

2918970 PAULA CAVALCANTI CASTRO 7834141 SDS PE 81,9480 7 

0092614 ALDINEIA FREITAS DOS SANTOS 

RODRIGUES 

6950853 SDS PE 81,9439 8 

2848239 NEIDJA MEIRELLE DE LIRA LOPES 7448055 SDS PE 81,7978 9 

1518409 HEVELYN VIEIRA DA SILVA XAVIER 31569692 SDS AL 81,7978 10 

 

LEIA-SE: 

 

CARGO:16 - ASSISTENTE SOCIAL-REC  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
INSCRIC N O M E   D O   C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

2505030 MARIA CECILIA DA SILVA 7689661 SDS PE 93,5754 1 

0208850 AMANDA PATRICIA FEITOSA DA 

SILVA 

9481944 SDS PE 89,6793 2 

1143081 ERIKA CORDEIRO DO REGO BARROS 

VALENTIM 

7699273 SDS PE 88,3969 3 

3190900 ROBERTA DE SOUZA CAMPELO 8400204 OUT PE 84,5332 4 

2778273 MONICA PRESLEY FERRAZ 2676681 SSP PI 84,5292 5 

1985953 JULIANA DE ARAUJO ALMEIDA 7577677 SDS PE 83,1655 6 

3494534 TATIANNE AMANDA BEZERRA DA 

SILVA 

9000435 SDS PE 82,0373 7 

2918970 PAULA CAVALCANTI CASTRO 7834141 SDS PE 81,9480 8 

0092614 ALDINEIA FREITAS DOS SANTOS 

RODRIGUES 

6950853 SDS PE 81,9439 9 

2848239 NEIDJA MEIRELLE DE LIRA LOPES 7448055 SDS PE 81,7978 10 

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

 

_________________________________________ 

Publicado no DOU nº69, de 09/04/2020, seção 03, página 50. 
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CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEDICINA TROPICAL 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Medicina Tropical torna público o presente 

Edital Complementar Emergencial, que contém a normatização do Concurso de Seleção e Admissão – 1a Entrada 

(Primeiro semestre letivo de 2020  – Ano Letivo 2020.1 ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em 

Medicina Tropical, cursos de Mestrado e Doutorado. 

 

1 – Inscrição 

1.1 – Para o Curso de Mestrado, exige-se graduação, reconhecida pelo MEC, nas áreas de Medicina, 

Farmácia/Bioquímica, Biomedicina e Ciências Biológicas (licenciatura e bacharelado); e para o Curso de 

Doutorado, mestrado na área de Medicina Tropical, Doenças Infecciosas e Parasitárias, Parasitologia, 

Microbiologia, Imunologia, Farmacologia, Bioquímica, Epidemiologia, Saúde Pública/Saúde/Coletiva, realizados 

em instituições reconhecidas pela CAPES/MEC. 

 

1.2 – As inscrições para o processo seletivo de candidatos ao curso de Mestrado e Doutorado Acadêmico do 

Programa de Pós-Graduação de 2020 - seleção emergencial simplificada - para o Programa Estratégico 

Emergencial de Prevenção e Combate a Surtos, Endemias, Epidemias e Pandemias, deverão ser efetuadas 

exclusivamente na modalidade online, das 8h00 do dia 20/04/2020 até às 17h00 do dia 22/04/2020 (Ininterrupto), 

encaminhando a documentação exigida no Item 2 deste edital de forma digitalizada exclusivamente em formato 

PDF para o e-mail:    ppgmedtrop.ufpe@gmail.com 

 

1.3  – As inscrições serão verificadas quando do seu recebimento pela secretaria de pós-graduação no que 

se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme o Item 2. 

 

1.4 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para sua inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título após o encerramento das inscrições. 

 

1.5 – Não serão aceitas inscrições de alunos que tenham sido desligados, por abandono ou desempenho 

insuficiente, do Programa mais de uma vez. 

 

1.6 – Os alunos selecionados serão automaticamente vinculados aos projetos ligados ao COVID e aprovados pela 

Pró-Reitoria em Pesquisa da UFPE. 

 

2 – Documentação necessária para a inscrição 

2.1 – É a seguinte a documentação exigida para a inscrição nos cursos de Mestrado e Doutorado (deverá ser 

digitalizada e envida junto à ficha de inscrição) em e-mail contendo o seguinte Assunto:  INSCRIÇÃO PARA A 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA DA PPGMEDTROP NIVEL MESTRADO/DOUTORADO, de acordo com o nível 

pretendido: 

 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada, na forma do Anexo I. 

b) Carteira de identidade e do CPF, ou cópia do passaporte, no caso de candidato estrangeiro. 

c) Título de Eleitor com certidão de quitação eleitoral (obtida através do site do Tribunal Superior 

Eleitoral - TSE, ou no cartório eleitoral). 

d) Curriculum vitae no modelo do currículo Lattes. 

 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão encaminhar junto à 

ficha de inscrição:  

 

a) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação;  

b) Histórico escolar do Curso de Graduação.  
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2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão encaminhar junto à 

ficha de inscrição:   

 

a) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação e Mestrado;  

b) Histórico escolar dos Cursos de Graduação e Mestrado.  

 

2.4  – Ficha de Análise de Currículo devidamente preenchida e assinada, na forma do Anexo II para Mestrado 

e Anexo III para Doutorado. 

 

2.5– Concurso de Seleção e Admissão. O concurso será realizado pela Comissão de Seleção e Admissão, que 

será designada pelo Colegiado do Programa e formada por 3 (três) docentes. 

 

2.5.1– Cronograma: 

 

Instância da seleção Datas/Horários 

Inscrições online 20/04/2020 a 22/04/2020; das 8 às 17 horas 

Etapa Única Avaliação 23/04/2019 a 24/04/2020; das 8 às 16 horas 

Divulgação do Resultado da Etapa Única e do 
Resultado Final 

24/04/2020 após 18h 

Prazo Recursal 27/04/2020 a 28/04/2010 das 8h às 16h 

Divulgação do Resultado após Recursos 29/04/2020 – após 16h 

Matrícula Conforme indicação daPROPESQ 
(https://www.ufpe.br/propesq/matricula) 

Início do curso Imediatamente após matrícula/PROPESQ 

 

2.5.2– Sistemática de seleção 

A seleção será realizada em etapa única.  Para o mestrado, a avaliação constará da avaliação de Titulação (peso 

1,5), Produção Acadêmica e pesquisa (peso 5,0), Experiência Profissional (peso 1,0) e Extensão (peso 2,5). Para 

o Doutorado, a avaliação constará da avaliação de Titulação (peso 2,0), Produção Acadêmica e pesquisa (peso 

5,0), Experiência Profissional (peso 1,0) e Extensão (peso 2,0). 

 

2.5.3- Avaliação do Curriculum Vitae 

A avaliação do Curriculum Vitae, com etapa única, de caráter classificatório, será obedecida a seguinte tabela de 

pontuação: 

 

A) PARA MESTRADO 

1 - TITULAÇÃO: PESO – 1,5 

CURSOS PRÉ-MESTRADO 

Indicar curso, Instituição, período, entre outros que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Especialização na Área do Programa (carga horária 

mínima 360 h), oferecida por Instituição de Ensino 

Superior. 

3,0/ano 6,0 

Especialização em outras Áreas (carga horária mínima 

360 h), oferecida por Instituição de Ensino Superior 

1,5/ano 1,5 

Residência Área do Programa, oferecida por Instituição 

de Ensino Superior. 

1,0/ano 1,0 

Residência em outras Áreas, oferecida por Instituição 

de Ensino Superior. 

0,5/ano 1,0 

Aperfeiçoamento (carga horária mínima 180h). 0,5/ano 0,5 

 

https://www.ufpe.br/propesq/matricula
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2- PRODUÇÃO ACADÊMICA E PESQUISA: PESO 5,0 

PRODUÇÃO/ATIVIDADE 

Indicar a fonte da publicação/evento, local, período, 

título, autores, número de pesquisa/projeto, período, 

orientação, contexto institucional, entre outras que achar 

pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Publicação em revista nacional/internacional indexada 

no Medline. 

1/artigo 1,0 

Publicação em revista nacional/internacional indexada 

no Scielo. 

0,5/artigo 1,0 

Publicação em revista nacional/internacional indexada 

no  Lilacs. 

0,25/artigo 0,75 

Publicação de livro ou capítulo de livro de conteúdo na 

Área do Programa como autor ou co-autor. 

0,5/livro;capítulo 0,5 

Publicação de Trabalho Científico ou Resumo em Anais 

de Congressos Nacionais ou Internacionais 

(INDEXADOS) como autor ou co-autor . 

0,5/resumo 

 

1,0 

Iniciação científica com bolsa para desenvolvimento de 

Atividades de Pesquisa Científica (PIBIC, CNPq, 

FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,5/semestre 1,0 

Iniciação científica como voluntário para 

desenvolvimento de Atividades de Pesquisa Científica 

(PIBIC, CNPq, FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,25/semestre 0,5 

Estágio voluntário para desenvolvimento de Atividades 

de Pesquisa Científica (200 horas/semestre). 

0,1/semestre 0,4 

Outras participações em projeto(s) de pesquisa/extensão 

aprovado(s) por instâncias pertinentes. 

0,5/projeto 0,5 

Apresentação de Trabalhos/Resumos em Congressos 

Profissionais (Locais, Regionais, Nacionais) quando não 

considerados na pontuação de publicação em Anais de 

congresso nacional e internacional. 

0,3/apresentação 3,0 

Apresentação de Trabalhos/Resumos em Congressos 

Profissionais (Internacionais), quando não considerados 

na pontuação de publicação em Anais de congresso 

nacional e internacional. 

0,35/apresentação 0,35 

 

3– EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: PESO 1,0 

ATIVIDADE 

Indicar período, local, função, contexto institucional, 

entre outras que achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Atividade docente em ensino superior com vínculo 

empregatício em Instituição credenciada pelo MEC. 

1,75 /ano 3,5 

Atividade docente em ensino médio/técnico com 

vínculo empregatício em Instituição credenciada pelo 

MEC. 

1,25/ano 2,5 

Atividade profissional com vínculo empregatício na 

área de formação (técnica). 

1,5/ano 1,5 

Estágios (não curriculares) na área de formação 

profissional (120 horas). 

1,0/estágio 1,0 

Atividades docentes em Disciplinas de Instituições de 

ensino, superior, médio e/ou fundamental (60 horas). 

0,5/atividade 1,5 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 55 (035 ESPECIAL): 01 – 13    15 DE ABRIL DE 2020. 

 

5 

4- ATIVIDADES DE EXTENSÃO: PESO 2,5 

Itens PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Monitoria de disciplina/ Preceptoria. 2,75/semestre 5,5 

Comissão organizadora, Avaliador ou Monitor, 

Ministrador de Curso em eventos científicos e de 

extensão. 

1,2/evento 2,4 

Palestra/Apresentação oral em Congressos e Reuniões 

Científicas. 

0,75/curso 0,75 

Participação em Cursos (40h) ou mini-cursos (12h) 0,25/participação 0,75 

Premiação / Menção honrosa   0,5/prêmio 0,5 

Participação em congressos (sem apresentação de 

trabalhos)  

0,05/participação 0,1 

 

B - PARA DOUTORADO 

1 - TITULAÇÃO: PESO – 2,0 

CURSOS PRÉ-MESTRADO 

Indicar curso, Instituição, período, entre outros que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Especialização na Área do Programa (carga horária 

mínima 360 h), oferecida por Instituição de Ensino 

Superior. 

3,0/ano 6,0 

Especialização em outras Áreas (carga horária mínima 

360 h), oferecida por Instituição de Ensino Superior. 

1,5/ano 1,5 

Residência Área do Programa, oferecida por Instituição 

de Ensino Superior. 

1,0/ano 1,0 

Residência em outras Áreas, oferecida por Instituição de 

Ensino Superior 

0,5/ano 1,0 

Aperfeiçoamento (carga horária mínima 180h) 0,5/ano 0,5 

 

2- PRODUÇÃO ACADÊMICA E PESQUISA: PESO 5,0 

PRODUÇÃO/ATIVIDADE 

Indicar a fonte da publicação/evento, local, período, 

título, autores, número de pesquisa/projeto, período, 

orientação, contexto institucional, entre outras que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Publicação em revista nacional/internacional indexada 

no Medline. 

1/artigo 1,0 

Publicação em revista nacional/internacional indexada 

no Scielo. 

0,5/artigo 1,0 

Publicação em revista nacional/internacional indexada 

no  Lilacs. 

0,25/artigo 0,75 

Publicação de livro ou capítulo de livro de conteúdo na 

Área do Programa como autor ou co-autor. 

0,5/livro;capítulo 0,5 

Publicação de Trabalho Científico ou Resumo em Anais 

de Congressos Nacionais ou Internacionais 

(INDEXADOS) como autor ou co-autor . 

0,5/resumo 

 

0,5 

Iniciação científica com bolsa para desenvolvimento de 

Atividades de Pesquisa Científica (PIBIC, CNPq, 

FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,5/semestre 1,0 
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PRODUÇÃO/ATIVIDADE 

Indicar a fonte da publicação/evento, local, período, 

título, autores, número de pesquisa/projeto, período, 

orientação, contexto institucional, entre outras que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Iniciação científica como voluntário para 

desenvolvimento de Atividades de Pesquisa Científica 

(PIBIC, CNPq, FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,25/semestre 0,5 

Estágio voluntário para desenvolvimento de Atividades 

de Pesquisa Científica (mínimo 120 horas). 

0,1/semestre 0,3 

Participação em bancas examinadoras de monografia de 

conclusão de curso. 

0,5/Participação 0,5 

Orientação ou Co-orientação de estágios ou 

monografias. 

0,7/Participação 0,7 

Outras participações em projeto(s) de pesquisa/extensão 

aprovado(s) por instâncias pertinentes. 

0,25/projeto 0,5 

Apresentação de Trabalhos/Resumos em Congressos 

Profissionais (Locais, Regionais, Nacionais, 

Internacionais) quando não considerados na pontuação 

de publicação em Anais de congresso nacional e 

internacional. 

0,25/Apresentação 2,75 

 

3– EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: PESO 1,0 

ATIVIDADE 

Indicar período, local, função, contexto institucional, 

entre outras que achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Atividade docente em ensino superior com vínculo 

empregatício em Instituição credenciada pelo MEC. 

1,75 /ano 3,5 

Atividade docente em ensino médio/técnico com 

vínculo empregatício em Instituição credenciada pelo 

MEC. 

1,25/ano 2,5 

Atividade profissional com vínculo empregatício na 

área de formação (técnica). 

1,5/ano 1,5 

Estágios (não curriculares) na área de formação 

profissional (120 horas). 

1,0/estágio 1,0 

Atividades docentes em Disciplinas de Instituições de 

ensino, superior, médio e/ou fundamental (60 horas). 

0,5/atividade 1,5 

 

4- ATIVIDADES DE EXTENSÃO: PESO 2,0 

Itens PONTUAÇÃO/UNIDA

DE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Monitoria de disciplina/ Preceptoria. 2,75/semestre 5,5 

Comissão organizadora, avaliador ou Monitor, 

Ministrador de curso em eventos científicos e de 

extensão. 

1,5/evento 3,0 

Palestra/Apresentação oral em Congressos e 

Reuniões Científicas. 

0,5/curso 0,5 

Premiação/ Menção Honrosa.    0,5/prêmio 0,5 

Participação em Cursos (40h) ou mini-cursos 

(12h). 

0,25/atividade 0,5 
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2.5.4– Cálculo da nota final 

 A nota final do candidato no processo de seleção será dada pelo cálculo dos itens do currículo. 

 

2.5.5– Resultado 

2.5.5.1– Serão considerados aprovados/classificados ao curso de Mestrado ou Doutorado todos aqueles 

candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 7,0 (sete). 

 

2.5.5.1– A classificação dos candidatos aprovados será feita segundo as notas finais obtidas pelos candidatos 

aprovados, em ordem decrescente e separadamente para os ingressos nos Cursos de Mestrado e Doutorado. 

 

2.5.5.2– Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota na avaliação do histórico escolar, 

pela maior nota na avaliação das atividades acadêmico-científicas. 

 

2.5.5.3– A divulgação dos resultados ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da UFPE, e disponibilizado no site da Pós-Graduação em Medicina Tropical  (www.ufpe.br/ppgmedtrop). 

 

2.5.5.4– Recurso 

2.5.5.4.1– Do resultado da seleção caberá recurso de nulidade ou de recontagem e podendo o candidato solicitar 

vistas da avaliação, devidamente fundamentado, no prazo estabelecido no Item 2.5.1. 

 

2.5.5.4.2- O recurso deverá ser fundamentado com base na normatização contida no presente edital e nos 

documentos que foram submetidos no processo de inscrição e que serviram de base para a avaliação realizada 

pela Comissão de Seleção e Admissão. Não devem ser anexados novos documentos ao recurso. O recurso deverá 

ser enviado ao Programa via eletrônica do Programa (ppgmedtrop.ufpe@gmail.com). até às 16h do dia em que se 

encerra o prazo recursal. 

 

2.5.5.5– Vagas e classificação 

2.5.5.5.1 – É fixado em 2 o número de vagas para o Curso de Mestrado e 2 vagas para o  Doutorado em Medicina 

Tropical, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas deste edital. 

 

2.5.5.5.2 – O preenchimento das vagas de Mestrado e Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos 

candidatos. 

 

2.5.5.5.3 – Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

2.6– Disposições gerais 

2.6.1– Informações e inscrições: apenas online, através do email oficial do Programa: 

(ppgmedtrop.ufpe@gmail.com). 

 

2.6.2– O presente edital será publicado no Boletim Oficial da UFPE e ficará disponível no site da Pós-Graduação 

em Medicina Tropical da UFPE (www.ufpe.br/ppgmedtrop). 

 

 

Heloisa Ramos Lacerda de Melo 

Coordenadora – Pós-Graduação em Medicina Tropical – UFPE 

 

 

Anexos: 

 

I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

II - FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO DO MESTRADO 

III - FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO DO DOUTORADO 

 

http://www.ufpe.br/ppgmedtrop
http://www.ufpe.br/ppgmedtrop
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome Social:........................................................................................................................................................... 

Candidato Deficiente: (    ) Sim (     ) Não. Se sim especificar: ..................................... 

Gênero: ( ) Masculino ( ) Feminino (  ) Outro  Data de Nascimento: .........../........../............. Est. Civil: ................... 

Filiação:..................................................................................................................................................

.................. 

Naturalidade:.......................................... Nacionalidade:...........................................CPF. Nº 

................................................  

Cor:...............................................Raça.........................................: 

C. Ident.. ......................................................... Órgão Expedidor:........................................ 

Data:.........../............./................  

Título de Eleitor nº......................................................Zona:........................Secção:.................... 

Estado...............................  

Situação: Militar (espécie de documento) Nº 

........................................................................Série:........................................  

Data de Expedição:............ /........./..................Órgão 

Expedidor:............................................................................................  

Profissão:........................................................................Órgão 

Empregador:.........................................................................  

Endereço residencial: 

......................................................................................................................................................... .... 

Telefones para contato:..................................................................... E-mail...........................................................  

Endereço 

profissional:.................................................................................................................................................... .......... 

Formação 

Acadêmica:.............................................................................................................................................................  

Graduação:................................................................................................................... ................................................. 

Instituição:...........................................................................................................  Período: (mês/ano) ...... /.......a 

......../........  

Especialização:................................................................................ 

Instituição:...........................................................................................................  Período: (mês/ano) ...... /.......a 

......../........  

Residência 

Médica:............................................................................................................................................................ 

Instituição:...........................................................................................................  Período: (mês/ano) ...... /.......a 

......../........  

Mestrado:......................................................................................................................................................... 

Instituição:...........................................................................................................  Período: (mês/ano) ...... /.......a 

......../........  

Recife,............de...................................de 2020. 

 

                               ________________________________________________  

                              Assinatura do candidato 

 

Obs: Anexar os documentos exigidos no tópico 2, Item 2.1. A ausência de qualquer documento exigido acarreta a 

não homologação da inscrição. 
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ANEXO II – FICHA DE PREENCHIMENTO DE PONTUAÇÃO DO MESTRADO 

 

1 - TITULAÇÃO: PESO – 1,5 
CURSOS PRÉ-MESTRADO 

Indicar curso, Instituição, período, entre outros que achar 

pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° 

DOC. 

Especialização na Área do Programa (carga horária 

mínima 360 h), oferecida por Instituição de Ensino 

Superior. 

3,0/ano 6,0   

Especialização em outras Áreas (carga horária mínima 360 

h), oferecida por Instituição de Ensino Superior. 

1,5/ano 1,5   

Residência Área do Programa, oferecida por Instituição de 

Ensino Superior. 

1,0/ano 1,0   

Residência em outras Áreas, oferecida por Instituição de 

Ensino Superior. 

0,5/ano 1,0   

Aperfeiçoamento (carga horária mínima 180h). 0,5/ano 0,5   

 

2- PRODUÇÃO ACADÊMICA E PESQUISA: PESO – 5,0 
PRODUÇÃO/ATIVIDADE 

Indicar a fonte da publicação/evento, local, período, título, 

autores, número de pesquisa/projeto, período, orientação, 

contexto institucional, entre outras que achar pertinente. 

PONTUAÇÃO

/UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° 

DOC. 

Publicação em revista nacional/internacional indexada no 

Medline. 

1/artigo 1,0   

Publicação em revista nacional/internacional indexada no 

Scielo. 

0,5/artigo 1,0   

Publicação em revista nacional/internacional indexada no  

Lilacs. 

0,25/artigo 0,75   

Publicação de livro ou capítulo de livro de conteúdo na 

Área do Programa como autor ou co-autor. 

0,5/livro; 

capítulo 

0,5   

Publicação de Trabalho Científico ou Resumo em Anais de 

Congressos Nacionais ou Internacionais indexado (com o 

ISSN) como autor ou co-autor . 

0,5/resumo 

 

1,0   

Iniciação científica com bolsa para desenvolvimento de 

Atividades de Pesquisa Científica (PIBIC, CNPq, 

FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,5/semestre 1,0   

Iniciação científica como voluntário para desenvolvimento 

de Atividades de Pesquisa Científica (PIBIC, CNPq, 

FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,25/semestre 0,5   

Estágio voluntário para desenvolvimento de Atividades de 

Pesquisa Científica (200 horas/semestre). 

0,1/semestre 0,4   

Outras participações em projeto(s) de pesquisa/extensão 

aprovado(s) por instâncias pertinentes. 

0,5/projeto 0,5   

Apresentação de Trabalhos/Resumos em Congressos 

Profissionais (Locais, Regionais, Nacionais).  

0,3/apresentaçã

o 

3,0   

Apresentação de Trabalhos/Resumos em Congressos 

Profissionais (Internacionais).  

0,35/apresentaç

ão 

0,35   

 

3– EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: PESO –  1,0 
ATIVIDADE 

Indicar período, local, função, contexto institucional, entre 

outras que achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° 

DOC. 

Atividade docente em ensino superior com vínculo 

empregatício em Instituição credenciada pelo MEC. 

1,75 /ano 3,5   

Atividade docente em ensino médio/técnico com vínculo 1,25/ano 2,5   
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ATIVIDADE 

Indicar período, local, função, contexto institucional, entre 

outras que achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° 

DOC. 

empregatício em Instituição credenciada pelo MEC. 

Atividade profissional com vínculo empregatício na área de 

formação (técnica). 

1,5/ano 1,5   

Estágios (não curriculares) na área de formação 

profissional (120 horas). 

1,0/estágio 1,0   

Atividades docentes em Disciplinas de Instituições de 

ensino, superior, médio e/ou fundamental (60 horas). 

0,5/atividade 1,5   

 

4- ATIVIDADES DE EXTENSÃO: PESO 2,5 
ITENS PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° 

DOC. 

Monitoria de disciplina. 2,75/semestre 5,5   

Comissão organizadora, Avaliador ou Monitor em eventos 

científicos e de extensão. 

1,2/evento 2,4   

Palestra/Apresentação oral em Congressos e Reuniões 

Científicas. 

0,75/curso 0,75   

Participação em Cursos (40h) ou mini-cursos (12h). 0,25/participação 0,75   

Premiação.   0,5/prêmio 0,5   

Participação em congressos (sem apresentação de 

trabalhos).  

0,05/participação 0,1   

 

 

ANEXO III – FICHA DE PREENCHIMENTO DE PONTUAÇÃO DO DOUTORADO 

 

1 - TITULAÇÃO: PESO – 2,0 
CURSOS PRÉ-MESTRADO 

Indicar curso, Instituição, período, entre outros que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° DOC. 

Especialização na Área do Programa (carga horária 

mínima 360 h), oferecida por Instituição de Ensino 

Superior. 

3,0/ano 6,0   

Especialização em outras Áreas (carga horária 

mínima 360 h), oferecida por Instituição de Ensino 

Superior. 

1,5/ano 1,5   

Residência Área do Programa, oferecida por 

Instituição de Ensino Superior. 

1,0/ano 1,0   

Residência em outras Áreas, oferecida por 

Instituição de Ensino Superior. 

0,5/ano 1,0   

Aperfeiçoamento (carga horária mínima 180h). 0,5/ano 0,5   

 

2- PRODUÇÃO ACADÊMICA E PESQUISA: PESO 5,0 
PRODUÇÃO/ATIVIDADE 

Indicar a fonte da publicação/evento, local, período, 

título, autores, número de pesquisa/projeto, período, 

orientação, contexto institucional, entre outras que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° DOC. 

Publicação em revista nacional/internacional 

indexada no Medline. 

1/artigo 1,0   

Publicação em revista nacional/internacional 

indexada no Scielo. 

0,5/artigo 1,0   

Publicação em revista nacional/internacional 

indexada no  Lilacs. 

0,25/artigo 0,75   

Publicação de livro ou capítulo de livro de conteúdo 

na Área do Programa como autor ou co-autor. 

0,5/livro;capítulo 0,5   
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PRODUÇÃO/ATIVIDADE 

Indicar a fonte da publicação/evento, local, período, 

título, autores, número de pesquisa/projeto, período, 

orientação, contexto institucional, entre outras que 

achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° DOC. 

Publicação de Trabalho Científico ou Resumo em 

Anais de Congressos Nacionais ou Internacionais 

indexados (com o ISSN) como autor ou co-autor. 

0,5/resumo 

 

0,5   

Iniciação científica com bolsa para desenvolvimento 

de Atividades de Pesquisa Científica (PIBIC, CNPq, 

FACEPE, PIBITI, entre outras). 

0,5/semestre 1,0   

Iniciação científica como voluntário para 

desenvolvimento de Atividades de Pesquisa 

Científica (PIBIC, CNPq, FACEPE, PIBITI, entre 

outras). 

0,25/semestre 0,5   

Estágio voluntário para desenvolvimento de 

Atividades de Pesquisa Científica (mínimo 120 

horas). 

0,1/semestre 0,3   

Participação em bancas examinadoras de 

monografia de conclusão de curso 

0,5/Participação 0,5   

Orientação ou Co-orientação de estágios ou 

monografias. 

0,7/Participação 

 

0,7   

Outras participações em projeto(s) de 

pesquisa/extensão aprovado(s) por instâncias 

pertinentes. 

0,25/projeto 0,5   

Apresentação de Trabalhos/Resumos em Congressos 

Profissionais (Locais, Regionais, Nacionais, 

Internacionais). 

0,25/Apresentação 2,75   

 

3– EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: PESO –  1,0 
ATIVIDADE 

Indicar período, local, função, contexto institucional, 

entre outras que achar pertinente. 

PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TOTAL N° DOC. 

Atividade docente em ensino superior com vínculo 

empregatício em Instituição credenciada pelo MEC. 

1,75 /ano 3,5   

Atividade docente em ensino médio/técnico com 

vínculo empregatício em Instituição credenciada 

pelo MEC. 

1,25/ano 2,5   

Atividade profissional com vínculo empregatício na 

área de formação (técnica). 

1,5/ano 1,5   

Estágios (não curriculares) na área de formação 

profissional (120 horas). 

1,0/estágio 1,0   

Atividades docentes em Disciplinas de Instituições 

de ensino, superior, médio e/ou fundamental (60 

horas). 

0,5/atividade 1,5   

 

4- ATIVIDADES DE EXTENSÃO: PESO 2,0 
ITENS PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO

MÁXIMA 

TOTAL N° DOC. 

Monitoria de disciplina. 2,75/semestre 5,5   

Comissão organizadora, avaliador ou Monitor em 

eventos científicos e de extensão. 

1,5/evento 3,0   

Palestra/Apresentação oral em Congressos e 

Reuniões Científicas. 

0,5/curso 0,5   

Premiação.   0,5/prêmio 0,5   
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ITENS PONTUAÇÃO/ 

UNIDADE 

PONTUAÇÃO

MÁXIMA 

TOTAL N° DOC. 

Participação em Cursos (40h) ou mini-cursos (12h). 0,25/atividade 0,5   

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DE MATERIAIS 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em CIÊNCIA DE MATERIAIS da UFPE – CCEN  

 

De acordo com o Item 6 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial nº 31, de 02/04/2020, 

disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 (quinze) e o de 

Doutorado em 20 (vinte), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.  VITOR DE CARVALHO HAZIN  9,4 

2.  CARLOS FERNANDO GOMES DO NASCIMENTO 9,1 

3.  LARISSA DIAS DA SILVA SANTOS 8,9 

4.  GRAZIELLE ROZENDO DE CERQUEIRA 8,4 

5.  ALISSON SILVA DE ALBUQUERQUE 8,3 

6.  SUELEN CATHERINE FARIAS PEREIRA 8,1 

7.  ÍRINAN BARBOSA DE FRANÇA 7,8 

8.  PÂMELA BARCELAR FERREIRA GOMES DA SILVA DE LUNA 7,7 

9.  LYARA FERREIRA PEREIRA  7,7 

10.  ERILENE GRANGEIRO TELES RIBEIRO  7,6 

11.  GUSTAVO HENRIQUE BASTOS DA SILVA  7,6 

12.  NADSON HUMBERTO COSTA FERRER  7,4 

13.  DOUGLAS AMORIM DOS SANTOS  7,3 

14.  TAMIRES DA SILVA LIMA APROVADO  7,2 

15.  YSLLA EMANUELLY DA SILVA FACCIOLI  7,1 

16.  MÁRCIA MONTEIRO DOS SANTOS 6,0* 

     *vaga reservada para servidor  conforme estabelece a Resolução 01/2011 da CCEPE. 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

17.  RENATA PEREIRA DA SILVA  7,1 

18.  TAINÁ MELQUÍADES ARROSPIDE  6,9 

19.  NAYALLY RAYANY SOARES MARQUES  6,7 

20.  DOUGLAS SALGADO DA SILVA  6,7 

21.  LUCAS RIBEIRO DE SOUSA  6,7 
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DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.  THAÍS MARQUES DA SILVA 9,6 

2.  MAURÍCIO FONSÊCA DE AGUIAR 9,0 

3.  JAILSON JOSÉ DA SILVA 8,6 

4.  FELIPE ELAN BARBOSA E SILVA 8,4 

5.  JORDHAN WILLAMYS BEZERRA CAVALCANTI 8,0 

6.  RAFAEL COSTA MANTA 7,4 

7.  PEDRO HENRIQUE PESSOA  7,3 

8.  MIRIAM KÉSIA NICOLAU GREGÓRIO DE OLIVEIRA  7,1 

9.  JÚNIO AUGUSTO RODRIGUES PASQUAL 7,0 

10.  JONATERCIO FLORENCIO DE VASCONCELOS MARINHO 7,0 

11.  IONE AMORIM BEZERRA NETA 6,7 

12.  GABRIELA DE PAULA CAVALCANTI  6,4 

13.  RODRIGO ARAUJO PEREIRA LIMA 6,3 

14.  NATHÁLIA FERNANDA INOCÊNCIO SILVA 6,2 

15.  AUGUSTO GUILHERME FEITOSA CACHO BORGES 6,0 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

   

   

   

   

 

Eduardo Padrón Hernandez 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação Em Ciência De Materiais 
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Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 

 

Editado pela Diretoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 11, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

 

 

EMENTA: Institui o Comitê Científico Extraordinário da 

UFPE para o Enfrentamento da COVID-19. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Criar o Comitê Científico Extraordinário da UFPE para o Enfrentamento da COVID-19, órgão consultivo, 

com a finalidade de assessorar e propor diretrizes gerais dos planos de pesquisa que comporá o “Programa 

Institucional de Ações de Pesquisa para a Rede de Soluções para o Enfrentamento da COVID-19”.  

 

Art. 2º O Comitê Científico Extraordinário tem por competência: 

 

I - articular junto aos coordenadores de planos de pesquisa, ações integradas que tenham 

caráter transdisciplinar e acompanhar os relatórios parciais de pesquisa enviados mensalmente 

à Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação (PROPESQ); 

 

II - assessorar a PROPESQ nas propostas de submissão de publicação, sejam informes, artigos 

científicos, relatórios de ações, infográficos, ou qualquer conteúdo do Observatório COVID-

19/UFPE; 

 

III - assessorar a PROPESQ na elaboração do relatório final do programa institucional dos 

projetos de enfrentamento da COVID-19. 

 

Art. 3º O Comitê Científico Extraordinário deverá reunir-se de forma virtual, ordinariamente, uma vez por 

semana, e extraordinariamente, tantas vezes quantas sejam julgadas necessárias mediante convocação da 

PROPESQ. 

 

Art. 4º A designação dos membros do Comitê obedecerá ao preceito de duração dos mandatos dos conselheiros 

pelo período de 6 (seis) meses, iniciados a partir de 14 de abril de 2020, podendo ser renovado por mais 6 (seis) 

meses.  

 

Art. 5º Para escolha dos membros do Comitê Científico Extraordinário foram considerados Professores Doutores 

da UFPE com reconhecida atuação em ciência, tecnologia e inovação, de diferentes áreas de conhecimento.  

 

Parágrafo único. O Comitê Científico Extraordinário terá representantes dos três campi e da PROPESQ que o 

presidirá. 

 

Art. 6º As atividades do Comitê Científico Extraordinário da UFPE não são remuneradas. 

 

Art. 7º O Comitê Científico Extraordinário terá originalmente a composição que segue em anexo. 

 

Art. 8º Esta Portaria Normativa entra em vigor com efeitos retroativos a 14 de abril de 2020, devendo ser 

publicada no Boletim Oficial da Universidade. 

 

Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

- Reitor –  
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ANEXO 

 

COMITÊ CIENTÍFICO EXTRAORDINÁRIO DA UFPE PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 

 

Nome Representação 

Carol Virgínia Góis Leandro Pró-Reitora para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação, como 

Presidente. 

Pedro Valadão Carelli Diretor de Pesquisa da PROPESQ, como Vice-Presidente. 

Tereza Cristina Medeiros de Araújo Diretora de Pós-Graduação da PROPESQ 

Valdir de Queiroz Balbino Centro de Biociências 

Ricardo Bastos Cavalcante Prudêncio Centro de Informática 

Edvania Torres Aguiar Gomes Centro de Filosofia e Ciências Humanas 

João Henrique da Costa Silva Centro Acadêmico de Vitória  

Rodrigo Sampaio Lopes Centro Acadêmico do Agreste  

Sávia Gavazza dos Santos Pessoa Centro de Tecnologia e Geociências 

Paulo Roberto de Araújo Campos Centro de Ciências Exatas e da Natureza 

José Luiz de Amorim Ratton Junior Centro de Filosofia e Ciências Humanas 

Luciana Rosa Marques  Centro de Educação 

Carolina Dantas de Figueiredo Centro de Artes e Comunicação 

Reginaldo Gonçalves de Lima Neto Centro de Ciências da Saúde 

Rodrigo Pessoa Cavalcanti Lira Centro de Ciências Médicas 

Alexandre Ronaldo da Maia de Farias Centro de Ciências Jurídicas 

Rosa Maria Cortês de Lima Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
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BOLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

Reitor – Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 

 

Editado pela Diretoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE 

 

Edifício da Reitoria 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172 

Cidade Universitária 

50.670-901 – Recife – PE – Brasil 

 

Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. V.1, nº 1, maio, 1966 

Recife, Departamento Administrativo da Reitoria. 

 

Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel (set. 1975 – set. 1979) 

Prof. Geraldo Lafayette Bezerra (dez. 1979 – abr. 1983) 

Prof. Geraldo Calábria Lapenda (abr. 1983 – nov. 1983) 

Prof. George Browne Rêgo (nov. 1983 – nov. 1987) 

Prof. Edinaldo Gomes Bastos (nov. 1987 – nov. 1991) 

Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão (nov. 1991 – nov. 1995) 

Prof. Mozart Neves Ramos (nov. 1995 - fev. 2003) 

Prof. Geraldo José Marques Pereira (fev. 2003 - out. 2003) 

Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins (out. 2003 - out. 2011) 

Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado (out. 2011 - out. 2019) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES 

CURSO DE MESTRADO 
(Aprovado em reunião do Colegiado, em 13/04/2020)  

 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares torna 

público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br, as normas do Processo Seletivo Complementar para Admissão – Primeiro Semestre 

de 2020 do Programa de Pós-graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares, Curso de Mestrado.  

 

1 – Inscrição: 

1.1 – Serão elegíveis os graduados nos cursos reconhecidos pelo MEC em: engenharia, física, química, geologia e 

agronomia. Alunos concluintes de áreas diferentes das especificadas acima também podem se candidatar, desde 

que o curso tenha uma carga horária mínima de 2.340 horas e seja reconhecido pelo MEC. As inscrições somente 

serão aceitas após a apreciação pela Comissão de Seleção e homologação pelo Colegiado do Programa.  

 

1.2 – Poderão se inscrever para o processo de seleção candidatos sem a titulação de graduação cursando o último 

período da graduação. Para isso, deverão apresentar declaração de concluinte do curso conforme itens 2.2. 

Contudo, em caso de aprovação e classificação só farão jus à respectiva vaga mediante a entrega, até a data de 

matrícula, de documento comprobatório da conclusão do curso de graduação, conforme a Resolução 10/2008 do 

CCEPE. 

 

1.3 - Excepcionalmente, este Edital aplica-se apenas a candidatos que atendam às normas do CNPq e CAPES 

para recebimento de bolsa de estudo. 

 

1.4 – A inscrição deverá ser realizada por meio de formulário disponível na web, no link 

https://forms.gle/GdCHbKixobyFaMyy7, entre os dias 19 de abril de 2020 a 23 de abril de 2020. 

 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição:  

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida (disponível em: https://forms.gle/GdCHbKixobyFaMyy7). O candidato 

obrigatoriamente deverá se inscrever em uma única vaga, conforme o Anexo I. O candidato deverá 

obrigatoriamente informar no formulário de inscrição a linha de pesquisa de sua escolha; 

b) Cópias de Certidão de Nascimento ou Casamento, Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e certidão de 

quitação eleitoral (obtida no site do Tribunal Superior Eleitoral, TSE, ou no cartório eleitoral) ou passaporte, no 

caso de candidato estrangeiro. Não serão aceitos comprovantes de votação e/ou comprovantes de justificativa 

eleitoral; 

c) comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (Anexo II), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; 

d) Curriculum Vitae, no modelo do Currículo Lattes (www.cnpq.br), acompanhado de arquivos contendo os 

respectivos documentos comprobatórios para contagem de pontos da Etapa 1 de avaliação deste edital.  

2.1.1 – Os seguintes candidatos poderão requerer, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, a dispensa do pagamento 

da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo III): 

- Aluno inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de baixa 

renda, 

- Aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação; servidores 

ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor substituto conforme Res. 03/2016 do 

Conselho de Administração. 

https://forms.gle/GdCHbKixobyFaMyy7
https://forms.gle/GdCHbKixobyFaMyy7
http://www.stn.fazenda.gov.br/
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2.1.2 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, no prazo 

determinado no Edital, a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação do 

Programa. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir o formulário 

de inscrição com: 

 

a) Projeto de pesquisa;  

b) Diploma, comprovante de conclusão ou declaração de concluinte emitida pela Coordenação do Curso 

de Graduação (ver 2.3); 

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação; 

 

2.3 – Os diplomas dos Cursos de Graduação obtidos no Brasil deverão ser de cursos reconhecidos pelo MEC. No 

momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação obtidos no 

estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido 

ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é 

dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação. A revalidação 

dos diplomas será exigida, caso aplicável, quando do término do curso de mestrado. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão - CSA 

designada pelo Colegiado do Programa, formada por cinco membros. 

3.1 – A seleção para o Mestrado constará de: 

 

Cronograma da Seleção ao Mestrado  Datas Horários 

Inscrições 19/04/20 a 23/04/20 Até às 17h 

Homologação das inscrições e divulgação das inscrições 

homologadas 

24/04/2020 A partir das 17h 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 27/04, 28/04 e 29/04/2020 Até às 17h do último 

dia 

ETAPA 1 – Avaliação do Curriculum Vitae 30/04/2020 8h00 às 17h00 

Resultado 30/04/2020 A partir das 17h 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 04/05, 05/05 e 06/05/2020 Até às 17h do último 

dia 

ETAPA 2 – Análise do Projeto de Pesquisa e do 

Resultado Final 

07/05/2020 8h00 às 17h00 

Resultado 07/05/2020 A partir das 17h 

Prazo recursal (intervalo de 3 dias úteis) 08/05, 11/05 e 12/05/2020 Até às 17h do último 

dia 

Matrícula A partir de 13/05/2020   

Início das aulas A ser informado 

posteriormente 

- 
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3.1.1 – Avaliação do Curriculum Vitae 

3.1.1.1 – A avaliação do Currículo para os candidatos de Mestrado, com peso 6,0, terá caráter classificatório. O 

candidato deverá organizar os documentos comprobatórios, anexando nos campos pertinentes no formulário de 

inscrição disponível em https://forms.gle/GdCHbKixobyFaMyy7. Não deverão ser inseridos documentos que não 

permitam avaliação conforme os itens das tabelas apresentadas no item 3.1.1.2.  

 

3.1.1.2 – Na avaliação do Currículo Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação para o Curso de 

Mestrado: 

 

1. HISTÓRICO ESCOLAR DA GRADUAÇÃO (Peso 8,0) 

O valor máximo da nota de graduação é 10 (dez) 

Item Pontuação Máxima 

1.a Prêmios Número x 0,5 

1.b Pós-Graduação Lato Sensu em Áreas Afins do PROTEN Número x 0,5 

1.c Reprovações Número x -0,1 

Fator de desempenho da graduação – FDG FDG = 1.a+1.b+1.c 

1.d Graduação em Universidades Públicas (s = 1; n = 0) Máximo de 1,9 

1.e Graduação nos últimos dois anos (s = 1; n = 0) Máximo de 0,92 

1.f Carga horária do curso de graduação (exceto estágios curriculares, 

estágios supervisionados ou qualquer atividade complementar) 

Máximo de 0,94/4000 horas 

Fator de Índice Geral de Curso – FIGC FIGC = 1.d +1.e+1.f 

Média do Histórico Escolar – MHE Máximo de 10 

Nota Graduação TP1 = MHE+FDG+FIGC 

2. ATIVIDADES E PRODUÇÃO ACADÊMICAS (Peso 2,0): 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 

2.1 Atividade Acadêmica Pontuação Máxima 

2.1.a Iniciação Científica ou similar, sob supervisão Semestre x 0,25 

2.1.b Monitoria Semestre x 0,5 

2.1.c Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento Semestre x 0,5 

 TP2.1 = 2.1.a + 2.1.b + 2.1.c 

2.2 Trabalho produzido Pontuação Máxima 

2.2.a Publicação de resumos em congressos* Número x 0,5 

https://forms.gle/GdCHbKixobyFaMyy7
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2.2.b Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

nacional* 

Número x 2 

2.2.c Publicação de trabalhos completos em anais de congresso 

internacional* 

Número x 2 

2.2.d Artigo de revista nacional aceito ou publicado* Número x 4 

2.2.e Artigo de revista internacional aceito ou publicado* Número x 6 

 TP2.2 = 2.2.a + 2.2.b +2.2.c + 2.2.d + 

2.2.e 

Somatório das notas TP2 = TP2.1 + TP2.2 

*Será aceito como comprovante de Trabalho produzido, no caso de trabalho já publicado, a primeira 

página do trabalho, desde que possa ser identificado o evento ou periódico, permitindo comprovar a 

publicação. No caso de resumo ou artigo aceito e ainda não publicado, o comprovante de aceite deve ser 

anexado à cópia da primeira página do trabalho. Não serão aceitos certificados de 

participação/apresentação de eventos, congressos, seminários etc., como comprovantes de trabalhos 

produzidos. A Comissão de Seleção e Admissão, em nenhuma circunstância, consultará outros meios 

(“site”) para a comprovação da produção científica do candidato. 

 

3.1.2. –Análise do Projeto de Pesquisa:   

3.1.2.1- O projeto deve ser elaborado seguindo modelo disponível no ANEXO IV e deverá conter no máximo 

quatro páginas.  

3.1.2.2 A Análise do Projeto tem caráter eliminatório conforme o item 7.3. O peso dessa etapa é 4,0 para a 

composição da média final.  

3.1.2.3- Projetos de pesquisa que objetivem ações para o combate ao COVID-19, receberão pontuação extra (isto 

é, será acrescido um ponto à nota final do projeto, que não poderá ser superior a dez). 

3.1.2.4 - Do projeto de pesquisa (corresponde a 40% do total de pontos possíveis): Serão avaliados os seguintes 

aspectos, todos com atribuições de notas de zero a cinco, onde 0 é a menor nota e 10 a maior, conforme Tabela de 

Pontuação - Anexo V, por avaliadores Ad hoc convidados pela Comissão de Seleção do PROTEN: 

 

Aderência à linha de pesquisa e viabilidade 

Caracterização do problema 

Clareza dos objetivos 

Precisão de conceitos 

Organização e correção do texto 

Descrição da metodologia 

 

3.1.2.5 - Cada proposta de trabalho será submetida à avaliação de pelo menos 2 (dois) avaliadores Ad hoc. 

3.1.2.6 - A nota referente a cada um dos aspectos avaliados será a média aritmética das notas indicadas pelos 

avaliadores Ad hoc. 

3.1.2.7 – É consagrada a nota 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação na Etapa Análise do Projeto de 

Pesquisa, de caráter eliminatório. 

 

4. Resultado 
4.1 - O resultado do Processo Seletivo deste Edital será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a 

cada uma das etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de 

vagas. É consagrada a média final 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação na Seleção. 

  

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na avaliação do Curriculum Vitae. 
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4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade,, e disponibilizado no site http://www.proten.ufpe.br/ e Instagram @proten.ufpe. 

 

5. Recursos 
5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. A 

divulgação dos resultados de cada etapa publicado no site  http://www.proten.ufpe.br/ e Instagram @proten.ufpe. 

 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. Vagas e Classificação 
6.1 - São fixadas em 6 (seis) vagas para o Curso de Mestrado. O preenchimento dessas vagas obedecerá à ordem 

de classificação dos candidatos, dentro da linha de pesquisa escolhida no ato da inscrição. Havendo 

desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o 

candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação; 

 

7. Disposições gerais 
7.1 - Informações podem ser obtidas pelo endereço eletrônico: protenufpe@gmail.com. 

 

7.2- As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

 

7.3 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE e disponível no site http://www.proten.ufpe.br/. 

 

7.4- A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

 

7.5 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá sobre os casos omissos. 

 

 

Vinicius Saito Barros 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares – UFPE 

 

 

Anexos: 

 

I – LINHAS DE PESQUISA COM OFERTA DE VAGAS PARA ESTA SELEÇÃO 

II – MODELO DO BOLETO 

III – REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

IV – MODELO DO PROJETO 

V – TABELA DE PONTUAÇÃO 

 

http://www.proten.ufpe.br/
http://www.proten.ufpe.br/
http://www.proten.ufpe.br/index.php
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ANEXO I – LINHAS DE PESQUISA COM OFERTA DE VAGAS PARA ESTA SELEÇÃO 

 

 

 Linha de Pesquisa Perfil do Candidato 

1 Radioecologia e Análises Ambientais Graduação em biologia, medicina veterinária, 

zootecnia, engenharia agronômica, engenharia 

florestal 

2 Dosimetria Ambiental Graduação em química, física, tecnologia em 

radiologia ou enfermagem, com tempo para 

dedicação exclusiva. 

3 Dosimetria de Estado Sólido Graduação em engenharia mecânica ou 

mecatrônica 

4 Dosimetria Computacional Graduação em engenharia, física ou tecnologia 

em radiologia 

5 Aplicações das Radiações em Medicina Nuclear, 

Radioterapia e Radiodiagnóstico 

Graduação em física ou engenharia biomédica 

6 Produção Sustentável da Biomassa 

 

Graduação em ciências agrárias (agronomia, 

zootecnia, engenharia florestal, tecnólogo em 

agropecuária), biologia, ciências ambientais 

7 Produção Sustentável da Biomassa 

 

Graduação em Tecnologia em petróleo e gás 

natural 

8 Produção Sustentável da Biomassa 

 

Graduação em engenharia de energia ou agrícola 

e ambiental 

9  Aplicações das Radiações em Sistemas 

Poliméricos e Nanoestruturas 

Graduação em química, biologia ou engenharia 

 

 

 

ANEXO II - ROTEIRO PARA EMISSÃO DO BOLETO BANCÁRIO (GRU) DE INSCRIÇÃO 

 

1. Acesse o endereço www.stn.fazenda.gov.br 

2. Clicar no lado esquerdo da tela em “Siafi-Sistema de Administração Financeira” 

3. Clicar no lado esquerdo da tela em “Guia de recolhimento da união (GRU)” 

4. Clicar no lado esquerdo da tela em “Impressão – Gru simples” 

 

PREENCHIMENTO DOS CAMPOS (BARRAS AMARELAS) – EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO: 

UNIDADE FAVORECIDA 

CÓDIGO: 153098                GESTÃO: 15233 

RECOLHIMENTO 

CÓDIGO: 288322 

NÚMERO DE REFERÊNCIA 

                         

COMPETÊNCIA E VENCIMENTO 

Não é necessário informar. 

CONTRIBUINTE (DEPOSITANTE) 

- CPF do candidato ou aluno 

- Nome do candidato 

VALOR PRINCIPAL: R$ 50,00 

VALOR TOTAL: R$ 50,00 

  

CLICAR EM GRU SIMPLES 
Em seguida, imprimir o Boleto Bancário e pagar em qualquer Agência do Banco do Brasil. Anexar o 

comprovante de pagamento e apresentar no ato da inscrição. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EXAME DE SELEÇÃO 

 

 

REQUERIMENTO 
 

Eu,____________________________________________________________________, RG 

nº______________________________ Sigla do Órgão Emissor_________________, Data de emissão 

______________ CPF nº ____________________________________, Data de 

Nascimento_____________________, sexo_____________________________, Telefone ________________, 

e-mail __________________________________________, Nome da mãe 

___________________________________________________________, inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚNICO, sob o Número de Identificação Social - NIS 

___________________________________ DECLARO ainda, ser membro de família de baixa renda, nos termos 

do Decreto nº 6.135/2007; Requeiro nos termos do Decreto nº 6.593/2008, publicado no Diário Oficial da União 

de 03/10/2008 a isenção da taxa de inscrição do Processo Seletivo (Ano Letivo 2017.2) para Admissão ao corpo 

discente do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares, Curso de 

_____________________ (Mestrado/Doutorado). Declaro, outrossim, estar ciente que sofrerei as sanções 

previstas em Lei, caso as informações/declarações contidas neste requerimento não sejam verdadeiras.  

 

Recife, _____ de ____________ de _______. 

 

 

_____________________________ 

 

Assinatura 

 

  

 

ANEXO IV - PROJETO PARA CANDIDATO AO PROTEN 

 

O projeto deverá conter no máximo 04 PÁGINAS, obedecendo obrigatoriamente às seguintes especificações:  

 

- Formato A4: margens superior 1,5cm; inferior 2,5cm; esquerda e direita 2,0cm; 

- Parágrafos com espaçamento: 0pt (Antes), 6 pt (Depois) e simples (Entre linhas); 

- Títulos e subtítulos: Arial 12, negrito, alinhamento à esquerda, 

- Corpo de texto: Arial 10, não negrito, alinhamento justificado.  

 

1.DADOS DO PROJETO DE PESQUISA  
 

Título do Projeto:  

Área de Concentração: 

Linha de Pesquisa: 

 

2.  ROTEIRO/TEXTO DO PROJETO (1500 PALAVRAS) : 
 

Resumo Técnico (250 palavras) 

Palavras chave 

•          Objetivo geral e específicos; 

•          Caracterização do problema /justificativa(800 palavras) 

•          Metodologia e Estratégia de ação (400 palavras) 

•          Aderência à linha de pesquisa do Edital para a qual submete o referido projeto – (250 palavras); 

•          Cronograma de atividades; 

•          Referências Bibliográficas. 
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ANEXO V - TABELA DE PONTUAÇÃO 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Departamento de Energia Nuclear 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

Centro de Regional de Ciências Nucleares 

Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE PRÉ-PROJETO 

Assessor ADHOC 

  

Critério Peso Nota (0-10) 

Texto 

Aderência à linha de pesquisa e viabilidade 2   

Caracterização do problema 1   

Clareza dos objetivos 2   

Precisão de conceitos 1,5   

Organização e correção do texto 1,5   

Descrição da metodologia 2   

Avaliação Global     
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PORTARIA N.º 794, DE 04 DE MARÇO DE 2020. 

 

 
DESIGNAÇÃO 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar o Prof Marco Aurélio Benedetti Rodrigues, matrícula SIAPE 1512338, como Autoridade de 

Monitoramento da Lei de Acesso à Informação desta Universidade, conforme art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011. 

 

(Processo nº 23076.007099/2020-66) 

 

 
ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2020 

 

 

Ementa: Estabelece diretrizes para instituir o trabalho remoto, 

em caráter temporário, e reorientar as rotinas dos serviços e 

procedimentos internos, no âmbito da UFPE, para adequação às 

determinações referentes à emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (COVID-19). 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 20, inciso I, do Estatuto da UFPE, e  

 

CONSIDERANDO que o novo coronavírus (COVID-19) foi classificado como pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância Nacional, expressa na 

Portaria n°188/GM/MS/2020, do Ministério da Saúde; 

 

CONSIDERANDO a Lei 13.979/2020, que determina Medidas para enfrentamento de emergência em 

Saúde Pública de importância Internacional de coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO as diretrizes definidas pelo Ministério da Saúde na Portaria 356/2020, que dispõe 

sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei 13.979/2020; 

 

CONSIDERANDO as Instruções Normativas ME nº
s
 19, 20, 27 e 28 dos dias 12, 13, 16 e 17 de março de 

2020, respectivamente; 

 

CONSIDERANDO o Ofício Circular SEI nº 825/2020, de 13/03/2020, do Ministério da Economia; 

 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial n° 5, de 17/03/2020 do Ministério do Estado da Justiça e 

Segurança Pública e da Saúde, que dispõe sobre a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública previstas na Lei n° 13.979, de 06/02/2020. 

 

CONSIDERANDO as orientações da Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), de 12 de março de 2020, 

dentre as quais recomenda que "ao se identificar a fase inicial de transmissão comunitária, as medidas iniciais 

mais recomendadas são estimular o trabalho em horários alternativos em escala, reuniões virtuais, home office"; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 05/2020 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, aprovada ad 

referendum pelo Reitor, em 17 de março de 2020 que suspendeu as atividades de ensino, pesquisa e extensão na 

Universidade; e 

 

CONSIDERANDO a Portaria Normativa nº 06, de 19 de março de 2020, da UFPE, que estabeleceu 

medidas de caráter urgentes e temporárias visando reduzir aglomeração de pessoal na comunidade universitária, 

incluindo o replanejamento de rotinas e procedimentos de trabalho, como forma de prevenção aos problemas 

causados pelo novo coronavírus (COVID-19). 

 

RESOLVE: 
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Art 1º Estabelecer diretrizes para instituir o trabalho remoto, em caráter temporário, e reorientar as rotinas 

dos servidos e procedimentos internos, no âmbito da UFPE, para adequação às determinações referentes à 

emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19).  

 

Parágrafo Único. No interesse da Administração deverão ser observados os serviços essenciais descritos 

no art. 11 da Portaria Normativa nº 06, de 19 de março de 2020.  

 

Art 2º É considerado trabalho remoto a execução de atividades funcionais, pertinentes às atribuições do 

servidor, em local externo aos Campi da UFPE, tipicamente no sistema de home office, consistindo na execução 

de tarefas administrativas e outras pertinentes. 

 

Art. 3º As atividades de protocolo, tramitação de processos administrativos e ofícios eletrônicos da 

Universidade Federal de Pernambuco deverão ser realizadas por meio do Sistema Integrado de Patrimônio, 

Administração e Contratos – SIPAC, nos termos da Portaria Normativa nº 01, de 02 de janeiro de 2019.  

 

Art. 4º                                       

I -                                                                                                    

II - manter o contato atualizado e ativo, de forma a garantir comunicação imediata com a UFPE; 

III - estar dispon                                                         ade de exercício, em caso de 

prévia convocação, apenas quando imprescindível para o desempenho de atribuições que justificadamente não 

possam ser realizadas remotamente;  

IV - acessar, nos horários habituais de trabalho, os sistemas eletrônicos utilizados pela UFPE para o 

desenvolvimento de suas atividades; 

VI -                                                                                                    

cumprimento das atividades sob sua responsabilidade; e  

VII - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota.  

 

Art. 5º As comunicações com os servidores devem ocorrer, preferencialmente, via e-mail institucional, 

tendo em vista o adequado registro das atividades e comunicações realizadas. 

 

Parágrafo Único. As unidades deverão informar em seus sítios eletrônicos e canais de comunicação na 

página oficial da UFPE os endereços para comunicação com a comunidade universitária e com a sociedade.  

 

Art. 6º Cabe às chefias imediatas acompanhar o trabalho remoto da sua equipe. 

 

Parágrafo Único. Os servidores que não possuírem os meios e equipamentos necessários em seu domicílio 

para o cumprimento do trabalho remoto deverão comunicar tal situação à chefia, que adotará providências no 

sentido de atribuir tarefas compatíveis com a realidade do servidor ou, ainda, de prover-lhe, quando possível, 

equipamento necessário à execução de suas atividades remotamente, mediante a abertura de processo eletrônico 

de Acautelamento de Bens Móveis.  

 

Art. 7º Os servidores                                                                              

                                                                        -19), deverão preencher o Plano de 

Atividades, na forma do Anexo, e encaminhá-lo à chefia imediata, por e-mail ou pelo SIPAC, conforme 

orientação desta, para análise e acompanhamento.  

§ 1º O Plano de Atividades deverá ser preenchido uma única vez, tendo validade porquanto perdurar o 

referido regime de jornada de trabalho remoto.  

§ 2º Às chefias imediatas caberá a guarda da documentação dos servidores lotados em sua unidade, sendo-

lhes facultado a abertura de processo eletrônico para registro e acompanhamento.  

 

Art. 8º A autorização para atuação dos servidores em regime de jornada em trabalho remoto terá caráter 

provisório, podendo ser revogada a qualquer tempo.  
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Art. 9º Os professores da UFPE durante o período de suspensão das atividades presenciais poderão 

desenvolver remotamente outras atividades pertinentes à docência como: planejamento, pesquisa, orientação, 

inclusive para projetos de inovação, extensão, gestão/representação e capacitação/qualificação, dentre outras, 

previstas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 10 A adoção das medidas previstas nesta Resolução                                              

jornada de trabalho e sem prejuízo da remuneração.  

 

Parágrafo único. Quando as atividades inerentes ao cargo forem incompatíveis com o exercício do 

trabalho remoto, desde que devidamente justificado, ou quando o servidor pertencer ao grupo de risco, nos 

termos da Portaria Normativa nº 06/2020, e não consiga exercer suas atividades remotamente, terá os dias 

abonados pela chefia, nos termos do art. 3º, §3º da Lei nº 13.979/2020.  

 

Art. 11 Os servidores que já enviaram a documentação exigida nos parágrafos 5º e 6º do Art. 6º da Portaria 

Normativa nº 08/2020 ficam dispensados do preenchimento do Plano de Atividades de que trata o Art. 7º desta 

Resolução. 

 

Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pela PROGEPE. 

 

Art. 13 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade, 

ficando revogada a Portaria Normativa nº 08, de 01 de abril de 2020 e demais disposições em contrário. 

 

APROVADA NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – 

CONSAD DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, REALIZADA NO DIA 27 DE ABRIL 

DE 2020.  

 

 

Presidente:    Prof. ALFREDO MACEDO GOMES 

       - Reitor –  
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ANEXO  

PLANO DE ATIVIDADES DO TRABALHO REMOTO 

 

Nome do(a) servidor(a):  

Cargo:  Siape:  

Lotação:  Ramal:  

E-mail institucional para comunicação:  

E-mail (outro): 

Celular (opcional): 

 

Descrição das atividades a serem realizadas durante o período de trabalho remoto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recife, __de _____________ de 2020 

 

 

_________________________________________ 
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EDITAL Nº 29, DE 23 DE ABRIL DE 2020 

 

DIVULGA RESULTADOS DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR HOMOLOGADOS PELOS CONSELHOS DEPARTAMENTAIS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e com fundamento ao limite estabelecido no Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, de 28 de 

março de 2019, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Concurso Público de Provas e 

Títulos para docentes do cargo de Magistério Superior, aberto mediante Edital nº 74, de 03 de setembro de 2019, 

publicado no D.O.U. Nº 175, de 10 de setembro de 2019, e retificado através dos D.O.U. Nº 176, de 11/09/2019, 

D.O.U. Nº180, de 17/09/2019, D.O.U. Nº 195, de 08/10/2019 e do D.O.U. Nº 208, de 25/10/2019, conforme 

tabela abaixo: 

 
DEPARTAMENTO 

OU NÚCLEO/ 

CENTRO 

ÁREAS/ 

SUBÁREAS 
CLASSE 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

Nº DE 

VAGAS 
CLASSIFICAÇÃO Nº DO PROCESSO 

ENGENHARIA 

ELÉTRICA/CTG 

Engenharia de 

automação 
ADJUNTO  DE 02 

1º lugar: Rafael Cavalcanti 

Neto 
2º lugar: Douglas 

Contente Pimentel 

Barbosa  

23076.023427/2019-

16 

ENGENHARIA CIVIL 

E AMBIENTAL/CTG 

Engenharia 

Civil 

Subárea: 
Infraestrutura 

de Transportes 

ADJUNTO  DE 01 
1º lugar: Reuber Arrais 

Freire 

23076.023390/2019-

26 

NUTRIÇÃO/CCS 

Bases 

experimentais 
da Nutrição 

Subárea: 

Fisiologia da 

Nutrição 

ADJUNTO DE 01 

1º lugar: Diogo Antonio 

Alves de Vasconcelos 

2º lugar: Tássia Karin 

Ferreira Borba 
3º lugar: Danielle Dutra 

Pereira 

4º lugar: Odair Alves da 

Silva 
5º lugar: Larissa de Brito 

Medeiros 

23076.004563/2019-

15 

FISIOLOGIA E 

FARMACOLOGIA/CB 

Farmacologia 

Subárea: 

Farmacologia 

Geral 

ADJUNTO  DE 01 

1º lugar: Natália Tabosa 

Machado Calzerra 

2º lugar: Cybelle Alves 

Tavares 

23076.030210/2019-

62 

HISTOLOGIA E 

EMBRIOLOGIA/ CB 

Morfologia 
Subárea: 

Citologia, 

Histologia e 

Embriologia 

ADJUNTO DE 01 

1º lugar: Bruno Mendes 

Tenório  
2º lugar: Mariana Aragão 

Matos Donato  

3º lugar: Luciana Silva 

Regueira 

23076.022127/2019-

10 

 

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Publicado no DOU nº78, de 24/04/2020, seção 03, página 52. 
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EDITAL Nº 30, DE 24 DE ABRIL DE 2020 

 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR DA 

CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, e tendo em vista o disposto no item 8, do Edital nº 45, de 10/08/2018, publicado no Diário 

Oficial da União nº 155, de 13/08/2018, resolve:  

 

PRORROGAR, por 01 (um) ano, o prazo de validade dos concursos públicos para o cargo de Professor do 

Magistério Superior, classe Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado 

homologado através do Edital nº 48, de 08/05/2019, e publicado no DOU nº 88, de 09/05/2019, conforme abaixo 

discriminado: 

 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPTO. 

ÁREAS/ 

SUBÁREAS 

PROCESSO DE 

ABERTURA DO 

CONCURSO  

PROCESSO DE 

AUTORIZAÇÃO DA 

PRORROGAÇÃO 

CAC 
TEORIA DA ARTE E 

EXPRESSÃO ARTÍSTICA 

Dança/Dança e 

pedagogia 
23076.022405/2018-58 23076.011377/2020-87 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 23/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições 

legais e, tendo em vista decisão judicial que consta no processo nº: 0804791-31.2020.4.05.8300, resolve retificar 

o Edital Nº 23, de 19 de fevereiro de 2020, publicado no DOU Nº 40, de 28 de fevereiro de 2020, no que se refere 

à homologação de resultados para o cargo de Assistente em Administração - CAV, nos seguintes termos: 

(Processo nº 23076.16534/2020-43): 

 

ONDE SE LÊ: 

 

CARGO:28 - ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO-CAV 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
INSCRIC NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

0203548  AMANDA LAYS RODRIGUES DA SILVA  7564983 SDS PE 84,9425  1 

1798924  JOAO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  3619315 SDS PE 79,7701  2 

0397563  ANNE KAROLINNE DA SILVA SANTOS  6552887 SDS PE 78,2183  3 

2689416  MATHEUS VINICIUS DA SILVA BARROS  9389201 SDS PE 78,1034  4 

2523526  MARIA DAYANE RAFAELLY DO 

NASCIMENTO  

8843362 SDS PE 78,0459  5 

0610348  CARLOS EDUARDO MARQUES DA SILVA  6855831 SDS PE 77,9885  6 

2663700  MARLOS HENRIQUE NUNES 

FLORENTINO  

7035838 SDS PE 77,8735  7 

1775207  JICELI DE SOUZA SILVA  8953738 SDS PE 76,4942  8 

3721964  WASHINGTON SOARES FRANCA  6943197 SDS PE 76,4367  9 

0588318  CARLA DE ARRUDA PAIVA  8957488 SDS PE 76,4367  10 

3359831  SEVERINO RAMOS DA SILVA JUNIOR  8264317 SDS PE 76,3793  11 

1861987  JOSE ALTAMIR FRANCA DE ARAUJO  8397778 SDS PE 76,3793  12 
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LEIA-SE: 

 

CARGO:28 - ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO-CAV 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
INSCRIC NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE ORG 

UF 

ARG.CLAS ORDEM 

0786624 DANIEL LUIZ DAMASIO  7320044 SDS PE 84,9425  1 

0203548  AMANDA LAYS RODRIGUES DA SILVA  7564983 SDS PE 84,9425  2 

1798924  JOAO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  3619315 SDS PE 79,7701  3 

0397563  ANNE KAROLINNE DA SILVA SANTOS  6552887 SDS PE 78,2183  4 

2689416  MATHEUS VINICIUS DA SILVA BARROS  9389201 SDS PE 78,1034  5 

2523526 MARIA DAYANE RAFAELLY DO 

NASCIMENTO  

8843362 SDS PE 78,0459  6 

0610348  CARLOS EDUARDO MARQUES DA SILVA  6855831 SDS PE 77,9885  7 

2663700  MARLOS HENRIQUE NUNES FLORENTINO  7035838 SDS PE 77,8735  8 

1775207  JICELI DE SOUZA SILVA  8953738 SDS PE 76,4942  9 

3721964  WASHINGTON SOARES FRANCA  6943197 SDS PE 76,4367  10 

0588318 CARLA DE ARRUDA PAIVA 8957488 SDS PE 76,4367 11 

 

_________________________________________ 

Publicados no DOU nº79, de 27/04/2020, seção 03, página 56. 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM INOVAÇÃO TERAPÊUTICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

 

Resultado Final da Seleção Complementar para a Pós-Graduação em Inovação Terapêutica da UFPE – 

2020.1 

 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 32 de 03/04/2020, 

disponível em www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 01 (uma) e o de Doutorado 

em 01 (uma), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo à ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 DANIEL MONTEIRO BISPO 7,12 

     

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

2 RYAN CORDEIRO SILVA 7,00 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 EDUARDO DAVI LIMA DA SILVA 7,12 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

- - - 

MARIA DANIELLY LIMA DE OLIVEIRA 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Inovação Terapêutica 

http://www.ufpe.br/progepe
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

PRÓ-REITORIA PARA ASSUNTOS DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DIVISÃO DE PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

EDITAL PROPESQ nº 01/2020 

PROPOSTAS DE CRIAÇÃO DE CURSOS NOVOS (APCN) - 2020 

 

CANCELAMENTO 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria CAPES nº 49/2020, que suspende por tempo indeterminado 

o Calendário de Atividade 2020, da DAV/CAPES, a Pró-Reitoria para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação 

(PROPESQ) torna público o CANCELAMENTO do Edital PROPESQ nº 01/2020, relativo à apresentação de 

Propostas de Cursos Novos de Pós-graduação Stricto Sensu (APCN 2020), publicado no Boletim Oficial Especial 

nº 012, de 28/01/2020.   

 

 

Recife, 27 de abril de 2020. 

 

 

Carol Virgínia Gois Leandro 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 
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PORTARIA NORMATIVA Nº 12, DE 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

Ementa: Cria a Unidade Organizacional Coronavírus (Covid-19). 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 

conferidas pelo Art. 33 do Estatuto da Universidade e, considerando a NR n° 15, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Criar a unidade organizacional COVID-19, vinculada à Superintendência do Hospital das 

Clínicas – HC, com a finalidade de identificação e lotação dos servidores que estão desempenhando atividades 

relacionadas ao tratamento direto a pacientes com suspeitas ou confirmados com COVID-19, de caráter 

transitório, enquanto durar a exposição. 

 

Art. 2ºA concessão da insalubridade dependerá de laudo prévio da Comissão de Supervisão de 

Atividades Insalubres e Perigosas (COSAIP). 

 

Art. 3ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade. 

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES 

REITOR 

 

 


